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Sb;t.»" É,2/JL9/20 e'j. Senhor Presidente. 

Nobres Edis: 

Venho à presença de Vossa Excelência para encarrinhar o PROJETO DE 

LEI, que dispõe em sua ementa: "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS", que ora apresentamos, e que o mesmo seja processado em trâmite normal, 

através de sessão ordinária. 

Trata a presente propositura do ORÇAMENTO ANUAL para o exercício 

de 2024, onde estamos prevendo um ano bastante difícil tendo em vista a instabilidade 

financeira vivenciada pelos Municípios Brasileiros. 

Como é premissa desta administração, a transparência de todos os 

atos administrativos, buscamos no processo de planejamento municipal dar ampla divulgação 

das propostas, através de audiência pública realizada onde toda a população foi ouvida, sendo 

que este orçamento que segue, é sem dúvida a concretização da vontade popular, pois o povo 

se manifestou em todas as oportunidades que lhes foram concebidas. 

O projeto obedece às diretrizes estabelecidas na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias/2024, e no Plano Pluria nua l/2022-2025, legislações estas já enviadas 

anteriormente a este Legislativo Municipal. 

O orçamento está equilibrado estima a Receita e fixa a Despesa no 
valor de R$ 339.000.000,00 (trezentos e trinta e nove milhões de reais), sendo R$ 
327.000.000,00 (trezentos e vinte e sete milhões de reais), destinado ao Poder Executivo, R$ 
12.000.000,00 (doze milhões de reais) ao Poder Legislativo. 

O valor foi apurado através da receita efetivamente arrecadada no 

corrente exercício até o mês de agosto/23, considerando que houve um déficit na 

arrecadação prevista neste período de R$ 11.186.314,20, o valor da receita orçamentária está 

condizente com os parâmetros de variação já registrados no ano atual, acrescida do índice 

inflacionário estimado para este ano de 3,25 % (três e vinte e cinco por cento), definida pelo 

Conselho Monetário Nacional, aplicado sobre o resultado encontrado, de forma bastante 

segura de realização. 

O projeto contempla ainda a autorização para suplementação de 

dotações orçamentárias, fixadas em 11,00 % (onze por cento) do valor definido das despesas, 

em simetria com o disposto na lei de diretrizes orçamentárias para 2024. 

O referido projeto traz em seu bojo a autorização para 

compatibilização das peças de planejamento municipal (PPA - Plano Plurianual e LDO - Lei de 

Câmara Municipal da Estância 
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Diretrizes Orçamentárias), compatibilizando assim as referidas peças aos novos valores 

descritos no orçamento municipal para o exercício de 2024. 

Aguardando que Vossas Excelências analisem o projeto de lei em 

questão, e que ao final possa receber o competente voto de aprovação, subscrevemo-nos, e 

ao ensejo reitero protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

P4ULO KENJI SASAKI 

refeito Municipal 

À SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 

ANTÔNIO REGINALDO FIRMINO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA —SP. 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Projeto de Lei n.°   3!€L. 

Recebido em  27de   Ô4...de.23_. 

Prazo Venc. em.. 	i- 	...de 

Recebido. . 
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PROJETO DE LEI N2  064. 

DE 01 DE SETEMBRO 2023. 

"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE IBIÚNA, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS"; 

PAULO KENJI SASAKI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBIÚNA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS. 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBIÚNA APROVOU, E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI. 

TÍTULO 1 

DO ORÇAMENTO 

Art. 12  - O Orçamento do Município da Estância Turística de Ibiúna, Estado 

de São Paulo, para o Exercício Financeiro de 2024, abrangendo seus Poderes, seus fundos, 

órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, discriminado, através dos 

anexos integrantes desta Lei, estima a Receita e fixa a Despesa no valor de R$ 339.000.000,00 

(trezentos e trinta e nove milhões de reais), sendo R$ 327.000.000,00 (trezentos e vinte e 

sete milhões de reais), destinado ao Poder Executivo, e R$ 12.000.000,00 (doze milhões de 

reais) ao Poder Legislativo, elaborado nos termos da Lei Federal n.2  4.320, de 17 de março de 

1964, e Lei Complementar n.2  101/2000 de 04 de maio de 2.000, e Portarias da Secretaria do 

Tesouro Nacional. 

TÍTULO II 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

Art.22  - A Receita será realizada mediante a arrecadação de Tributos e 

transferências da União e do Estado, na forma da Legislação vigente e das classificações 

constantes do anexo II da Lei Federal n.9  4.320 de 17 de março de 1964, e Portaria da 

Secretaria do Tesouro Nacional n 163/01 de 04.05.2001 e suas alterações e 340/06 de 

26.04.2006, com os seguintes desdobramentos. 

1 - RECEITAS CORRENTES 

1.1.0.0.00.00.00.00.00 Impostos, Taxas e Contrib. de Melhoria 88.498.000,00 

1.2.0.0.00.00.00.00.00 Receita de Contribuições 7.292.000,00 

1.3.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial 2.586.000,00 

1.6.0.0.00.00.00.00.00 Receita de Serviços Diversos 40.000,00 

1.7.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes 263.807.375,00 

1.9.0.0.00.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes 3.170.000100 
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(- ) Contas Redutoras FUNDEB 	 -32.340.000,00 

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 
	

333.053.375,00 

2— RECEITAS DE CAPITAL 

2.2.0.0.00.00.00.00.00 Alienação de Bens 105.000,00 

2.4.0.0.00.00.00.00.00 Transferências de Capital 5.841.625,00 

TOTAL RECEITAS CAPITAL 5.946.625,00 

TOTAL GERAL 
	

339.000.000,00 

3— RECEITAS POR FONTE DE RECURSOS 

Fonte 01 -Tesouro 239.693.000,00 
Fonte 02 - Recursos Governo do Estado 69.951.625,00 
Fonte 05 - Recursos Governo Federal 29.355.375,00 
TOTAL 339.000.000,00 

TÍTULO III 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

Art.32 - A Despesa será realizada na forma da Legislação vigente e segundo 

a discriminação constante dos Anexos II, VI, VIII e IX da Lei n. 4.320/64, que se apresentam 

em conjunto e classificações funcionais programáticas estabelecidas nas Portarias 

Interministeriais n.2  42/1999, de 14 de abril de 1999, n.2  163/2001 de 04 de maio de 2.001, 

n2  211 e portarias n.2  327, 328,339 e 589/2001, portarias 447 e 448/2002, portarias 470, 471 

e 564/2004, 113/2005, 340/2006 e 688/2005. No Quadro de Detalhamento da Despesa pelas 

Unidades Orçamentárias, que se encontram com os seguintes desdobramentos, por 

elemento de despesa e categoria econômica, expressos em Reais (R$): 

1- POR PROGRAMA DE GOVERNO 

1001 ATENÇAO BÁSICA 26.130.000,00 

1002 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSP 42.794.000,00 

1003 CONSTRUÇAO DE CRECHES 2.157.500,00 

1027 CONTR.E REFORMAS DE ESCOLAS DO ENS. FUND. 3.308.000,00 

2001 PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇAO 6.463.500,00 

2002 CRECHES - MANUTENÇAO 627.000,00 

2003 ENSINO FUNDAMENTAL— MANUTENÇAO 23.081.000,00 

2006 AUXÍLIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIOS 500.000,00 

2007 FUNDEB70% 55.107.000,00 

2008 FUNDEB 30% 9.877.000,00 

2009 ADMINISTRAÇAO DA SAÚDE 8.631.000,00 



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Estado de São Paulo 

3001 DIFUSAO CULTURAL 1.824.000,00 

3002 ESPORTES, LAZER E QUALIDADE DE VIDA 2.800.000,00 
4001 ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL ESPECIAL 4.267.000,00 

4002 ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSICA 3.133.000,00 

5001 INFRAESTRUTURA URBANA 13.750.000,00 

5002 URNABISMO, TRANSPORTE E PROJETOS 21.800.000,00 
5003 SERVIÇOS FUNERÁRIOS E CEMITÉRIOS 850.000,00 
6001 MEIO AMBIENTE 2.100.000,00 
6002 INCENTIVO AO TURISMO 2.786.000,00 

6004 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 1.600.000,00 
7001 PROCESSO LEGISLATIVO 8.300.000,00 
7002 ADMINISTRAÇAO 2.600.000,00 
7004 APOIO JURÍDICO 6.100.000,00 

7005 ADMINISTRAÇAO DA CÂMARA 3.700.000,00 

7006 GOVERNABILIDADE 2.680.000,00 

7009 ADMINISTRAÇAO DO PAÇO MUNICIPAL 11.800.000,00 

7010 ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 34.934.000,00 

7011 ADMINISTRAÇAO TRIBUTÁRIA 3.550.000,00 

7012 SECRETARIA DA AGRICULTURA 2.020.000,00 

7013 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 50.000,00 

7014 PROCESSO LICITATORIO 1.600.000,00 

8001 SEGURANÇA 14.700.000,00 

8002 TRÂNSITO 1.200.000,00 

8004 HABITAÇAO 600.000,00 

8005 ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA 400.000,00 

9001 CONTRIBUIÇAO A UNIAO 3.780.000,00 

9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 7.400.000,00 

Total 339.000.000,00 

2- POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

01 Legislativa 12.000.000,00 

03 Essencial à Justiça 6.100.000,00 

04 Administração 28.610.000,00 

06 Segurança Pública 14.778.000,00 

08 Assistência Social 9.672.000,00 

10 Saúde 77.555.000,00 

12 Educação 101.121.000,00 

13 Cultura 1.824.000,00 

15 Urbanismo 37.600.000,00 

16 Habitação 600.000,00 

18 Gestão Ambiental 2.100.000,00 
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20 Agricultura 2.070.000100 

23 Turismo, Indústria, Comércio e Serviços 4.386.000,00 

27 Desporto e Lazer 2.800.000100 

28 Encargos Especiais 30.384.000,00 

99 Reserva de Contingências 7.400.000,00 

Total 339.000.0000 00 

3— POR SUB-FUNÇÕES DE GOVERNO 

031 Ação Legislativa 12.000.000,00 

092 Representação Judicial e Extrajudicial 6.100.000,00 

121 Administração Financeira 1.250.000,00 

122 Administração Geral 17.330.000,00 

123 Planejamento e Orçamento 1.200.000,00 

129 Administração de Receitas 9.430.000,00 

181 Policiamento 14.700.000,00 

182 Defesa Civil 78.000,00 

241 Assistência ao Idoso 112.000,00 

242 Assistência a Pessoa com Deficiência 400.000,00 

243 Assistência a Criança e ao Adolescente 3.812.000,00 

244 Assistência Comunitária 5.348.000)00 

301 Atenção Básica 33.401.000,00 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 40.876.000,00 

304 Suporte Profilático e Terapêutico 2.511.000,00 

305 Vigilância Epidemiológica e Ambiental 767.000,00 

306 Alimentação e Nutrição 7.199.000,00 

361 Ensino Fundamental 84.468.000,00 

364 Ensino Superior 500.000,00 

365 Educação Infantil 8.891.000,00 

366 Educação de Jovens e Adultos 31.000,00 

367 Educação Especial 72.000,00 

392 Difusão Cultural 1.824.000,00 

451 lnfraestrutura Urbana 18.575.000,00 

452 Serviços Urbanos 19.025.000,00 

541 Preservação e Conservação Ambiental 196.000,00 

542 Controle Ambiental 1.904.000,00 

605 Agricultura e Abastecimento 2.030.000,00 

691 Promoção Comercial 1.600.000,00 

695 Turismo 2.786.000,00 

812 Desporto Comunitário 2.800.000,00 

843 Serviço da Dívida Interna 29.470.500,00 

846 Outros Encargos Especiais 913.500,00 

/ 
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999 Leserva de Contingências 7.400.000,00 

Total 339.000.000,00 

4- POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 

4.1. - DESPESAS CORRENTES 

Pessoal e Encargos Sociais 161.989.500,00 

Aposentadorias, Reserva Rem.e Reformas 932.000,00 

Pensões 126.000,00 

Contratação por Tempo Determinado 10.000,00 

Vencimentos e Vantagens Fixas—Pessoal Civil 127.067.500,00 

Obrigações Patronais 32.926.000,00 

Despesas de Exercícios Anteriores 111.000,00 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 817.000,00 

Outras Despesas Correntes 123.147.000,00 

Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 282.000,00 

1 Subvenções Sociais 34.000,00 

Rateio Participação em Consórcio Público 11.000,00 

Diárias - Pessoal Civil 403.000,00 

Material de Consumo 23.428.000,00 

Premiações Culturais, Art.,Cient., Desportiva 30.000,00 

Serviços de Consultoria 10.000,00 

Outros Serviços de Terceiros - P. Física 3.783.500,00 

Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 71.659.500,00 

Serv. de Tec. da Informação e Comunicação 356.500,00 

Auxílio Alimentação 6.705.000,00 

Obrigações Tributárias e Contributivas 3.780.000,00 

Outros Auxílios Financeiros a P. Física 4.370.000,00 

Auxílio Transporte 3.395.000,00 

Sentenças Judiciais 913.500,00 

Despesas de Exercícios Anteriores 2.444.500,00 

Indenizações e Restituições 1.541.500,00 

Total 285.136.500,00 

4.2. - DESPESA DE CAPITAL 

Investimentos 17.339.500,00 
Obras e Instalações 12.897.000,00 

Equipamentos e Material Permanente 4.277.000,00 

Aquisição de Imóveis 165.500,00 

-J 



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna  
Estado de São Paulo 

Amortização / Refinanciamento da Dívida 29.124.000,00 

Principal da Dívida Contratual Resgatada 21.010.500,00 

Sentenças Judiciais 8.113.500,00 

Total 46.463.500,00 

4.3. - RESERVAS DE CONTINGÊNCIAS 

Reserva de Contingência - 7.400.000,00 

Reserva de Contingência 3.700.000,00 

Reserva de Contingência (Emendas Impositivas) 3.700.000,00 

Total 7.400.000,00 

TOTAL GERAL 339.000.000,00 

S. - POR ORGÃOS ADMINISTRATIVOS 

1 Poder Legislativo 12.000.000,00 

2 Poder Executivo 327.000.000,00 

Total 339.000.000,00 

6— DESPESAS POR FONTE DE RECURSOS 

Fonte 01—Tesouro 255.096.500100 

Fonte 02 - Recursos Governo do Estado 66.231.000,00 

Fonte 05 - Recursos Governo Federal 13.972.500,00 

Fonte 08 - Emendas Parlamentares Individuais 3.700.000,00 

TOTAL 339.000.000,00 

7. - POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
7.1— PODER LEGISLATIVO 

01.01 Corpo Legislativo 

 

8.300.000,00  

3.700.000,00 

 

01.02 Secretaria da Câmara 

 

    

7.2- PODER EXECUTIVO 

02.01 Gabinete do Prefeito e Dependências 2.600.000,00 

02.02 Secretaria Municipal de Governo 3.380.000,00 

02.03 Secretaria Municipal de Administração 11.800.000,00 
02.04 Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 6.100.000,00 

02.05 Secretaria Municipal de Finanças 1.250.000,00 

02.06 Secretaria Municipal de Fazenda 3.550.000,00 

02.07 Secretaria Municipal de Meio Ambiente 2.100.000,00 

02.08 Secretaria Municipal de Agricultura 2.070.000,00 
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02.09 Secretaria Municipal de Educação 101.121.000,00 

02.10 Secretaria Municipal de Saúde 77.555.000,00 

02.11 Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 4.610.000,00 

02.12 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 2.800.000,00 

02.13 Secretaria Municipal de Promoção Social 7.400.000,00 

02.14 Secretaria Municipal de Obras 13.750.000,00 

02.15 Secretaria Municipal de Desenvolv. Urbano 22.650.000,00 

02.16 Secretaria Municipal de Habitação 600.000,00 

02.17 Secretaria Municipal de Ind. e Comércio 1.600.000,00 

02.18 Secretaria Municipal de Segurança Urbana 15.200.000,00 

02.19 Sec.Munic.de Planej.e Gestão Orçamentária 1.200.000,00 

02.20 Encargos Gerais do Município 43.664.000,00 

02.22 Secr.Munic.dos Direitos da Pessoa c/ Defic. 400.000,00 

02.23 Secr.Munic. de Licitações e Compras 1.600.000,00 

TOTAL GERAL 
	

339.000.000,00 

Art.42  - As Despesas de Capital, serão distribuídas conforme as prioridades 

estabelecidas pelos órgãos e, as Despesas Correntes, serão distribuídas às Unidades 

Orçamentárias através de Cotas Bimestrais, considerando a sua proporção em relação ao 

total do orçamento corrente e sua efetiva arrecadação das Receitas Públicas. 

TÍTULO IV 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS E CONTINGENCIAMENTO DE DESPESAS 

Art.52- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 

suplementares até o limite de 11% (onze por cento) do total estimado no art. 12  desta Lei 

para a Receita orçamentária do Município. 

Art.62- Ficam excluídos do limite de que trata o artigo anterior os créditos 

adicionais suplementares: 

1- abertos com recursos da Reserva de Contingência, inclusive as destinadas 

ao atendimento das emendas parlamentares individuais dos vereadores; 

II- abertos com recursos do superávit financeiro apurado no balanço 

patrimonial do exercício anterior; 

III- abertos para o cumprimento de vinculações constitucionais, legais e de 

convênios ou congêneres, até o limite das sobras de exercícios anteriores desses recursos e do 

seu excesso de arrecadação em 2024, nos termos do artigo 43, parágrafo 1, incisos 1 e II, da 

Lei 4.320/64, observando-se a respectiva fonte de recursos e o código de aplicação; 
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IV- abertos com recursos de operações de créditos autorizadas; 

V- abertos para o pagamento dos serviços da Dívida Pública e ao 

Pagamento de Sentenças Judiciais de quaisquer naturezas; 

VI- abertos para cobrir insuficiências nas dotações orçamentárias dos 

grupos de natureza de despesa "Pessoal e Encargos Sociais", até o limite da soma dos valores 

atribuídos a esses grupos. 

VII- destinados a suprir despesas de exercícios anteriores, dos programas 

das funções educação e saúde, ações de governo destinadas a proteção à criança e ao 

adolescente e despesas urgentes e imprevistas em decorrência de pandemia. 

TÍTULO V 

DA COMPATIBILIZAÇÃO DAS PEÇAS DE PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

Art.72- O Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025, Lei Municipal n2  

2.466/2021 e a LDO Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, Lei Municipal n 9  

2.622/2023, ficam convalidados aos seguintes valores dos programas governamentais ações, 

projetos e atividades incluídos e alterados por esta lei. 

Art.82- As fontes de financiamento para os referidos programas 

governamentais são os constantes da lei orçamentária deste exercício financeiro, 

demonstradas por categoria econômica das receitas. 

Art.92- Os anexos desta lei demonstram as alterações promovidas, com as 

inclusões, alterações e supressões de ações. 

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.10- O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar 

parâmetros para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva 

arrecadação da receita, para garantir as metas de resultado primário, podendo ainda 

suspender o empenhamento das despesas, conforme consta na Lei das Diretrizes 

Orçamentárias,  

Art.11- Independentemente dos programas classificados nesta lei, a 

administração municipal, através de suas unidades administrativas e departamentos, deverão 

difundir, divulgar e fomentar o cumprimento de metas com relação ao cumprimento dos ODS 

- Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis, de acordo com a Agenda 2030 da ONU - 

Organização das Ações Unidas. 
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Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de 12  de janeiro de 2024, 

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, AO 01 

DIA DO MÊS DE SETEMBRO DE 2023. 	1,1 

1'- 

PLO KENJI SASAKI 

Prefeito Municipal 



Exercício: 202 

Página: 	1/1 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
QDD - QUADRO DETALHADO DA DESPESA - GERAL 

Órgão Un. Func/SubfProg 
Orc/Exec 	Proj/Atividade 

Categoria 
Elemento Descrição FR Aplic. Ficha VI. Dotação 

01 CÂMARA MUNICIPAL DA EST TURIST DE 
IBIÚNA 

01.01.01 CORPO LEGISLATIVO 

01.031.7001.1002 CONSTRUÇÃO DO ESTACIONAMENTO DA CÂMARA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 1 600.000,00 
01.031.7001. 1005 AQUISIÇÃO DE BENS DE INFORMÁTICA E 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 2 100.000,00 

01.031.7001.1006 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 3 200.000,00 

01.031.7001.2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

3.1.90.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REF 1 110 4 150.000,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 5 4.800.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 6 1.400.000,00 
3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 7 11.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 8 160.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 9 100.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 10 259.000,00 
3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C 1 110 11 200.000,00 
3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1 110 12 210.000,00 
3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 1 110 13 100.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 14 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 8.300.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 8.300.000,00 

01.02.01 SECRETARIA DA CÂMARA 

01.03 1.7005,2002 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 15 2.550.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 16 460.000,00 

3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 17 100.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 18 95.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 19 100.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 1 110 20 50.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1 110 21 180.000,00 

3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 1 110 22 115.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 23 50.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 3.700.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 3.700.000,00 

TOTAL ÓRGÃO 12.000.000,00 

02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

02 .01.0 1 GABINETE DO PREFEITO 

04. 122.7002, 2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 1 420.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 2 147.000,00 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 1 110 3 11.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 4 16.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 5 11.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 6 80.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 7 32.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 8 11.000,00 

08.243.7002.2058 MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 9 11.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 10 320.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 11 16.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 12 11.000,00 

08. 244.7002. 2065 MANUT. DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 510 13 1.170.000,00 
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3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 510 14 300.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 510 15 11.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 510 16 11.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA .1 1 510 17 11.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 510 18 11.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 2.600.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2.600.000,00 

02.02.01 ASSESSORIA DE GOVERNO 

04.122.7006.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 19 1.350.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 20 159.000,00 

3.3.71.70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ 1 110 21 11.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 22 11.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 23 105.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 24 180.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 1 110 25 120.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 110 26 180.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 27 11.000,00 

4.4,90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 28 55.000,00 

04.122.7006.2086 MANUTENÇÃO DO POSTO POUPATEMPO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 29 50.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 30 120.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 110 31 200.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 32 50.000,00 

06.181.8001.2085 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 33 200.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 34 100.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 1 110 35 250.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 36 150.000,00 

06.182.7006.2080 DEFESA CIVIL 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 37 32.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 38 6.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 39 20.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 40 20.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 3.380.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 3.380.000,00 

02.03.0 1 ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

04.122.7009.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REF 1 110 41 782.000,00 

3.1,90.03 PENSÕES 1 110 42 126.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 43 2.835.000,00 

3.1.90. 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 44 630.000,00 

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESIIIUIÇÕES TRABALHISTAS 1 110 45 525.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 46 11.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 47 315.000,00 

3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 110 48 11.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 49 158.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 1 110 50 2.100.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1 110 51 2.000.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 110 52 456.000,00 

3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 1 110 53 1.365.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 54 263.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 110 55 11.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 56 105.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 57 53.000,00 

4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 58 11.000,00 

04.122.7009.2081 ASSESSORIA DE IMPRENSA 
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3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 59 11.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 60 11.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 110 61 11.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 62 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 11.800.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 11.800.000,00 

02.04.0 1 PROCURADORIA JURÍDICA 

03.092.7004.2005 ADVOCACIA MUNICIPAL 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 63 4.309.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 64 1.260.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 65 10.500,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 66 10.500,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 67 10.500,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 68 441.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 110 69 48.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 70 10.500,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 6.100.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 6.100.000,00 

02.05.01 CONTABILIDADE E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

04.121.7010.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 71 577.500,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 72 115.500,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 73 10.500,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 74 10.500,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 75 10.500,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 110 76 473.000,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C 1 110 77 10.500,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 78 10.500,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 110 79 10.500,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 80 10.500,00 

4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 81 10.500,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 1.250.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1.250.000,00 

02.06.01 LANÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

04.129.7011.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 82 1.695.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 83 360.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 84 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 85 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 86 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 110 87 1.155.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 110 88 100.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 110 89 200.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 90 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 3.550.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 3.550.000,00 

02.07.01 COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE 

18.541.6001.2004 PROGRAMA SOCIOAMBIENTAL DE COLETA SELETIVA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 91 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 92 63.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 110 93 73.000,00 
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3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 2 100 94 10.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 110 95 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 96 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 97 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 98 10.000,00 

18.542.6001.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 99 837.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 100 231.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 101 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 102 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 103 50,000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 110 104 10.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 110 105 300.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 106 21.000,00 

18.542.6001.2046 FORTALECIMENTO DA GESTÃO AMBIENTAL 
MUNICIPAL 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 110 107 21.000,00 

18.542.6001.2047 REVITALIZAÇÃO DE ÁREAS VERDES 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 108 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 	PESSOA FÍ 1 110 109 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 2 100 110 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 110 111 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 2 100 112 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 113 10.500,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 114 10.500,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 115 10.500,00 

18.542.6001.2048 SANEAMENTO 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 116 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 2 100 117 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 118 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 119 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 100 120 10.000,00 

18.542.6001.2049 EDUCAÇÃO AMBIENTAL E EVENTOS 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 121 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 122 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 123 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 110 124 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 125 10.500,00 

18.542.6001.2077 PLANO MUNICIPAL DA MATA ATLANTICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 126 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 127 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 128 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 129 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 1.908.000,00 

02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

18.542.6001.2051 FOMENTO À PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 130 21.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 100 131 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 132 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 2 100 133 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 110 134 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 2 100 135 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 136 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 137 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 138 70.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 100 139 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 100 140 21.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 192.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2.100.000,00 
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02.0801 

20.605.7012.2003 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 141 1.264.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 142 345.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 143 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 144 157.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 145 21.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA.] 1 110 146 63.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 110 147 48.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 148 52.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 100 149 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 100 150 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 1.980.000,00 

02.08.02 FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. RURAL 

20.605.7013.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 151 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 152 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 153 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 154 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 155 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 50.000,00 

02.08.03 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

20.306.7012.2087 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 156 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 157 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 158 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 159 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 40.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2.070.000,00 

C 	9.01 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 

12.306.2002.2026 MERENDA ESCOLAR - EDUCAÇAO INFANTIL - 
CRECHES 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 160 105.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 161 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA.] 1 110 162 73.000,00 

12.365. 1003. 1003 CONSTRUÇÕES E REFORMAS - ENSINO INFANTIL 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 210 163 2.000.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 210 164 157.500,00 
12.365.2002.2025 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 210 165 105.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 210 166 31.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 210 167 10,000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 210 168 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 210 169 63.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 210 170 105.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 210 171 10.000,00 

4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1 212 172 105.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 2.784.500,00 

02.09.02 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES 

12.306.2001.2052 MERENDA ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL - 
PRÉ-ESCOLA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 200 173 168.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 174 11.000,00 
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12.365.2001. 2027 TRANSPORTE ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL - 
PRÉ-ESCOLA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 210 175 10.500,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 210 176 3.675.000,00 

12 .365. 2001.2033 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - 
PRÉ-ESCOLA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 210 177 157.000,00 

3.1.90. 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 210 178 52.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 210 179 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 210 180 840.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 210 181 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 210 182 1.050.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1 210 183 10.000,00 

3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 1 210 184 10.000,00 

4.4.90.5 1 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 210 185 210.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 200 186 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 210 187 210.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 200 188 10.000,00 

12.367.2001.2038 MANUTENÇAO DA EDUCAÇAO ESPECIAL - ED. 
INFANTIL 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 240 189 10.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 240 190 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 6.463.500,00 

02.09.03 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.306.2003. 2029 MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 100 191 525.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 200 192 6.195.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 193 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 110 194 52.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 110 195 10.000,00 

12.361. 1027. 1027 CONTRUÇÃO E REFORMAS DE ESCOLAS DO ENS. 
FUNDAMENTAL 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 220 196 3.308.000,00 

12,361.2003.2028 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 220 197 441.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 220 198 115.000,00 

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESIIIUIÇÕES TRABALHISTAS 1 220 199 21.000,00 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 1 220 200 10.000,00 

3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 1 220 201 10.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 220 202 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 220 203 4.570.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 220 204 80.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 220 205 1.300.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 5 282 206 150.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1 220 207 2.940.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 220 208 264.000,00 

3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 1 220 209 1.155.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 220 210 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 200 211 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 220 212 100.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 200 213 10.000,00 

4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1 220 214 10.000,00 

12.361.2003.2030 TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 220 215 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 220 216 5.000.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 5 282 217 10.000,00 

12.366.2003.2031 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 220 218 21.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 220 219 10.000,00 

12.367.2003.2032 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - ENSINO 
FUNDAMENTAL 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 220 220 21.000,00 
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3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 220 221 11.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 26.389.000,00 

02.09.04 TRANSPORTE ESCOLAR 

12.364.2006.2034 AUXÍLIO TRANSPORTE - ENS. TÉCNICO E 
UNIVERSITÁRIO 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 1 110 222 500.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 500.000,00 

02.09.05 FUNDO DE DENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

12. 36 1. 2007. 2057 PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - 70% - ENSINO 
FUNDAMENTAL 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 2 261 223 42.953.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2 261 224 11.865.000,00 

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESIIIUIÇÕES TRABALHISTAS 2 261 225 239.000,00 

12.361. 2008.2036 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 2 262 226 7.560.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2 262 227 2.205.000,00 

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2 262 228 32.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 2 262 229 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 262 230 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 2 262 231 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 2 262 232 10.000,00 

3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 2 262 233 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 262 234 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 262 235 10.000,00 

4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 2 262 236 10.000,00 

12.365.2007.2054 PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO - 70% - 
PRÉ-ESCOLA 

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2 261 237 10.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 2 261 238 10.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2 261 239 10.000,00 

12.367.2007.2057 PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - 70% - ENSINO 
FUNDAMENTAL 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 2 261 240 10.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2 261 241 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 64.984.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 101.121.000,00 

02.10.01 NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

10.301.2009.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 310 242 6.485.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 310 243 1.940.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 310 244 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 310 245 52.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 310 246 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 310 247 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 310 248 30.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 8.537.000,00 

02. 10.02 ATENÇÃO BÁSICA 

10.301. 1001. 1026 ATENÇÃO BÁSICA - OBRAS E INSTALAÇÕES 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 312 249 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 310 250 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 310 251 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 300 252 30.000,00 

10.301. 1001.2018 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS - ATENÇÃO BÁSICA 

3.1.90,11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 310 253 11.751.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 310 254 2.436.000,00 
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3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 1 310 255 10.500,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 310 256 52.500,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 310 257 210.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 300 258 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 300 259 500.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 310 260 210.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 5 300 261 420.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1 310 262 1.365.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 310 263 768.000,00 

3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 1 310 264 650.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 310 265 10.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 310 266 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 310 267 150.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 300 268 100.000,00 

4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 310 269 10.000,00 

10.301.1001.2020 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 310 270 1.575.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 300 271 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 300 272 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 312 273 84.000,00 

10.301.1001.2023 ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 310 274 100.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 310 275 20.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 300 276 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 300 277 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 310 278 50.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 300 279 50.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 310 280 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 300 281 50.000,00 

10.301.1001.2069 PROG. SAUDE DA FAMILIA 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 310 282 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 310 283 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Fí 1 310 284 490.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 310 285 1.620.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 310 286 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 310 287 10.000,00 

10.301.1002.2024 CENTRO DE REABILITAÇÃO 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 310 288 42.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 310 289 10.500,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 310 290 50.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 310 291 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 310 292 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 300 293 10.000,00 

10.30 1.1002.2070 MANUTENCAO DO CAPS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 300 294 52.500,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 300 295 21.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 310 296 52.500,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 300 297 10.500,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 310 298 52.500,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 300 299 105.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 300 300 10.500,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 300 301 10.500,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 300 302 10.500,00 

10.301.1002.2071 MANUTENCAO DO SAMU 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 300 303 200.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5 300 304 300.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 310 305 470.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 310 306 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 300 307 105.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 300 308 20.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 310 309 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 1 310 310 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 5 300 311 20.000,00 
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4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 310 312 21.000,00 

10.301.1002.2072 MANUT. DO AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 300 313 115.500,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 300 314 105.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 300 315 21.000,00 

3,3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 5 300 316 52.500,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 24.770.000,00 

02. 10 .03 HOSPITAL MUNICIPAL DE IBIÚNA 

10. 302. 1002.20 19 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 310 317 8.000.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 310 318 1.600.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 312 319 31.500,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 310 320 525.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 312 321 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 312 322 105.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 310 323 30.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 2 312 324 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 312 325 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 310 326 27.000.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 2 310 327 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA 3 2 312 328 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 5 300 329 725.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 5 312 330 30.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 310 331 340.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 110 332 756.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 300 333 525.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 310 334 498.500,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 310 335 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 312 336 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 300 337 630.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 312 338 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 40.876.000,00 

02.10.04 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.2009.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 310 339 21.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 310 340 21.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 310 341 52.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 94.000,00 

02. 10.05 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

10.304.1001.2021 AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 310 342 903.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 310 343 210.000,00 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 310 344 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 310 345 20.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 300 346 50.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 310 347 50.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 300 348 50.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 310 349 40.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 5 300 350 50.000,00 
4,4.90,52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 310 351 30.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 300 352 50.000,00 

10.304. 1001.2067 VIGILANCIA EM SAUDE DO TRABALHADOR 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 310 353 42.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 310 354 10.500,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 310 355 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 310 356 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 300 357 10.000,00 
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3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 310 358 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 300 359 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 310 360 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 5 300 361 10.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 310 362 10.500,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 310 363 10.500,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 300 364 52.500,00 

10.304.1001.2068 CONTROLE DE ZOONOSES 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 310 365 126.000,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5 300 366 70.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 310 367 30.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5 300 368 50.000,00 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 310 369 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 310 370 84.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 300 371 52.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 310 372 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 300 373 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 310 374 150.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 5 300 375 50.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 310 376 105.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 310 377 52.500,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 300 378 52.500,00 

10.305.1001.2022 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 310 379 300.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 310 380 73.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 310 381 42.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 300 382 50.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 300 383 50.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 300 384 50.000,00 

10.305.100 1.2066 VIGILÂNCIA AMBIENTAL 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 310 385 42.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 310 386 10.000,00 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 310 387 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 310 388 30.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 300 389 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 310 390 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 300 391 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA .1 1 310 392 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 5 300 393 10.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 310 394 10.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 300 395 50.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 3.278.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 77.555.000,00 

02.11.01 DIVISÃO DE TURISMO 

23.695.6002.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 396 438.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 397 150.000,00 
3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 1 110 398 30.000,00 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 399 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 400 50.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 401 100.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 110 402 1.700.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 2 100 403 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 5 100 404 10.000,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 110 405 168.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 406 10.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 407 10.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 100 408 10.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 409 60.000,00 
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TOTAL UNIDADE EXECUTORA 2.756.000,00 

02.11.02 DIVISÃO DE CULTURA 

13.392.3001.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 410 600.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 411 180,000,00 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 1 110 412 10.000,00 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 110 413 24.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 414 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 415 40.000,00 

3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍ 1 110 416 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 417 150.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 1 110 418 700.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 2 100 419 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 420 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 421 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 422 30.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 1.784.000,00 

02.11.03 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

23.695.6002.2089 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍ 3 110 423 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 3 110 424 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 3 110 425 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 30.000,00 

02.11.04 FUNDO DE PROJETOS CULTURAIS 

13.392.300 1.2088 FUNDO DE PROJETOS CULTURAIS 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 3 110 426 5.000,00 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 5 110 427 5.000,00 

3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍ 3 110 428 5.000,00 

3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍ 5 110 429 5.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 3 110 430 5.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 110 431 5.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 3 110 432 5.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 5 110 433 5.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 40.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4.610.000,00 

02.12.01 ASSESSORIA TÉCNICA DE ESPORTE E LAZER 

27.812.3002. 2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 434 1.714.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 435 378.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 436 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 437 230.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 100 438 0,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 439 50.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 440 378.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 2 100 441 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 5 100 442 0,00 

44.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 443 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 444 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 445 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 2.800.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2.800.000,00 

02. 13.01 NÚCLEO ADMINISTRATIVO 
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08.244.4002.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 510 446 1.785.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 510 447 262.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 510 448 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 510 449 94.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 500 450 63.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500 451 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 510 452 168.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 510 453 84.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 2 500 454 63.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 5 500 455 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 510 456 10.500,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 500 457 0,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 500 458 10.000,00 

08.244.4002.2074 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 510 459 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 510 460 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 510 461 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 2.599.500,00 

02.13.04 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

08.243.4001.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 510 462 2.400.500,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 510 463 630.000,00 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 1 510 464 10.000,00 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 2 500 465 10.000,00 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 5 500 466 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 510 467 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 500 468 126.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500 469 63.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 510 470 73.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 510 471 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 2 500 472 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 500 473 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 510 474 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 500 475 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 500 476 21.000,00 

4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 2 500 477 10.500,00 

08.243.4001.2061 MANUT. DO CONS.DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLES. 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 510 478 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 510 479 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 510 480 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 510 481 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 3.454.000,00 

02.13.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

08.241.4002.2073 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DO 
IDOSO 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 510 482 52.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 510 483 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 510 484 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 500 485 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 510 486 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 510 487 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 510 488 10.000,00 

08.244.4001.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 1 510 489 168.000,00 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 2 500 490 63.000,00 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 5 500 491 21.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 510 492 10.000,00 
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3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 510 493 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 500 494 52.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 312 495 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500 496 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Ff 1 510 497 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 500 498 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 510 499 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 5 312 500 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 510 501 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 500 502 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 500 503 10.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 510 504 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 312 505 10.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 500 506 10.000,00 

4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1 510 507 10.000,00 

08.244.4001.2076 PROGRAMA SERVIÇOS ESPECIALIZADO - CREAS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 510 508 52.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1. 510 509 21.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 510 510 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 500 511 41.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500 512 52.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Fi 1 510 513 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Fi 2 500 514 21.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 500 515 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 510 516 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 2 500 517 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 5 500 518 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 510 519 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 500 520 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 500 521 52.000,00 

08.244.4001.2078 PROGRAMA - PETI 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 522 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500 523 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 5 500 524 10.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 500 525 10.000,00 

08.244.4002.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 510 526 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500 527 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 510 528 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 500 529 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 510 530 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 5 500 531 10.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 500 532 10.500,00 

08.244.4002.2059 MANUTENCAO DOS CRAS 1, II E III 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 510 533 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 500 534 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500 535 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 510 536 63.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA rÍ 5 500 537 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 510 538 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 5 500 539 10.000,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 2 500 540 10.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 510 541 10.500,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 500 542 52.500,00 

08.244.4002.2075 PROGRAMA - PRIMEIRA INFÂNCIA 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5 500 543 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500 544 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 2 500 545 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 500 546 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 5 500 547 10.500,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 500 548 10.500,00 

08.244.4002.2079 IGD - BOLSA FAMILIA/ SUAS 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500 549 21.000,00 
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3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 500 550 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 1 2 500 551 0,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 5 500 552 42.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 500 553 21.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 1.346.500,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 7.400.000,00 

02.14.01 OBRAS E ENGENHARIA 

15.451.5001. 1011 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 554 1.155.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 555 355.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 100 556 670.000,00 

15.451.5001. 1012 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 557 1.155.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 558 137.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 100 559 420.000,00 

15.451.5001.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 560 4.000.000,00 

3.1.90. 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 561 1.155.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 562 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 563 1.400.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 564 31.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 1 1 110 565 1.800.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 1 2 100 566 10.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 110 567 888.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 568 10.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 110 569 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 570 504.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 571 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 572 10.000,00 

4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 573 10.000,00 

4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1 110 574 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 13.750.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 13.750.000,00 

02. 15.01 SERVIÇOS MUNICIPAIS 

15.451.5002. 1019 REVITALIZAÇÃO URBANA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 575 42.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 576 10.000,00 

15.451.5002.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 577 795,000,00 

3.1.90. 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 578 483.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 579 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 580 1.269.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 581 31.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 1 1 110 582 1.050.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 110 583 780.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 584 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 585 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 586 315.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 100 587 10.000,00 

4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1 110 588 10.000,00 

15.452.5002. 1024 ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AMPLIAÇÃO 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 1 1 110 589 1.240.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 2 100 590 10.000,00 

15.452.5002.2039 ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MANUTENÇÃO 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 110 591 2.740.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 2 110 592 10.000,00 

15.452.5002.2040 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
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3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 110 593 12.000.000,00 

15.452.5002.2043 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 594 945.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 110 595 0,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 110 596 0,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 110 597 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 598 10.000,00 

15 .452.5002.2050 SANEAMENTO - RESÍDUOS SÓLIDOS 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 110 599 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 21.800.000,00 

02. 15.02 VELÓRIO E CEMITERIOS 

15.452.5003.2042 ADMINISTRAÇÃO DOS CEMITÉRIOS E VELÓRIO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 600 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 601 840.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 850.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 22.650.000,00 

02.16.01 HABITAÇÃO 

16.122.8004.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 602 400.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 603 100.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 604 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 605 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 606 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 110 607 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 2 100 608 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 5 110 609 10.000,00 

3,3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 610 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 611 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 612 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 613 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 600.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 600.000,00 

02. 17.01 INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EMPREGO 

23.691.6004.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 614 825.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 615 228.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 616 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 617 50.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 618 30.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 110 619 30.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 110 620 120.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 621 10.000,00 

23.691.6004.2045 PROMOÇÃO DO COMÉRICIO, SERVIÇOS E 
EMPREGOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 622 50.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 623 21.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 624 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 625 105.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 1 110 626 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 627 10.500,00 

23.691.6004.2060 FOMENTO DA ECONOMIA SOLIDARIA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 628 30.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 629 10.500,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 630 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 631 10.000,00 
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3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA.] 1 110 632 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 633 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 634 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 1.600.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1.600.000,00 

02. 18 .01 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL 

06.181.8001.2044 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 635 10.380.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 636 2.140.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 637 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 638 740.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 639 157.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 640 265.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 110 641 120.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 642 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 643 168.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 110 644 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 14.000.000,00 

02. 18.02 GERENCIAMENTO DO TRÂNSITO 

15.452.8002.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 410 645 210.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 410 646 150.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 450 647 830.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 410 648 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 1.200.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 15.200.000,00 

02.19.01 Planejamento e Gestão Orçamentária 

04. 123.70 10.2082 Manutenção da Secretaria de Planejamento e Gestão 
Orçamentária 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 649 735.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 650 178.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 651 21.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 652 27.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 653 52.000,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C 1 110 654 136.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 655 10.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 110 656 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 657 31.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 1.200.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1.200.000,00 

02. 20.0 1 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

04.129,7010.2083 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 658 2.100.000,00 

04.129.9001.2016 PASEP - GERAL 

3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1 110 659 3.780.000,00 

28.843.7010.2010 SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA - PRINCIPAL 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 110 660 1.260.000,00 

4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 1 110 661 21.000.000,00 

4.6.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 110 662 7.200.000,00 

28.843.7010.2011 SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA - JUROS 

4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 1 110 663 10.500,00 

28.846.7010.20 12 REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR 
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3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 110 664 840.000,00 

28.846.70 10.20 13 PRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR 

3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 110 665 10.500,00 

28.846.7010.2014 PRECATÓRIOS - TRABALHISTAS 

3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 110 666 10.500,00 

28.846.7010.2015 PRECATÓRIOS - OUTRAS ESPÉCIES 

3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 110 667 52.500,00 

99.999.9999.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 1 110 668 3.700.000,00 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 8 110 669 3.700.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 43.664.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 43.664.000,00 

02.2 2. O 1 ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA 

08.242.8005.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 670 109.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 671 30.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 510 672 30.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 510 673 50.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 510 674 50.500,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 510 675 120.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 676 10.500,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 400.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 400.000,00 

02. 23.01 LICITAÇÕES E COMPRAS 

04.122.7014.2084 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES E 
COMPRAS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 677 1.151.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 678 336.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 679 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 680 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 681 42.000,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C 1 110 682 10.000,00 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 683 10.000,00 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RES 	iii UIÇÕES 1 110 684 10.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 685 21.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 1.600.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1.600.000,00 

TOTAL ÓRGÃO 327.000.000,00 

TOTAL: 339.000.000,00 

* A numeração das fichas podem sofrer alteração enquanto não for realizada a conclusão da Digitação da Despesa 

IBIUNA, 29 de Setembro de 2023. 
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PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 9.471.000,00 

APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 150.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.350.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.860.000,00 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 111.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 1.579.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 255.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 200.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 309.000,00 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 200.000,00 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 390.000,00 

AUXÍLIO TRANSPORTE 215.000,00 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

9.471,000,00 

1.579.000,00 

950.000,00 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 	 Exercício: 2024 
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u-gão: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DA EST TURIST DE IBIÚNA 

ategoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 
	

11.050.000,00 

L1.00.00 

L1.90.00 

3.1.90.01 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.1.90.92 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

3.3.90.40 

3.3.90.46 

3.3.90.49 

3.3.90.92 

1.0.00.00 

3.4. 	3 	INVESTIMENTOS 
	

950.000,00 

3.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 950.000,00 

3.4.90.51 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 600.000,00 
3.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 350.000,00 

Total por Orgão: 	 12.000.000,00 



60.500,00 

28.210.500,00 

60.500,00 

28.210.500,00 

7.400.000,00 

7.400.000,00 
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rgão: 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

ategoria 	Descrição 

.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

.1.90.01 	 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 

1.1.90.03 	 PENSÕES 

3.1.90.04 	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

3.1.90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.1.90.94 	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.50.00 	 TRANSFERÊNCIAS A INS iii 	UIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 

3.3.50.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

3.3.50.41 	 CONTRIBUIÇÕES 

3,3.50.43 	 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

3.3.71.00 	 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

3.3.71.70 	 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3. 	4 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.31 	 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTI' 

3.3.90.35 	 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.40 	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

3.3.90.46 	 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

3.3.90.47 	 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

3.3.90.48 	 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 

3.3.90.49 	 AUXÍLIO TRANSPORTE 

3.3.90.91 	 SENTENÇAS JUDICIAIS 

3.3.90.92 	 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
3.3.90.93 	 INDENIZAÇÕES E RESUIUIÇÕES 
1.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 

1.4.00.00 	INVESTIMENTOS 
1.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 
1.4.90.51 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 
1.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1.4.90.61 	 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
1.4 	)2 	 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
1.5.0u.00 	INVERSÕES FINANCEIRAS 
1.5.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

15.90.61 	 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
.6.00.00 	AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 

1.6.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 
1.6.90.71 	 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 
1.6.90.91 	 SENTENÇAS JUDICIAIS 
3.0.00.00 	Reserva de Contingência 

3.9.00.00 	Reserva de Contingência 
.9.99.00 	 Reserva de Contingência 

).9.99.99 	 Reserva de Contingência 

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
274.786.500,00 

152.518.500,00 

152.518.500,00 

782.000,00 

126.000,00 

10.000,00 

119.717.500,00 

31.066.000,00 

817,000,00 

353.500,00 

10.000,00 

34.000,00 

11,000,00 

403.000,00 

23.173.000,00 

30.000,00 

11.000,00 

4.503.500,00 

71.038.000,00 

156.500,00 

6.315.000,00 

3.790,000,00 

4.370.000,00 

3.180.000,00 

913.500,00 

2.434.500,00 

1.541.500,00 

16.542.500,00 

12.424.500,00 

3.971.500,00 

105.000,00 

41.500,00 

60.500,00 

21.010.500,00 

7.200.000,00 

7.400.000,00 

7.400.000,00 

Total por órgão: 	327.000.000,00 

Total Geral: 	 339.000.000,00 

122,268.000,00 

397.500,00 

11.000,00 

121.859.500,00 

44.813.500,00 

16.542.500,00 

IBIUNA, 29 de Setembro de 2023. 
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rgão: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DA EST TURIST DE IBIÚNA 

nidade Orçamentária: 	01 - CORPO LEGISLATIVO 

ategoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 

.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 7.400.000,00 

.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.361.000,00 

.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.361.000,00 

.1.90.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 150.000,00 

.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.800.000,00 

1.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.400.000,00 

1.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 11.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.039.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.039.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 160.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 259.000,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 200.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 210.000,00 

3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 100.000,00 

3.3°" g2 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10,000,00 

4.0. 	0 DESPESAS DE CAPITAL 900.000,00 

3.4.00.00 INVESTIMENTOS 900.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 900.000,00 

3.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 600.000,00 

3.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 8.300.000,00 

Unidade Orçamentária: 02 - SECRETARIA DA CÂMARA 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.650.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.110.000,00 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.110.000,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.550.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 460.000,00 
3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 100.000,00 
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 540.000,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 540.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 95.000,00 
3,3,Qfl.35 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,00 
3.1 	39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 
3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 180.000,00 
3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 115.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00 
3.4.00.00 INVESTIMENTOS 50.000,00 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00 
3.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 3.700.000,00 

Total por Orgão: 12.000.000,00 



Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
11.621.000,00 

4.898.000,00 

782.000,00 

126.000,00 

2.835.000,00 

630.000,00 

525.000,00 

11.000,00 

326.000,00 

11.000,00 

169.000,00 

2.111.000,00 

4.898.000,00 

6.723.000,00 

6.723.000,00 
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rgão: 02 -PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

nidade Orçamentária: 01 - GABINETE DE PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

ategoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 2.567.000,00 

.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 2.037.000,00 

.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 2.037.000,00 

1.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 1.590.000,00 

1.1.90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 447.000,00 

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 530.000,00 

3.3.50.00 	 TRANSFERÊNCIAS A 	111  IIUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 	 11.000,00 

3.3.50.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 	 11.000,00 

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 519.000,00 

3.3.90.14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 	 16.000,00 

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 	 33.000,00 

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 411.000,00 

3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 59.000,00 

4.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 	 33.000,00 

4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 	 33,000,00 

44,90 no 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 33.000,00 

4.4.. 2 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 33.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 2.600.000,00 

Unidade Orçamentária: 02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 3.125.000,00 

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 1.547.000,00 

3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 1.547.000,00 

3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 1.382.000,00 

3.1.90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 165.000,00 
3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 1.578.000,00 
3.3.71.00 	 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 	 11.000,00 
3.3.71.70 	 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 	 11.000,00 
3.3.90,00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 1.567.000,00 
3.3.90. 14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 	 11.000,00 
3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 	 375.000,00 
3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 420.000,00 
3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 570.000,00 
3.3.90.48 	 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 	 180.000,00 
3.3. 	2 	 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 	 11.000,00 
4.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 	 255.000,00 
4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 	 255.000,00 
4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 255.000,00 
4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 255.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 3.380.000,00 

Unidade Orçamentária: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Categoria 	Descrição 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 
3.1.90.01 	 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 
3.1.90.03 	 PENSÕES 

3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
3.1.90. 13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.1.90.94 	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.35 	 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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3.90,46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 2.000.000,00 

3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 456.000,00 

3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 1,365.000,00 

3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 263.000,00 

.3.90.93 11.000,00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 179.000,00 

179.000,00 
.4.00.00 INVESTIMENTOS 

.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 179.000,00 

.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 105.000,00 

14.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 63.000,00 

1.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 11.000,00 

Unidade Orçamentária: 	04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDIC 

Total por Unidade Orçamentária: 11.800.000,00 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 6.089.500,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.569.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.569.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.309.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.260.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 520.500,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 520.500,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.500,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 10.500,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.500,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 441.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 48.000,00 

3.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.500,00 

3.4.00.00 INVESTIMENTOS 10.500,00 

3.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.500,00 

3.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.500,00 

Total por Unidade Orçamentária: 6.100.000,00 

Unidade Orçamentária: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.229.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 693.000,00 
3.1.9-090 APLICAÇÕES DIRETAS 693.000,00 
3.1. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 577.500,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 115.500,00 
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 536.000,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 536.000,00 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.500,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 10.500,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.500,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 473.000,00 
3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 10.500,00 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.500,00 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RES Iii 	UIÇÕES 10.500,00 
3.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 21.000,00 
3.4.00.00 INVESTIMENTOS 21.000,00 
3.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 21.000,00 
3.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.500,00 
3.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.500,00 

Total por Unidade Orçamentária: 1.250.000,00 

Unidade Orçamentária: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Categoria 	Descrição 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

   

 

3.540.000,00 

 

 

2.055.000,00 

 

2.055.000,00 

  



Categoria Econ. 
1.846.000,00 

1.068.000,00 

778.000,00 

254.000,00 254.000,00 

254.000,00 254.000,00 

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
1.978.000,00 

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
1.978.000,00 

1.609.000,00 1.609.000,00 

1.264.000,00 

345.000,00 

20.000,00 

177.000,00 

41.000,00 

83.000,00 

48.000,00 

1.264.000,00 

345.000,00 

20.000,00 

177.000,00 

41.000,00 

83.000,00 

48.000,00 

1.609.000,00 1.609.000,00 

369.000,00 369.000,00 

369.000,00 369.000,00 

92.000,00 92.000,00 

92.000,00 92.000,00 

92.000,00 92.000,00 

10.000,00 10.000,00 

82.000,00 82.000,00 

Unidade Orçamentária: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 1.068.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 837.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 231.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 778.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 81.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 173.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 194.000,00 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 300.000,00 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 254.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 71.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 183.000,00 

3.0.00 00 

3.1.t 	J 

3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90.14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

3.3.90.48 

3.3.90.93 

4.0.00.00 

4.4.00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.51 

4.4.90.52 

Total por Unidade Orçamentária: 	 2.100.000,00 Total por Unidade Orçamentária: 	 2.100.000,00 

Unir' 	Orçamentária: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90. 14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3.3.90.48 	 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 
4.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 

4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

4.4.90.51 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Categoria 	Descrição 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
3.1.90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90. 14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3.3.90.48 	 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 
4.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 

4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

4.4.90.51 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Total por Unidade Orçamentária: 	 2.070.000,00 Total por Unidade Orçamentária: 	 2.070.000,00 

Unidade Orçamentária: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Unidade Orçamentária: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Categoria 	Descrição Categoria 	Descrição Categoria 	Descrição  Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
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0.00.00 

1.00.00 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

94.930.500,00 

65.909.000,00 

1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 65.909.000,00 

1.90,04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00 

.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 51.288.000,00 

.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 14.319.000,00 

.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 292.000,00 

.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 29.021.500,00 

.3.50.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCR.ATIV( 20.000,00 

1.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 10.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 29.001.500,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 12.443.500,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 694.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.425.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 2.950.000,00 

3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 10.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 264.000,00 

3.3.9049 AUXÍLIO TRANSPORTE 1.165.000,00 

3.3.' 	3 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.190.500,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 6.170.500,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.170.500,00 

14.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.715.500,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 350.000,00 

4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 105.000,00 

4.5.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 20.000,00 

4.5.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,00 

4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 20.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 101.121.000,00 

Jnidade Orçamentária: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 73.668.000,00 
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 35.294.500,00 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 35.294.500,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 28.413.500,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.881.000,00 
3.3.' 	) OUTRAS DESPESAS CORRENTES 38.373.500,00 
3.3.5u.00 TRANSFERÊNCIAS A INSIIIUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 10.500,00 
3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 10.500,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 38.363.000,00 
3.3 .90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 154.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 3.937.500,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.178.500,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.290.000,00 
3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1.365.000,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 768.000,00 
3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 650.000,00 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3 .887,000,00 
4.4.00.00 INVESTIMENTOS 3.887.000,00 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.887.000,00 
1.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.927.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.950.000,00 
4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 77.555.000,00 

Unidade Orçamentária: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTUR 

Categoria 
	

Descrição 
	

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
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.0.00.00 

.1.00.00 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

4.470.000,00 

1.368.000,00 

.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.368.000,00 

.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.038.000,00 

.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 330.000,00 

1.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.102.000,00 

1.3.50.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 74.000,00 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 40.000,00 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 34.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.028.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00 

3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTI' 30.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 270.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.450.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 168.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 140.000,00 

14.00.00 INVESTIMENTOS 140.000,00 

1.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 140.000,00 
4,49r 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 

1.4. 	2 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 90.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 4.610.000,00 

Unidade Orçamentária: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.770.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.092.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.092.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 	PESSOAL CIVIL 1.714.000,00 
3.1.90. 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 378.000,00 
3,3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 678.000,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 678.000,00 
3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 230.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 388.000,00 
1.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00 
4.4.00.00 INVESTIMENTOS 30.000,00 
1.4,90 00 APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00 
1.4. 	1 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 2.800.000,00 

Unidade Orçamentária: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 7.041.000,00 
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.222.500,00 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.222.500,00 
3.1.90. 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.299.500,00 
3.1. 90. 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 923.000,00 
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.818.500,00 
3.3. 50.00 282.000,00 TRANSFERÊNCIAS A INS iii UIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 
3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 282.000,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.536.500,00 
3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 692.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 455.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 359.500,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 10.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 359.000,00 
.4.00.00 INVESTIMENTOS 338.500,00 

1.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 338.500,00 
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4.90.5 1 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000,00 

4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 298.500,00 

5 .00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 

.5.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 20.500,00 

.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 20.500,00 

Total por Unidade Orçamentária: 

inidade Orçamentária: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

20.500,00 

7.400.000,00 

Descrição  Desdobramento Fonte Categoria Econ. 

DESPESAS CORRENTES 9.314.000,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.155.000,00 

APLICAÇÕES DIRETAS 5.155.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.155.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.159.000,00 

APLICAÇÕES DIRETAS 4.159.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 1,400.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 31.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.810.000,00 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 888.000,00 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

INDENIZAÇÕES E RES iii 	UIÇÕES 10.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 4.436.000,00 

INVESTIMENTOS 4.426.000,00 

APLICAÇÕES DIRETAS 4.426.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 4.406.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 10.000,00 

APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 10.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 13.750.000,00 

ategoria 
3.0.00.00 

3.1.00.00 

3.1.90.00 

3,1.90.11 

3.1.90.13 

3.100.00 

3.3.90.00 

3.3.90.14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3. 	9 

3.3.90.48 

3.3.90.92 

3.3.90.93 

1.0.00.00 

1.4.00.00 

1.4.90.00 

1.4.90.51 

1.4.90.52 

1.4.90.92 

1.5.00.00 

1.5.90.00 

1.5.90.61 

Unidade Orçamentária: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO 

Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 
DESPESAS CORRENTES 22.275.000,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.278.000,00 
APLICAÇÕES DIRETAS 1.278.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 795.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 483.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 20.997.000,00 
APLICAÇÕES DIRETAS 20.997.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO 2.266.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 31.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.910.000,00 
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 780.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 375.000,00 
INVESTIMENTOS 365.000,00 

APLICAÇÕES DIRETAS 365.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 325.000,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 10.000,00 
APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 10.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 22.650.000,00 

Categoria 
3.0.00.00 

3.1.00.00 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90.14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

3.3.90.48 

1.0.00.00 

1.4.00.00 

1.4.90.00 

1.4.90.51 

1.4.90.52 

1.5.00.00 

.5.90.00 

1.5.90.61 

Unidade Orçamentária: 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Categoria 	Descrição 
	

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

	
570.000,00 

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
	

500.000,00 
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Unidade Orçamentária: 	17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. E COMÉRCIO 

Total por Unidade Orçamentária: 

Cateaoria Descrição Desdobramento Fonte 

3.0 	O DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3,1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.164.500,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 905.000,00 

3.1.90. 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 259.500,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 395.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 145.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 120.000,00 
1.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

1.4.00.00 INVESTIMENTOS 

1.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 40.500,00 
1.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 
1.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.500,00 

600.000,00 

Categoria Econ. 
1.559.500,00 

1.164.500,00 

395.000,00 

40.500,00 

40.500,00 

Uni,' le Orçamentária: 	18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA 

Total por Unidade Orçamentária: 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 12,520.000,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.380.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.140.000,00 
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.482.000,00 
3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 950.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 307.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.095.000,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 120.000,00 
1.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

1.4.00.00 INVESTIMENTOS 

1.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 198.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 
1.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 188.000,00 

1.600.000,00 

Categoria Econ. 
15.002.000,00 

12.520.000,00 

2.482.000,00 

198.000,00 

198.000,00 

GCASPP 
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1.90.00 

1.90.11 

.1.90.13 

.3.00.00 

.3.90.00 

APLICAÇÕES DIRETAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 

400.000,00 

100.000,00 

.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

1.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 

1.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

1.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

1.4.00.00 INVESTIMENTOS 

14.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

14.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 

.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 

70.000,00 

70.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 15.200.000,00 

Unidade Orçamentária: 19 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Orçamentária 

Categoria 	Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 



Categoria 	Descrição 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
1.579.000,00 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
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0.00.00 

1.00.00 

1.90.00 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 
913.000,00 

.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 735.000,00 

.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 178.000,00 

.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 256.000,00 

.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 21.000,00 

.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 27.000,00 

1.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 52.000,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 136.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 31.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 31.000,00 

IJnF 	e Orçamentária: 	20 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Total por Unidade Orçamentária: 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 8.053.500,00 

3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.780.000,00 

3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 913.500,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.100.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RES 	III UIÇÕES 1.260.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.6.00.00 AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 

4.6.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 28.210.500,00 
4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 21.010.500,00 
4.6.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 7.200.000,00 
3.0.00.00 Reserva de Contingência 

).9.00.00 Reserva de Contingência 

3.9.99.00 Reserva de Contingência 7.400.000,00 
3.9.99.99 Reserva de Contingência 7.400.000,00 

Jnit.je Orçamentária: 	22 - SECRETARIA DOS DIR. DA PESSOA COM DEFICI 

Total por Unidade Orçamentária: 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 139.000,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 109.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00 
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 250.500,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 	PESSOA JURÍDICA 50.500,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 120.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.500,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.500,00 

256.000,00 

1.200.000,00 

250.500,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 400.000,00 

Jnidade Orçamentária: 23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

1.169.000,00 

913.000,00 

7.400.000,00 

7.400.000,00 

10.500,00 

10.500,00 

31.000,00 

31.000,00 

Categoria Econ. 
8.053.500,00 

8.053.500,00 

28.210.500,00 

28.210.500,00 

43.664.000,00 

Categoria Econ. 
389.500,00 

139.000,00 

Exercício: 20 
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1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.487.000,00 

1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.151.000,00 

1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 336.000,00 

3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 92.000,00 

.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 

.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 42.000,00 

.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 10.000,00 

.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

1.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 

1.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 21.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.000,00 

1.487.000,00 

92.000,00 

21.000,00 

21.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 1.600.000,00 

Total por Orgão: 	 327.000.000,00 

Total Geral: 	 339.000.000,00 

IBIUNA, 29 de Setembro de 2023. 
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rgão: 	 01 - CÂMARA MUNICIPAL DA EST TURIST DE IBIÚNA 

nidade Orçamentária: 	01 - CORPO LEGISLATIVO 

nidade Executora: 	01 - CORPO LEGISLATIVO 

ategoria  Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 7.400.000,00 

.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.361.000,00 

.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.361.000,00 

.1.90.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 150.000,00 

1.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.800.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.400.000,00 

3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 11.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.039.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.039.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 160.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 259.000,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 200.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 210.000,00 
33(' 	9 AUXÍLIO TRANSPORTE 100.000,00 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

10.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 900.000,00 

14.00.00 INVESTIMENTOS 900.000,00 

1.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 900.000,00 

1.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 600.000,00 

1.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300.000,00 

Unidade Orçamentária: 	02 - SECRETARIA DA CÂMARA 

Unidade Executora: 	01 - SECRETARIA DA CÂMARA 

Total por Unidade Executora: 8.300.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 8.300.000,00 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.650.000,00 
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.110.000,00 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.110.000,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.550.000,00 
3.1.9P 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 460.000,00 
3.1. 	2 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 100.000,00 
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 540.000,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 540.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 95.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 
3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 180.000,00 
3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 115.000,00 
1.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00 
1.4.00.00 INVESTIMENTOS 50.000,00 
1.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00 
1.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 

Total por Unidade Executora: 3.700.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 3.700.000,00 

Total por Orgão: 12.000.000,00 
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gao: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

tidade Orçamentária: 	01 - GABINETE DE PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

ildade Executora: 	01 - GABINETE DO PREFEITO 

tegoria  Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

0.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.567.000,00 

2.037.000,00 
1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.037.000,00 

.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.590.000,00 

.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 447.000,00 

.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 530.000,00 

.3.50.00 TRANSFERÊNCIAS A INS iii 	UIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVI 11.000,00 

1.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 11.000,00 

L3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 519.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 16.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 33.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 411.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 59.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 33.000,00 

4.4.0 	) INVESTIMENTOS 33.000,00 

4.4.9u.uO APLICAÇÕES DIRETAS 33.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 33.000,00 

Unidade Orçamentária: 	02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Unidade Executora: 	01 - ASSESSORIA DE GOVERNO 

Total por Unidade Executora: 2.600.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 2.600.000,00 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.125.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.547.000,00 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.547.000,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.382.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 165.000,00 
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.578.000,00 
3.3.71.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 11.000,00 
3.3.71.70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 11.000,00 
3.3 0" 10 APLICAÇÕES DIRETAS 1.567.000,00 
3.3. 	.A DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 11.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 375.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 420.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 570.000,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 180.000,00 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 11.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 255.000,00 
4.4.00.00 INVESTIMENTOS 255.000,00 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 255.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 255.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 3.380.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 3.380.000,00 

Unidade Orçamentária: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Unidade Executora: 	01 - ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

Categoria 	Descrição 
3,0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 
3.1.90.01 	 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 
3.1.90.03 	 PENSÕES 

 

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
11.621.000,00 

 

  

4.898.000,00 

 

4.898.000,00 

782.000,00 

126.000,00 
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.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.835.000,00 

.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 630.000,00 

.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 525.000,00 

1.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
6.723.000,00 

1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.723.000,00 

3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 11.000,00 

3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 326.000,00 

3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 11.000,00 

3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 169.000,00 

3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.111.000,00 

.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 2.000.000,00 

.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 456.000,00 

.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 1.365.000,00 

.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 263.000,00 

.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESIIIUIÇÕES 11.000,00 

1.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 179.000,00 

1.4.00.00 INVESTIMENTOS 179.000,00 

1.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 179.000,00 

14.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 105.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 63.000,00 

- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 11.000,00 

Unidade Orçamentária: 	04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDIC 

Unidade Executora: 	01 - PROCURADORIA JURÍDICA 

Total por Unidade Executora: 11.800.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 11.800.000,00 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 6.089.500,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.569.000,00 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.569.000,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.309.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.260.000,00 
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 520.500,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 520.500,00 
3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.500,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 10.500,00 
3.3.9Q.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.500,00 
3.3. 	) OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 441.000,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 48.000,00 
.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.500,00 
.4.00.00 INVESTIMENTOS 10.500,00 

1.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.500,00 
.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.500,00 

Total por Unidade Executora: 6.100.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 6.100.000,00 

Unidade Orçamentária: 	05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Unidade Executora: 	01 - CONTABILIDADE E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Categoria 	Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 1.229.000,00 
3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 693.000,00 
3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 693.000,00 
3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 577.500,00 
3.1.90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 115.500,00 
3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 536.000,00 
3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 536.000,00 
3.3.90.14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.500,00 
3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 10.500,00 
3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.500,00 
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21.000,00 

21.000,00 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
A 	 SECRETARIA DE FINANÇAS 

ç1  - CONTABILIDADE 

GCASPP 	 ANEXO 2 - NATUREZA DA DESPESA - POR UNIDADE EXECUTORA - GERAL 

3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 473.000,00 

3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 10.500,00 

3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.500,00 

.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.500,00 

.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

.4.00.00 INVESTIMENTOS 

.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 21.000,00 

.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.500,00 

1.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.500,00 

Total por Unidade Executora: 	 1.250.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 1.250.000,00 

Unidade Orçamentária: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Unidade Executora: 	01 - LANÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

3.1.00 00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 2.055.000,00 

3.1. 	3 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 2.055.000,00 

3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 1,695.000,00 

3.1.90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 360.000,00 

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 1.485.000,00 

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 1.485,000,00 

3.3.90.14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 	 10.000,00 

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 	 10.000,00 

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 10.000,00 

3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 1.155.000,00 

3.3.90.48 	 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 	 100.000,00 

3.3.90.93 	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 	 200.000,00 

10.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 

4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 10.000,00 

	

.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 10.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 3.550.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 3.550.000,00 

Uni 	Orçamentária: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Unidade Executora: 	01 - COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE 

3.540.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

Categoria 	Descrição 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
3.1,90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3.3.90.48 	 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 
3.3.90.93 	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
4.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 
4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

1.4.90.51 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

1.775.000,00 

1.068.000,00 

1.068.000,00 

837.000,00 

231.000,00 

707.000,00 

707.000,00 

20.000,00 

50.000,00 

153.000,00 

174.000,00 

300.000,00 

10.000,00 

133.000,00 

133.000,00 
133.000,00 

51.000,00 

82.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 1.908.000,00 
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nidade Executora: 	02 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

tegoria 	Descrição 

	

0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

	

.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

	

.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 

	

.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

	

.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

	

L0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 

	

1.4.00.00 	INVESTIMENTOS 

	

1.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

.4.90.51 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Unidade Orçamentária: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Link 2 Executora: 	01 - AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
71.000,00 

71.000,00 

71.000,00 

31.000,00 

20.000,00 

20.000,00 
121.000,00 

121.000,00 

121.000,00 

20.000,00 

101.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 192.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 2.100.000,00 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 1.609.000,00 

3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 1.609.000,00 

3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 1,264.000,00 

3.1.90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 345.000,00 

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 299.000,00 

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 299.000,00 

3.3.90.14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 	 10.000,00 

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 	 157.000,00 

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 21.000,00 
3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 63.000,00 
3.3.90.48 	 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 	 48.000,00 
4.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 

4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 72.000,00 
14.90. 52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 72.000,00 

Total por Unidade Executara: 	 1.980.000,00 

Unidade Executora: 	02 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. RURAL 

1.908.000,00 

72.000,00 

72.000,00 

Descrição Desdobramento 
DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 

Categoria 
3.0.00.00 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

.0.00.00 

4.4.00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.51 

4.4.90.52 

Fonte Categoria Econ. 

30.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 50.000,00 

Unidade Executora: 	03 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

Categoria 	Descrição 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 

 

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
40.000,00 

 

  

40.000,00 

 

40.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

 



Categoria 	Descrição 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 

3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.1.90.94 

3.3.00.00 

3.3.50.00 

3.3.50.39 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 640.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 483.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 136.000,00 
INDENIZAÇÕES E RESIIIUIÇÕES TRABALHISTAS 21.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 20.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

22.941.000,00 

22.301.000,00 

640.000,00 
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 10.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 10.000,00 

. !.200 
GCASPP 

3.90.36 

.3.90.39 

Total por Unidade Executora: 
	

40.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 2.070.000,00 

Jnidade Orçamentária: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Jnidade Executora: 	01 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 136.000,00 

3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 136.000,00 

3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 105.000,00 

3.1.90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 31.000,00 

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 376.000,00 

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 376.000,00 

3.3.90.14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 	 10.000,00 

3.3.9(' 30 	 MATERIAL DE CONSUMO 	 115.000,00 

3.3. 	5 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 73.000,00 

3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 178.000,00 

4.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 	 2.272.500,00 

4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 2.272.500,00 

4.4.90.51 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 2.157.500,00 

4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 10.000,00 

4.4.90.61 	 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 	 105.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 2.784.500,00 

Unidade Executora: 	02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 6.023.500,00 

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 229.000,00 
3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 229.000,00 
3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 167.000,00 
3.1.90. 13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 62.000,00 
3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 5.794.500,00 
3.3.91100 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 5.794.500,00 
3.3. 	4 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 	 10.000,00 
3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 	 1.018.500,00 
3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 21.000,00 
3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 4.725.000,00 
3.3.90.46 	 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 	 10.000,00 
3.3.90.49 	 AUXÍLIO TRANSPORTE 	 10.000,00 
4.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 	 440.000,00 
4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 	 440.000,00 
4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 440.000,00 
4.4.90.51 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 220.000,00 
4,4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 220.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 6.463.500,00 

Unidade Executora: 	03 - ENSINO FUNDAMENTAL 

512.000,00 

2.272.500,00 



	

3.50.41 	 CONTRIBUIÇÕES 

	

3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

3.90.14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

	

3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 

	

3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

	

.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

	

.3.90.46 	 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

	

.3.90.48 	 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 

	

.3.90.49 	 AUXÍLIO TRANSPORTE 

	

.3.90.93 	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

	

.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 

	

1.4.00.00 	INVESTIMENTOS 

	

1.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

',.4.90.51 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

4.5.00.00 	INVERSÕES FINANCEIRAS 

	

4.5.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

4.5.90.61 	 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

- PESSOA FÍSICA 

- PESSOA JURÍDICA 

PESSOA FÍSICA 

10.000,00 

10.000,00 

11.300.000,00 

90.000,00 

6.512.000,00 

2.940.000,00 

264.000,00 

1.155.000,00 

10.000,00 

22.281.000,00 

3.448.000,00 

3.438.000,00 

3.438.000,00 

3.328.000,00 

110.000,00 
10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

Categoria 
	

Descrição 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

Desdobramento Fonte Categoria Econ. 
8.497.000,00 

GCASPP 
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Total por Unidade Executora: 
	

26.389.000,00 

Llnidaue Executora: 	04 - TRANSPORTE ESCOLAR 

Categoria 

3.0.00.00 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90.36 

 

Descrição 
DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

 

Desdobramento 

 

Fonte Categoria Econ. 

500.000,00 

 

     

  

500.000,00 

500.000,00 

 

500.000,00 

 

         

Total por Unidade Executora: 
	

500.000,00 

Unidade Executora: 	05 - FUNDO DE DENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Categoria 
3.0.00.00 

3.1.00.00 

3.1.90.00 

3.1.90.04 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.1.90.94 

3.3.00 00 

3.3. 	J 

3.3.90. 14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

3.3.90.47 

4.0.00.00 

4.4.00.00 

4.4.90.00 

1.4.90.51 

4.4.90.52 

4.5.00.00 

1.5.90.00 

4.5.90.61 

Descrição 
DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

INVERSÕES FINANCEIRAS 

APLICAÇÕES DIRETAS 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  

Fonte Categoria Econ. 

64.954.000,00 

64.904.000,00 

64.904.000,00 

10.000,00 

50.533.000,00 

14.090.000,00 

271.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

10.000,00 

Total por Unidade Executora: 
	

64.984.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 
	

101.121.000,00 

Desdobramento 

Unidade Orçamentária: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Executora: 	01 - NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.425.000,00 
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.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 8.425.000,00 

.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.485.000,00 

.1.90. 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.940.000,00 

.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
72.000,00 

.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 72.000,00 

.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

1.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 52.000,00 

1.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 

;.o.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 40.000,00 

14.00.00 INVESTIMENTOS 40.000,00 

1.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 40.000,00 

14.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 

14.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 

Unidade Executora: 

Total por Unidade Executora: 

02 - ATENÇÃO BÁSICA 

8.537.000,00 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 24.228.000,00 

3.1.00 00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.403.000,00 

3.1., 	J APLICAÇÕES DIRETAS 15.403.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 12.445.500,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.957.500,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.825.000,00 

3.3.50.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVI 10.500,00 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 10.500,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 8.814.500,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 72.500,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2.887.500,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 887.500,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.164.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1.365.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 768.000,00 
3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 650.000,00 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 
1.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 542.000,00 

1.4.00.00 INVESTIMENTOS 542.000,00 
1.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 542.000,00 
1.4.90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 170.500,00 
1.4. 	2 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 361.500,00 
1.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

Unidade Executora: 	03 - HOSPITAL MUNICIPAL DE IBIÚNA 

Total por Unidade Executora: 24.770.000,00 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 38.096.500,00 
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.600.000,00 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 9.600.000,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.000.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.600.000,00 
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 28.496.500,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 28.496.500,00 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 31.500,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 640.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 27.775.000,00 
1.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.779.500,00 

1.4.00.00 INVESTIMENTOS 2.779.500,00 
1.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.779.500,00 
1.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.621.000,00 
1.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.158.500,00 
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Unidade Executora: 	04 - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Total por Unidade Executora: 40.876.000,00 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 42.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 42.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 42.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 21.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 21.000,00 

.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 52.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 52.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 52.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 52.000,00 

Total por Unidade Executora: 94.000,00 

Unidade Executora: 	05 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00 no DESPESAS CORRENTES 2.804.500,00 

3.1.ç 	3 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.866.500,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.866.500,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.483.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 383.500,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 938.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 938.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 358.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 210.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 330.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 473.500,00 

14.00.00 INVESTIMENTOS 473.500,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 473.500,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 125.500,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 348.000,00 

Uni 	Orçamentária: 

Unidade Executora: 

Total por Unidade Executora: 3.278.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTUR 

01 - DIVISÃO DE TURISMO 

77.555.000,00 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.666.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 588.000,00 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 588.000,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 438.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 150.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.078.000,00 
3.3.50.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 30.000,00 
3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 30.000,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.048.000,00 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.720.000,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 168.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 90.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 90.000,00 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 90.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 60.000,00 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE Exercício: 2024 



Categoria Descrição Desdobramento 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTI' 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

Fonte Categoria Econ. 

30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 
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Total por Unidade Executora: 
	

2.756.000,00 

Unidade Executora: 	02 - DIVISÃO DE CULTURA 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 
	

1.734.000,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 780.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 600.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 180.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCR.ATIV( 34.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

SUBVENÇÕES SOCIAIS 24.000,00 

APLICAÇÕES DIRETAS 920.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTI' 10.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 150.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 710.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 50,000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 

3.1.00.00 

3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.50.00 

3.3.50.39 

3.3.50.43 

3.3.90.00 

3.3.90.14 

3.3.90.30 

3.3.90.31 

3.3.90.36 

3.3,90 39 

4.0.1 

4.4.00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.51 

1.4.90.52 

780.000,00 

954.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 1.784.000,00 

Unidade Executora: 	03 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

Total por Unidade Executora: 	 30.000,00 

Unidade Executora: 	04 - FUNDO DE PROJETOS CULTURAIS 

Cat 	ia 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 40.000,00 
3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 40.000,00 
3.3.50.00 	 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 	 10.000,00 
3.3.50.43 	 SUBVENÇÕES SOCIAIS 	 10.000,00 
3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 30.000,00 
3.3.90.31 	 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTI' 	10.000,00 
3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 10.000,00 
3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 10.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 40.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 4.610.000,00 

Unidade Orçamentária: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

Unidade Executora: 	01 - ASSESSORIA TÉCNICA DE ESPORTE E LAZER 

PESSOAL CIVIL 

Categoria 	Descrição 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
3.1.90. 13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

2.092.000,00 

1.714.000,00 

378.000,00 

678.000,00 

678.000,00 

2.770.000,00 

2.092.000,00 



PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 3.030.500,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.400.500,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 630.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 30.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 30.000,00 

APLICAÇÕES DIRETAS 322.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO 209.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 83.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 61.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 51.000,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 

APLICAÇÕES DIRETAS 10.500,00 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 10.500,00 

3.030.500,00 

352.000,00 

71.500,00 

61.000,00 

10.500,00 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
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3.3.90.14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 	 10.000,00 

	

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 	 230.000,00 

	

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 50.000,00 

	

3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 388.000,00 

	

1.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 

	

1.4.00.00 	INVESTIMENTOS 

	

14.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 
	

30.000,00 

	

1.4.90.51 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 
	

20.000,00 

	

1.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
	

10.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 2.800.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 2.800.000,00 

Unidade Orçamentária: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 

Unidade Executora: 	01 - NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

30.000,00 

30.000,00 

3.1.00.00 

3.1. 	1 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90. 14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

1.0.00.00 

1.4.00.00 

1.4.90.00 

4.4.90.52 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 2.047.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.785.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 262.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 532.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 177.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 178.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 167.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 20.500,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.500,00 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 
	

2.579.000,00 

2.047.000,00 

532.000,00 

20.500,00 

20.500,00 

Total por Unidade Executora: 	 2.599.500,00 

Unidade Executora: 	04 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 3.382.500,00 

3.1.00.00 

3.1.' 	D 

3.1.9u.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.50.00 

3.3.50.39 

3.3.90.00 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

1.0.00.00 

1.4.00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.51 

4.4.90.52 

4.5.00.00 

1.5.90.00 

4.5.90.61 

Total por Unidade Executora: 	 3.454.000,00 

Unidade Executora: 	06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 1.079.500,00 



Exercício: 2 
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Descrição Desdobramento Fonte 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 5.155.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.155.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 4.159,000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 1.400.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 31.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.810.000,00 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 888.000,00 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 4.426.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 4.406.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 

APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 10.000,00 

Categoria 

3.0.00.00 

3.1.00.00 

3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90.14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

9 

3.3.90.92 

3.3.90.93 

4.0.00.00 

4.4.00.00 

1.4.90.00 

4.4.90.51 

4.4.90.52 

4.4.90.92 

1.5.00.00 

4.5.90.00 

4.5.90.61 

Categoria Econ. 

9.314.000,00 

5.155.000,00 

4.159.000,00 

4.436.000,00 

4.426.000,00 

10.000,00 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
A 	 SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
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5.1.00.00 

3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.50.00 

3.3.50.39 

3.3.90.00 

3.3.90.14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

3.3.90.48 

10.00.00 

1.4.00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.51 

1.4.90.52 

1.5.00.00 

4.5.90 00 

5.5.,  

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 145.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 114.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 31.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCR.ATIV( 252.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 252.000,00 

APLICAÇÕES DIRETAS 682.500,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 306.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 194.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 162.500,00 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 10.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 257.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 227.000,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 

APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 10.000,00 

145.000,00 

934.500,00 

267.000,00 

257.000,00 

10.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 1.346.500,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 7.400.000,00 

Unidade Orçamentária: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Unidade Executora: 	01 - OBRAS E ENGENHARIA 

Total por Unidade Executora: 	 13.750.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 13.750.000,00 

Unidade Orçamentária: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO 

Unidade Executora: 	01 - SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Categoria 	Descrição  

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

   

 

21.425.000,00 

 

 

1.278.000,00 

 

1.278.000,00 
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1.1.90.11 

1.1.90.13 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

795.000,00 

483.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 20.147.000,00 

3.3 .90. 00 APLICAÇÕES DIRETAS 20.147.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2.256.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 31.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.070.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 780.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 375.000,00 

14.00.00 INVESTIMENTOS 365.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 365.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 325.000,00 

4.5.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 10.000,00 

4.5.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 

4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 10.000,00 

Total por Unidade Executora: 
	

21.800.000,00 

Unir 
	

Executora: 	02 - VELÓRIO E CEMITERIOS 

Categoria 
3.0.00.00 

3.3.00.00 

3.3.90 .00 

3.3.90.30 

3.3.90.39 

 

Descrição 
DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Desdobramento Fonte Categoria Econ. 
850.000,00 

  

 

850.000,00 

10.000,00 

840.000,00 

 

850.000,00 

Unidade Orçamentária: 	16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Unidade Executora: 	01 - HABITAÇÃO 

Total por Unidade Executora: 850.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 22.650.000,00 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 570.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 500.000,00 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 500.000,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 400.000,00 
3.1.' 	3 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 100.000,00 
3.3.Ou.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 70.000,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 70.000,00 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 
3.3.90. 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 
.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 30.000,00 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 

Total por Unidade Executora: 
	

600.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 
	

600.000,00 

Jnidade Orçamentária: 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. E COMÉRCIO 

Unidade Executora: 	01 - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EMPREGO 

Categoria 
3.0.00.00 

3.1.00.00 

3.1.90.00 

 

Descrição 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 

Desdobramento 

 

Fonte Categoria Econ. 

1.559.500,00 

   

    

1.164.500,00 

  

1.164.500,00 
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3.1.90.11 

3.1.90.13 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

905.000,00 

259.500,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 395.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 395.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 145.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 120.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 40.500,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 40.500,00 

4.4,90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 40.500,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.500,00 

Total por Unidade Executora: 
	

1.600.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 
	

1.600.000,00 

LJnid'1e Orçamentária: 	18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA 

LJnit, 	d Executora: 	01 - COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 13.812.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.520.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 12.520.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.380.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.140.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.292.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.292.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 740.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 157.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 265.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 120.000,00 

40.00 .00 DESPESAS DE CAPITAL 188.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 188.000,00 
14.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 188.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 
44.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 178.000,00 

Unidade Executora: 	02 - GERENCIAMENTO DO TRÂNSITO 

Total por Unidade Executora: 14.000.000,00 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.190.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.190.000,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.190.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 210.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 150.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 830.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 10.000,00 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 
4.4.90. 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 

Total por Unidade Executora: 
	

1.200.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 
	

15.200.000,00 

Unidade Orçamentária: 19 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Orçamentária 

Unidade Executora: 	01 - Planejamento e Gestão Orçamentária 

Categoria 

3.0.00.00 

 

Descrição  

DESPESAS CORRENTES 
Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

  

1.169.000,00 
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OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 8.053.500,00 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.780.000,00 

SENTENÇAS JUDICIAIS 913.500,00 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.100.000,00 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.260.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 

APLICAÇÕES DIRETAS 28.210.500,00 

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 21.010.500,00 

SENTENÇAS JUDICIAIS 7.200.000,00 
Reserva de Contingência 

Reserva de Contingência 

Reserva de Contingência 7.400.000,00 
Reserva de Contingência 7.400.000,00 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90.47 

3.3.90.91 

3.3.90.92 

3.3.90.93 

3.0.00.00 

4.6.00.00 

4.6.90.00 

1.6.90.71 

1.6.90.91 

3.0.00.00 

3.9.00.00 

3.9.99.00 

9.9. 	9 

8.053.500,00 

28.210.500,00 

28.210.500,00 

7.400.000,00 

7.400.000,00 

Categoria 	Descrição  
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 

3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90. 13 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

3.3.90.48 

3.0,00.00 

4.4.00.00 

3.4.90.00 

1.4.90.52 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 139.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 109.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 250.500,00 
MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.500,00 
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 120.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 10.500,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.500,00 

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
389.500,00 

250.500,00 

139.000,00 

10.500,00 

10.500,00 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 	 Exercício: 2 

ANEXO 2 - NATUREZA DA DESPESA - POR UNIDADE EXECUTORA - GERAL 	 Página: 15/16 

	

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

	

3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

	

3.1.90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

	

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

	

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 

	

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

	

3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

	

3.3.90.40 	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

	

3.3.90.92 	 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

	

3.3.90.93 	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

	

3.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 

	

3.4.00.00 	INVESTIMENTOS 

	

3.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

1.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

913.000,00 

735.000,00 

178.000,00 

256.000,00 

21.000,00 

27.000,00 

52.000,00 

136.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

913.000,00 

256.000,00 

31.000,00 

31.000,00 

31.000,00 

31.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 1.200.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 1.200.000,00 

Unidade Orçamentária: 20 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

Unidade Executora: 	01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 8.053.500,00 

Total por Unidade Executora: 	 43.664.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 43.664.000,00 

Unidade Orçamentária: 22 - SECRETARIA DOS DIR. DA PESSOA COM DEFICI 

Unidade Executora: 	01 - ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA 
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Total por Unidade Executora: 
	

400.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 400.000,00 

Unidade Orçamentária: 	23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Unidade Executora: 	01 - LICITAÇÕES E COMPRAS 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 1. 579.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.487.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.487.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.151.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 336.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 92.000,00 

3,3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 92.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 42.000,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 10.000,00 

3.3.' DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 21.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 21.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 21.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 1.600.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 1.600.000,00 

Total por Órgão: 	 327.000.000,00 

Total Geral: 	 339.000.000,00 

IBIUNA, 29 de Setembro de 2023. 



SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES - GERAL 

Órgão: 	 01 - CÂMARA MUNICIPAL DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	01 - CORPO LEGISLATIVO 

Unidade Executora: 	01 - CORPO LEGISLATIVO 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades 

01 	 LEGISLATIVA 0,00 900.000,00 7.400.000,00 

01.031 	 AÇÃO LEGISLATIVA 0,00 900.000,00 7.400.000,00 

01.031.7001 	PROCESSO LEGISLATIVO 0,00 900.000,00 7.400.000,00 

01.031.7001.1002 	CONSTRUÇÃO DO ESTACIONAMENTO DA CÂM 0,00 600.000,00 0,00 

01.031.7001.1005 	AQUISIÇÃO DE BENS DE INFORMÁTICA E TEC 0,00 100.000,00 0,00 

01.031.7001.1006 	AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL 0,00 200.000,00 0,00 

01.031.7001.2001 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA 0,00 0,00 7.400.000,00 

Total: 0,00 900.000,00 7.400.000,00 

Órgão: 	 01 - CÂMARA MUNICIPAL DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	02 - SECRETARIA DA CÂMARA 

Unidade Executora: 	01 - SECRETARIA DA CÂMARA 

Fu. 	mal 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades 

01 	 LEGISLATIVA 0,00  0,00 3.700.000,00 

01.031 	 AÇÃO LEGISLATIVA 0,00 0,00 3.700.000,00 

01.031.7005 	ADMINISTRAÇAO DA CÂMARA 0,00 0,00 3.700.000,00 

01.031.7005.2002 	MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARA 0,00 0,00 3.700.000,00 

Total: 0,00 0,00 3.700.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	01 - GABINETE DE PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

Unidade Executora: 	01 - GABINETE DO PREFEITO 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades 
04 	 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 728.000,00 

04.122 	 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 0,00 728.000,00 

04.122.7002 	ADMINISTRAÇAO 0,00 0,00 728.000,00 

04.122.7002.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 0,00 728.000,00 

08 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 1.872.000,00 

08.243 	 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,00 0,00 358.000,00 

08.243.7002 	ADMINISTRAÇAO 0,00 0,00 358.000,00 

08.243.7002.2058 	MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 0,00 0,00 358.000,00 

08.244 	 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 0,00 0,00 1.514.000,00 

08.244.7002 	ADMINISTRAÇAO 0,00 0,00 1.514.000,00 

08.244.7002.2065 	MANUT. DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDAI 0,00 0,00 1.514.000,00 

Total: 0,00 0,00 2.600.000,00 

Órgão; 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBJÚNA 

Unidade Orçamentária: 	02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Unidade Executora: 	01 - ASSESSORIA DE GOVERNO 

Funcional Descrição Op. Especiais Projetos Atividades 
04 ADMINISTRAÇAO 0,00 0,00 2.602.000,00 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 0,00 2.602.000,00 

04.122.7006 GOVERNABILIDADE 0,00 0,00 2.602.000,00 

04.122.7006.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 0,00 2.182.000,00 
04.122.7006.2086 MANUTENÇÃO DO POSTO POUPATEMPO 0,00 0,00 420.000,00 
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- 	 SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE - 	Exercício: 2024L' 

Total 
8.300.000,00 

8.300.000,00 

8.300.000,00 

600.000,00 
100.000,00 

200.000,00 
7.400.000,00 

8.300.000,00 

Total 
3.700.000,00 

3.700.000,00 

3.700.000,00 

3.700.000,00 

3.700.000,00 

Total 
728.000,0 

728.000,00 

728,000,00 

728.000,00 

1.872.000,00 

358.000,00 

358.000,00 

358.000,00 

1.514.000,00 

1.514.000,00 

1.514.000,00 

2.600.000,00 

Total 
2.602.000,00 

2.602.000,00 

2.602.000,00 

2.182.000,00 
420.000,00 



PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
- 	 SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 	 Exercício: 2024 
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Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais 	Projetos Atividades 

06 	 SEGURANÇA PUBLICA 

06.181 	 POLICIAMENTO 	 - 

06.181.8001 	SEGURANÇA 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

778.000,00 

700.000,00 

700.000,00 

06.181.8001.2085 	MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS 

06.182 	 DEFESA CIVIL 

06.182.7006 	GOVERNABILIDADE 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

700.000,00 

78.000,00 

78.000,00 

06.182.7006.2080 	DEFESA CIVIL 0,00 0,00 78.000,00 

Total: 0,00 0,00 3.380.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Unidade Executora: 	01 - ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

FL' 	anal 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades 

04 	 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 11.800.000,00 

04.122 	 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 0,00 11.800.000,00 

04.122.7009 	ADMINISTRAÇAO DO PAÇO MUNICIPAL 0,00 0,00 11.800.000,00 

04.122.7009.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 0,00 11.757,000,00 

04.122.7009.2081 	ASSESSORIA DE IMPRENSA 0,00 0,00 43.000,00 

Total: 0,00 0,00 11.800.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDIC 

Unidade Executora: 	01 - PROCURADORIA JURÍDICA 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades 
03 	 ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 6.100.000,00 

03.092 	 REPRESENT.JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 0,00 0,00 6.100.000,00 

03.092.7004 	APOIO JURÍDICO 0,00 0,00 6.100.000,00 

03.092.7004.2005 	ADVOCACIA MUNICIPAL 0,00 0,00 6.100.000,00 
Total: 0,00 0,00 6.100.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Unidade Executora: 	01 - CONTABILIDADE E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades 
04 	 ADMINISTRAÇÃO 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.250.000,00 

1.250.000,00 

1.250.000,00 

04.121 	 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

04.12 1.7010 	ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 

04. 121.70 10.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 0,00 1.250.000,00 

Total: 0,00 0,00 1.250.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Unidade Executora: 	01 - LANÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades 
04 	 ADMINISTRAÇAO 0,00 0,00 3.550.000,00 

04.129 	 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 0,00 0,00 3.550.000,00 

04.129.7011 	ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 3.550.000,00 

04.129.7011.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 0,00 3.550.000,00 

2/12 

Total 

778.000,00 

700.000,00 

700.000,00 

700.000,00 

78.000,00 

78.000,00 

78.000,00 
3.380.000,00 

Total 

11.800.000,00 

11.800.000,00 

11.800.000,00 

11.757.000,00 

43.000,00 

11.800.000,00 

Total 
6.100.000,00 

6.100.000,00 

6.100.000,00 

6.100.000,00 
6.100.000,00 

Total 
1.250.000,00 

1.250.000,00 

1.250.000,00 

1.250.000,00 

1.250.000,00 

Total 
3.550.000,00 

3.550.000,00 

3.550.000,00 

3.550.000,00 



PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
- 	 SECRETARIA DE FINANÇAS 	 / 

CONTABILIDADE 	 Exercício: 2024( - 
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Total: 	 0,00 	 0,00 	3.550.000,00 	3.550.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBJÚNA 

Unidade Orçamentária: 	07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Unidade Executora: 	01 - COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos 

18 	 GESTÃO AMBIENTAL 0,00 0,00 

18.541 	 PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 0,00 0,00 

18.541.6001 	MEIO AMBIENTE 0,00 0,00 

18.541.6001.2004 	PROGRAMA SOCIOAMBIENTAL DE COLETA SEI 0,00 0,00 

18.542 	 CONTROLE AMBIENTAL 0,00 0,00 

18.542.6001 	MEIO AMBIENTE 0,00 0,00 

18.542.6001.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 0,00 

18.542.6001.2046 	FORTALECIMENTO DA GESTÃO AMBIENTAL MI 0,00 0,00 

18.542.6001.2047 	REVITALIZAÇÃO DE ÁREAS VERDES 0,00 0,00 

18 	.6001.2048 	SANEAMENTO 0,00 0,00 

18.b't2.6001.2049 	EDUCAÇÃO AMBIENTAL E EVENTOS 0,00 0,00 

18.542.6001.2077 	PLANO MUNICIPAL DA MATA ATLANTICA 0,00 0,00 

Total: 0,00 0,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Unidade Executora: 	02 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos 

18 	 GESTÃO AMBIENTAL 0,00 0,00 

18.542 	 CONTROLE AMBIENTAL 0,00 0,00 

18.542.6001 	MEIO AMBIENTE 0,00 0,00 

18.542.6001.2051 	FOMENTO À PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE 0,00 0,00 

Total: 0,00 0100 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

U 	de Executora: 	01 - AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Funcional Descrição Op. Especiais Projetos 
20 AGRICULTURA 0,00 0,00 

20.605 ABASTECIMENTO 0,00 0,00 

20.605.7012 SECRETARIA DA AGRICULTURA 0,00 0,00 

20.605.7012.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 0,00 

Total: 0,00 0100 

	

Atividades 	 Total 

	

1.908.000,00 	1.908.000,00 

	

196.000,00 	196.000,00 

	

196.000,00 	196.000,00 

	

196.000,00 	196.000,00 

	

1.712.000,00 	1.712.000,00 

	

1.712.000,00 	1.712.000,00 

	

1.469.000,00 	1.469.000,00 

	

21.000,00 	21.000,00 

	

81.500,00 	81.500,00 

	

50.000,00 	50.000,00 

	

50.500,00 	50.500,00 

	

40.000,00 	40.000,00 

1.908.000,00 	1.908.000,00 

Atividades 	 Total 

192.000,00 	192.000,00 

	

192.000,00 - 	192.000,00 

	

192.000,00 	192.000,00 

	

192.000,00 	192.000,00 

	

192.000,00 	192.000,00 

Atividades 	 Total 
1.980.000,00 	1.980.000,00 

1.980.000,00 	1.980.000,00 

1.980.000,00 	1.980.000,00 

	

1.980.000,00 	1.980.000,00 

	

1.980.000,00 	1.980.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Unidade Executora: 	02 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. RURAL 

Funcional Descrição Op. Especiais Projetos 
20 AGRICULTURA 0,00 0,00 

20.605 ABASTECIMENTO 0,00 0,00 

20.605.7013 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURi 0,00 0,00 

20.605.7013.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRA1T 0,00 0,00 

Total: 0,00 0,00 

	

Atividades 	 Total 

	

50.000,00 	50.000,00 

	

50.000,00 	50.000,00 

	

50.000,00 	50.000,00 

	

50.000,00 	50.000,00 

	

50.000,00 	50.000,00 
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Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Unidade Executora: 	03 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

20 	 AGRICULTURA 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

20.306 	 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

20. 306.70 12 	SECRETARIA DA AGRICULTURA 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

20.306.7012.2087 	FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA AUMENT? 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

Total: 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora: 	01 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

12 	 EDUCAÇÃO 0,00 2.157.500,00 627.000,00 2.784.500,00 

11 	 ALIMENTACAO E NUTRICAO 0,00 0,00 188.000,00 188.000,00 

12.306.2002 	CRECHES - MANUTENÇAO 0,00 0,00 188.000,00 188.000,00 

12.306.2002.2026 	MERENDA ESCOLAR - EDUCAÇAO INFANTIL - ( 0,00 0,00 188.000,00 188.000,00 

12.365 	 EDUCACAO INFANTIL 0,00 2.157.500,00 439.000,00 2.596.500,00 

12.365. 1003 	CONSTRUÇAO DE CRECHES 0,00 2.157.500,00 0,00 2.157.500,00 

12.365. 1003. 1003 	CONSTRUÇÕES E REFORMAS - ENSINO INFAN 0,00 2.157.500,00 0,00 2.157.500,00 

12.365.2002 	CRECHES - MANUTENÇAO 0,00 0,00 439.000,00 439.000,00 

12.365.2002.2025 	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRE 0,00 0,00 439.000,00 439.000,00 

Total: 0,00 2.157.500,00 627.000,00 2.784.500,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora: 	02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 
12 	 EDUCAÇAO 0,00 0,00 6.463.500,00 6.463.500,00 

1 	i 	 ALIMENTACAO E NUTRICAO 0,00 0,00 179.000,00 179.000,00 

12.306.2001 	PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇAO 0,00 0,00 179.000,00 179.000,00 

12.306.200 1.2052 	MERENDA ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL - 0,00 0,00 179.000,00 179.000,00 

12.365 	 EDUCACAO INFANTIL 0,00 0,00 6.264.500,00 6.264.500,00 

12.365.2001 	PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇAO 0,00 0,00 6.264.500,00 6.264.500,00 

12.365. 2001. 2027 	TRANSPORTE ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTE 0,00 0,00 3.685.500,00 3.685.500,00 
12.365.2001.2033 	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ 0,00 0,00 2.579.000,00 2.579.000,00 

12.367 	 EDUCACAO ESPECIAL 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 

12.367.2001 	PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇAO 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 

12.367. 200 1. 2038 	MANUTENÇAO DA EDUCAÇAO ESPECIAL - ED. 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 

Total: 0,00 0,00 6.463.500,00 6.463.500,00 

Órgão: 
	

02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora: 
	

03 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Funcional 
12 

 

Descrição 
EDUCAÇÃO 

 

Op. Especiais 
0,00 

 

	

Projetos 	Atividades 	 Total  

	

3.308.000,00 	23.081.000,00 	26.389.000,00 

   

12.306 	 ALIMENTACAO E NUTRICAO 	 0,00 
	

0,00 	6.792.000,00 	6.792.000,00 
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Funcional Descrição 	 Op. Especiais 	Projetos 

12.306.2003 

12.306.2003.2029 

ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 

MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 3.308.000,00 

12.361. 1027 CONTRUÇÃO E REFORMAS DE ESCOLAS DO ENS. 0,00 3.308.000,00 - 

12.361. 1027. 1027 CONTRUÇÃO E REFORMAS DE ESCOLAS DO E 0,00 3.308.000,00 

12.361.2003 ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 0,00 0,00 

12.361.2003.2028 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 0,00 

12.361.2003.2030 TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMEN 0,00 0,00 

12.366 EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 

12.366.2003 ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 0,00 0,00 

12.366.2003.2031 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E AI 0,00 0,00 

12.367 EDUCACAO ESPECIAL 0,00 0,00 

1 	.2003 ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 0,00 0,00 

12.367. 2003. 2032 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - ENS 0,00 0,00 

Total: 0,00 3.308.000,00 

Órgão: 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora: 	04 - TRANSPORTE ESCOLAR 

Funcional Descrição 	 Op. Especiais Projetos 
12 EDUCAÇAO 0,00 0,00 

12.364 ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 

12.364.2006 AUXÍLIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIOS 0,00 0,00 

12 .364. 2006.2034 AUXÍLIO TRANSPORTE - ENS. TÉCNICO E UNI) 0,00 0,00 

Total: 0,00 0,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ur 	-!de Executora: 	05 - FUNDO DE DENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Funcional Descrição Op. Especiais Projetos 
12 EDUCAÇÃO 0,00 0,00 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 0,00 

12.361.2007 FUNDEB 70% 0,00 0,00 

12.361.2007.2057 PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - 70% - ENS 0,00 0,00 

12.361.2008 FUNDEB 3O% 0,00 0,00 

12.361.2008.2036 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FI 0,00 0,00 

12.365 EDUCACAO INFANTIL 0,00 0,00 

12.365.2007 FUNDEB 70% 0,00 0,00 

12.365.2007.2054 PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO - 70% - PRÉ 0,00 0,00 

12.367 EDUCACAO ESPECIAL 0,00 0,00 

12.367. 2007 FUNDEB JO% 0,00 0,00 

12.367.2007.2057 PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - 70% - ENS 0,00 0,00 

Total: 0,00 0,00 

	

Atividades 	 Total 

	

64.984.000,00 	64.984.000,00 

6.4.934.000,00 	64.934.000,00 

55.057.000,00 	55.057.000,00 

55.057.000,00 	55.057.000,00 

9.877.000,00 	9.877.000,00 

9.877.000,00 	9.877.000,00 

30.000,00 	30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

64.984.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

64.984.000,00 

GCASPP 

Atividades 	 Total 
6.792.000,00 	6.792.000,00 

6.792.000,00 	6.792.000,00 

	

16.226.000,00 	19.534.000,00 

	

0,00 	3.308.000,00 

	

0,00 	3.308.000,00 

	

16.226.000,00 	16.226.000,00 

	

11.206.000,00 	11.206.000,00 

	

5.020.000,00 	5.020.000,00 

31.000,00 	31.000,00 

31.000,00 	31.000,00 

31.000,00 	31.000,00 

32.000,00 	32.000,00 

32.000,00 	32.000,00 

32.000,00 	32.000,00 

23.081.000,00 	26.389.000,00 

Atividades 	 Total 
500.000,00 	500.000,00 

	

500.000,00 	500.000,00 

	

500.000,00 	500.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

500.000,00 
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órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Executora: 	01 - NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

Funcional Descrição Op. Especiais Projetos 

10 SAUDE 0,00 0,00 

10.301 ATENCAO BASICA 0,00 0,00 

10.301.2009 ADMINISTRAÇAO DA SAÚDE 0,00 0,00 

10.301.2009.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 0,00 

Total: 0,00 0,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Executora: 	02 - ATENÇÃO BÁSICA 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos 

10 	 SAÚDE 0,00 60.000,00 

ATENCAO BASICA 0,00 60.000,00 

10.301.1001 	ATENÇAO BÁSICA 0,00 60.000,00 

10.301.1001.1026 	ATENÇÃO BÁSICA - OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 60.000,00 

10.301.1001.2018 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS - ATENÇÃO BÁ5 0,00 0,00 

10.301.1001.2020 	ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 0,00 0,00 

10.301.1001.2023 	ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA 0,00 0,00 

10.301.1001.2069 	PROG. SAUDE DA FAMILIA 0,00 0,00 

10.301.1002 	MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 0,00 0,00 

10.301.1002.2024 	CENTRO DE REABILITAÇÃO 0,00 0,00 
10.301.1002.2070 	MANUTENCAO DO CAPS 0,00 0,00 
10.301.1002.2071 	MANUTENCAO DO SAMU 0,00 0,00 
10.301.1002.2072 	MANUT. DO AMBULATORIO DE ESPECIALIDAD 0,00 0,00 

Total: 0,00 60.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Executora: 	03 - HOSPITAL MUNICIPAL DE IBIÚNA 

F 	onal 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos 
10 	 SAÚDE 0,00 0,00 

10.302 	 ASSIST. HOSPITALAR E AMBULATORIAL 0,00 0,00 

10.302.1002 	MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 0,00 0,00 

10.302. 1002.2019 	MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 0,00 0,00 

Total: 0,00 0,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Executora: 	05 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Atividades 	 Total 
8.537.000,00 	8.537.000,00 

8.537.000,00 	8.537.000,00 

8.537.000,00 	8.537.000,00 

8.537.000,00 	8.537,000,00 

8.537.000,00 	8.537.000,00 

	

Atividades 	 Total 

	

24.710.000,00 	24.770.000,00 

	

24.710.000,00 	24.770.000,00 

22.792.000,00 	22.852.000,00 

	

0,00 	60.000,00 

	

18.663.000,00 	18.663.000,00 

	

1.679.000,00 	1.679.000,00 

	

300.000,00 	300.000,00 

	

2.150.000,00 	2.150.000,00 

1.918.000,00 	1.918.000,00 

	

132.500,00 	132.500,00 

	

325.500,00 	325.500,00 

	

1.166.000,00 	1.166.000,00 

	

294.000,00 	294.000,00 

	

24.710.000,00 	24.770.000,00 

	

Advidades 	 Total 

	

40.876.000,00 	40.876.00000 

	

40.876.000,00 	40.876.000,00 

40.876.000,00 	40.876.000,00 

	

40.876.000,00 	40.876.000,00 

	

40.876.000,00 	40.876.000,00 

órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Executora: 	04 - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional Descrição Op. Especiais Projetos 
10 SAUDE 0,00 0,00 

10.301 ATENCAO BASICA - 0,00 - 0,00 

10.301.2009 ADMINISTRAÇAO DA SAÚDE 0,00 0,00 

10.301.2009.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 0,00 

Total: 0,00 0,00 

Atividades 

	

94.000,00 	94.000,00., 

	

94.000,00 	94.000,00 

	

94.000,00 	94.000,00 

	

94.000,00 	94.000,00 

	

94.000,00 	94.000,00 

Total 



Funcional 	Descrição Projetos 	Atividades 	 Total Op. Especiais 
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Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Executora: 	05 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades 

10 	 SAUDE 0,00 0,00 3.278.000,00 

10.304 	 VIGILÂNCIA SANITARIA 0,00 0,00 2.511.000,00 

10.304.1001 	ATENÇAO BÁSICA 0,00 0,00 2.511.000,00 

10.304.1001.2021 	AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 0,00 0,00 1.463.000,00 

10.304.1001.2067 	VIGILÂNCIA EM SAUDE DO TRABALHADOR 0,00 0,00 196.000,00 

10.304.1001.2068 	CONTROLE DE ZOONOSES 0,00 0,00 852.000,00 

10.305 	 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 0,00 0,00 767.000,00 

10.305.1001 	ATENÇAO BÁSICA 0,00 0,00 767.000,00 

10.305.1001.2022 	VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 0,00 0,00 565.000,00 

10.305. 1001.2066 	VIGILÂNCIA AMBIENTAL 0,00 0,00 202.000,00 

Total: 0,00 0,00 3.278.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTUR 

Unidade Executora: 	01 - DIVISÃO DE TURISMO 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades 

23 	 COMERCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 2.756.000,00 

23.695 	 TURISMO 0,00 0,00 2.756.000,00 

23.695.6002 	INCENTIVO AO TURISMO 0,00 0,00 2.756.000,00 

23.695.6002.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTR.ATI 0,00 0,00 2.756.000,00 

Total: 0,00 0,00 2.756.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTUR 

Unidade Executora: 	02 - DIVISÃO DE CULTURA 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades 
13 	 CULTURA 0,00 0,00 1.784.000,00 

1• 	 DIFUSAO CULTURAL 0,00 0,00 1.784.000,00 

13.392.3001 	DIFUSAO CULTURAL 0,00 0,00 1.784.000,00 

13.392.300 1.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRA1T 0,00 0,00 1.784.000,00 

Total: 0,00 0,00 1.784.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBJÚNA 

Unidade Orçamentária: 	11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTUR 

Unidade Executora: 	03 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades 
23 	 COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 30.000,00 

23.695 	 TURISMO 0,00 - 0,00 30.000,00 

23.695.6002 	INCENTIVO AO TURISMO - 0,00 0,00 30.000,00 

23.695.6002.2089 	FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 0,00 0,00 30.000,00 

Total: 0,00 0100 30.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTUR 

Unidade Executora: 	04 - FUNDO DE PROJETOS CULTURAIS 

Exercício: 202' 

Página: 	7/1 

Total 
3.278.000,00 

2.511.000,00 

2.511.000,00 

1.463.000,00 

196.000,00 

852.000,00 

767.000,00 

767.000,00 

565.000,00 
202.000,00 

3.278.000,00 

Total 
2.756.000,00 

2.756.000,00 

2.756.000,00 

2.756.000,00 

2.756.000,00 

Total 
1.784.000,00 

1.784.000,00 

1.784.000,00 

1.784.000,00 

1.784.000,00 

Total 
30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 
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SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES - GERAL 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUNI DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTUR 

Unidade Executora: 	04 - FUNDO DE PROJETOS CULTURAIS 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

13 	 CULTURA 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

13.392 	 DIFUSAO CULTURAL 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

13.392.3001 	DIFUSAO CULTURAL 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

13.392.3001.2088 	FUNDO DE PROJETOS CULTURAIS 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

Total: 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUNI DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

Unidade Executora: 	01 - ASSESSORIA TÉCNICA DE ESPORTE E LAZER 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

27 	 DESPORTO E LAZER 0,00 0,00 2.800.000,00 2.800.000,1J0 

27 	 DESPORTO COMUNITARIO 0,00 0,00 2.800.000,00 2.800.000,00 

27.812.3002 	ESPORTES, LAZER E QUALIDADE DE VIDA 0,00 0,00 2.800.000,00 - 2.800.000,00 

27.812.3002.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI' 0,00 0,00 2.800.000,00 2.800.000,00 

Total: 0,00 0,00 2.800.000,00 2.800.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 

Unidade Executora: 	01 - NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

08 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 2.599.500,00 2.599.500,0( 

08.244 	 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 0,00 0,00 2.599.500,00 2.599.500,00 

08.244.4002 	ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSI 0,00 0,00 2.599.500,00 2.599.500,00 

08.244.4002.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 0,00 2.569.500,00 2.569.500,00 

08.244.4002.2074 	MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

Total: 0,00 0,00 2.599.500,00 2.599.500,00 

ó r' 	n 	 02 - PREFEITURA MUNI DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Un...ade Orçamentária: 	13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 

Unidade Executora: 	04 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Funcional Descrição Op. Especiais Projetos Atividades Total 
08 ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 3.454.000,00 3.454.000,00 

08.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE - 	 0,00 0,00 3.454.000,00 3.454.000,00 

08.243 .4001 ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL ESPE 0,00 0,00 - 3.454.000,00 3.454.000,00 

08.243 .400 1.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 0,00 3.414.000,00 3.414.000,00 
08.243 .4001.2061 MANUT. DO CONS.DOS DIREITOS DA CRIANÇI 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

Total: 0,00 0,00 3.454.000,00 3.454.000,00 

órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 

Unidade Executora: 	06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

Funcional Descrição Op. Especiais Projetos Atividades Total 
08 ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 1.346.500,00 1.346.500,00 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 0,00 0,00 112.000,00 112.000,00 

08.241.4002 ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSI 0,00 0,00 112.000,00 112.000,00 

08.241.4002.2073 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVENCIA 0,00 0,00 112.000,00 112.000,00 
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Código Descrição Ordinário Vinculado Total 

01 

01.031 

01.031.7001 
01.031.7005 

03 

LEGISLATIVA 

AÇÃO LEGISLATIVA 

PROCESSO LEGISLATIVO 
ADMINISTRAÇAO DA CÂMARA 

ESSENCIAL A JUSTIÇA 

12.000.000,00 

12.000.000,00 

8.300.000,00 
3.700.000,00 

6.100.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

 0,00 

12.000.000,00 

12.000.000,00 

8.300.000,00 
3.700.000,00 

6.100.000,00 

03.092 REPRESENT.JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 	 - 6.100.000,00 0,00 6.100.000,00 

03.092.7004 APOIO JURÍDICO 6.100.000,00 0,00 6.100.000,00 

04 ADMINISTRAÇÃO 28.610.000,00 0,00 28.610.000,00 

04.121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 1.250.000,00 0,00 1.250.000,00 

04.121.7010 ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 1.250.000,00 0,00 1.250.000,00 

04.i2 ADMINISTRAÇÃO GERAL 16.730.000,00 0,00 16.730.000,00 

04.122.7002 ADMINISTRAÇAO 728.000,00 0,00 728.000,00 

04.122.7006 GOVERNABILIDADE 2.602.000,00 0,00 2.602.000,00 

04.122.7009 ADMINISTRAÇAO DO PAÇO MUNICIPAL 11.800.000,00 0,00 11.800.000,00 

04.122.7014 PROCESSO LICITATORIO 1.600.000,00 0,00 1.600.000,00 

04.123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1.200.000,00 0,00 1.200.000,00 

04.123.7010 ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 1.200.000,00 0,00 1.200.000,00 

04.129 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 	 - - 9.430.000,00 0,00 9.430.000,00 

04.129.7010 ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 2.100.000,00 0,00 2.100.000,00 
04.129.7011 ADMINISTRAÇAO TRIBUTÁRIA 3.550.000,00 0,00 3.550.000,00 
04.129.9001 CONTRIBUIÇAO A UNIAO 3.780.000,00 0,00 3.780.000,00 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 14.768.000,00 10.000,00 14.778.000,00 

06.181 POLICIAMENTO 14.690.000,00 - 	 10.000,00 14.700.000,00 

06 	.8001 SEGURANÇA 14.690.000,00 10.000,00 14.700.000,00 

06.182 DEFESA CIVIL 78.000,00 0,00 78.000,00 

06.182.7006 GOVERNABILIDADE 78.000,00 0,00 78.000,00 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 8.629.500,00 1.042.500,00 9.672.000,00 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 112.000,00 0,00 112.000,00 

08.241.4002 ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSICA 112.000,00 0,00 112.000,00 

08.242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DEFICIÊNCIA 400.000,00 0,00 400.000,00 

08.242.8005 ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA 400.000,00 0,00 400.000,00 

08.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 3.551.500,00 260.500,00 3.812.000,00 

08.243.4001 ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL ESPECIAL 3.193.500,00 260.500,00 3.454.000,00 
08.243.7002 ADMINISTRAÇAO 358.000,00 0,00 358.000,00 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 4.566.000,00 782.000,00 5.348.000,00 

08.244.4001 ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL ESPECIAL 455.000,00 358.000,00 813.000,00 
08.244.4002 ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSICA 2.597.000,00 424.000,00 3.021.000,00 
08.244.7002 ADMINISTRAÇAO 1.514.000,00 0,00 1.514.000,00 
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Código Descrição 	 Ordinário 	Vinculado Total 

10 SAÚDE 71.906.500,00 5.648.500,00 77.555.000,00 

10.301 ATENCAO BASICA 31.400.500,00 2.000.500,00 33.401.000,00 

10.301.1001 ATENÇAO BÁSICA 21.548.000,00 1.304.000,00 22.852.000,00 

10.301.1002 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSP 1.221.500,00 696.500,00 1.918.000,00 

10.301.2009 ADMINISTR.AÇAO DA SAÚDE 8.631.000,00 0,00 8.631.000,00 

10.302 ASSIST. HOSPITALAR E AMBULATORIAL - 	- 	38.025.000,00 2.851.000,00 40.876.000,00 

10.302.1002 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSP 38.025.000,00 2.851.000,00 40.876.000,00 

10.304 VIGILÂNCIA SANITARIA 1.944.000,00 567.0 00,00 2.511.000,00 

10.304.1001 ATENÇAO BÁSICA 1.944.000,00 567.000,00 2.511.000,00 

10.305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA - 537.000,00 230.000,00 767.000,00 

10.305.1001 ATENÇAO BÁSICA 537.000,00 230.000,00 767.000,00 

1 EDUCAÇÃO 29.426.500,00 71.694.500,00 101.121.000,0 

12.306 ALIMENTACAO E NUTRICAO 796.000,00 6.363.000,00 7.159.000,00 

12.306.2001 PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇAO 11.000,00 168.000,00 179.000,00 

12.306.2002 CRECHES - MANUTENÇAO 188.000,00 0,00 188.000,00 

12.306.2003 ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 597.000,00 6.195.000,00 6.792.000,00 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL - - 	19.364.000,00 - 65.104.000,00 84.468.000,00 

12.361.1027 CONTRUÇÃO E REFORMAS DE ESCOLAS DO ENS. FUNDA 3.308.000,00 0,00 3.308.000,00 

12.361.2003 ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 16.046.000,00 180.000,00 16.226.000,00 

12.361.2007 FUNDEB 70% 0,00 55.057.000,00 55.057.000,00 

12.361.2008 FUNDEB 30% 10.000,00 9.867.000,00 9.877.000,00 

12.364 ENSINO SUPERIOR 500.000,00 0,00 500.000,00 

12.364.2006 AUXÍLIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIOS 500.000,00 0,00 500.000,00 

12.365 EDUCACAO INFANTIL 8.683.500,00 207.500,00 8.891.000,00 

12.365.1003 CONSTRUÇAO DE CRECHES 2.000.000,00 157.500,00 2.157.500,00 
12.365.2001 PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇAO 6.244.500,00 20.000,00 6.264.500,00 
11 	3.2002 CRECHES - MANUTENÇAO 439.000,00 0,00 439.000,00 
12.365.2007 FUNDEB 70% 0,00 30.000,00 30.000,00 

12.366 EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 31.000,00 0,00 31.000,00 

12.366.2003 ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 31.000,00 0,00 31.000,00 

12.367 EDUCACAO ESPECIAL 52.000,00 20.000,00 72.000,00 

12.367.2001 PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇAO 20.000,00 0,00 20.000,00 
12.367.2003 ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 32.000,00 0,00 32.000,00 
12.367.2007 FUNDEB 70% 0,00 20.000,00 20.000,00 

13 CULTURA 1.804.000,00 20.000,00 1.824.000,00 

13.392 DIFUSAO CULTURAL 1.804.000,00 20.000,00 1.824.000,00 

13.392.3001 DIFUSAO CULTURAL 1.804.000,00 20.000,00 1.824.000,00 

15 URBANISMO 35.958.000,00 1.642.000,00 37.600.000,00 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 16.943.000,00 1.632.000,00 18.575.000,00 

15.451.5001 INFRAESTRUTURA URBANA 12.148.000,00 1.602.000,00 13.750.000,00 
15.451.5002 URNABISMO, TRANSPORTE E PROJETOS 4.795.000,00 30.000,00 4.825.000,00 
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Código 	Descrição 	 Ordinário 	Vinculado 	 Total 

15.452 SERVICOS URBANOS 19.015.000,00 10.000,00 19.025.000,00 

15.452.5002 URNABISMO, TRANSPORTE E PROJETOS 16.965.000,00 10.000,00 16.975.000,00 

15.452.5003 SERVIÇOS FUNERÁRIOS E CEMITÉRIOS 850.000,00 0,00 850.000,00 

15.452.8002 TRÂNSITO 1.200.000,00 0,00 1.200.000,00 

16 HABITAÇÃO 570.000,00 30.000,00 600.000,00 

16.122 ADMINISTRACAO GERAL 570.000,00 30.000,00 600.000,00 

16.122.8004 HABITAÇAO 570.000,00 30.000,00 600.000,00 

18 GESTÃO AMBIENTAL 1.968.500,00 131.500,00 2.100.000,00 

18.541 PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 176.000,00 	- 20.000,00 196.000,00 

18.541.6001 MEIO AMBIENTE 176.000,00 20,000,00 196.000,00 

18. CONTROLE AMBIENTAL - - 	1.792.500,00 111.500,00 1.904.000,00 

18.542.6001 MEIO AMBIENTE 1.792.500,00 111.500,00 1.904.000,00 

20 AGRICULTURA 2.070.000,00 0,00 2.070.000,00 

20.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 40.000,00 0,00 40.000,00 

20.306.7012 SECRETARIA DA AGRICULTURA 40.000,00 0,00 40.000,00 

20.605 ABASTECIMENTO 2.030.000,00 0,00 2.030.000,00 

20.605.7012 SECRETARIA DA AGRICULTURA 1.980.000,00 0,00 1.980.000,00 
20.605.7013 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 50.000,00 0,00 50.000,00 

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 4.346.000,00 40.000,00 4.386.000,00 

23.691 PROMOCAO COMERCIAL 1.600.000,00 0,00 1.600.000,00 

23.691.6004 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 1.600.000,00 0,00 1.600.000,00 

23. TURISMO 2.746.000,00 40.000,00 2.786.000,00 

23.695.6002 INCENTIVO AO TURISMO 2.746.000,00 40.000,00 2.786.000,00 

27 DESPORTO E LAZER 2.780.000,00 20.000,00 2.800.000,00 

27.812 DESPORTO COMUNITARIO 2.780.000,00 20.000,00 2.800.000,00 

27.812.3002 ESPORTES, LAZER E QUALIDADE DE VIDA 2.780.000,00 20.000,00 2.800.000,00 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 30.384.000,00 0,00 30.384.000,00 

28.843 SERVICO DA DIVIDA INTERNA 29.470.500,00 0,00 29.470.500,00 

28.843.7010 ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 29.470.500,00 0,00 29.470.500,00 

28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 913.500,00 0,00 913.500,00 

28.846.7010 ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 913.500,00 0,00 913.500,00 

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 7.400.000,00 0,00 7.400.000,00 

99.999 RESERVA DE CONTINGENCIA 7.400.000,00 0,00 7.400.000,00 

99.999.9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 7.400.000,00 0,00 7.400.000,00 
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GCASPP 

 

Código Total 

 

TOTAL: 258.721.000,00 80.279.000,00 339.000.000,00 

IBIUNA, 29 de Setembro de 2023. 



PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 	 Exercício: 2024 

ANEXO 9 - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES - GERAL 	Página: 	1/2 

 

GCASPP 

   

Função: 1 - LEGISLATIVA 

órgão 	Descrição do Órgão 
01 CÂMARA MUNICIPAL DA EST TURIST DE IBIÚNA 	 12.000000,00 

Total por Função: 	12.000.000,00 

Função: 3 - ESSENCIAL A JUSTIÇA 

Valor Orçado 

Órgão 	Descrição do Órgão 
02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 	 6.100.000,00 

Total por Função: 	6.100.000,00 

Função: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

Órgão Descrição do Órgão  
02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

  

Valor Orçado 
28.610.000,00 

  

Função: 6 - SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Total por Função: 	28.610.000,00 

Órgão Descrição do órgão 
2 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

  

Valor Orçado 
14.778.000,00 

  

Função: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Total por Função: 	14.778.000,00 

Órgão Descrição do Órgão 
02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

  

Valor Orçado 

9.672.000,00 

  

Função: 10 - SAÚDE 

Total por Função: 	9.672.000,00 

Orgão Descrição do Orgão 
02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

  

Valor Orçado 

77.555.000,00 

  

Função: 12 - EDUCAÇÃO 

Total por Função: 	77.555.000,00 

Órgão Descrição do Órgão 

02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

 

Valor Orçado 

101.121.000,00 

 

F 	o: 13 - CULTURA 

Total por Função: 	101.121.000,00 

Órgão Descrição do órgão 

02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

  

Valor Orçado 
1.824.000,00 

  

Função: 15 - URBANISMO 

 

Total por Função: 	1.824.000,00 

órgão Descrição do Órgão 

02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

 

Valor Orçado 
37.600.000,00 

 

Função: 16 - HABITAÇÃO 

Total por Função: 	37.600.000,00 

órgão Descrição do Órgão 
02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

 

Valor Orçado 
600.000,00 

 

Função: 18 - GESTÃO AMBIENTAL 

 

Total por Função: 	600.000,00 

Órgão Descrição do Órgão 

02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

 

Valor Orçado 
2.100.000,00 

 

  

Total por Função: 	2.100.000,00 

Valor Orçado 

Função: 20 - AGRICULTURA 



Valor Orçado 

4.386.000,00 

Total por Função: 	4.386.000,00 

Órgão Descrição do Órgão 
02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Função: 27 - DESPORTO E LAZER 

Valor Orçado 

2.800.000,00 

Total por Função: 	2.800.000,00 

Órgão Descrição do Órgão 
02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Função: 28 - ENCARGOS ESPECIAIS 

Valor Orçado 

30.384.000,00 

Total por Função: 	30.384.000,00 

Órgão Descrição do Órgão 

PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Função: 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Órgão Descrição do Órgão 

02 PREFEITURA MUN DA ESTTURIST DE IBIÚNA 
Valor Orçado 

7.400.000,00 

Total por Função: 	7.400.000,00 

Total Geral: 	339.000.000,00 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
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Função: 20 - AGRICULTURA 

órgão Descrição do Órgão 
02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

 

Valor Orçado 

 

2.070.000,00 

Função: 23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 

Total por Função: 	2.070.000,00 

IBIUNA, 29 de Setembro de 2023. 
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Estado de São Paulo 
GABINETE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ANTONIO REGINALDO FIRMINO, Presidente da 
Câmara Municipal da Estância Turística de lbiúna, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 24, inciso IV, letra 'a' do Regimento 
Interno, e tendo em vista as exigências do parágrafo único do artigo 48 da 
Lei Complementar n. 101 (LRF), de 04 de maio de 2000, que "Estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências"; e do Artigo 44 da Lei n. 10.257, de 10 de 
julho de 2001 que "Regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras 
providências":- 

CONVOCA os Senhores Vereadores membros da 
Comissão de Finanças e Orçamento, demais Vereadores, segmentos e 
entidades representativa de classe, e população em geral para uma 
Audiência Pública à realizar-se no dia 19 de outubro de 2023, às 8h30 mm., 
no recinto desta Casa de Leis para tratar do seguinte: 

1 - Debate, audiência e consulta pública sobre o 
Projeto de Lei n. 336 de 2023 que "Estima a receita e fixa a despesa do 
Município da Estância Turística de lbiúna, para o exercício financeiro de 
2024, e dá outras providências." 

A Audiência Pública contará com a participação 
presencial da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal e 
de representantes do Poder Executivo Municipal, e será transmitida ao vivo 
através da plataforma e-Democracia que poderá ser acessada através do 
portal da Câmara Municipal da Estância Turística de lbiúna, possibilitando a 
participação dos interessados. 

Dê-se ciência da convocação ao Chefe do 
Executivo e Secretário(as) Municipais para o efetivo cumprimento das Leis. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, 02 DE OUTUBRO DE 
2023. 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 	j~ 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

GABINETE 

 

Ofício GPC n2. 304/2023 
	

lbiúna, 02 de outubro de 2023. 

SENHOR PREFEITO:  

Através do presente, comunico Vossa Excelência que 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar n. 101 
(LRF), de 04 de maio de 2000, que "Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências"; e 
do Artigo 44 da Lei n2. 10.257, de 10 de julho de 2001 que "Regulamenta os 
artigos 182 e 183 da Constituição Federal estabelece diretrizes gerais da 
política urbana e dá outras providências", CONVOQUEI uma AUDIÊNCIA 
PUBLICA para o próximo dia 19 de outubro de 2023, às 8h30 mm., no Recinto 
da Câmara Municipal, para tratar do seguinte:- 

1 - Debate, audiência e consulta pública sobre o Projeto 
de Lei n. 336 de 2023 que "Estima a receita e fixa a despesa do Município da 
Estância Turística de Ibiúna, para o exercício financeiro de 2024, e dá outras 
providências." 

Outrossim, solicito a Vossa Excelência que comunique 
aos setores responsáveis da administração, visando a participação no dia e 
hora determinado, para o efetivo cumprimento das referidas Leis. 

Sem mais, aproveito a oportunidade para apresentar-lhe 
os protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

ANTONIO REGINALDO FIRMINO 
PRESIDENTE 

AO EXMO. SENHOR 	 c ó P 1 A  
PAULO KENJI SASAKI 
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 	 ok3 
NESTA. 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

GABINETE 

  

Ofício GPC n. 305/2023 
	

lbiúna, 02 de outubro de 2023. 

SENHORA SECRETÁRIA:  

Através do presente, comunico Vossa Senhoria que 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar n2 . 

101 (LRF), de 04 de maio de 2000, que "Estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências"; e do Artigo 44 da Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001 que 
"Regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências", CONVOQUEI 
uma AUDIÊNCIA PÚBLICA para o próximo dia 19 de outubro de 2023, às 
8h30 mm., no Recinto da Câmara Municipal, para tratar do seguinte:- 

1 - Debate, audiência e consulta pública sobre o 
Projeto de Lei n9. 336 de 2023 que "Estima a receita e fixa a despesa do 
Município da Estância Turística de Ibiúna, para o exercício financeiro de 
2024, e dá outras providências." 

Outrossim, solicito a Vossa Senhoria que participe da 
Audiência Pública no dia e hora determinada, ocasião em que estaremos 
discutindo o orçamento para o exercício de 2024, com a destinação dos 
recursos para cada Secretaria Municipal. 

Sem mais, aproveito a oportunidade para apresentar-
lhe os protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

YL1 
' ANTONIO REGINALDO ~FIRMINO 

PRE DENTE 

A ILMA. SENHORA 
ROSA CLÁUDIA BELLO DE OLIVEIRA SILVA 
DD. SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBIÚNA. 
NESTA. 

RECEBIDO SME 

Rena  Ara ra 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

GABINETE 

  

Ofício GPC n2. 306/2023 
	

Ibiúna, 02 de outubro de 2023. 

SENHOR SECRETÁRIO:  

Através do presente, comunico Vossa Senhoria que 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar n. 
101 (LRF), de 04 de maio de 2000, que "Estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências", e do Artigo 44 da Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001 que 
"Regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências", CONVOQUEI 
uma AUDIÊNCIA PÚBLICA para o próximo dia 19 de outubro de 2023, às 
8h30 mm., no Recinto da Câmara Municipal, para tratar do seguinte:- 

1 - Debate, audiência e consulta pública sobre o 
Projeto de Lei n. 336 de 2023 que "Estima a receita e fixa a despesa do 
Município da Estância Turística de Ibiúna, para o exercício financeiro de 
2024, e dá outras providências." 

Outrossim, solicito a Vossa Senhoria que participe da 
Audiência Pública no dia e hora determinada, ocasião em que estaremos 
discutindo o orçamento para o exercício de 2024, com a destinação dos 
recursos para cada Secretaria Municipal. 

Sem mais, aproveito a oportunidade para apresentar-
lhe os protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

,2 - 

ANTONIO REGINALDO FIRMINO 
PRESIDENTE 

AO ILMO. SENHOR 	 sç'oj 
TIAGO ALBERTIM 
DD. SECRETÁRIO DE GOVERNO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA. 
N ESTA. 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

GABINETE 

  

Ofício GPC n. 307/2023 
	

lbiúna, 02 de outubro de 2023. 

SENHOR SECRETÁRIO:  

Através do presente, comunico Vossa Senhoria que 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar n2. 

101 (LRF), de 04 de maio de 2000, que "Estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências"; e do Artigo 44 da Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001 que 
"Regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências", CONVOQUEI 
uma AUDIÊNCIA PÚBLICA para o próximo dia 19 de outubro de 2023, às 
8h30 mm., no Recinto da Câmara Municipal, para tratar do seguinte:- 

1 - Debate, audiência e consulta pública sobre o 
Projeto de Lei n. 336 de 2023 que "Estima a receita e fixa a despesa do 
Município da Estância Turística de Ibiúna, para o exercício financeiro de 
2024, e dá outras providências." 

Outrossim, solicito a Vossa Senhoria que participe da 
Audiência Pública no dia e hora determinada, ocasião em que estaremos 
discutindo o orçamento para o exercício de 2024, com a destinação dos 
recursos para cada Secretaria Municipal. 

Sem mais, aproveito a oportunidade para apresentar-
lhe os protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

ANTONIO REGINADO HRMI1O 
PRESIDENTE 

AO ILMO. SENHOR 
DR. EUZÉBIO DA SILVA 
DD. SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA. 
NESTA. 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

(,.'.RINFIí 

  

Ofício GPC n. 308/2023 
	

Ibiúna, 02 de outubro de 2023. 

SENHOR SECRETÁRIO:  

Através do presente, comunico Vossa Senhoria que 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar n. 
101 (LRF), de 04 de maio de 2000, que "Estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências"; e do Artigo 44 da Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001 que 
"Regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências", CONVOQUEI 
uma AUDIÊNCIA PÚBLICA para o próximo dia 19 de outubro de 2023, às 
8h30 mm., no Recinto da Câmara Municipal, para tratar do seguinte:- 

1 - Debate, audiência e consulta pública sobre o 
Projeto de Lei n. 336 de 2023 que "Estima a receita e fixa a despesa do 
Município da Estância Turística de lbiúna, para o exercício financeiro de 
2024, e dá outras providências." 

Outrossim, solicito a Vossa Senhoria que participe da 
Audiência Pública no dia e hora determinada, ocasião em que estaremos 
discutindo o orçamento para o exercício de 2024, com a destinação dos 
recursos para cada Secretaria Municipal. 

Sem mais, aproveito a oportunidade para apresentar-
lhe os protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

7 
-ANTONIO REGINAb O FIRMINO 

PRESID TE 

AO ILMO. SENHOR 
ANTONIO RAFAEL DIAS RIBEIRO 
DO. SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBIÚNA. 
NESTA. 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Pauto 
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Ofício GPC n2. 309/2023 
	

Ibiúna, 02 de outubro de 2023. 

SENHOR SECRETÁRIO:  

Através do presente, comunico Vossa Senhoria que 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar n2. 

101 (LRF), de 04 de maio de 2000, que "Estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências"; e do Artigo 44 da Lei n2. 10.257, de 10 de julho de 2001 que 
"Regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências", CONVOQUEI 
uma AUDIÊNCIA PÚBLICA para o próximo dia 19 de outubro de 2023, às 
8h30 mm., no Recinto da Câmara Municipal, para tratar do seguinte:- 

1 - Debate, audiência e consulta pública sobre o 
Projeto de Lei n. 336 de 2023 que "Estima a receita e fixa a despesa do 
Município da Estância Turística de Ibiúna, para o exercício financeiro de 
2024, e dá outras providências." 

Outrossim, solicito a Vossa Senhoria que participe da 
Audiência Pública no dia e hora determinada, ocasião em que estaremos 
discutindo o orçamento para o exercício de 2024, com a destinação dos 
recursos para cada Secretaria Municipal. 

Sem mais, aproveito a oportunidade para apresentar-
lhe os protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

ANTONIO REGINA)O FIRMINO 
PRESIDÉNTE 

AO ILMO. SENHOR 
WAGNER BOTELHO CORRALES 
DD. SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBIÚNA. 
NESTA. 	 . 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

GABINETE 

  

Ofício GPC n. 310/2023 
	

Ibiúna, 02 de outubro de 2023. 

SENHOR SECRETÁRIO:  

Através do presente, comunico Vossa Senhoria que 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar n2. 
101 (LRF), de 04 de maio de 2000, que "Estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências"; e do Artigo 44 da Lei n2. 10.257, de 10 de julho de 2001 que 
"Regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências", CONVOQUEI 
uma AUDIÊNCIA PÚBLICA para o próximo dia 19 de outubro de 2023, às 
8h30 mm., no Recinto da Câmara Municipal, para tratar do seguinte:- 

1 - Debate, audiência e consulta pública sobre o 
Projeto de Lei n. 336 de 2023 que "Estima a receita e fixa a despesa do 
Município da Estância Turística de Ibiúna, para o exercício financeiro de 
2024, e dá outras providências." 

Outrossim, solicito a Vossa Senhoria que participe da 
Audiência Pública no dia e hora determinada, ocasião em que estaremos 
discutindo o orçamento para o exercício de 2024, com a destinação dos 
recursos para cada Secretaria Municipal. 

Sem mais, aproveito a oportunidade para aprese 
lhe os protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

N1ORE 'ii1 	' FIRMFNO '  
PRESID TE 

AO ILMO. SENHOR 
AGENOR PEREIRA DE CAMARGO 
DO. SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA. 
NESTA. 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 
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Ofício GPC n2. 311/2023 
	

Ibiúna, 02 de outubro de 2023. 

SENHOR SECRETÁRIO:  

Através do presente, comunico Vossa Senhoria que 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar n. 
101 (LRF), de 04 de maio de 2000, que "Estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências"; e do Artigo 44 da Lei n9. 10.257, de 10 de julho de 2001 que 
"Regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências", CONVOQUEI 
uma AUDIÊNCIA PÚBLICA para o próximo dia 19 de outubro de 2023, às 
8h30 mm., no Recinto da Câmara Municipal, para tratar do seguinte:- 

1 - Debate, audiência e consulta pública sobre o 
Projeto de Lei n. 336 de 2023 que "Estima a receita e fixa a despesa do 
Município da Estância Turística de Ibiúna, para o exercício financeiro de 
2024, e dá outras providências." 

Outrossim, solicito a Vossa Senhoria que participe da 
Audiência Pública no dia e hora determinada, ocasião em que estaremos 
discutindo o orçamento para o exercício de 2024, com a destinação dos 
recursos para cada Secretaria Municipal. 

Sem mais, aproveito a oportunidade paraapresentar-
lhe os protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

À_~O N 102-R~"IN sb 
PRESI 2 NTE 

AO ILMO. SENHOR 
CÉSAR OSSAMU ANNO 
DD. SECRETÁRIO DE FINANÇAS ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA. 
NESTA. 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

GABINETE 

  

Ofício GPC n. 312/2023 
	

Ibiúna, 02 de outubro de 2023. 

SENHOR SECRETÁRIO:  

Através do presente, comunico Vossa Senhoria que 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar n. 
101 (LRF), de 04 de maio de 2000, que "Estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências"; e do Artigo 44 da Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001 que 
"Regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências", CONVOQUEI 
uma AUDIÊNCIA PÚBLICA para o próximo dia 19 de outubro de 2023, às 
8h30 mm., no Recinto da Câmara Municipal, para tratar do seguinte:- 

1 - Debate, audiência e consulta pública sobre o 
Projeto de Lei n. 336 de 2023 que "Estima a receita e fixa a despesa do 
Município da Estância Turística de lbiúna, para o exercício financeiro de 
2024, e dá outras providências." 

Outrossim, solicito a Vossa Senhoria que participe da 
Audiência Pública no dia e hora determinada, ocasião em que estaremos 
discutindo o orçamento para o exercício de 2024, com a destinação dos 
recursos para cada Secretaria Municipal. 

Sem mais, aproveito a oportunidade para apresentar-
lhe os protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

ANTONIO REGINDO FIRMINO 
PRESIDENTE 

AO ILMO. SENHOR 	
1çç 

BENEDITO VIEIRA DE CAMARGO 
DO. SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBJÚNA. 
NESTA. 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IB1ÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

GABINETE 

  

Ofício GPC n. 31312023 
	

Ibiúna, 02 de outubro de 2023. 

SENHOR SECRETÁRIO:  

Através do presente, comunico Vossa Senhoria que 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar n2. 

101 (LRF), de 04 de maio de 2000, que "Estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências"; e do Artigo 44 da Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001 que 
"Regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências", CONVOQUEI 
uma AUDIÊNCIA PÚBLICA para o próximo dia 19 de outubro de 2023, às 
8h30 mm., no Recinto da Câmara Municipal, para tratar do seguinte:- 

1 - Debate, audiência e consulta pública sobre o 
Projeto de Lei n. 336 de 2023 que "Estima a receita e fixa a despesa do 
Município da Estância Turística de lbiúna, para o exercício financeiro de 
2024, e dá outras providências." 

Outrossim, solicito a Vossa Senhoria que participe da 
Audiência Pública no dia e hora determinada, ocasião em que estaremos 
discutindo o orçamento para o exercício de 2024, com a destinação dos 
recursos para cada Secretaria Municipal. 

Sem mais, aproveito a oportunidade para apres 
lhe os protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

A 1 O N r0 WJEG:INArD6IRMINO 
PRESIDENTE 

00* 

AO ILMO. SENHOR 
VALTER BARBOSA DE MORAES 
DD. SECRETÁRIO DA FAZENDA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA. 
NESTA. 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IB1ÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

GABINETE 

  

Ofício GPC n. 314/2023 
	

Ibiúna, 02 de outubro de 2023. 

SENHOR SECRETÁRIO:  

Através do presente, comunico Vossa Senhoria que 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar n. 
101 (LRF), de 04 de maio de 2000, que "Estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências"; e do Artigo 44 da Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001 que 
"Regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências", CONVOQUEI 
uma AUDIÊNCIA PÚBLICA para o próximo dia 19 de outubro de 2023, às 
8h30 mm., no Recinto da Câmara Municipal, para tratar do seguinte:- 

1 - Debate, audiência e consulta pública sobre o 
Projeto de Lei n. 336 de 2023 que "Estima a receita e fixa a despesa do 
Município da Estância Turística de lbiúna, para o exercício financeiro de 
2024, e dá outras providências." 

Outrossim, solicito a Vossa Senhoria que participe da 
Audiência Pública no dia e hora determinada, ocasião em que estaremos 
discutindo o orçamento para o exercício de 2024, com a destinação dos 
recursos para cada Secretaria Municipal. 

Sem mais, aproveito a oportunidade para apresentar-
lhe os protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

A TONIO EGINA 
PRESIDENTE 

AO ILMO. SENHOR 
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA 
DD. SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA. 
NESTA. 



ONIO' REGINALJDO FIRMINO 
PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

GABINETE 

  

Ofício GPC n. 315/2023 
	

lbiúna, 02 de outubro de 2023. 

SENHOR SECRETÁRIO:  

Através do presente, comunico Vossa Senhoria que 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar n. 
101 (LRF), de 04 de maio de 2000, que "Estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências"; e do Artigo 44 da Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001 que 
"Regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências", CONVOQUEI 
uma AUDIÊNCIA PÚBLICA para o próximo dia 19 de outubro de 2023, às 
8h30 mm., no Recinto da Câmara Municipal, para tratar do seguinte:- 

1 - Debate, audiência e consulta pública sobre o 
Projeto de Lei n. 336 de 2023 que "Estima a receita e fixa a despesa do 
Município da Estância Turística de Ibiúna, para o exercício financeiro de 
2024, e dá outras providências." 

Outrossim, solicito a Vossa Senhoria que participe da 
Audiência Pública no dia e hora determinada, ocasião em que estaremos 
discutindo o orçamento para o exercício de 2024, com a destinação dos 
recursos para cada Secretaria Municipal. 

Sem mais, aproveito a oportunidade para apresentar-
lhe os protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

AO ILMO. SENHOR 
KELVIN CHRISTIAN RODRIGUES ALVES 
DD. SECRETÁRIO DE OBRAS DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA. 
NESTA. 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE 1BIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

GABINETE 

  

Ofício GPC n2. 316/2023 
	

lbiúna, 02 de outubro de 2023. 

SENHOR SECRETÁRIO:  

Através do presente, comunico Vossa Senhoria que 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar n. 
101 (LRF), de 04 de maio de 2000, que "Estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências"; e do Artigo 44 da Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001 que 
"Regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências", CONVOQUEI 
uma AUDIÊNCIA PÚBLICA para o próximo dia 19 de outubro de 2023, às 
8h30 mm., no Recinto da Câmara Municipal, para tratar do seguinte:- 

1 - Debate, audiência e consulta pública sobre o 
Projeto de Lei n. 336 de 2023 que "Estima a receita e fixa a despesa do 
Município da Estância Turística de lbiúna, para o exercício financeiro de 
2024, e dá outras providências." 

Outrossim, solicito a Vossa Senhoria que participe da 
Audiência Pública no dia e hora determinada, ocasião em que estaremos 
discutindo o orçamento para o exercício de 2024, com a destinação dos 
recursos para cada Secretaria Municipal. 

Sem mais, aproveito a oportunidade para apresentar-
lhe os protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

B~Rã;~I D0- F MINO 
1.\ 	 PRESIDENTE 

\\\- 
1 	

\AO ILMO. SENHOR 
BENEDITO ALVES DOS SANTOS 
DO. SECRETÁRIO DE SEGURANÇA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBIÚNA. 
NESTA. 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 
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GABINETE 

  

Ofício GPC n. 317/2023 
	

Ibiúna, 02 de outubro de 2023. 

SENHORA SECRETÁRIA:  

Através do presente, comunico Vossa Senhoria que 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar n. 
101 (LRF), de 04 de maio de 2000, que "Estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências"; e do Artigo 44 da Lei n2. 10.257, de 10 de julho de 2001 que 
"Regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências", CONVOQUEI 
uma AUDIÊNCIA PÚBLICA para o próximo dia 19 de outubro de 2023, às 
8h30 mm., no Recinto da Câmara Municipal, para tratar do seguinte:- 

1 - Debate, audiência e consulta pública sobre o 
Projeto de Lei n. 336 de 2023 que 'Estima a receita e fixa a despesa do 
Município da Estância Turística de lbiúna, para o exercício financeiro de 
2024, e dá outras providências." 

Outrossim, solicito a Vossa Senhoria que participe da 
Audiência Pública no dia e hora determinada, ocasião em que estaremos 
discutindo o orçamento para o exercício de 2024, com a destinação dos 
recursos para cada Secretaria Municipal. 

Sem mais, aproveito a oportunidade para apresentar-
lhe os protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 1,111 

N-1p11 

ONIO REGJNALDO FIRMINO 
PRESIDENTE 

A ILMA. SENHORA 
ROSIMEIRI PASSOS 
DD. SECRETÁRIA DA PROMOÇÃO SOCIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBIÚNA. 
NESTA. 
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Ofício GPC n. 318/2023 
	

lbiúna, 02 de outubro de 2023. 

SENHORA SECRETÁRIA:  

Através do presente, comunico Vossa Senhoria que 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar n. 
101 (LRF), de 04 de maio de 2000, que "Estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências"; e do Artigo 44 da Lei n2. 10.257, de 10 de julho de 2001 que 
"Regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências", CONVOQUEI 
uma AUDIÊNCIA PÚBLICA para o próximo dia 19 de outubro de 2023, às 
8h30 mm., no Recinto da Câmara Municipal, para tratar do seguinte:- 

1 - Debate, audiência e consulta pública sobre o 
Projeto de Lei nç. 336 de 2023 que "Estima a receita e fixa a despesa do 
Município da Estância Turística de lbiúna, para o exercício financeiro de 
2024, e dá outras providências." 

Outrossim, solicito a Vossa Senhoria que participe da 
Audiência Pública no dia e hora determinada, ocasião em que estaremos 
discutindo o orçamento para o exercício de 2024, com a destinação dos 
recursos para cada Secretaria Municipal. 

Sem mais, aproveito a oportunidade para apresentar-
lhe os protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

7 .  

NTONÔÏT - '0Ff 
PRES DENTE 

A ILMA. SENHORA 
FLÁVIA ADAD DENARDI 
DDa. SECRETÁRIA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA. 
NESTA. 

O 10 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE 1BIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

GABINETE 

  

Ofício GPC n. 319/2023 
	

Iblúna, 02 de outubro de 2023. 

SENHORA SECRETÁRIA:  

Através do presente, comunico Vossa Senhoria que 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar n. 
101 (LRF), de 04 de maio de 2000, que "Estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências"; e do Artigo 44 da Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001 que 
"Regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências", CONVOQUEI 
uma AUDIÊNCIA PÚBLICA para o próximo dia 19 de outubro de 2023, às 
8h30 mm., no Recinto da Câmara Municipal, para tratar do seguinte:- 

1 - Debate, audiência e consulta pública sobre o 
Projeto de Lei n. 336 de 2023 que "Estima a receita e fixa a despesa do 
Município da Estância Turística de Ibiúna, para o exercício financeiro de 
2024, e dá outras providências." 

Outrossim, solicito a Vossa Senhoria que participe da 
Audiência Pública no dia e hora determinada, ocasião em que estaremos 
discutindo o orçamento para o exercício de 2024, com a destinação dos 
recursos para cada Secretaria Municipal. 

Sem mais, aproveito a oportunidade para apresentar-
lhe os protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

A TONIO REGI 	DO FIRMINO 
PRE$jDENTE 

A ILMA. SENHORA 
ÉRIKA KIMURA 
DD. SECRETÁRIA DE ESPORTES E LAZER DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBIÚNA. 
NESTA. 
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Ofício GPC n. 320/2023 
	

lbiúna, 02 de outubro de 2023. 

SENHORA SECRETÁRIA:  

Através do presente, comunico Vossa Senhoria que 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar n. 
101 (LRF), de 04 de maio de 2000, que 'Estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências"; e do Artigo 44 da Lei n2. 10.257, de 10 de julho de 2001 que 
"Regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências", CONVOQUEI 
uma AUDIÊNCIA PÚBLICA para o próximo dia 19 de outubro de 2023, às 
8h30 mm., no Recinto da Câmara Municipal, para tratar do seguinte:- 

1 - Debate, audiência e consulta pública sobre o 
Projeto de Lei n. 336 de 2023 que "Estima a receita e fixa a despesa do 
Município da Estância Turística de Ibiúna, para o exercício financeiro de 
2024, e dá outras providências." 

Outrossim, solicito a Vossa Senhoria que participe da 
Audiência Pública no dia e hora determinada, ocasião em que estaremos 
discutindo o orçamento para o exercício de 2024, com a destinação dos 
recursos para cada Secretaria Municipal. 

Sem mais, aproveito a oportunidade para apresentar-
lhe os protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

A NtONIO REGIN' 'O FIRMINO 
PRESID TE 

A ILMA. SENHORA 
SAKURA ISHIBUCHI NANNI 
DD. SECRETÁRIA DE CULTURA E TURISMO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBIÚNA. 
NESTA. 



r -NV ON 	EGIALDO FIRIINO 
PRESIDENTE 
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Ofício GPC n. 321/2023 
	

lbiúna, 02 de outubro de 2023. 

SENHOR SECRETÁRIO:  

Através do presente, comunico Vossa Senhoria que 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar n. 
101 (LRF), de 04 de maio de 2000, que "Estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências"; e do Artigo 44 da Lei n2. 10.257, de 10 de julho de 2001 que 
"Regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências", CONVOQUEI 
uma AUDIÊNCIA PÚBLICA para o próximo dia 19 de outubro de 2023, às 
8h30 mm., no Recinto da Câmara Municipal, para tratar do seguinte:- 

1 - Debate, audiência e consulta pública sobre o 
Projeto de Lei n2. 336 de 2023 que "Estima a receita e fixa a despesa do 
Município da Estância Turística de lbiúna, para o exercício financeiro de 
2024, e dá outras providências." 

Outrossim, solicito a Vossa Senhoria que participe da 
Audiência Pública no dia e hora determinada, ocasião em que estaremos 
discutindo o orçamento para o exercício de 2024, com a destinação dos 
recursos para cada Secretaria Municipal. 

Sem mais, aproveito a oportunidade para apresentar-
lhe os protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

AO ILMO. SENHOR 
CARLOS ROBERTO MARQUES 
DO. SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IPII'1P1IA 

	 CA i 3c>  1 a209 
• I_, 1 ..j  1 

NESTA. 

'1 

1 
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Ofício GPC n. 322/2023 

 

lbiúna, 02 de outubro de 2023. 

SENHOR SECRETÁRIO:  

   

Através do presente. comunico Vossa Senhoria que 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar n2. 

101 (LRF), de 04 de maio de 2000, que "Estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências"; e do Artigo 44 da Lei n2. 10.257, de 10 de julho de 2001 que 
"Regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências", CONVOQUEI 
uma AUDIÊNCIA PÚBLICA para o próximo dia 19 de outubro de 2023, às 
8h30 mm., no Recinto da Câmara Municipal, para tratar do seguinte:- 

1 - Debate, audiência e consulta pública sobre o 
Projeto de Lei n. 336 de 2023 que "Estima a receita e fixa a despesa do 
Município da Estância Turística de Ibiúna, para o exercício financeiro de 
2024, e dá outras providências." 

Outrossim, solicito a Vossa Senhoria que participe da 
Audiência Pública no dia e hora determinada, ocasião em que estaremos 
discutindo o orçamento para o exercício de 2024, com a destinação dos 
recursos para cada Secretaria Municipal. 

Sem mais, aproveito a oportunidade para apresentar-
lhe os protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

AO ILMO. SENHOR 
JOSÉ ANTONIO SOARES DE MELO 
DD. SECRETÁRIO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA. 
NESTA. 



ANTONIO REGINtDO FIRMINO 
PRESIDENTE 
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Ofício GPC n. 323/2023 
	

lbiúna, 02 de outubro de 2023. 

SENHOR SECRETÁRIO:  

Através do presente, comunico Vossa Senhoria que 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar n. 
101 (LRF), de 04 de maio de 2000, que "Estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências"; e do Artigo 44 da Lei n2. 10.257, de 10 de julho de 2001 que 
"Regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências", CONVOQUEI 
uma AUDIÊNCIA PÚBLICA para o próximo dia 19 de outubro de 2023, às 
8h30 mm., no Recinto da Câmara Municipal, para tratar do seguinte:- 

1 - Debate, audiência e consulta pública sobre o 
Projeto de Lei n. 336 de 2023 que "Estima a receita e fixa a despesa do 
Município da Estância Turística de Ibiúna, para o exercício financeiro de 
2024, e dá outras providências." 

Outrossim, solicito a Vossa Senhoria que participe da 
Audiência Pública no dia e hora determinada, ocasião em que estaremos 
discutindo o orçamento para o exercício de 2024, com a destinação dos 
recursos para cada Secretaria Municipal. 

Sem mais, aproveito a oportunidade para apresentar-
lhe os protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

AO ILMO. SENHOR 
VALDIR MESSIAS DE ALMEIDA 
DD. SECRETÁRIO DA SAÚDE DA ESTÂNCIA TURISTCA DE IBIÚNA. 
NESTA. 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBIÚNA 

Estado de São Paulo 
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314- 18150-000 - ibiúna -SP. 

Fone/Fax: (15) 3241-1266 
wwwibiuna.sp.Ieq.br 	e-mail faIeibiuna sleqbr 

CERTIDÃO: 

Certifico que o Projeto de Lei n2. 336 de 2023 de autoria do Chefe do 

Executivo Municipal, foi protocolado na Secretaria Administrativa da 
Câmara no dia 29 de setembro de 2023, e conforme despacho do Sr. 
Presidente foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 03 de 
outubro de 2023, e disponibilizado no site da Câmara. 
Certifico mais, foi comunicado na mesma Sessão Ordinária de 03 de 
setembro de 2023 o prazo de dez dias para apresentação de Emendas 
pelos Srs. Vereadores(a), e, decorrido o prazo de apresentação de 
Emendas será enviado o Projeto de Lei n° 336 de 2023 à Comissão de 

Finanças e Orçamento. 
Certifico ainda que foi convocada Audiência Pública para o próximo dia 
19 de outubro de 2023, às 08h30 conforme disposto no parágrafo único 
do artigo 48 da Lei Complementar n° 101 (LRF), de 04 de maio de 2000 
que 'Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências", e nos termos 
do Artigo 44 da Lei n° 10.257, de 10 de julho de 2001, com a finalidade 
de debater e consutar a população sobre o proposto pelo Projeto de Lei 
no  336 de 2023, sendo o respectivo Edital de Convocação também lido na 

Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia 03 de outubro de 2023 para 
conhecimento dos Srs. Vereadores(a), e, referida Audiência Pública 
comunicado ao Chefe do Executivo por meio do Ofício GPC n° 304/2023, 
de 02 de outubro de 2023, e aos Secretários Municipais de Educação, 
Governo, Negócios Jurídicos, Meio Ambiente, Administração, 
Planejamento e Gestão Orçamentária, Finanças, Agricultura, Fazenda, 
Desenvolvimento Urbano, Obras, Segurança, Promoção Social, Direitos 
da Pessoa com Deficiência, Esportes e Lazer, Cultura e Turismo, 
Habitação, Indústria e Comércio, Saúde e Licitação respectivamente por 

meio dos Ofícios GPC nos 305, 306, 307, 308, 309, 310, 311, 312, 313, 
314, 315, 316, 317, 318, 319, 320, 321, 322, 323 e 324 de 2023, de 02 de 
outubro de 2023. 
Ibiúna, 04 de outubro de 2023 

amargo 
Geral 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - Ibiúna— SP., - FonelFax: (15) 3241-1266 
wN 	bjtna.sp..cg.br - e-mail: fale qibiuna.sp.le.br  

EMENDA IMPOSITIVA N° O O Ide 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 

02.10 
02.10.02 

Secretária Municipal deSaúde 
Atenção básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção básica 
Programa: 1002 Média e alta complexidade ambulatorial 
Ação: 2018 Manutenção e serviços de atenção básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e material permanente 
Valor: R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais) 

Art. 20 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 99 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para a aquisição de materiais 
permanentes para a UBS do bairro da Vargem do Salto. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, 
AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

Câmara Munic 	da .6- ância 
TurístiC4s .r'ia 

Recebido em, 

Ai'

~4~ 

Volnei Galvão 

j0.2 	LQ  
ADOR 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBLÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (IS) 3241-1266 
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EMENDA IMPOSITIVA NO 02 —de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade Orçamentária ' 
Executora: 

0210 
02.1 002 

Secretária Municipal de Saúde 
Atenção básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção básica 
Programa: 1002 Média e alta complexidade ambulatorial 
Ação: 2018 Manutenção e serviços de atenção básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e material permanente 
Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 

Art. 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para a aquisição de materiais 
permanentes para a UBS do bairro do Lageadinho. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, 
AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

Volnei Galvão 

s 
Câmara Municipada Estância 	 r/L 

DOR 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 
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EMENDA IMPOSITIVA NoO 03 de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 

02.10 
02.10.02 

Secretária Municipal de Saúde 
Atenção básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção básica 
Programa: 1002 Média e alta complexidade ambulatorial 
Ação: 	 , 20.18 Manutenção e serviços de atenção básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e material permanente 
Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

Art. 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da Despesa:, 9..99.99 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para a aquisição de materiais 
permanentes para a UBS do bairro do Morro Grande. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, 
AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

Volnei Galvão 

\J, 
Câmara Municipal da Es'.a 

Turística d biún 
Recebido em, 



ivu.miGP 1 da Estância 
TuristiCa de • iuna 

.ta ii Recebido en', 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000— Ibiúna— SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266 
www.ibiuna.sp.lcg.br  - e-mail: fale ajbiuna.sp.leg.br  

EMENDA IMPOSITIVA N00 04 d 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 

02.10 
02.10.02 

Secretária Municipal de Saúde 
Atenção básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção básica 
Programa: 1002 Média e alta complexidade ambulatorial 
Ação: 2018 Manutenção e serviços de atenção básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da Despesa: 4.4.90.52 Equipamento e material permanente 
Valor: R$ 20.000 00 (Vinte mil reais) 

Art. 2 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para a aquisição de materiais 
permanentes paraa UBS do bairro dos Pintos. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, 
AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

Volnei Galvão 

Já _~Á À~~, 
,1 F.)'DOR 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier,- de Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314- 18150-000— Iblúna— SP., - Fone/Fax: (15)3241-1266 
www.ibiuna.p.Icg.br - e-mail: falecqibiuna.sp.lcg.br  

EMENDA IMPOSITIVA N00 o5 ah.2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 

02.15 
02.1 5.01 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano 
Serviços municipais 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5002 Urbanismo transporte e projetos 
Ação: 1024 Iluminação pública - ampliação 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da Despesa:. 3.3.90.39 Outros serviços e terceiros - pessoas jurídicas 
Valor: R$ 90.000,00 (Noventa mil reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Iblúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 	> 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 90.000,00 (Noventa mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para a aquisição de lúminarias para os 
bairros da Vargem do Salto e Lageado. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, 
AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

Volnei Galvão 

	

CâmaraMunici.aI da EstãncjE 	 IA 

Turística,- •iúna 
Recebido 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE 1BIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150400 - Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-126 

vww'.tbiuna.sp.Icg.br  - e-mail: fale(aibiuna.sp.leg.br  

EMENDA IMPOSITIVA NO O -de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica- 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 

02.09 
02.09.03 

Secretária Municipal de Educação 
Ensino Fundamental 

Função: 12 Educação 
Sub-Função: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 2003 Ensino Fundamental - manutenção 
Ação: 2028 Manutenção do ensino fundamental 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da Despesa: 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 
Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidosda sgujpte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de Ibiúna) deverão ser destinados para a aquisição de materiais 
permanentes para .a E.fvl "José Gabriel Machado" - E.M "Joaquim Machado de 
Oliveira", no bairro do Gabriel. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, 
AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

Câmara Municipal da Estância 
Turística d: •iúna 

Recebido em, 	' 

46' 
Sec. 



Câmara Municipal W, stâncja 
Turística de 

Recebido em, O 

Sec 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Ru* Mauruio Ba-bosa Tares Elias, 314- 18150-000- Ibiúna- SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266 
wy.tivaisp.lc.g.hr  - e-mail: fale ajbiuna.sp.leg.br  

a 

EMENDA IMPOSITIVA N°007 -de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 

02.15 
02.15.01 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano 
Serviços Municipais 

Função: 15' Urbanismo 
Sub-Função: 451 lnfraestrutura urbana 
Programa: 5002 Urbanismo transporte e projetos 
Ação: 2043 Manutenção de estradas rurais 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da Despesa: 3.3.90.30 Material de consumo 
Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 

Art. 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Õrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência. 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para a aquisição de pedras brita para 
serem colocadas na áreas rurais dos bairros Vargem do Salto e Lageado. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, 
AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

Volnei Galvão 

• .'J9v •Ç' 
EREDOR 



Mau 

nistrativa 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA f' 
AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.10.02 Atenção Básica 

Função: 10 Secretaria da Saúde 
Sub-função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 
Ação: 2018 Manutenção do Serviços 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
des sesa: 

4.4.90.52 Equipamentos e Materiais Permanentes 

Valor: 	 R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais). 

Art. 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor:  R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais). 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para compra equipamentos para 
instalação da Posto de Saúde no Bairro Domingues, como: cama ou maca, cadeiras, 
mesas de escritório, impressora, computador, armários, ar condicionado, 
eletrocardiograma, geladeira de vacina e outros mobiliários necessários.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUB -. DE 2023. 

  

JUNIOR 

 

.À;.z1' • 
V 	DOR 

Câmara Municipal da Estância 
Turística de Ibiúna 

Recebid -a - m' II 4 1 	 

  

Tavares [lias, 314— 18150-000 - Iblúna - SP. - Fone/Faz: (15)3241-1266 
ww.ibiuna.sp.leg.br  e-mail: faleibiuna.sp.leg,br  



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVAj°11  de 2023 

AO PROJETO DE LEI NO 33612023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.09.03 Ensino Fundamental 

Função: 12 Secretaria da Educação 
Sub-função: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 1027 Ensino Fundamental 

Ação: 1027 Construção e Reformas de Escolas do 
Ensino Fundamental 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

4.4.90.51 Obras e instalações - Instalação de 
Grama Sintética em Quadra 

Valor: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais). 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contin-ência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais). 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) serão destinados para instalação de grama sintética na quadra 
da Escola Municipal do Bairro Colégio, fornecendo proteção as atividades esportivas 
de nossas crianças.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUB - 0 DE 2023. 

WALMIR :. z • • • 	IOR 

Càmaa Municipal da Estância 
Turísti de lbiúna 

Recebido ev iI (O ,tôfl  

ra 1 

DOR 

avares Luas, 314— 18150-000 - $biúna - SP. - Fone/Faz: (15) 3241-1266 
www.ibiuna.sp.Ieg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA 	e 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

'Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.10 
02.10.02 

Secretaria Municipal de Saúde 
Atenção Básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 301 Atenção Básica 

Programa: 1002 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospital 

Ação: 2024 Centro de Reabilitação 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

_Valor: R$ 60.000,00(Sessenta mil reais) 

Art. 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Iblúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 60.000,00(Sessenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de Ibiúna) deverão ser destinados para compra de um veículo para o Centro 
de Reabilitação para o atendimento de pessoas que necessitam de fisioterapia na 
residência. 

SALA DAS SE . ÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OU ~OC 	3. 

Ruivo Borba 
Câmara Municipal da Estância 	 ADOR 

Turístic- e -  Ibiúna 	-) 
Recebido ern, 	 Tavares Elias, 31 - 18150-000 - tbiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 

1,' 	www.ibiuna.sp.leg.br  e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  
Sec,' trativa 



ira Ruivo Borba 
EADOR 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA IA 1 e-2023 
.1 0) 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.10 
02.10.02 

Secretaria Municipal de Saúde 
Atenção Básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 
Ação: 1026 Atenção Básica-Obras e Instalações 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 3.3.90.30 Material de Consumo 

Valor: R$ 60.000,00(Sessenta mil reais) 

Art. 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 60.000,00(Sessenta mil reais) 

- 	 JUSTIFICATIVA:  
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para fins da compra do DEA, insumos e 
equipamentos para o SAMU e APH.  

SALA DAS S 4 SÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE O 1à BRO' 2023. 

Camara Municipal da Estância 
Turística de lbiúna 

Recebido  

Maurício Barbosa  Tavares Elias, 314— 18150-000 - lbkna - SP. - Fone/Fax (15) 3241-1266 
dministrativa 	www.ibiuna.sp.Ieg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  



eira Ruivo Borba 
READOR 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Uma" 
Estado de São Paulo p 

EMENDA IMPOSITlVA1 4de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos rlt Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.14 
02.15.01 

Secretaria Municipal de Obras 
Serviço Municipais 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-função: 451 lnfraestrutura Urbana 
Programa: 5002 Urbanismo, Trans .ortee Proeto 
Ação: 1019 Revitalização Urbana 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações 

Valor: R$ 40.000,00(Quarenta mil reais) 

Art. 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 40.000,00(Quarenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para reforma da quadra poliesportiva da 
Area de Lazer. 

SALA DAS SSÕES, VER 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE s'TUBRO 2023. 

R RAIMUNDO DE ALMEIDA 

Gamara Municipal da Estância 
Turística e: lbna 

Recebido em,  J-r,Ad  Barbosa Tavares Elias, 314— 1*150-000 - Ibkna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 
www.ibiuna.sp.Ieg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  



Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de Ibiúna) deverão ser destinados para reforma da quadra poliesportiva 
CDHU/Cachoeira. 

SALA DAS S, SÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE O iUBRO DE 20 

LdrrIra Municia - da Estância 
Turístic 	Ibi',a 

Recebido em, V ti 

___ 	 1. 

ra Ruivo Borba 
EADOR 

res Elias, 314— 18150-000 - Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15)3241-1266 
www.ibiuna.sp.leg.br  e-mail: faIeibiuna.spJeg.br  

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA I04 $92023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 1 
Executora: 

02.12 
02.12.01 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
Assessoria Técnica de Esporte Lazer 

Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-função: 812 Desporto Comunitária 
Programa: 3002 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 
Ação: 2003 Manutenção dos Serviços Administrativos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

4.4.90.51 Obras e Instalações 

Valor: R$ 30.000,00(Trinta mil reais) 

Art. 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Õrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 30.000,00(Tnnta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 



eira Ruivo Borba 
READOR 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Uma" 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA b 
1d!3°23 

AO PROJETO DE LEI N° 336I''023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. V' - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária! 
Executora: 

02.11 
02.11.04 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 
Fundo de Projetos Culturais 

Função: 13 Cultura 
Sub-função: 392 Difusão cultural 
Programa: 3001 Difusão cultural 
Ação: 2088 Fundo de projetos culturais 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 3.3.50.43 Subvenções Sociais 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais). 

JUSTIFICATIVA:  
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para Banda Marcial independente de 
Ibiúna ,entidade assistencial de caráter filantrópico de nosso Município.  

SALA DAS .0  SSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE O. TUB 'E 2023. 

Lrnara Municipal da Estância 
Turística lbiúna 

Recebido em, 7 	____ 
011  

 aurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - lbiúna - SP. - Fone/Fax: (15)3241-1266 
trativa www.ibiuna.sp.Ieg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  



Ruivo Borba 
ADOR 

Luc 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Uma" 
Estado de São Pauto P1 

EMENDA IMPOSITIVA Ó 17 2023  
AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.14 
02.15.01 

Secretaria Municipal de Obras 
Serviços Municipais 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-função: 451 Infraestrutura Urbana 
Programa: 5002 Urbanismo, Transporte e Projeto 
Ação: 1019 Revitalização Urbana 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações 

Valor: R$ 10.000,00(Dez mil reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contiência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00(Dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para fins da construção de um Parque 
Playground Infantil no CDH U/Gemima.  

SALA DAS SE-  .ÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUT BRO' 2023. 

Câmara Muni' %.1 da Estância 
Turís - 'e Iblúna 

Reaebldoe Á.."  19   iZg 

......r Tavares Elias, 314— 18150-000 - IbIúna - SP. - Fone/Fax (15) 3241-1266 
www.ibiuna.spieg.br  e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  



ra Ruivo Borba 
EADOR 

Tavares Elias, 314— 18150-000 - lbiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 
www.ibiuna.sp.Ieg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  nistrativa 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA N° 	de 2023 
018 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.12 
02.12.01 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
Assessoria Técnica de Esporte e Lazer 

Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3002 Esportes, Lazer e Qualidade de Vida 
Ação: 2003 Manutenção dos Serviços Administrativos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
depesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações 

Valor: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 

Art. 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Depesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para iluminação da quadra poliesportiva 
do CDHU/Gemima. 

SALADAS S\.SÕES, VER ADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OU UBRO 2023. 

amara Mun p1 da Estância 
Turís cad 	a 

Recebido e 	 / 	 



GERALDO 
v 

lO AMARO 
EADOR 

ii flflIsttjy 

• CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE 1BIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000— lbiúna— SP.,- Fone/Fax: (15)3241-1266 
www.ibiuna.spieg.br  - e-mail: faleaibiuna.sp.kg.br  

EMENDA IMPOSITIVA N 	de 2023 
U1 ,  

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. l' - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 

02.10.00/ 
02.10.02 

Secretaria Municipal de Saúde /Atenção Básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 
Ação: 2018 Manutenção de serviços - Atenção Básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da Despesa: 4.4.90.52 Equipamentos e materiais permanentes 
Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência 
Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do Município 
de lbiúna) deverão ser destinados para compra de um automóvel, para a Unidade de 
Saúde do Bairro Morro Grande. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE 
ALMEIDA LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊ DE OUTUBRO DE 2023. 

Câmara Municip. • - Estãnc 
Turís.g 1b 'na 

Recebi_____ 	- 4 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000— Ibiúna— SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266 
www.ibiuna.sp.Ieg.br  - e-mail: faIc:qbnuia,sp.!eg.br 

EMENDA IMPOSITIVAb°20 de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Ó!:gão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 

02.10.00/ 
02.10.02 

Secretaria Municipal de Saúde /Atenção Básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 
Ação: 2018 Manutenção dos Serviços —Atenção Básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da Despesa: 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$15.000,00 (quinze mil reais) 

Art. 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência 
Valor: R$15.000,00 (quinze mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do Município 
de lbiúna) deverão ser destinados para compra de (1) equipamento "DEA" - portátil para a 
Unidade de Saúde do bairro do Paruru. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE 
ALMEIDA LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

GERALDSÍ IO AMARO 
VE — ADOR Càmara Municipa 'a Estância 

Turística '. na 
Recebido em,. 	' 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000— Ibiúna— SP., - Fone/Fax: (15) 3241-126 
www.ibiuna.sp.lcg.br  - e-mail: fale q,ibiuna.sp.le.br  

)tl  

EMENDA IMPOSITIVA.õ2l 
 q2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 

02.10.00/ 
02.10.02 

Secretaria Municipal de Saúde /Atenção Básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 
Ação: 2018 Manutenção de serviços - Atenção Básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da Despesa: 4.4.90.52 Equipamentos e materiais permanentes 
Valor: R$10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade Orçamentária 
Executara: 02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da Despesa: 9.999.99 Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000,00 (dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do Município 
de lbiúna) deverão ser destinados para compra de equipamentos permanentes para a 
Equoterapia  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE 
ALMEIDA LIMA, AOS 11 DIAS DO MS DE OUTUBRO DE 2023. 

GERAL • 	AVIO AMARO 
VEREADOR Câmara Municipal da Estância 

TurístiC A úna 
Recebido em 

go.ffã3-  jjstrativa 



dministratjva 

Carnara Municip 
Turís 

Recebido 

Estância 
una 

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000— Ibiúna— SP.,- Fone/Fax: (15) 3241.1266 
wwwibiuna.sp.leg.br  - e-mail: fale 4ibiuna.sp.leg.br  

EMENDA IMPOSITIVA 622 de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 

02.10.00/ 
02.10.02 

Secretaria Municipal de Saúde /Atenção Básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 
Ação: 2018 Manutenção dos Serviços —Atenção Básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da Despesa: 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$15.000,00 (quinze mil reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência 
Valor: R$15.000,00 (quinze mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do Município 
de lbiúna) deverão ser destinados para compra de equipamentos e mobílias para a 
Unidade de Saúde do bairro dos Pintos. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE 
ALMEIDA LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

GERALD. T  AVIO AMARO 
VEREADOR 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314- 18150-000 - Iblúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266 
ww.ibiuna.sp.1c9br  - e-mail: fa1c(aibiuna.sp.leg.br  

EMENDA lMPOSlTlVA
U L"

.j°ge 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 

02.10.00/ 
02.10.02 

Secretaria Municipal de Saúde /Atenção Básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 
Ação: 2018 Manutenção dos Serviços - Atenção Básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da Despesa: 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Iblúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contiência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência 
Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do Município 
de Ibiúna) deverão ser destinados para compra de equipamentos e mobílias para a 
Unidade de Saúde do bairro do Paiol Pequeno.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE 
ALMEIDA LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

GERAL AVIO AMARO 
EADOR 

Gani ara Municipal da Estância 
Turística d 

Recebido em,  $(J lO 	'C  

Sec, Ad 	istrativa 



AVIO AMARO GERA 

rnlni8trativa 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TUR1STICA DE IBIUNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - Iblúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266 
w'ww.ibiuna.sp.lcg.br  - e-mail: falc(ibiuna.sp.leg.br  

EMENDA IMPOSITI VAj24  de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 

02.10.00! 
02.10.02 

Secretaria Municipal de Saúde !Atenção Básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 
Ação: 2018 Manutenção dos Serviços —Atenção Básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da Despesa: 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000,00 (dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do Município 
de lbiúna) deverão ser destinados para compra de equipamentos e mobílias para a 
Unidade de Saúde do bairro do Cupim. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE 
ALMEIDA LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

VEREADOR 

Câmara Municipal da Estância 
Turísti - •e Ibiúna 

Recebido e 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

EMENDA lMPOSITIVAde 2023 625  
AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias.' 

Art. 1' - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.09.00/ 
02.09.03 

Secretaria Municipal de Educação / 
Ensino Fundamental 

Função: 12 Educação 
Sub-função: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 2003 Ensino Fundamental - Manutenção 
Ação: 2028 Manutenção do Ensino Fundamental 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações 

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais} 

Art. 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para a cobertura metálica da quadra 
poliesportiva da Escola Municipal Benedito Luiz Braga', no Bairro Rio de Una de 
Baixo. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

GERALDO 
VE 

F4OAMARO 
R 

Camara Municipal da Estancia 
Turística e - 	- na 

Recebido 	 'o 17,120  

~1.522flnistrativa 

  

Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 

www.ibiuna.sp.leg.br  e-mail: faleibiuna.sp.leg.br  



GERALDO 	lO AMARO 
V..'IDOR 

Carnara IVftrn,C, 
Turjs 

Recebjd 
,leia 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - lbiúna - SP. - Fone/Far 
www.ibiuna.sp.Ieg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  

jratjya 

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo P 

 d 

EMENDA 
tMPOSITIV606 

 de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

õrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.09.00/ 
02.09.03 

Secretaria Municipal de Educação / 
Ensino Fundamental 

Função: 12 Educação 
Sub-função: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 2003 Ensino Fundamental - Manutenção 
Ação: 2028 Manutenção do Ensino Fundamental 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações 

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 211  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Des 'esa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de Iblúna) deverão ser destinados para a cobertura metálica da quadra 
poliesportiva da Escola Municipal Bairro Morro Grande, no Morro Grande.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 023. 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCI 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000— Ibiúna— SP., -  Fone/Fax: (15) 3241-1266 
www.ibiuna.sp.lcg.br  - e-mail: falc(a:ibiuna.sp.Ieg.br  

EMENDA IMPOSITIVA00yy de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem 
como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 

02.11.00 
02.11.02 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 
Divisão de Cultura 

Função: 13 Cultura 
Sub-Função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3001 Difusão Cultural 
Ação: 2003 Manutenção dos Serviços Administrativos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da Despesa: 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais)______________________________ 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade Orçamentária 02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência 
Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do Município 
de Ibiúna) deverão ser destinados à Secretaria de Turismo e Cultura para custeio da 
contratação de professores de oficina multicultural e esportiva. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE 
ALMEIDA LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

Gamara Municipal da EstanciE 
Turística - iúna 

Recebido em 
GERA 	'VIO AMARO 

EADOR 



SALA DAS SESS 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS, DE OU 

READOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 

Câmara Municipal da Estância 
Turístic - 

Recebido 	 '  

minsratiVa 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCI 

TURÍSTICA DE IBIÚNA 
"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavare% Elias, 314- 181S0.000 - 
In~tz 
 Foac/Fall (15) 3241-12 

EMENDA IMPOSITIVA N° de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 234/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.10.02 Atenção Básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 
Ação: 2018 Manutenção de serviços - Atenção Básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
Despesa: 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

- Valor: R$ R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contin.ência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 - Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência 
Valor: R$ R$50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do Município de Ibiúna) 
deverão ser destinados pala aquisição de equipamentos permanentes para o Posto de Saúde do Bairro Recreio 



Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do Município de Ibiúna) 
deveio ser destinados para aquisição de equipamentos permanentes para o Posto de Saúde do Bairro Morro 
Grande 

SALA DAS SESSÕES,. EADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUT 

Câmara MuniGiP 
Turísti 

Recebid 

Estância 

instratiVa 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
11 	 9 	 41 

TURISTICA DE IBIUNA 
"Vereador. Rubens Xavier de Lima" 

Estado de Sio Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314- 18150-000 - iblúna - SP., - FonelFw (15) 3241-126 

EMENDA IMPOSITIVA N° de 2023029— 023O29 

AO AO PROJETO DE LEI N° 234/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.10.02 Atenção Básica 

Fupção: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 
Ação: 2018 Manutenção de serviços - Atenção Básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
Depesa: 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Valor: R$ R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 

Art. 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contin.ência 
Valor: R$ R$20. 000,00 (Vinte Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 



rnnistrativa 

SALADAS SESSÕI!L READOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OU 

Lrrita Munici 

Recebi 
 Turí 

1 da Estância 
Ibiúna 
/ (O ig?  

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do Município de Ibiúna) 
deverão ser destinados pala aquisição de equipamentos permanentes para o Posto de Saúde do Bairro Paiol 
Pequeno 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURISTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 	T 
Estado de SM Paalo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314- 115O-OOO - Ihh - SP.. - FoaWFax (15) 3241-126(1 

EMENDA IMPOSITIVA N° de 2023
O 3O  

AO PROJETO DE LEI N° 234/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

ôrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.10.02 Atenção Básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 
Ação: 2018 Manutenção de serviços - Atenção Básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 

_Despesa: 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Valor: R$ R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 

Art. 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Orgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 	. Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência 
Valor: R$ R$20. 000,00 (Vinte Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 



ALMEIDA LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE 2023. 

Câmara Municipal da Estância 
Turísti 

Recebido 

ministrativa 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IB1ÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Maundo Barbosa Tavares Elias, 314- 18150-000- Iblúna- SP., -  Fone/Fax: (15) 3241-1266 
www.ibiunasp.leg.br  - e-mail: falcibiuna.sp.leg.br  

EMENDA IMPOSiTIVA N° de 202P 

AO PROJETO DE LEI N° 234/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.10.02 Atenção Básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 
Ação: 2018 Manutenção de serviços - Atenção Básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
Despesa: 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Valor: R$ R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 

Art. 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Õgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Continência 
Sub-Função: 999 . Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência 
Valor: R$ R$20.000,00 (Vinte Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA:  
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do Município de Ibiúna) deverão 
ser destinados para aquisição de equipamentos permanentes para o Posto de Saúde do Bairro do Gabriel  

SALA DAS SESSO , VEREADOR RAIMUNDO DE 



Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do Município de Ibiúna) 
deverão ser ¶stinados para aquisição Bicicleta Ergométnca para o Centro de Reabilitação  

SALA DAS SESSÕ 4!I' ADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AO 11 DIAS DO MÊS DE OUT 

L 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE IBIÚNA 
"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de Sio Paulo 

Rua Mawlc4o Barbosa Tavares Elias, 314- 1*150-4)00 - Ibtúna - SP.. - Fone/Fai: (15) 3241-1266 

EMENDA IMPOSITIVA N° de 2029 
32-

AO PROJETO DE LEI N° 234/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 	1,  02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
O rç a men ária 
Executora: 

02.10.02 Atenção Básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-Funão: 301 Atenção Básica 
Program: 1001 Atenção Básica 
Ação: 2018 Manutenção de serviços - Atenção Básica 
Fonte: 01 	. Tesouro 
Categoria da 
Despesa:1 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Valor: R$ R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão tranferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade qrçamentána 
Executora!: 02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Funço: 999 Reserva de Contingência 
Programa 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoriajda Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência 
Valor: R$ R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 



oJos AIve 	'ur - 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314- 115O-OOO- Iblúna- SP.., - Fase/Pai (15)3241-1266 

EMENDA IMPOSITIVA N° de 2023 0 3 
AO PROJETO DE LEI N° 234/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de iblúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 

02.14 
02.14.01 

Secretaria Municipal de Obras/ 
Obras e Engenharia 

Função: 15 Urbanismo 

~-Função: 451 Infraestrutura Urbana 
Programa: 5002 infraestrutura Urbana 

Ação: 1012 Pavimentação de Vias Rurais 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações 

Valor. R$ R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo 
anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Ir. ão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do Município de Ibiúna) 
deveio ser para o custeio de Asfalto Ecológico para o Bairro do Gabriel "cachoeira do Gabriel"  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE 
ALMEIDA LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS a O T 	0 DE 2023. 

Carnra Municipal da Estância 
Turística .íi!IY 

Recebido em, 	/ 

.~atrtivA 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa lavares Elias, 314— 181504= - Ibiúna - SP., Fone/Fax: (15) 3241-1266 

n3 L&`, - 
EMENDA IMPOSITIVA V de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 
"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 
- Fica aberta a seguinte rubrica: 

õrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.10/02.10.02 Secretária Municipal de Saúde! Atenção 
Básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 
Ação: 2018 Manutenção dos serviços- Atenção 

Básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
Despesa: 

4.4.90.52 Equipamentos e Materiais Permanente 

Valor: R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais) 

Art. 20 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo 
anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Orgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contin.ência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de Ibiúna) deverão ser destinados para a compra de 1 (um) veículo 
popular para o centro de Saúde.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE 
ALMEIDA LIMA, AOS 11 DI S DO MÊS DE OU UBRO D2O23.. 

~~1 
RoziA:. lomingues Soares Machad 

Vereadora 

Camara Municipal da Estância 
Turística de IbïÏna 

Recebido em à#/  ' 1 	 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares. Elias, 314— 18150-4)00 - Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266 

EMENDA lMPOSITIViÔó1S  de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

ôrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.13/02.13.06 Fundo Municipal de Assistência Social! 
Fundo Municipal de Assistência Social 

Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4001 Assistência Social - Promoção Social 
Ação: Subvenção a Casa de Santa Rita 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
Despesa: 

3.3.50.43 Subvenções Sociais 

Valor: R$ 10.000,00 lDez Mil Reais) 

Art. 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo 
anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

ôrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contin.ência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de Ibiúna) deverão ser destinados para entidade Casa de Santa Rita, 
entidade assistencial de caráter filantrópico de Nosso Município, que abriga 
idosos em situação de risco ou vulnerabilidade social.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE 
ALMEIDA LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

Rozi Ap. ingues Soares Machado 
Vereadora 

Câmara Municipal da Estância 
Turíti.: de 

Rcabid& em 	 15  



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barba TaN ares Elis, 314- 115O-OOO lbúna -• SP. - Fone/Fax: (Is) 3241-1266 

EMENDA IMPOSlTIVt7ie -2023 lu, CB
AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem corno novas rubricas orçamentárias." 

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Or.ão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.11102.11.02 Secretária Municipal de Turismo e 
CulturaiDivisão de Cultura 

Função: 13 Cultura 
Sub-Função: 392 Divisão Cultural 
Programa: 3001 Divisão Cultural 
Ação: Subvenção a Banda Marcial 

Independente 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
Despesa: 

3.3.50.43 Subvenções Sociais 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) 

Art. 21 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo 
anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contin.ência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
A ão: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Dês .esa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de Ibiúna) deverão ser destinados para entidade Banda Marcial 
Independente de Ibiúna, entidade assistencial de caráter filantrópico de Nosso 
Município.  

SALA DAS SESSOES, VEREADOR RAIMUNDO DE 
ALMEIDA LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTURO D 

Rozi Ap. t9finguos Soares Machado 
Vereadora

AVi 
 

unicpat da Estaíicta 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-DOO - lbiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266 

EMENDA IMPOSlTIVP 038de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 
Art. 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.11/02.11.02 Secretária Municipal de Turismo e 
Cultural Divisão de Cultura 

Função: 13 Cultura 
Sub-Função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3001 Difusão Cultural 
Ação: 2003 Manutenção dos serviços 

Administrativos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
Despesa: 

3.3.90.36 Outros serviços de terceiros - pessoa 
física. 

Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 

Art. 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo 
anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contin.ência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA:  
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para fins de custeio de contratação 
de Professores para oficinas multiculturais e esportivas do Município de 
lbiúna/SP. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE 
ALMEIDA LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO D: 23. 

À 
1 L- 

Rozi Ap-omingues Soares Machado 
Vereadora 

aínara Municipal da Estância 
Turística de Ibiúna 

Recebido em, j.dP (') /  't1 L3 
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Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para fins de custeio para compra de 
1 (um) veículo 4x4 para auxiliar a nossa Gloriosa Guarda Civil Municipal, 
principalmente a Patrulha Maria da Penha no Município de lbiúna/SP.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE 
ALMEIDA LIMA, AOS 11 DIASDO MÊS DE OUTUBRO DE 2 

Rozi A 	omingues Soares Machado 
Vereadora 	 1-11 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA j1f 

TURÍSTICA DE IBIÚNA 
"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - lbiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266 

EMENDA IMPOSlTl\ Wg..de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 
Art. 10 

- Fica aberta a seguinte rubrica: 

õrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.18/02.18.01 Secretária Municipal de Segurança 
Pública/ Manutenção da Guarda 
Municipal 

Função: 06 Segurança Pública 
Sub-Função: 181 Policiamento 
Programa: 8001 Segurança 
Ação: 2044 Manutenção da Guarda Civil Municipal 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
Despesa: 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) 

Art. 20 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo 
anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

U.~Azi taia Municipal da Estância 
Turística se Iblúna 	- 

Recebido em, 4'( 	ø /  74 0 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

 

2 

 

EMENDA IMPOSITIVA N0040-4  de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.10.00 / 
02.10.02 

Secretaria Municipal de Saúde / Atenção 
Básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 301 Atenção básica 
Programa: 1001 Atenção básica 

Ação: 2018 Manutenção dos Serviços - Atenção 
Básica 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Iblúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de Ibiúna) deverão ser destinados para fins de aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes para a Unidade Básica de Saúde - UBS, localizada no Bairro 
Paruru. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

Câmara Municipal da Estância 
ANT6N1bEGÍÂ DO - Mïb - 	Turística de Ibiúna 

VEREADO - 	 Recebido em,  t  

Rua Maurício Barbosa Tavares Luas, 314— 18150-000 - Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15 324 
www.ibiuna.spieg.br  e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  

Vereador/PP - Naldo - (15)99744-4463 
rztva 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA N° O 41. 	de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária! 
Executora: 

02.10.00 / 
02.10.02 

Secretaria Municipal da Saúde / Atenção 
Básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 

Ação 
Subvenção a Associação Aliança de 
Misericórdia 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

3.3.50.43 Subvenções Sociais 

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contin.ência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: RS 30.000,00 (trinta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para o custeio de subvenção da 
Associação Aliança de Misericórdia, sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ n° 
04.186.468/0034-31 localizado no bairro do Verava em lbiúna. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

GarnaraMunicipal da Estância 	A' ONIO REGINALDÍMINO Turísti de Ibiúna 
Recebido ejfl / ,1P1,3 	 VEREADOR 

Maurícisa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - lbiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 

	www.ibiuna.sp.Ieg.br e-mail: faeibiuna.sp.leg.lar 
Vereador/PP - Naldo - (15) 99744-4463 

mlnlstratíva 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA N° 042- de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.10.00 / 
02.10.02 

Secretaria Municipal da Saúde / Atenção 
Básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 

Ação- 
Subvenção a Comunidade Terapêutica 
José Venancio de Moura - Serenidade 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

3.3.50.43 Subvenções Sociais 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: RS 10.000,00 (dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para a entidade Comunidade 
Terapêutica José Venâncio de Moura - Serenidade (CNPJ sob n°23.111.419/0001-
16), localizada no bairro do Colégio para fins de manutenção e melhorias da 
comunidade. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

Câmara Municipal da Estancia 
Turístic.,.- biúna 

AN-  1r6 	NÃLÔ IRMTN- Recebido e mLP 	1" 	 
VEREAD 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314-  18150-000 - lbiúna - SP. - Fone/Fax: 15 3 
www.ibiuna.sp.leg.br  e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  

Vereador/PP - Naldo - (15) 99744-4463 



lO EGINALDt FIRMINO 
VEREADOR 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA N° 048- de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentaria! 
Executora: 

0211.00 / 
02.11.02 

Secretaria Municipal de Turismo e 
Cultural Divisão de Cultura 

Função: 13 Cultura 
Sub-função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3001 Difusão Cultural 
Ação: 2003 Manutenção de Serviços Administrativos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

3.3.90.39  
1 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Valor: j R$ 50.000,00 cm 	• uenta mil reais 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de Ibiúna) deverão ser destinados para a contratação de Show Artístico 
Religioso para a Festa de Nossa Senhora das Dores, conforme Calendário Oficial Lei 
n° 1622/2010, em nosso Município.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

Câmara Municipal da Estâ;icja 

Recebido em 

ua Maurício Barbosa Tavares Luas, 314— 18150-000 - lbiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 

www.ibiuna.sp.ieg.  h e-mail: faleibiuna.sp.leg.br  
Vereador/PP - Naldo - (15) 99744-4463 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA N° 
o 44 	de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 	 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.13.00 / 
02.13.06 

Secretaria Municipal de Promoção Social! 
Fundo Municipal de Assistência Social 

Função: 08 Assistência Social 
Sub-função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4002 
Assistência Social - Promoção Social 
Básica 

Ação: 
Subvenção a Casa Maria de Nazaré - 
Abrigo de Irmãos 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

3.3.50.43 Subvenções Sociais 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: RS 20.000,00 (vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de Ibiúna) deverão ser destinados para a entidade Casa Maria de Nazaré 
- Abrigo de Irmãos (CNPJ sob no 01938814000134), localizado no centro de lbiúna 
para fins de manutenção e melhorias da casa.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

ANTONIO REGINALD'FIRMINO 
VEREADO 

Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 
www.ibiuna.sp.leg.br  e-mail: 

Vereador/PP - Naldo - (15) 99744-4463 

Câmara Municipal da Estância 
TurístiC de Ibiúna 

Recebido emMaun , 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0495- de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 

Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.13.001 
02.1.04 

Secretaria Municipal de Promoção Social! 
Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente 

Função: 08 Promoção Social 
Sub-função: 243 Assistência a Criança ao Adolescente 

Programa: 4002 
Assistencia Social - Promoção Social 
Básica 

Ação: Subvenção ao SERPROMI 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

3.3.50.43 Subvenções Sociais 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 21 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: RS  10.000,00 (dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de Iblúna) deverão ser destinados para o custeio de subvenção da 
associação privada, sem fins lucrativos SERPROMI (serviços de proteção aos 
menores de Ibiúna) inscrita sob o CNPJ no 50.821602/0001-88, em nosso Município.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

Câmara Municipal da Estância A_N~1à ~IdA~ DIRMINO 
Turística de Ibjúna 	 VEREADOR 

Recebido íL' '-iiz.3 
aurício Barbosa Tavares (lias, 314— 18150-000 - lbiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 

w.ibiuna.sp.Ieg.br e-mail: fale)ibiuna.sp.leg.br  

Vereador/PP - Naldo - (15) 99744-4463 



Câmara Municipal da Estância 
Turística deuna 

Recebido em,  

2L . 	- 
ANTONIO REGINAL' • FIRMINO 

VEREA. 'R 
aurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - lbiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 

www.Sbiuna.sp.leg.br  e-mail: faleibiuna.sp.leg.br  

Vereador/PP - Naldo - (15) 99744-4463 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA N0 0416 --  de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.13.00/ 
02.13.06 

Secretaria Municipal de Promoção Social! 
Fundo Municipal de Assistência Social 

Função: 08 Assistência Social 
Sub-função: 241 Assistência ao Idoso 

Programa: 4002 
Assistência Social - Promoção Social 
Básica 

Ação: Subvenção a Casa de Santa Rita 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

3.3.90.30 Material de Consumo 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

1 02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: RS 10.000,00 (dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para consumo de alimentos, 
medicamentos entre outros itens de consumo necessário, ajudando a manter as 
necessidades básicas da Casa Santa Rita (CNPJ n°49.315.666/0001-28) em nosso 
município.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 
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EMENDA IMPOSITIVA N° o 47 	de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 1" - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.11.00/ 
02.11.02 

Secretaria Municipal de Turismo e 
Cultura/ Divisão de Cultura 

Função: 13 Cultura 
Sub-função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3001 Difusão Cultural 

Ação- 
Subvenção Orquestra Jovem de Metais e 
Percussão de lbiúna 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

3.3.50.43 Subvenções Sociais 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contin.ência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: RS 10.000,00 (dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para o custeio de subvenção da 
Orquestra Jovem de Metais e Percussão de lbiúna, sem fins lucrativos, inscrita sob o 
CNPJ n° 08.448.387/0001-55, em nosso Município.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

Câmara Munícip. 'a Estância 	

FMIo 
Turístc. de •iúna 	AN 	IN Recebido em, J 	 TO 	

VEREADOR 
avares Elias, 314— 18150-000 - Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 

www.ibiuna.sp.leg.br  e-mail: taIe@ibiuna.sp.lee.br  
Vereador/PP - Naldo - (15) 99744-4463 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA N° 048 --  de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

P5 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 
- Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade - 

Orçamentaria 1 
Executora: 

02.11.00/ 
02.11.02 

Secretaria Municipal de Turismo e 
Cultural Divisão de Cultura 

Função: 13 Cultura 
Sub-função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3001 Difusão Cultural 
Ação: 2003 Manutenção de Serviços Administrativos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: Física 3.3.90.36  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 20 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: RS 10.000,00 (dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados custeio de contratação de professores 
para a Oficina de Takedown promovida  pela Prefeitura de lbiúna.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

da Eslâncj 
Tunst;c. 	1b' a 

21 
Recebido em 

A ~óNIjEIJá—AÉ~FIRMINO 
VEREADOR 

a Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 

www.ibiuna.sp.Ieg.br e-mail: faIeibiuna.sp.leg.br  
Vereador/PP - Naldo - (15) 99744-4463 



CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA N° 049-  de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentaria / 
Executora: 

02.11.00/ 
02.11.02 

Secretaria Municipal de Turismo e 
Cultural Divisão de Cultura 

Função: 13 Cultura 
Sub-função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3001 Difusão Cultural 
Ação: 2003 Manutenção de Serviços Administrativos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: Física 

3.3.90.36  
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 	 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: RS 10.000,00 (dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados custeio para o Programa Oficinas 
Ibiunenses, em nosso Município. 	j 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

Câmara Municipal da Estância 7"NT6N&REGE FIRM'INO 
Tuntca 	- 	 VEREADOR ( Recebido em, 

va 

ua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - lbiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 

www.ibiuna.sp.Ieg.br e-mail: faIeibiuna.sp.leg.br  
VereadorlPP - Naldo - (15) 99744-4463 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

OoO 
EMENDA IMPOSITIVA N° 	de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Õão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 1 
Executora: 

02.10.00 
02.10.02 

Secretaria Municipal de Saúde / Atenção 
Básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 
Ação: 2018 Manutenção de serviços - Atenção Básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

4.4.90.52 Equipamentos e materiais permanentes 

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Õrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contin.ência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de Ibiúna) deverão ser destinados para compra de um automóvel, para a 
Unidade de Saúde do Bairro dos Pintos. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITlVARD  ]' de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Or.ão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.10.00 / 
02.10.02 

Secretaria Municipal de Saúde / Atenção 
Básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 
Ação: 2018 Manutenção dos Serviços - Atenção Básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
des 'esa: 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Õrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Iblúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para aquisição de móveis e 
equipamentos da Unidade Básica do Bairro do Verava.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊ$DE OUTUBRO DE 2023. 

44 
NIE VON PIRES DE OLIVEIRA 

VEREADOR 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - Ibk&na - SP. - Fone/Faz: (15) 3241-1266 
www.ibiuna.sp.Ieg.br  e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  

Gamara Municipal da Estância 
Turística d:g, ' 'na 

RecebiUoem, 	 



Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de Ibiúna) deverão ser destinados para aquisição de móveis e 
equipamentos da Unidade Básica do Bairro do Morro Grande. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 202 

/ 
Câmara Municipal da Estância 

Turística d - Ibiúna 
Recebido em, 	_____ 

AORF  
!.'inistrativa 

ÁW 

(1 / (2/ 
í 

ONIE VON PIRES DE OLIVEIRA 
VEREADOR 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TUR(STICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 9 
O52 

EMENDA IMPOSITIVA N° 	de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.1000! 
02.10.02 

Secretaria Municipal de Saúde /Atenção 
Básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 
Ação: 2018 Manutenção dos Serviços - Atenção Básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314- 18150-000 - tbkna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-
www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: faletibiuna.sp.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

05R- 
EMENDA IMPOSITIVA N° 	de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.13.06 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função: 08 Assistência Social 
Sub-função: 241 Assistência ao Idoso 

Programa: 4002 
Assistência Social - Promoção Social 
Básica 

Ação: - A ser criada 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

3.390.30 Material de consumo 

Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Art. 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Orgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para o consumo de alimentos, 
medicamentos, entre outros itens de consumo necessários, ajudando a manter as 
necessidades básicas da Casa de Santa Rita em nosso Município.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

Camara Municipal da Estância 
Turística de Ibiúna 

RONIE VON PIRES DE OLIVEIRA 	Recebido em, loj -  
VEREADOR 

Se 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-12 
wwwibluna.sp.Ieg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  



lE VON PIRES DE OLIVEIRA 
VEREADOR 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

.02  54 

EMENDA IMPOSITIVA N° 	de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.15.00 
02.15.01 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano 
Serviços Municipais 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-função: 451 lnfraestrutura Urbana 
Programa: 5002 Urbanismo, Transporte e Projetos 
Ação: 2043 Manutenção de Estradas Rurais 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 3.3.90.30 Material de Consumo 

Valor: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

Art. 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contin.ência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de Ibiúna) deverão ser destinados para a aquisição de pedras brita para 
serem colocadas na área rural do bairro do Verava. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS QF OUTUBRO DE 2023. 

Câmara Municipal da Estância 
Turístic. '- Ibiúna 

Recebido em/f / a / 	 

iinistrativa 
Rua Maurício Barbosa Tavares EIlas, 314— 18150-000 - Iblúna - SP. - Fone/Fax (15) 32 

www.ibiuna.sp.leg.br  e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  



trativa 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paul 

05 
EMENDA IMPOSITIVA N° 	de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 
- Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.15.00 
02.15.01 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
Serviços Municipais 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5002 Urbanismo, Transporte e Projetos 
Ação: 1024 Iluminação Pública - Ampliação 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa J. 

Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil) 

Art. 21 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Des .esa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil) 

JUSTIFICATIVA:  
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para instalação de iluminação pública 
nos bairros Verava e Ribeiros, com luminárias com lâmpadas de LED.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

4 d-.", Ç~5 C4 Caww 
NIE VON PIRES DE OLIVEIRA 

VEREADOR 
Câmara Municipai da Esae 

Turística ¶.. 	iúna 
Recebido err,4  

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314-18150-000 - Iblóna - SP. - Fone/Fax (15) 3241-1 
www.ibiuna.sp.Ieg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

EMENDA IM POSITIVA QO 	de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 
- Fica aberta a seguinte rubrica: 

IM 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Iblúna 
Unidade 
Orçamentária! 
Executora: 

02.11.00 
02.11.02 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 
Divisão de Cultura 

Função: 13 Cultura 
Sub-função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3001 Difusão Cultural 
Ação: 2003 Manutenção dos Serviços - Administrativos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
des .esa: 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Valor: R$10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 21 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

[5rgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para aquisição de materiais permanentes 
"TENDAS" para as Oficinas Ibiunenses.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

i Ç> Ç3LA ~~ 
IEVON' IRES DE OLIVEIRA 

VEREADOR 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - Iblúna - SP. - Fone/Faz: (15) 3241-12 
www.ibiuna.spJeg.br  e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  

Câmara MUICj- I da EstâjIci 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

057 
EMENDA IMPOSITIVA N° 	de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Õr.ão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária! 
Executora: 

02.11.00 
02.11.02 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 
Divisão de Cultura 

Função: 13 Cultura 
Sub-função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3001 Difusão Cultural 
Ação: 2003 Manutenção dos Serviços - Administrativos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
des 'esa: 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Valor: R$10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

õrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA:  
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de Ibiúna) deverão ser destinados para as Oficinas Culturais Ibiunense.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

1 VON PIRES E OLIV IRA 
VEREADOR 
	

Recebido 

L,árnara Municip' 
Turíst;r 

zs"li ,va 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - lbkna - SP. - Fone/Fax: (15) 
www.ibiuna.sp.leg.br  e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

058 -- 
EMENDA IMPOSITIVA N° 	de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária! 
Executora: 

02.11.00 
02.11.01 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 
Divisão de Turismo 

Função: 13 Cultura 
Sub-função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3001 Difusão Cultural 
Ação: 2003 Manutenção dos Serviços - Administrativos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
des'esa: 

3.3.90.39 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Õrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contin.ência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de Ibiúna) deverão ser destinados para a instalação de Portais de Madeira 
na Entrada de Furnas com a idenficação do Bairro do Verava.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊBg OUTUBRO DE 2023. 

tfi.p 
VON PIRES DE OLIVEIRA 

VEREADOR 

ra,èva 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - tbkina - SP. - Fone/Fax: (15) 
www.ibiuna.sp.Ieg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  

Carnara Munjcj: da Estâ:icja Turst;ca de Ib!úna 
Recebido 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 
059 

EMENDA IMPOSITIVA N2 	de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária! 
Executora: 

02.10/ 
02.10.02 

Secretaria Municipal de Saúde! 
Atenção básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 

1 A ão: 2018 Manutenção de Serviços —Atenção Básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
des.esa: 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente. 

Valor: R$ 85.000,00 (oitente e cinco mil reais) 

Art. 20 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Or.ão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Des.esa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor:  R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) 

JUSTIFICATIVA:  
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Municipio de lbiúna) deverão ser destinados para aquisição de equipamentos 
médicos e mobiliários para o Posto de Saúde do Bairro Piai' 	 

SALA DA SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DOUT(FO DE 2023. 

/..Q,WLc'rtT' 
LUIZ FERr4A'DO DE GÓES VIEIRA 

VEREADOR 

Câmara Municipal da Estância 
Turística 'ir- •úna 

Recebido em, J / ( /  1z 

 1,1 1 
' m:njstrV 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -• 18150-000 lbiúna - SP. - Fone/Fax: 

www.ibiuna.sp.le.br  e-mail: faleibiuna.spJeg.br  

1266 



Câmara Munici.aI da Estância 
lbiúna 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

060-  
EMENDA IMPOSITIVAN2 	de 2023 

AO PROJETO DE LEI N2  336/2023. 

'Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias.' 

Art. V - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.10/ 
02.10.03 

Secretaria Municipal de Saúde! 
Hospital Municipal de lbiúna 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1002 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar 

Ação: 2019 Manutenção do Hospital Municipal 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente. 

Valor: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

Art. 20 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

	  JUSTIFICATIVA:  
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para aquisição de aparelhos de ar-
condicionado, que deverão ser instalados no Hospital Municipal da nossa cidade.  

SALA DA SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS D(EOUT4BRO DE 2023. 

LUIZ1ER4A1JDO DE GÓES VIEIRA 
VEREADOR 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - lbíúna - SP. - Fone/Fax: (' -1266 
www.ibiuna.sp.Ieg.br  e-mail: f.ie)ibiuna.sp.leg.br   



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA 101c023 

AO PROJETO DE LEI N2  336/2023. 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentaria! 
Executora: 

02.15! 
02.1 5.01 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano! Serviços Municipais 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5002 Urbanismo, Transporte e Projetos 
Ação: 1024 Iluminação Pública - Ampliação 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
des.esa:  3.3.90.39  

Outros serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. 

Valor: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

Art. 2 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: 	 R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para instalação de luminárias 
(iluminação pública) no Bairro Piai e adjacentes.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DOMES E OUTUBRO DE 2023. 

LUIZ FERNANDO DE GOES VIEIRA 	Camra Municipal da Estância 
VEREADOR 	 Turística de Is" 

Recebido em, t(_P/ ,i  

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - lbíúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3 
www.ibíuna.spJe.br  e-mail: faIe)ibiuna.sp.leg.br   



LUIZ FÉ,R'NANDO DE GÓES VIEIRA 
VEREADOR 

àrnara Municipal da Estância 
Turística de Ibf na 

Recebido em,  _J( / 

Sec.Ad 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - lbiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1 
www.ibiuna.sp.leg.br  e-mail: falebiuna.sp.leg.br  

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

EMENDA 1MPOSITIVP06 chr. 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

õrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.15/ 
02.15.01 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano! Serviços Municipais 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5002 Urbanismo, Transporte e Projetos 
Ação: 2043 Manutenção de Estradas Rurais 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

3.3.90.30 Material de Consumo 

Valor: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

Art. 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contin.ência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor:  	 R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados aquisição de pedra brita n°s 02 e 03 para 
manutenção das estradas rurais do nosso município, em especial Bairro Piai e 
adjacentes.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS PE OUTUBRO DE 2023. 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

EMENDA lMPOSlTlVIj\3 	2023 

AO PROJETO DE LEI N2  336/2023. 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias" 

Art. 18 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 	1 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentaria / 
Executora: 

02.11/ 
02.11.02 

Secretaria de Cultura e Turismo! 
Divisão de Cultura 

Função: 13 Cultura 
Sub-função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3001 Difusão Cultural 
Ação: 2003 Manutenção dos Serviços Administrativos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

3.3.90.36  
Outros Serviços de Terceiro - Pessoa 
Física 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 2 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contin.ência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de biúna) deverão ser destinados para custeio da contratação de 
professores para oficinas esportivas, culturais e educacionais, realizadas pela 
Secretaria de Cultura no Bairro Piai.  

SALA DAS SESSOES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS OE OUTRO DE 2023. 

Garriara Municipal da 
Turístjc. de Ibiúna 

Recebido em 	/Jj?o?) 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 324)f6 
www.ibiuna.sp.leg.br  e-mail: faieibiuna,sp.ieg.br  

(jWiê. Jvr4 
LUIZ FERIIANDO DE GÕES VIEIRA 

VEREADOR 



Câmara Municip 
Turística 

Recebido em, 

da Estância 

n ir:iva 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA N2 	de 2023 

064 - 
AO PROJETO DE LEI N2  336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias" 

Art. 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade- 
Orçamentaria / 
Executora: 

02.11/ 
02.11.01 

Secretaria de Cultura e Turismo/ 
Divisão de Turismo 

Função: 23 Turismo, Industria, Comercio e Serviço 
Sub-função: 695 Turismo 
Programa: 6002 Incentivo ao Turismo 
Ação: 2003 Manutenção dos Serviços Administrativos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: Jurídica 3.3.90.39  

Outros Serviços de Terceiro - Pessoa 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 2 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

õrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para instalação de um portal de madeira 
tratada, na entrada do Bairro Piai. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS/DE OUTUBRO DE 2023. 

LUIZ FERNANDO DE GOES VIEIRA 
VEREADOR 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 

www.ibíuna.spiebr e-niaii: faieibiuna.sp.Ieg.br 
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LUIZ FERNANDO DE GÕES VIEIRA 

VEREADOR 

arnara Municipal da Estância 
Turística d - 'na 

Recebido 

) 

rlltiva 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - Iblúna SP. - Fone/Fax: (15) 3241-
www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: faieibiuna.sp.lr'g.br 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA-
0  Q-  sde2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. V - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.13/ 
02.1 3.06 

Secretaria Municipal de Promoção Social/ 
Fundo Municipal de Assistencial Social 

Função: 08 Assistência Social 
Sub-função: 241 Assistência ao Idoso 

Programa: 4002 
Assistência Social - Promoção Social 
Básica 

Ação: ** (A ser criada) 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

3.3.90.30 Material de Consumo 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 2 2 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 	- 08 Emendas Parlamentares individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para "Casa de Santa Rita', entidade 
assistencial de caráter filantrópico de nosso Município, que abriga idosos em situação 
de risco ou vulnerabilidade social. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊStE OUTUBRO DE 2023. 



o 

ratjya 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA I\Íb 
0 66 

de 2023 
	 1 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.10 Secretaria Municipal de Saúde 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 301 Atenção Básica 
Programa: 3001 Atenção Básica 
Ação: 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

4.4.90.52 Equipamentos e Materiais Permanente 

Valor: R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Õrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 120.000,00 (Cento e vinte Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para a aquisição de aparelhos básicos 
de saúde, tais como Holter 24 Horas e aparelhos de realização de exames.  

o 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

DEVANIR CÂIDIDO DE ANDRADE 
VEREADOR 

Camara Municipal da EStI1Cj 
Turística me 	- 

Recebido em, 

o 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 

www.ibiuna.sp.Ieg.br e-mail: faIeibiuna.sp.leg.br  
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ec. • 	Àtrativa 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

067 —  
EMENDA IMPOSITIVA N° 	de 2023 

r 
o 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica.- ubrica: 

Õ ra ão 02 02 	Prefeitura da Estância Turística de Iblúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.12 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Função: 27 Esporte e Lazer 
Sub-função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3002 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 
Ação: 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações 

Valor: R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidosda seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 	. 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Continsência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) 	 4 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para a reforma dos vestiários do campo 
de futebol municipal do bairro da Ressaca.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

Câmara Municipa 'a Estância 
Turístic. 	iúa 

-. 	
- 

Recebido 	1 r V/ DEVANIR CÂNDIDO DE ANDRADE 
VEREADOR 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 

www.ibiur,a.sp.leg.br  e-mail: fale@ibiuna.spieg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
EstadodsSão Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA"Nn°
68 
 de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.09 Secretaria Municipal de Educação 

Função: 12 Educação 
Sub-função: 301 Educação Infantil 
Programa: 2001 Pré Escola-Reforma e Manutenção 
Ação: 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
depesa: 

4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 

Art. 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 	 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município * 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA:  
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para a reforma completo do telhado da 
creche municipal do bairro da Ressaca.  

o 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIEA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO, DE 2023. 	

G
"c21 d M[JICiPaI da Estâricj 

/
Turfstja o  Ibiúna Recebido emjj/

PÁ  
/ 

e Ad ' 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - biúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 
www.ibiuna.sp.Ieg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  

. 

DEVANIR CÂIJO DE ANDRADE 
VEEADOR 

trauva 



DEVANIR CAf4IDO DE ANDRADE 
VEREADOR 

Crrtara Municips1, da Estância 
Turísticas 

Recebido em, 	/ 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-
www.ibiuna.sp.Ieg.br e-mail: falecibiuna.sp.leg.br  

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVAM9  de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 1 
Executora: 

02.15 Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
urbano 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5001 lnfraestrutura Urbana 
Ação: 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 

Art. 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: 	. R$ 20.00000 (Vinte Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA:  
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para a compra de lâmpadas led e dos 

abraços de sustentação das lâmpadas para a iluminação pública.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

o 

a 

o 



DEVANIR CÂNDIDO DE ANDRADE 
VEREADOR 

Câmara Municipal da E 	ia 
Turística 

Recebido em, 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000-  Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241. 
www.ibiuna.sp.leg.br  e-mail: faIeibiuna.sp.le.br  

 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

 

 

47  EMENDA IMPOSITIVJOt de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária! 
Executora: 

02.11 Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

Função: 13 Cultura 
Sub-função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3001 Difusão Cultural 
Ação: 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 3.3.90.36 

Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física 

Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 	. 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

1 Valor: R$ 20.000,00 (vinte Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA:  
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para a aquisição de matérias diversos e 

1 programas cultural, em atenção para a Zumba. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

1 

. 

o 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA71  de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

	
o 

Art. 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

rgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 1 
Executora: 

02.13 Secretaria Municipal de Promoção Social 

Função: 08 Assistência Social 
Sub-função: 241 Assistência ao Idoso 

Programa: 4002 
Assistência Social-Promoção Social 
Básica 

Ação: 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 3.3.90.30 Material de Consumo 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

ÕrgÍo 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA:  
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica d 
Município de Ibiúna) deverão ser destinados para compra de alimentos, 

Ledicamentos entre outros itens de consumos necessários. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

Câmara Municipal da Estância 
Turist,c 	biúna 

DEVANIR CAJDiDO DE ANDRADE 	Recebido eA7J/ (ú1 
VEREADOR 

straiva 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - ibiúna -. SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1 
wwwJbiuna.sp..br e-mail: faIeibiuna.sp.Ieg.br 

o 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

072 
EMENDA IMPOSITIVA N° 	de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.12 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Função: 27 Esporte 	Lazer 
Sub-função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 	1 3002 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 
Ação: 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 4.4. 90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterio 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 	. 
Executora: 

02.20.0 1 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 	. 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica d 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para a aquisição de diversos materiais 
para o auxilio dos profissionais da área.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRp DE 2023. 

DEVANIR CÂN$IDO DE ANDRADE 
VEEADOR 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 

www.ibiuna.sp.Ieg.br  e-mail: faie@ibiuna.sp.leg.br  

o 

1 

1 

Cámara Municipal da Estância 
Turístic-grz. lbiúna 

Recebido e 	1' / 	 

minqtr*tiv 



JUSTIFICATIVA: 	 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de Ibiúna) deverão ser destinados para compra de materiais de insumos e 
medicações para o Centro Odontológico Municipal.  

HO DIAS 
EREADOR 

• OÇ 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVP07 3 dg 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 	 1 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.10.00/ 
02.10.02 

Secretaria Municipal de Saúde - Atenção 
Básica 

Função: 10 Saúde 
ub-função: 301 Atenção Básica 

Programa: 1001 Atenção Básica 
Ação: 2023 Assistência Odontológica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 3.3.90.30 Material de Consumo 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

rõão 02 Prefeitura da Estância Turística de Iblúna 
1 Unidade 

Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência  
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) 

SALA DAS SESSÕES, V,4 li 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUJbS 

RAIMUNDO DE ALMEIDA 

Cârn, 	
da Estic ia 1ir-t; 	cíu 1 hna Recebido em, (( 

Rua Maurício Ba-bom Tavares Luas, 314- 18150-000 - lbiúna - SP. - Fone/Fez (15) 3241.1266 
www.ibiuna.sp.Ieg.br  e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  

4 



JUSTIFICATIVA:  
recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 

Município de lbiúna) deverão ser destinados para aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes para o Posto de Saúde  do Bairro do Gabriel. 

SALA DAS SESSÕES, VE 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO O 

VEREADOR 

DOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 

Câmara Municipal da 
Ttirjt;ca 

do Ibiúr)a Recebido em, 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

EMENDA 
IMPOSITIVA.b, 

 44e 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

»-gio - 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.10.00 / 
02.10.02 

Secretaria Municipal de Saúde - Atenção 
Básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 

Ação: 2018 
Manutenção dos Serviços - Atenção 
Básica 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 

Art. 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica. 

Õrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contin.ência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 
www.ibiuna..Ieg.br e-mail: faleibuna.sp.Ieg.br 

cl 



O DIAS 
EREADOR 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA675  de. 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

'õrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.10.00 / 
02.10.02 

Secretaria Municipal de Saúde - Atenção 
Básica 

Função: 	. 10 Saúde 
Sub-função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 

Ação: 2018 
Manutenção dos Serviços - Atenção 
Básica 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: - 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Valor: 1 R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) 

Art. 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02,20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes para o Posto de Saúde do Bairro dos Pintos.  

SALA DAS SESSÕES, VEj 
11 
 DOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 

LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO D f 3.  
Câmara 	ni d 

101ú na 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - biúna - SP. - Fone/Fa  ir  1266 
www.ibiuna.spjeg.br  e-mail: faIeibiuna.spJeg.br  



- 	 JUSTIFICATIVA:  
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes para o Posto de Saúde do Bairro do Lageadinho.  

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 -  Ibiúna -SP. - Fone 
www.ibiuna.sp.leg.br  e-mail: faie@ibiuna.sp.leg.br  

EADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
2 

Câmara Municípa da 
Reb1tiCadido em,e 

'1flSL P 

SALA DAS SESSÕES, V 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBR 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÜNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIV/y76 4e 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Or.ão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.10.00 / 
02.10.02 

Secretaria Municipal de Saúde -Atenção 
Básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 

Ação: 2018 
Manutenção dos Serviços —Atenção 
Básica 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior' 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Or.ão 02 	Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 
1 

Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Pro. rama: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) 



O DIAS 
EREADOR 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVPRio 7  de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

õrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.10.00 / 
02.10.02 

Secretaria Municipal de Saúde - Atenção 
Básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 

Ação: 2018 
Manutenção dos Serviços - Atenção 
Básica 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
deesa: 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Valor: R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 	
Ir 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA:  
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes para o Posto de Saúde do Bairro do Capim Azedo.  

SALA DAS SESSÕES, V,;. ADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO14023 

Câmara Muicj& da Esaica 
Turística a Iblúna 

Recebido em, "//o   t?ô2  

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 -. Ibiúna - SP. - Fone/Faz (15) 3241-1266 
www.ibiuna.sp.leg.br  e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de 5k Paulo 

EMENDA IMPOSITIVAIJ° 	de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária! 
Executora: 

02.10.00/ 
02.10.02 

Secretaria Municipal de Saúde -Atenção 
Básica 

Unção: 10 Saúde 
Sub-função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 
Ação: 2023 Assistência Odontológica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para compra de materiais permanentes 
para  o Centro Odontológico Municipal. 

SALA DAS SESSÕES, VERE, - 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO 

VEREADOR  

RAIMUNDO DE ALMEIDA 

amara Municipal da Es 
Turística d3 Ibiúna 

Recebido em. /( 1,'20  / 2 
HO DIAS 

1q~ 
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - lbkana - SP. - Fone/Fax V" 41-1266 

www.ibiuna.sp.leg.br  e-mail: faleibiuna.sp.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITlVF19 de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.10.00 / 
02.10.02 

Secretaria Municipal de Saúde - Atenção 
Básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 

Ação: 2018 
Manutenção dos Serviços —Atenção 
Básica 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Valor: R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária. 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

PAUI" S 
READOR 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes para a  Central de Vagas. 

SALADAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE a23. 

Câmara Municipal oa 
Turística de Ibíúna 

Recebido - m, JL'  O  

o Itr:, 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - Ibiuna - SP. - Fone/Fax 	'41-1266 
www.ibiuna.sp.leg.br  e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  



catnía Municipal da Estancia 
Turística de Ibiúna 

Recebido em, 	/ Q, 	 

'- - 
strat iva 

O DIAS 
READOR 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIV6 o 
 de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

t 

Art. 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.10.00/ 
02.10.02 

Secretaria Municipal de Saúde - Atenção 
Básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 

Ação: 2018 
Manutenção dos Serviços - Atenção 
Básica 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da. 
despesa: 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior* 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para aquisição de equipamento para 
terapia ocupacional para CAPS INFANTIL  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

Rua Mauricio Barbas. Tav.r.s Eflu, 314— 18150-000 - Iblúna - SP - Fon./F.x ( 	" 41-1266 
www.ibiuna.spieg.br  e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  



Gamara Municipal,  da 
Turística de Ibiúna 

Recebido em, 	/ a 
—011 

 -'Sec. llzfliSt 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA 	jd023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
	4 

Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibjúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.1 5.01 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5002 Urbanismo, Transporte e Projetos 
Ação: 1024 Iluminação Pública - Ampliação 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Valor: R$ 68.400,00 (Sessenta e oito Mil e Quatrocentos 
Reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 68.400,00 (Sessenta e oito Mil e Quatrocentos 
Reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de Ibiúna) deverão ser destinados custeio para compra de braços e 
cabeças de luminárias novas, para instalação em diversos bairros de nosso município  

SALA DAS SESSÕES, VERÁ DOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO O 

DIAS 
EREADOR 

Rua Maurkílo Barbosa Tavares Elias, 314-18150-000 - Ibiuna - SP. - Fone! 	3241-1266 
www.ibiuna.sp.leg.br  e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Urna" 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA N° 
2 

de 2023 

o8 -  
AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

'Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária! 
Executora: 

02.13.06 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função: 08 Assistência Social 
Sub-função: 241 Assistência ao Idoso 

4 

Programa: 4002 
Assistência Social para promoção social 
básica 

Ação: - A ser criada 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 3.390.30 Material de Consumo 

Valor: R$ 6.600,00 (Seis Mil e Seiscentos reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Õrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 6.600,00 (Seis Mil e Seiscentos reais) 

JUSTIFICATIVA:  
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de Ibiúna) deverão ser destinados para consumo de alimentos, 
medicamentos entre outros itens de consumo necessários, ajudando a manter 
as necessidades básicas da Casa de Santa Rita de nosso município.  

SALA DAS SESSÕES, V 	DOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO 	23. 

VEREADOR 

Municipal Uatst,,1. 
Turística de Iblúna 

Recebido em, 1(1  10 / JZ 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias. 314— 18150-000 - tbkna - SP. - Fon.$ 
www.ibiuna.sp.leg.br  e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  



Sec. drnnis 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA' 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Pau-]o 84  

EMENDA lMPOSITIVA0ftd2.2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.14 
02.1 5.01 

Secretaria Municipal de Obras 
Serviços Municipais 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-função: 451 Infraestrutura Urbana 
Programa: 5002 Urbanismo, transporte e projetos 
Ação: 1019 Revitalização Urbana 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reias) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reias) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de - Ibiúna) deverão ser destinados para a construção de Parque 
PlayGround no Bairro Vista Linda  

SALA DAS SESSÕES, VER 'OR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 4/ 

iviunicípai cia 
"-/._..-- 	 Turística de Iblúna 

P 	jP .-; PIAS 	 Recebido em, 	 
VEREADOR 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314-18150000- Ibiúna - SP. - Fone/Fax (15)32414266 
www.ibiuna.sp.Ieg.br  e-mail: faIeibiuna.sp.Ieg.br  



ABEL ROMGUES DE CAMARGO 
VEREADOR 

amara Municipal da Estância 
Turístic. 'e lbiúna 

,Recebido em, f 	" 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA N 86O23 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02 
02.10.02 

Secretaria de Saúde 
Atenção básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 301 Atenção básica 
Programa: 1001 Atenção básica 
Ação: 2018 Manutenção de serviços -atenção básica : 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 4.4952 Equipamentos e materiais permanentes 

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Orgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Continência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para compra de um automóvel, para o Posto 
de Saúde bairro Cupim. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE QUTUBRO DE 2023. 

o 

a 

a 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - Ibiána - SP. - Fone/Fax 
www.ibiutia.sp.leg.br  e-mail: faleibiuna.sp.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima* 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA8087de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.10.02 
Secretaria Municipal de Saúde 
Atenção básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 301 Atenção básica 
Programa: 1001 Atenção básica 

Ação: 2018 
Manutenção de Serviços - atenção 
básica 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

4.4952 Equipamentos e materiais permanentes 

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Municípios 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de Ibiúna) deverão ser destinados à compra de movéis e equipamentos 
para o Posto Saúde do bairro Cupim. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO  DE 2023. 

Câmara Municipal da Estância 
Turística de Ibiúna 

Recebido em, Já / 1 / 3i2 
Rua MaUrÍCIO Barbosa Tavres Elias, 314-18150.000 - Ibkha - SP. - Fon.JP.i (15 

www.ibiuna.sp.Ieg.br  e-mail: fa Ie@ibiuna.sp.leg.br 	 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVP0I83 . 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Or.ão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.13.06 Fundo municipal de assistência social 

Função: 08 Assistência social 
Sub-função: 241 Assistência ao idoso 

Programa: 4002 
Assistência social para promoção social 
básica 

Ação: - A ser criada 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 3.390.30 Material de consumo 

Valor: R$ 10.000 ( dez mil reais) 	 _] 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Or.ão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contin'ência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contin.ência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000 ,00 (dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para o consumo de alimentos 
medicamentos , entre outros itens de consumo necessários, ajudando a manter as 
necessidades básicas da Casa de Santa Rita em nosso município.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 10 DIAS DO MÊS DE 0 UBRO DE 2023. 

VEREAD 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 1815(*-000 - ibiúna - SP. - 
www.ibiuna.sp.leg.br  e-mail: faIetL ibuJnap.Ieg.br 

AMARGO 	Turística '- Ibiúna 
Recebido em, 1 	1 01 e-,)  

v. 	iva 

Camara Municipal da Estância 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
"Vereador Rubens Xavier de LimaN 

Estado de São Paulo j̀ q  
EMENDA IMPOSITIVA ro 89023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

õrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

2.11.02 Secretaria Municipal de Cultura e Turismc 

Função: 13 Cultura 
Sub-função: 	. 392 Difusão Cultural 
Programa: 3001 Difusão Cultural 
Ação: 2003 Manutenção dos serviços administrativos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: física 3.3.90.36  Outros serviços de terceiros - Pessoa 

LValOr: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

gão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

LValor: R$ 20.000,000 ( vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA:  
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados à Secretaria de turismo e cultura para 
custeio da contratação de professores de oficina multicultural e esportiva.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 10 DIAS DO MÊS DE O UBRO DE 2023. 

ARE Ã0CRáfdÓÍÃfMÁRGO 
VEREADOF( 	 . 	municipal da Estância 

Turístii de Ibiuna 
Recebido e 	 f 
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rJstratiVa 
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Rua Maurício Barbosa Tavares EtÍas 314- 18150-(XO - tbkna - SP - Fona/Fax 
www.lbiuna.sp.leg.br  e-mail: faleibiuna.sp.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONA 

"Vereador Rubens Xavier de Uma" 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA N9je2O23 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentánas." 

Art. 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

18.1 
Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana 

Função: 06 Segurança Pública 
Sub-função: 181 Policiamento 
Programa: 8001 Segurança 
Ação: - A ser criada 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 3.390.39 

Outros serviços de terceiros ou pessoa 
jurídica 

Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais) 

Art. 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contin.ência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 90.000,00 ( noventa mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados à contratação de empresa para 
instalação de monitoramento de segurança no setor de Inteligência e Tecnologia 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

Câmara MufltclPa a stâfl 

D- 	UES D 	ARGO 	Turística de IbiCinS 
VEREADOR 	 Recebido em 

Rua Maurício Barbosa lavares ElUm 314— 18150-000 - lbklna - SP. - Fone/Fax (15)3241-1266 
www.ibiuna.sp.Ieg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  



O DE 2023. LIMA, AOS 10 DIAS DO MÊS DE OUTUB 

ARMELÍNO M REIRA JUNIOR 

SALADAS SESSÕ: S, VEREADOR RAIMUND. DE ALMEIDA 
ra Murncpal da Estânci 
Turística de biina 

bido em, JLJ__/Q 
Ii 1 ,q)  

ec. do Pro. LeiativO VER; ADOR 

—Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para compra de concreto para Escola 
Municipal Calil Rahal , no bairro Capim Azedo. 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 41` o 
EMENDA 

IMPOSITI  VAÕO9 1 ç¥2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

õrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentaria / 
Executora: 

02.09 
02 09 02 

Secretaria Municipal da Educação 

Função: 12 Educação 
Sub-função: 301 Educação Infantil 
Programa: 2001 Pré escola - reforma e manutenção 
Ação: - A ser criada 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
des'esa: jurídica 3.3.90.39  

Outros serviços de terceiros pessoa 

Valor: R$ 10.400,00 ( dez mil e quatrocentos reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Õrgão 02 Prefeitura da Estância Turística delbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.400 ,00 (Dez mil e quatrocentos reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 1: 50-000 - ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 

wwwibiuna.sp.ieg.br  e-mail: fale  @ibiuna.spJeg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA O 	de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Pôrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade- 
Orçamentaria / 
Executora: 

02 
02.10.02 

Secretaria de saúde 
atenção básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 301 Atenção básica 
Programa: 1001 Atenção básica 
Ação: 2018 Manutenção de serviços atenção básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

4.4.90.52 Equipamentos e materiais permanentes 

Valor: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Pôrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 ( Vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de Ibiúna) deverão ser destinados para compra de material permanente 
longarinas e computadores par o posto  a o bairro Capim Azedo.  

SALA DAS SESS lES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTURO DE 2023. 

Municipal cia Estância 
urística Øe !bjúna 
doem, Ib/í0//)1j3  

do Proc. Legislativo 

JUNIOR 
VER ADOR 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 3. 150-000 - ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 
www.ibiuna.sp.e.b  t-mail: faie@ibiunap.eg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBLÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 1~, 
EMENDA IMPOSITIVlg3 de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 
- Fica aberta a seguinte rubrica: 

2 
	

Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
--w-- 

Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02 
02.10.02 

Secretaria de saúde 
atenção básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 301 Atenção básica 
Programa: 1001 Atenção básica 
Ação: 2018 Manutenção de serviços atenção básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

4.4.90.52 Equipamentos e materiais permanentes 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

Art. 20 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Or.ão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 ( Dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda 'mpositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destina'os para compra de material permanente 
*ara o centro de reabilitação. 

Rua Mauricio harbosa, Tavares Elias, 314— 18150-000 - Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 
www.ibiura.sp.Igbi e-mail: fIeibiuna.sp.Ie.br 



Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSlTIVA°94  de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Õrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02 
02.10.02 

Secretaria de saúde 
atenção básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 301 Atenção básica 
Programa: 1001 Atenção básica 
Ação: 2018 Manutenção de serviços atenção básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

4.4.90.52 Equipamentos e materiais permanentes 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Orgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

SALA DAS SESS 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTU  

S, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
O DE 2023. 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 

www.ibiuna.sp.leg.br  e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br  



ARMELINO )REIRA JUNIOR 
VE EADOR 

Câmr.M nicipal da Estância 
ica ce !biüna 

Recrbi. e 

(2,71x11  

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSmVbI96 e 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Or.ão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária! 
Executora: 

2.11.02 Secretaria Municipal de Cultura e turismo 

Fun ão: 13 Cultura 
Sub-fun ão: 392 Difusão Cultural 
Pro.rama: 3001 Difusão Cultural 
A ão: 2003 Manutenção dos serviços administrativos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
desiesa:  3.3.90.36  

Outros serviços de terceiros- Pessoa 
física 

Valor: R$ 10.000,00 ( dez mil reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Or.ão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Fun ão: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Fun ão: 999 Reserva de Contingência 
Pro. rama: 9999 Reserva de Contingência 
A ão: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Des .esa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000 ,00 (pez mil reais) 

JUSTIFICATIVA:  
Os recursos previstos por esta ernenda 1impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destin4dos à Secretaria de turismo e cultura para 
custeio da contratação de professores deloficina  multicultural e esportiva  

SALA DAS SESScES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 10 DIAS DO MÊS DE OUT FiRO DE 2023. 

o' v o. LegLcIativo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 6150-O(.O - ibúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 
wwwna.sp.kg,br e-mïf: Feibii.sp.jg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÜNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVAÕO97 de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Or'ão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02 
02 10 03 

Secretaria Municipal de saúde 

Fun ão: 10 Saúde 
Sub-fun ão: 302 Assistência hospitalar e ambulatorial 

Programa: 1002 
Média e alta complexidade ambulatorial e 
hosp.. 

Ação: 2018 Manutenção de serviços atenção básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
des.esa: jurídica 

3.3.90.39  
Outros erviços de terceiros pessoa 

Valor: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 50.000,00 ( Cinquenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para contratação de serviços de empresa 
especializada para realização de exame. devido a fila de espera na central de vagas 
especificamentepara tomografia e ressonância .  

SALA DAS SESS ES, VEREADOR RAIMUND 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTLi:RO DE 2023. 

VE EADOR 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 8150-000 - lbiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 
www.buna.sp.leg.b e-mail: faIebiuna.sp.ieg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBLÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Uma" 
Estado de São Paulo 11,  

EMENDA lMPOSITlVA°98 die 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias.' 

Art. 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.14.01 Secretaria de obras engenharia 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-função: 451 1 nfraestrutura urbana 
Programa: 5001 lnfraestrutura urbana 
Ação: 2003 Manutenção dos serviços administrativos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 

Valor: R$ 8.000,00 ( Oito mil reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor:  R$ 8.000 ,00 (Oito mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de Ibiúna) deverão ser destinados para compra de 01 computador para 
suprir as necessidades da secretaria de obras. 

SALA DAS SESSo ES, VEREADOR RAIMUNI?O D 	EIDA 
LIMA, AOS 10 DIAS DO MÊS DE OUTL .RO DE 2023. 	 'dâm 	 nicipaJ da Está 

1' ica çe tbjjna 

'711 a /2;2i4 
VEJEADOR 	 Se ,  .d, oc.Les(tjo 

Rua Mauricio Barbosa Tavares Etias, 314-- . 150-000 - Wiúna - SP. - FOfle/Fa3c (15) 3241-1266 
www.ibiuna.spieg.br  e-mail: faie@ibiuna.sp.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima» 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA N° 	de 2023 

AO PROJETO DE LE
n
I1N9 3

9
36/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

õrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 

Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.09 
0209 02 

Secretaria Municipal da Educação 

Função: 12 Educação 
Sub-função: 365 Educação Infantil 
Programa: 2001 Pré escola - reforma e manutenção 
-Ação: - A ser criada 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

3.3.90.36 Outros serviços de terceiros pessoa física 

Valor: R$ 15.000,00 ( Quinze mil reais) 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Õrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 15.000 ,00 (Quinze mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para fabricar poço artesiano na escola 
Municipal no bairro Samano. 

SALA DAS SESS S, VEREADOR RAIMUNDO DE MEIDA 
LIMA, AOS 10 DIAS DO MÊS DE OUTU O DE 2023. 	 Câm1  M nicipal da Estância 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314- 1SO-OOO - lbiúna SP. - Fone/Fax: (15)32 r -1266 
www.ibiuna.sp.ieg.b  e-mail: faie@íbuna.sp.Ieg.br,  



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Pauto 

Ç 

EMENDA lMPOSlTIV0 de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária! 
Executora: 

02.13.06 Fundo municipal de assistência social 

Função: 08 Assistência social 
Sub-função: 241 Assistência ao idoso 

Programa: 4002 
Assistência social para promoção social 
básica 

Ação: - A ser criada 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

3.3.90.30 Material de consumo 

Valor: R$ 6.600,00( seis mil e seiscentos reais) 

Art. 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 

- Despesa: 
9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 6.600 ,00 (Seis mil e seiscentos reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para o consumo de alimentos 
medicamentos , entre outros itens de consumo necessários, ajudando a manter as 
necessidades básicas da Casa de Santa Rita - nosso município  

SALA DAS SESSOES EREADOR RAIMUNDO 'EA MElOA 
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CÂMARA MUNICIPAL DA TÂPCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 0~ 
EMENDA IMPOSIT1VI0101 de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

õrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02 
02.10.03 

Secretaria municipal de saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência hospitalar e ambulatorial 

Programa: 1002 
Média e alta complexidade ambulatorial e 
hosp.. 

Ação: 2018 Manutenção de serviços atenção básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

4.4.90.52 Equipamentos e materiais permanentes 

Valor: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 

Art. 20 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

õio 02 Prefeitura da Estância Turística de Iblúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Continsência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados ara compra de material permanente 
monitores e bomba difusora para o hospitai rn nici.al  

SALA DAS SESSÕES VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBR. DE 2023. 	

Cám; a 1 fliCipal da Estância 
ica Je Ibilúna 

roc. Legislativo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314- 1: 50-000 - lbiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 
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SALA DAS SESSOES, EREADOR RAIMU 
LIMA, AOS 10 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO E 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂUA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA oede 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Or.ão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

18.01 
02.18 

Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana 

Função: 06 Segurança pública 
Sub-função: 181 Policiamento 
Pro.rama: 8001 Segurança 
A ão: 2003 Manutenção dos serviços administrativos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 

Valor: R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) 

Art. 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor:  R$ 45.000 ,00 (Quarenta e cinco mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impos iva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados pa a compra de 01 carro para suprir as 
necessidades da secretaria de segurança púb ca para o serviço de ronda escolar 
(conforme lei a ser criada 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241- 266 

www.ibiun0.spjeg.bre-mail: faeibuna.sp.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSlTIV3 de 2023 
ICU 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.10.00 
02.10.02 

Secretaria de Saúde 
Atenção básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção básica 
Ação: 2018 Manutenção de serviços - atenção básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

4.4952 Equipamento e materiais permanentes 

Valor: R$ 85.000,00 

Art. 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de Ibiúna) deverão ser destinados para a aquisição de veículo automóvel 
po posto de saúde do Carmo Messias.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

ài' 	Câmara Municipal da Estância 
Turística de l. 	; 

Recebido em, VEREADOR 

ç. 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - lbiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 
www.ibiuna.sp.leg.b e-mail: faieêbiuna.sp.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

EstadodsSão Paulo 

EMENDA IMPOSITIVf o 4 e 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 33612023. 

Dispôe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Ôrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Iblúna 

Unidade 
Orçamentária 1 
Executora: 

02.10.00 
02.10.03 

Secretaria Municipal de Saúde 
Hospital Municipal de Ibiúna 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1002 
Média e Alta Complexidade Ambulatonal e 
Hospitalar 

Ação: 2009 Manutenção do Hospital Municipal 
Fonte: :01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

4.4.90.52 Equipamento e materiais permanentes 

Valor: R$ 20.00000 

Art. 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação:  9999 Reserva de Contingência 
Fonte:  08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9 99.99 Reserva de Contingência 

Valor:  R$ 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para a aquisição de aparelho médico: 
Autoclave Vitais Class 12 litros, tipo Cristõfoli Inox Bivolt Automático, para fins 
atendimento aos pacientes com necessidades.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

àWÕS  fUA DO GOMES 
VEREADOR 

iva 
Rua Murlco Barbosa Tavares £Ias, 314— 18150-000 - Ibúna - SP. - Fone/Fax; (1$) 32 

www.ibiuna,.p.ieg.br e-mail,faeibiunasp.ig..br 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Uma" 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMP0SmV%Pb 5 de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 33612023. 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias.̀   

Art. l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão  02 Prefeitura da Estância Turística de Iblúna 
Unidade 
Orçamentária 1 
Executora: 

02.1000 
02.10.03 

Secretaria Municipal de Saúde 
Hospital Municipal de Iblúna 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1002 
Média e Alta Complexidade Ambulatorlal e 
Hospitalar 

Ação: 2009 Manutenção do Hospital Municipal 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 4.4.90.52 Equipamento e materiais permanentes 

Valor: R$ 15.00000 

Art. 20 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Iblúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executara: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa:  9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte:  08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 

JUSTIFICATIVA:  
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para a aquisição de aparelho médico: 
Desfibrilador Externo Automático Dea Lífe 400 Futura, visando atendimentos aos 
pacientes com necessidades.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

Câmara Municipal da Estância 
Turísti .- 	 iblúna 

'úRI-LA0S1WU~Ó~íO_MES 	Recebido ,, Ii ' 
VEREADOR 

00 
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JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para a aquisição de Luminárias para o 
Bairro do Carmo Messias. 

Camara Municip 
Turisti 

.1 ?. 

da Estânçj 
lbúna 

___,c 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
"Vereador Rubens Xavier de Uma" 

Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIV1I16 .da 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 33612023 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. jO - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão  02 Prefeitura da Estância Turística de Iblúna  

Unidade 
Orçamentária 1 
Executara: 

02.16.00 
02.15.01 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
Serviços Municipais 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-função:  452 Serviços Urbanos 
Programa: 5002 Urbanismo Transporte e Projetos 

Ação: 1024 Iluminação Pública 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

3.3.90.39 
Outros Serviços e Terceiros - pessoas 
jurídicas 

Valor R$ 70.000,00 

Art. 20 
- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 

serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Siária 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 899 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9,99.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

/'? 	 L— 
bARLOS EDUARDO G

4
OMES 

VEREADOR 

/ Rua Mauriclo Sarbosa Tavares EI4as, 314- 18150-000 - Iblún* - SP. - 
www.ibiuna,sp,ieg.br  e-mail- fJeibuna.sp.ie.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Pauto 

EMENDA IMPOSITIf57  de 2023 

AO PROJETO DE LETNI 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgáo 02 Prefeitura da Estância Turística de ibjúna 

Unidade 
Orçamentária / 
Executora:  

0211.00 
02.11.01 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
Divisão de Turismo 

Função: 23 Turismo 
Sub-função: 695 Turismo 
Programa: 6002 Incentivo ao Turismo 
Ação: 2003 Manutenção dos serviços administrativos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

3.3.90.39 
Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

Valor: R$ '20.000,00 

Art. 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte:  08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 

1 Município de lbiúna) deverão ser destinados para a instalação de Portal, no Bairro do 
1  Carmo Messias.  

SALA DAS SESSÕES VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 3023. 

Ç 4' 
RLOS EbUA'DOW'--ME-S- '.-onisa Municipal da Estância VEREADOR Turfsfl : úna 

Recebjco 

Rua Maurlcio $arbosa Tavst'es LUas, 314— 11150-000 - Iblúna - SP. - Fon./F 
wwwibiuna,sp. .br  e-maU: faiejbiuna.spjeg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Uma" 

Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVP$08ca2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias. 

Art. 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão  02 Prefeitura da Estância Turística de Iblúna 

Unidade 
Orçamentária! 
Executora: 

0211.00 
02.11.02 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
Divisão de Cultura 

Função: 13 Cultura 
Sub..f unção: 392 Difusão Cultural 
Programa: 1001 Difusão Cultural 

Ação: 2003 Manutenção dos serviços administrativos 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

339036 
Outros serviços de terceiros — pessoas 
físicas 

Valor: R$ -10.000,00 

Art. 20 * Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

—órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: 

Câmara Municipal da Estância 
Turística o ,-- . 	j 

Rocebjdoem 	' 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art, 124-A da Lei Orgânica do 
Município de (biúna) deverão ser destinados para a prática de aulas de Zumba.  

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

CCCC)"S'~—
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VEREADOR 

Rua Maurc10 Bababa Tsvares Elias, 314 — 18150-000 — Ibúna — SP. - Fo 
wwwibJuna.sp.Ieg.br e-mail fjeibíuna.sp.(e&.b 



JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de Ibíúna) deverão ser destinados para a entidade Casa Maria de Nazaré 
- Abrigo de Irmãos - CNPJ n.° 01938814000134, sito centro urbano da Ibiúna, para 
fins de manutenção e melhorias da  Casa.  

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Uma" 
Estado de São Paulo 

EMENDA lMPOSlTlVt 	de 2023 
1W -i 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de iblúna 

Unidade 
Orçamentária / 
Executora: 

02.13.00 
02.13.06 

Secretaria Municipal de Promoção Social 
Fundo Municipal de Assistência Social 

Função: 08 Assistência Social 
Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4002 Assiat6ncia Social - Promoção Social 

Ação 
Subvenção a Casa Maria de Nazaré - 
Abrigo de Irmãos 

Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

3350 
Subvenção a Casa Maria de Nazaré - 
Abrigo de Irmãos 

Valor. R$ 10.000,00 

Art. 20 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Despesa: 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 

Valor: 	 1 R$ 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

t A t44-- 
CARLOS EDUARDO GOMES 

VEREADOR 

Câmara Municipal da Estánc. 
Turística l'úna R ~vicio 5 

Ru M.urkko 111~ Tavrss Ela, 314- 11150-000 - Ibuna - SP. - Fon,/Faz: (1 
www.ibiuna.sp.Ie.br  e-mail: faie@sibiuna.so.ieg.br  

   



Rua Ma~B.arbosa Tavares EHas, 314— 11150-000 - 	- SP. - Fenh/~~(15) 
wwwibiuna,sp. tez, br  e-mail: fak)ibluna.sØ.ieR,br  

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Uma" 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA1?1 04L2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de 
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias." 

Art. 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Est*ncia Turística de Iblúna 

Unidade 
Orçamentária! 
Executora: 

02.1300 
02.1 3.06 

Secretaria Municipal de Promoção Social 
Fundo Municipal de Assistência Social 

Função: 08 Assistência Social 
Sub-função: 241 Assistência ao Idoso 

Programa: 4002 
Assistência Social - Promoção Social 
Básica 

Ação: Subvenção a Casa de Santa Rita 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da 
despesa: 

3.3.9030 Material de Consumo 

Valor: R$ 10.000700 

Art. 20 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade 
Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da 
Desposa.-espesa:
Valor: 

9.999.99 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do 
Município de lbiúna) deverão ser destinados para o consumo de alimentos, 
medicamentos entre outros itens de consumo b=necessãrio, ajudando a manter as 
necessidades básicas da Casa de Santa Rita - CNPJ n.° 49.315 666/0001-28, sito 
centro urbano de lbiúna. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 	

Cama Municipal da Estan ç 	/
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Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do Município de 
lbiúna) deverão ser destinados para aquisição de pedra para manutenção das estradas rurais 
dos Bairros do Salto, Saltinho, Lageado, Vargem, ltaguapeva e Colégio. 

SALA DAS SES 
AOS 16 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 

DOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, 

JAIR MARMEL 
V 

DE OLIVEIRA 
DOR 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBJÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Pauto 

Rua Maurício Birbusa Tavares LUas 314— 181)-4OO - Ibjúns - SP,. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 

v v  .ibiuna.p.lc&br  - e-mail: faIcjibasp.1tg.br  

EMENDA IMPOSITIVA r1 11 de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem 
como novas rubricas orçamentarias." 

Art. 1" - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 

02.151 
02.15.01 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano! 
Serviços Municipais 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 lnfraestrutura Urbana 
Programa: 5002 Urbanismo, Transporte e Projetos 
Ação: 2003 Manutenção dos Serviços Administrativos 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da Despesa: 3.3.90.30 Material de Consumo 
Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

Art. 20 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

02 Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade Orçamentária 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contin!ência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contin,ência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 120.000 00 (cento e vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Câmara MuflGA t 
TurlstiC 

Recebido em W. 

da Estância 
lbIina 



Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do Município 
de lbiúna) deverão ser destinados a material de consumo de preferência tudo em Fita de 
Destro para diabete, no Posto de Saúde UBS - Vargem do Salto. 

SALA DAS SESSÕ- . VEr .OR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
UMA, AOS 16 DIAS DO MÊS DE OUTUB 

JAIR MARMEL 
Câmara MuniciPa 'a EstãnCia 

Turística .'$. iúna 
Recebido em, (' ..J!J 1_ 

_,I_. 1 14 * 

V 
IRA 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCI 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Pauto 

Rum Mauricio Barbosa Tavares ELI*, 314— 18150-000 - Ibluna— SP.. - Fune/Fax: (15)3241-1266 
ibtuna  spkg.br  - e-mail: 	ajbiuiia.sp kg br 

EMENDA IMPOSITIVA 12 de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem 
como novas rubricas orçamentarias" 

Art. 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgio 02 	Prefeitura da Estância Turística de Iblúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 

02.101 
02.10.02 

Atenção Básica 

Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Atenção Básica 
Ação: 2018 Atenção Básica 
Fonte: 01 Tesouro 
Categoria da Despesa: 3.3.90.30 Material de Consumo 
Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

Art. 20 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Õrgão 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade Orçamentária 02.20.01 Encaos C3ia do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314- 18150400— lbiúna- SP., - Fone/Fax: (15)3241-1266 

www.ibiuna.sp.lcg.br  - e-mail: faleibiuna.sp.1eg.br  

EMENDA MODIFICATIVAO'O 1 de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

No Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercício 2024, fls. 
02/17 do Projeto de Lei n° 336/2023 reduza-se a seguinte dotação, passando a vigorar como 
segue: 

Órgão Unid Orç 	Unid Exec, 	Funcional Prog 	Categoria 	 Descrição 	 Valor 

02 	 PREFEITURA MUN. DA EST. TURITICA DE IBIUNA 
02.03 	 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO PESSOA JURIDICA 

02.03.01 
04.122.7009.2003 
	

SERVIÇOS ADMINISTRATVOS 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIRA PESSOA 

JURIDICA 
	

1.100.000,00 

No Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercício 2024 fls 
15/17 do Projeto de Lei no 336/2023 acrescente-se as seguintes dotações, passando a 
vigorar como segue.- egue: 

órgão Órgão Unid Orç 	Unid Exec. 	Funcional Prog 	Categoria 	 Descrição 	 Valor 

02 
02.15 

02.15..01 
15.452.5002.2043 

PREFEITURA MUN. DA EST. TURITICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DESENVOLVIMENTO URBANO 
SERVIÇOS MUNICIPAIS 
MANUTENÇÃO ESTRADAS RURAIS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 	 1.445 .000,000 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 1.100.000,000 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a presente emenda uma vez que analisando a proposta 
orçamentária verificou-se a necessidade de destinar recursos da seguinte forma.- 

a) 
orma:

a) R$ 500.000,000 (quinhentos mil reais) em pedra brita nos Bairros Colégio, Salto, 
Itaguapeva, Saltinho, Vargem. 

b) R$ 500.000,000 (quinhentos mil reais) de asfalto na Rua Davi Boni, Bairro Areia 
Vermelha. 

SALA DAS SE OES, 	& EADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 16 DIAS DO MÊS DE OUT BR* 1L 

4 W j~~ 
JAIR MARM1r'; íY' 'à DE OLIVEIRA 

Câmara Municipal da Estância 
Turístic1' na 

Recebido e 

Ser.A 
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1 	 vc/ 
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA/ 

TURÍSTICA DE IBIUNA 
"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150400— lbiúna— SP., - Fone/Fax: (15)3241-1266 

www.ibiiina.sp.leg.br  - e-mail: fa1e@ibi  tina. sp. leg. br  

EMENDA MODIFICATIVA NO 02 de 2023 

AO PROJETO DE LEI N° 336/2023. 

No Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercício 2024, fis. 
02/17 do Projeto de Lei n° 336/2023 reduza-se a seguinte dotação, passando a vigorar como 
segue: 

Órgão Unid Orç 	Unid Exec. 	Funcional Prog 	Categoria 	 Descrição 	 Valor 

02 
02.06 

02.06.01 
04.129.7011.2003 

PREFEITURA MUN. DA EST. TURITICA DE IBIUNA 
SECRETARIA SANEAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
LANÇAMENTO FISCALIZAÇÃO 
MANUTENÇÃO SERVIÇOS  ADMINISTRATIVO 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIRA PESSOA JURIDICA 
655.000,00 

No Quadro Auxiliar do Orçamento da Despesa - Exercício 2024 fls 
15/17 do Projeto de Lei n° 336/2023 acrescente-se as seguintes dotações, passando a 
vigorar como segue: 

Órgão Unid Orç 	Unid Exec. 	Funcional Prog 	Categoria 	 Descrição 	 Valor 

02 
	

PREFEITURA MUN. DA EST. TURITICA DE IBIUNA 
02.06 
	

SECRETARIA DESENVOLVIMENTO URBANO 
02.06.01 
	

SERVIÇOS MUNICIPAIS 
04.129.7011.2003 
	

MANUTENÇÃO ESTRADAS RURAIS 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 1.100.000,000 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a presente emenda uma vez que analisando a proposta 
orçamentária verificou-se a necessidade de destinar recursos da seguinte forma: 

a) R$ 500.000,000 (quinhentos mil reais) de asfalto na Rua Davi Boni, Bairro Areia 
Vermelha. 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE tBIÚNA 

Estado de São Paulo 

1 
Ata da 52 •  Audiência Pública da Comissão de Finanças e Orçamento para dar 
cumprimento ao Artigo 44, da Lei n2. 10.257, de 10 de julho de 2001, convocada 
através de Edital de Convocação do dia 02 de outubro de 2023. Aos 19 
(dezenove) dias do mês de outubro de 2023, às 9:06 hs. (nove horas e seis 
minutos), na Sala Vereador Raimundo de Almeida Lima, à Rua Maurício 
Barbosa Tavares Elias, n2. 314, presente o Vereador Sr. Lucas Vieira Ruivo 
Borba - Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento. Constou ausentes o 
Sr. Voinei Galvão - Vice-Presidente e Sr. Abel Rodrigues de Camargo - Membro 
da Comissão de Finanças e Orçamento. Presente o Vereador Antonio Reginaldo 
Firmino. Do Executivo constou-se a presença do Sr. Agenor Pereira de Camargo 
- Secretário de Planejamento e Gestão Orçamentária, Sr. Euzébio da Silva - 
Secretário dos Negócios Jurídicos também representando a Sra. Rosa Cláudia 
BelIo de Oliveira Silva - Secretária de Educação, Sr. Antonio Rafael Dias Ribeiro 
- Secretário do Meio Ambiente, Sr. Benedito Vieira de Camargo - Secretário de 
Agricultura, Sra. Flávia Adad Denardi - Secretária dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, Sra. Érika Kimura - Secretária de Esporte e Lazer, Sra. Sakura 
lshibuchi Nanni - Secretária da Cultura e Turismo, e Sr. José Antonio Soares de 
Meio - Secretário de Industria e Comércio. A seguir o Sr. Presidente da 
Comissão de Finanças e Orçamento Vereador Lucas Vieira Ruivo Borba 
comunicou que a Audiência Pública contava com a participação presencial da 
Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal e dos representantes 
do Poder Executivo Municipal, e seria transmitida ao vivo através da plataforma 
e-Democracia que poderia ser acessada através do portal da Câmara Municipal 
da Estância Turística de lbiúna, possibilitando a participação dos interessados. 
Prosseguindo também comunicou que a Audiência Pública tinha o objetivo de 
dar cumprimento ao artigo 44 da Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001 que 
"Regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabel-ce 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências". O Artigo 44 
citada Lei diz o seguinte:- "No âmbito municipal, a gestão orçamentr 
participativa de que trata a alínea f do inciso III do artigo 42•  desta Lei incluirá 
realização de debates, audiências e consultas públicas sobre as propostas 
piano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, como 
condição obrigatória para sua aprovação pela Câmara Municipal. O Artigo 42• 
diz:- Para os fins desta lei serão utilizados, entre outros instrumentos:- III - 
planejamento municipal, em especial; f - gestão orçamentária participativa. Após 
a leitura dos artigos, foi esclarecido que a Audiência Pública referia-se ao 
seguinte:— Debate, audiência e consulta pública sobre o Projeto de Lei n2. 336 
de 2023 que 'Estima a receita e fixa a despesa do Município da Estância 
Turística de lbiúna, para o exercício financeiro de 2024, e dá outras 
providências." Isto feito o Sr. Presidente Vereador Lucas Vieira Ruivo Borba 
passou a palavra ao Secretário Sr. Agenor Pereira de Camargo que usando da 
palavra agradeceu a acolhida e cumprimentou aos demais Secretários 
Municipais presentes. Explanou inicialmente que fariam um breve relato sobre 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 
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Estado de São Paulo 

 

     

as Receitas da Lei Orçamentária Anual para 2024. O orçamento do Município da 
Estância Turística de lbiúna para o Exercício Financeiro de 2023, abrangendo 
seus Poderes, seus fundos, órgãos e entidades da administração pública direta 
e indireta, discriminado, através dos anexos integrantes da Lei, que estima a 
Receita e fixa a Despesa no valor de R$ 339.000.000,00 (trezentos e trinta e 
nove milhões de reais), sendo R$ 327.000.000,00 (trezentos e vinte e sete 
milhões de reais) destinado ao Poder Executivo, e R$ 12.000.000,00 (doze 
milhões de reais) ao Poder Legislativo, sendo elaborado nos termos da Lei 
Federal n2. 4.320, de 17 de março de 1964, e Lei Complementar n2. 101/2000 de 
04 de maio de 2.000, e Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional. Para 2024 
está previsto de Receitas Correntes R$ 333.053.375,00, Receitas de Capital R$ 
5.946.625,00 totalizando R$ 339.000.000,00. Receitas por Fonte de Recursos 
Fonte 01 - Tesouro R$ 239.693.000,00, Fonte 02 - Recursos Governo do 
Estado R$ 69.951 .525,00 e Fonte 05 Recursos Governo Federal R$ 
29.355.375.00 totalizando R$ 339.000.000,00. A Despesa será realizada na 
forma da Legislação vigente e segundo a discriminação constante dos Anexos II, 
VI, VIII e IX da Lei n. 4.320/64, que se apresentam em conjunto e classificações 
funcionais programáticas estabelecidas nas Portarias Interministeriais n. 
42/1999, de 14 de abril de 1999, n. 163/2001 de 04 de maio de 2.001, n2. 211 e 
portarias n. 327, 328,339 e 589/2001, portarias 447 e 448/2002, portarias 470, 
471 e 564/2004, 113/2005, 340/2006 e 688/2005. No Quadro de Detalhamento 
da Despesa pelas Unidades Orçamentárias, que se encontram com os seguintes 
desdobramentos, por elemento de despesa e categoria econômica, expressos 
em meais., i - vor I-'rog rama ae uoverno 
1001 ATENÇAO BÁSICA 26.130.00ú0 
1002 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 

E HOSP 
42.794.000,00 

1003 CONSTRUÇAO DE CRECHES 2.157.50 	09 
1027 CONTR.E REFORMAS DE ESCOLAS DO ENS. 

FUND. 
3.308.000 

2001 PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇAO 6.463.500,00 
2002 CRECHES - MANUTENÇAO 627.000,00 
2003 ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 23.081.000,00 
2006 AUXÍLIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIOS 500.000,00 
2007 FUNDEB 70% 55.107.000,00 
2008 FUNDEB 30% 9.877.000,00 
2009 ADMINISTRAÇAO DA SAÚDE 8.631.000,00 
3001 DIFUSAO CULTURAL 1.824.000,00- 
3002 ESPORTES, LAZER E QUALIDADE DE VIDA 2.800.000,00 
4001 ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL 

ESPECIAL 
4.267.000,00 

4002 ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL 
	BÁSICA 

3.133.000,00
- 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
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Estado de São Paulo 

5001  INFRAESTRUTURA URBANA 13.750.000,00 

5002  URNABISMO, TRANSPORTE E PROJETOS 21.800.000,00 

5003  SERVIÇOS FUNERÁRIOS E CEMITÉRIOS 850.000,00 

6001  MEIO AMBIENTE 2.100.000,00 

6002 INCENTIVO AO TURISMO 2.786.000,00 

6004 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 1.600.000,00 
7001 PROCESSO LEGISLATIVO 8.300.000,00 
7002 ADMINISTRAÇAO 2.600.000,00 
7004 APOIO JURIDICO 6.100.000,00 
7005 ADMINISTRAÇAO DA CÂMARA 3.700.000,00 
7006 GOVERNABILI DADE 2.680.000,00 
7009 ADMINISTRAÇAO DO PAÇO MUNICIPAL 11.800.000,00 
7010 ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 34.934.000,00 
7011 ADMINISTRAÇAO TRIBUTÁRIA 3.550.000,00 
7012 SECRETARIA DA AGRICULTURA 2.020.000,00 
7013 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL 
50.000,00 

7014 PROCESSO LICITATORIO 1.600.000,00 
8001 SEGURANÇA 14.700.000,00 
8002 TRÂNSITO 1.200.000,00 
8004 HABITAÇAO 600.000,00 
8005 ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA 400.000,00 
9001 CONTRIBUIÇAO A UNIAO 3.780.000,00 
9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 

339.000.000,dQ 
7.400.00Q0 

Total 
- Por Função de Governo 

01 Legislativa 12.000.00,00\ 
6.100.000\Q0 03 Essencial à Justiça 

04 Administração 28.610.000,Qp' 
06 Segurança Pública 14.778.000,00 
08 Assistência Social 9.672.000,00 
10 Saúde 77.555.000,00 
12 Educação 101.121.000,00 
13 Cultura 1.824.000,00 
15 Urbanismo 37.600.000,00 
16 Habitação 600.000,00 
18 Gestão Ambiental 2.100.000,00 
20 Agricultura 2.070.000,00 
23 Turismo, Indústria, Comércio e Serviços 4.386.000,00 
27 Desporto 	Lazer 2.800.000,00 
28 Encargos Especiais 30.384.000,00 
99 Reserva de Contingências 7.400.000,00 
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Total 
	

339.000.000,00 
- Por Sub-IuncÓes de Çjoverno 

031 Ação Legislativa 12.000.000,00 

092 Representação Judicial e Extrajudicial 6.100.000,00 

121 Administração Financeira 1.250.000,00 
122 Administração Geral 17.330.000,00 
123 Planejamento e Orçamento 1.200.000,00 
129 Administração de Receitas 9.430.000,00 
181 Policiamento 14.700.000,00 
182 Defesa Civil 78.000,00 
241 Assistência ao Idoso 112.000,00 
242 Assistência a Pessoa com Deficiência 400.000,00 
243 Assistência a Criança e ao Adolescente 3.812.000,00 
244 Assistência Comunitária 5.348.000,00 
301 Atenção Básica 33.401.000,00 
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 40.876.000,00 
304 Suporte Profilático e Terapêutico 2.511.000,00 
305 Vigilância Epidemiológica e Ambiental 767.000,00 
306 Alimentação e Nutrição 7.199.000,00 
361 Ensino Fundamental 84.468.000,00 
364 Ensino Superior 500.000,00 
365 Educação Infantil 8.891.000,00 
366 Educação de Jovens e Adultos 31.000,00 
367 Educação Especial 72.00000\ 

1 .824.000,0 392 Difusão Cultural 
451 lnfraestrutura Urbana 18.575.000,QQ  

19.025.000, 452 Serviços Urbanos 
541 Preservação e Conservação Ambiental 196.000,00 
542 Controle Ambiental 1.904.000,00 
605 Agricultura e Abastecimento 2.030.000,00 
691 Promoção Comercial 1.600.000,00 
695 Turismo 2.786.000,00 
812 Desporto Comunitário 2.800.000,00 
843 Serviço da Dívida Interna 29.470.500,00 
846 Outros Encargos Especiais 913.500,00 
999 Reserva de Contingências 7.400.000,00 

Total 339.000.000,00 
4— Por Categorias Econômicas, 4.1 - Despesas Corr 

Pessoal e Encargos Sociais 161.989.500,00 
Aposentadorias, Reserva Rem.e Reformas 932.000,00 
Pensões 126.000,00 
Contratação por Tempo Determinado 10.000,00 
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Vencimentos e Vantagens Fixas—Pessoal C 127.067.500,00 
Obrigações Patronais 32.926.000,00 
Despesas de Exercícios Anteriores 111.000,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 817.000,00 
Outras Despesas Correntes 123.147.000,00 
Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 282.000,00 
Subvenções Sociais 34.000,00 
Rateio Participação em Consórcio Público 11.000,00 
Diárias - Pessoal Civil 403.000,00 
Material de Consumo 23.428.000,00 
Premiações Culturais, Art. ,Cient., 
Desportiva 

30.000,00 

Serviços de Consultoria 10.000,00 
Outros Serviços de Terceiros - P. Física 3.783.500,00 
Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 71.659.500,00 
Serv. de Tec. da Informação e 
Comunicação 

356.500,00 

Auxílio Alimentação 6.705.000,00 
Obrigações Tributárias e Contributivas 3.780.000,00 
Outros Auxílios Financeiros a P. Física 4.370.000,00 
Auxílio Transporte 3.395.000,00 
Sentenças Judiciais 913.500,00 
Despesas de Exercícios Anteriores 2.444.500,00 
Indenizações e Restituições 1.541.500,00 

285.136.500,i 

fl\ 
Total 

4.2 - Despesas de Capital 
Investimentos 17.339.50b00 
Obras e Instalações 12.897.000,00 
Equipamentos e Material Permanente 4.277.000,00 
Aquisição de Imóveis 165.500,00 
Amortização / Refinanciamento da Dívida 29.124.000,00 
Principal da Dívida Contratual Resgatada 21.010.500,00 
Sentenças Judiciais 8.113.500,00 

Total 46.463.500,00 
.3— Reservas de Contiaências 

Reserva de Contingência 7.400.000,00 
Reserva de Contingência 3.700.000,00 
Reserva de Contingência-Emendas lmpositiva 3.700.000,00 

Total 7.400.000,00 
Total Geral 339.000.000,00 

5. - Por Orgãos Administrativos 
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1  Poder Legislativo 12.000.000,00 

2 Poder Executivo  327.000.000,00 
Total 339.000.000,00 

- flsnss nor Fonte de Recursos 
Fonte Ol —Tesouro  255.096.500,00 

Fonte 02 - Recursos Governo do Estado  66.231.000,00 
Fonte 05— Recursos Governo Federal 13.972.500,00 
Fonte 08 - Emendas Parlamentares Individuais 3.700.000,00 

Total 339.000.000,00 
7 - Por Unidades Orçamentárias 

- Poder Leaislastivo 
01.01 Corpo Legislativo 8.300.000,00 
01.02 Secretaria da Câmara 3.700.000,00 

7.2 - Poder Executivo 
02.01 Gabinete do Prefeito e Dependências 2.600.000,00 
02.02 Secretaria Municipal de Governo 3.380.000,00 
02.03 Secretaria Municipal de Administração 11.800.000,00 
02.04 Secretaria Municipal de Negócios Jurídic 6.100.000,00 
02.05 Secretaria Municipal de Finanças 1.250.000 ,0 
02.06 Secretaria Municipal de Fazenda 3.550.000,00 
02.07 Secretaria Municipal de Meio Ambiente 2.100.000,00 
02.08 Secretaria Municipal de Agricultura 2.070.Q0 l, a 1 

02.09 Secretaria Municipal de Educação 101.121.0011,01 
02.10 Secretaria Municipal de Saúde 77.555.09 6,00 
02.11 Secretaria Municipal de Turismo e Cultur 4.610.040,60 
02.12 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 2.800.001,: 
02.13 Secretaria Municipal de Promoção Social 7.400.000,00 
02.14 Secretaria Municipal de Obras 13.750.000,00 
02.15 Secretaria Municipal de Desenvolv. Urba 22.650.000,00 
02.16 Secretaria Municipal de Habitação 600.000,00 
02.17 Secretaria Municipal de Ind. e Comércio 1.600.000,00 
02.18 Secretaria Municipal de Segurança Urbai 15.200.000,00 
02.19 Sec.Munic.de Planej.e Gestão Orçament 1.200.000,00 
02.20 Encargos Gerais do Município 43.664.000,00 
02.22 Secr.Munic.dos Direitos da Pessoa c/ De 400.000,00 
02.23 Secr.Munic. de Licitações e Compras 1.600.000,00 

Total Geral 339.000.000,00 
Está previsto no projeto de orçamento a autorização para abertura de créditos 
adicionais até o limite de onze por cento, para remanejamento de dotações por 
Decreto do Executivo, do total estimado no artigo 1. desta Lei para a Receita 
Orçamentária do Município. Ficam excluídos do limite de que trata o artigo 
anterior os créditos adicionais suplementares: 1 - abertos com recursos d 
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Reserva de Contingência, inclusive as destinadas ao atendimento das emendas 
parlamentares individuais dos vereadores; II - abertos com recursos do superavit 
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior; III - abertos para 
o cumprimento de vinculações constitucionais, legais e de convênios ou 
congêneres, até o limite das sobras de exercícios anteriores desses recursos e 
do seu excesso de arrecadação em 2024, nos termos do artigo 43, parágrafo 
1., incisos 1 e II, da Lei 4.320/64, observando-se a respectiva fonte de recursos 
e o código de aplicação; IV- abertos com recursos de operações de créditos 
autorizadas; V - abertos para o pagamento dos serviços da Dívida Pública e ao 
Pagamento de Sentenças Judiciais de quaisquer naturezas; VI - abertos para 
cobrir insuficiências nas dotações orçamentárias dos grupos de natureza de 
despesa "Pessoal e Encargos Sociais", até o limite da soma dos valores 
atribuídos a esses grupos; VII - destinados a suprir despesas de exercícios 
anteriores, dos programas das funções educação e saúde, ações de governo 
destinadas a proteção à criança e ao adolescente e despesas urgentes e \  
imprevistas em decorrência de pandemia. O Plano Plurianual para os exercícios 
2022/2025, Lei Municipal n2. 2.466/2021 e a LDO Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2024, Lei Municipal n. 2.622/2023, ficam 
convalidados aos seguintes valores dos programas governamentais ações, 
projetos e atividades incluídos e alterados por esta lei. As fontep \de 
financiamento para os referidos programas governamentais são os constant"çs 
da lei orçamentária deste exercício financeiro, demonstradas por categori 
econômica das receitas. Os anexos desta lei demonstram as atteraçõe 
promovidas, com as inclusões, alterações e supressões de ações. O Prefeito, n 
âmbito do Poder Executivo, poderá adotar parâmetros para utilização das 
dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva arrecadação e-
receita, para garantir as metas de resultado primário, podendo ainda susp- - e - 
o empenhamento das despesas, conforme consta na Lei das Diretrizes 
Orçamentárias. Feito a apresentação do resumo do Projeto de Lei o Sr. Agenor 
Pereira de Camargo disse que estava à disposição para maiores 
esclarecimentos sobre a proposta orçamentária. Prosseguindo o Presidente da 
Comissão de Finanças e Orçamento Vereador Lucas Vieira Ruivo Barba 
agradeceu aos Secretários Municipais presentes e passou a palavra para 
pergunta dos Srs. Vereadores presentes. Pela ordem usou da palavra o 
Vereador Antonio Reginaldo Firmino que agradeceu e elogiou aos Secretários 
Municipais presentes, mas sentia a ausência do Secretário de Desenvolvimento 
Urbano que mandou a representante Sra. Edineide, mas gostaria de contar com 
a presença do Secretária de Desenvolvimento Urbano na próxima vez. 
Secretaria de Saúde não mandou representante e Secretária da Educação 
também que não estava presente. Agradeceu ao Sr. Euzébio da Silva atual 
Secretário dos Negócios Jurídicos pela presença, pois o antigo Secretário Sr. 
Tadeu Antonio Soares nunca veio nas Audiências Públicas e o mesmo havia 
encaminhado uma resposta de requerimento indevida a esta Casa de Leis. 
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Perguntava aos Secretários presentes se todos participaram efetivamente na 
elaboração do Projeto de Orçamento, no planejamento de receitas e despesas 
da respectivas pastas. Retornando a palavra o Sr. Agenor Pereira de Camargo 
disse que antes de elaborar o orçamento para 2024 foi passado a cada 
Secretário o valor do orçamento de 2023 e solicitado àqueles Secretários que 
tivessem algum novo evento anotassem para ser incluído em 2024, os 
Secretários que passaram foi incluído, quem não respondeu ficou com o mesmo 
valor do orçamento de 2023. Usando da palavra o Sr. Euzébio da Silva - 
Secretário dos Negócios Jurídicos disse que a parte técnica, códigos e contábil 
para elaboração era da área do Sr. Agenor Pereira de Camargo, e foi enviado 
um questionário a sua Secretaria, a proposta de orçamento foi feita de forma 
participativa respeitando o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Do orçamento de 2023 para 2024 foram feitas as adequações. Em seguida 
usando da palavra o Sr. Antonio Rafael Dias Ribeiro - Secretário do Meio 
Ambiente disse que foi enviado o questionário a sua pasta com as fichas e 
participou da elaboração do Projeto de Orçamento. Após usou da palavra a Sra. 
Sakura lshibuchi Nanni - Secretária de Cultura e Turismo disse que na sua 
pasta mudou os valores porque agora tem os Fundos que foram aprovados, o 
orçamento era o correto. Retornando a palavra o Vereador Lucas Vieira Ruivo 
Borba - Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento disse que ..s 
Emendas Impositivas não vem sendo cumpridas e tinha o prazo de execução. 
Retornando a palavra o Sr. Agenor Pereira de Camargo disse que estavam 
sendo implementadas e estavam com dificuldades para licitar as Emenda 
Impositivas, deve até dezembro licitar e pagar, ou ficar em Restos à Pa.ar para 
janeiro, também cabe ao Vereador cobrar e informar-se na Prefeitura s 
execução de sua Emenda Impositiva. Retornando a palavra o Vereador 
Vieira Ruivo Borba disse que cada Vereador tem seus projetos a se 
executados através da Emenda Impositiva, a preocupação era também para o 
próximo ano. Retornando a palavra o Vereador Antonio Reginaldo Firmino disse 
que sobre as Emendas Impositivas o Vereador indica e aprova os recursos a 
serem aplicados, a execução era responsabilidade do Poder Executivo. Câmara 
aprovou, subiu o orçamento para o Município, a execução era cem por cento 
responsabilidade do Executivo, endossava a preocupação do Vereador Lucas 
Vieira Ruivo Borba, era preocupação da Casa, a não execução poderia causa 
improbidade administrativa do Prefeito e das Secretarias a que estiverem 
atreladas as Emendas Impositivas. Retornando a palavra o Sr. Agenor Pereira 
de Camargo disse que as Emendas Impositivas aprovadas pelos Srs. 
Vereadores foram enviadas individualmente a cada Secretaria que estava 
direcionado os recursos, emendas e valores para execução, cabe a cada 
Secretário acompanhar a implementação e execução. Usando da palavra Sra. 
Sakura lshibuchi Nanni - Secretária de Cultura e Turismo disse que na sua 
Secretaria a maior parte das Emendas direcionadas foram executadas. Após o 
Vereador Lucas Vieira Ruivo Borba - Presidente da Comissão de Finanças 

b- - 
ucas 
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Orçamento passou a palavra aos munícipes presentes na assistência da 
Audiência Pública. Pela ordem utilizou da palavra o Sr. Renan Godinho dizendo 
que acompanhando a execução dos orçamento de 2022 e o de 2023 já observa 
uma despesa de R$ 318.000.000,00, poderia explicar o equilíbrio da receita e 
despesa, 2022 houve um desiquilibrio de R$ 18.000.000,00. Usando da palavra 
o Sr. Agenor Pereira de Camargo disse que o descontrole está dentro da 
margem de segurança aceita pelo Tribunal de Contas, esse déficit de R$ 
18.000.000,00. Retornando a palavra o Sr. Renan Godinho disse que a resposta 
não foi convincente, neste ano de 2023 a despesa já está em R$ 
242.305.132,40, problemas de gestões passadas se repetindo, descontrole das 
finanças, em 2023 o Tribunal de Contas já emitiu seis alertas para a Prefeitura 
de lbiúna, trinta alertas do Tribunal de Contas desde o início da atual gestão. 
Sobre o Decreto Emergencial alguns cortes foram realizados, as medidas e 
metas da Lei de Responsabilidade Fiscal foram cumpridas. Retornando a 
palavra o Sr. Agenor Pereira de Camargo disse que iniciou as providências para 
cumprimento do Decreto Emergencial, teve o contingenciamento de despesas e 
as despesas foram focadas nas essenciais, ou seja, saúde, educação e limpeza 
pública. Estão fazendo um esforço para até dezembro minimizar o problema na 
queda de arrecadação. Um dos motivos foi a taxa de lixo que estava prevista 
arrecadar R$ 6.000.000,00, não foi cobrada, tiveram que cortar R$ 6.000.000,00 
de despesas e fazer um esforço para até dezembro ajustar essa receita que, n~.  
entrou. Em aparte o Sr. Euzébio da Silva disse ser pertinente esclarecer qu 
51% dos municípios estão com queda na arrecadação devido a diminuiçã 
repasses dos recursos estaduais e federais, 38% sequer pagando a foi 
pagamento dos funcionários, houve um movimento dos município devi 
queda de arrecadação e está previsto no mês de novembro vir um rep 
maior de FPM, tem até dezembro para adaptar essa situação de queda 
arrecadação. Retornando a palavra o Sr. Renan Godinho disse que nessa hora 
é que deve vir a capacidade do gestor, ter a habilidade para prever e ter cautela 
com as finanças públicas, o descontrole vem ocorrendo há vários anos, As 
contas do município de 2021 foram rejeitadas, está em fase de recursos, 
manifestação dos órgãos técnicos do Tribunal de Contas pela rejeição. Na 
gestão anterior todas as Contas da Prefeitura foram rejeitadas, isso repercute na 
má qualidade dos serviços públicos. Retornando a palavra o Sr. Agenor Pereira 
de Camargo disse que algumas obras foram executadas com a arrecadação 
proveniente do repasse de Emendas Parlamentares dos Srs. Deputados. 
Retornando a palavra o Sr. Renan Godinho perguntou sobre as Emendas 
Impositivas dos Srs. Vereadores qual era a previsão para executar, contar com o 
acompanhamento dos Srs. Vereadores e cada Secretário na sua pasta executar 
a Emenda. Dos Secretários presentes perguntava o que cada pasta está 
fazendo com cada Emenda Impositiva. Retornando a palavra o Sr. Lucas Vieira 
Ruivo Borba - Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento disse que os 
Secretários sempre agradecem a indicação das Emendas Impositivas 
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apresentadas pelos Srs. Vereadores, mas existe a dificuldades nas Secretarias 
para executá-las, na indicação de obras, na iluminação pública responsabilidade 
da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, sendo que 50% das Emendas 
Impositivas existe a obrigatoriedade de aplicar na área de saúde. Em aparte o 
Sr. Renan Godinho perguntou se cada Secretário estava cumprindo com as 
Emendas Impositivas na sua pasta. Em aparte o Sr. Agenor Pereira de Camargo 
disse que as Emendas são executadas na medida que existe os recursos no 
caixa da Prefeitura, algumas Emendas o Vereador trocou o objeto inicial, 
exemplo cirurgia geral, vieram recursos de verba estadual para cirurgia, foram 
obrigados a dar outra destinação ao recurso inicial da Emenda Impositiva, são 
questões que dificultam, na maioria das Secretarias as Emendas estão 
implementadas e serão cumpridas. Retornando a palavra o Sr. Renan Godinho 
disse que as estradas estão precárias, não implantação de Plano de Carreira, 
filas de espera para atendimento na saúde, o município está colhendo o que 
plantou, agradeceu ao Vereador Lucas Vieira Ruivo Borba pelo espaço dado na 
Audiência Pública. Retornando a palavra o Sr. Antonio Rafael Dias Ribeiro - 
Secretário do Meio Ambiente disse que a sua pasta não recebeu Emendas 
Impositivas, se no próximo ano tiver Emendas ficaria feliz. Pela Sra. Erika 
Kimura - Secretaria de Esporte e Lazer disse que somente tem mais uma 
Emenda Impositiva para concluir, sendo um processo de compra de artigos 
esportivos. Pelo Sr. Euzébio da Silva - Secretário dos Negócios Jurídicos foi dito 
que a sua pasta não recebeu Emendas Impositivas. Pelo Sr. José Ant 
Soares de Meio - Secretário de Industria e Comércio foi dito que a sua p 
não recebeu Emendas Impositivas. Pelo Sr. Benedito Vieira de Ca arg 
Secretário da Agricultura foi dito que a sua pasta não recebeu E en 
Impositivas. Pela Sra. Flávia Adad Denardi - Secretária dos Direitos da P 
com Deficiência foi dito que recebeu três Emendas Impositivas, uma foi 
executada e duas está acompanhando no setor de compras. Pela Sra. Sakura 
Ishibuchi Nanni - Secretária da Cultura e Turismo foi dito que recebeu Emendas 
Impositivas e está executando desde o início do ano. Pela representante da 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano Sra. Edineide foi dito que não tinha 
informação sobra as Emendas, mas que todas a Emendas Impositivas serão 
cumpridas pela Secretaria. Retornando a palavra o Sr. Lucas Vieira Ruivo Borba 
- Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento agradeceu ao debate feito 
sobre as Emendas, esperando que sejam cumpridas, pois são demandas dos 
munícipes solicitadas aos Vereadores(a). Agradeceu a presença dos na 
assistência dos Vereadores Waimir Bortolotto Júnior e Luiz Fernando de Góes 
Vieira, ao Sr. Lucas da Secretaria de Cultura, ao Sr. Euzébio da Silva- Secretário 
dos Negócios Jurídicos que também representava a Secretária de Educação, Sr. 
Valdomiro da Secretaria de Agricultura, Sra. Edineide representando o 
Secretário de Desenvolvimento Urbano, e ao Vereador Antonio Reginaldo 
Firmino - Presidente desta Casa de Leis que acompamhou toda a Audiência 
Pública. Finalizando a Audiência Pública o Sr. Lucas Vieira Ruivo Borba 

si 
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sente Ata, que após lida, vai assinada pe • Sr. 
nças e Orçamento e Secretári\ do Ex:cutivO 
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CERTIDÃO: 

Certifico que decorrido no dia 16 de outubro de 2023 o prazo regimental 

para apresentação de Emendas ao Projeto de Lei n° 336 de 2023, foram 

apresentadas as Emendas Impositivas de nos 01 a 07 de 2023 de autoria 

do Vereador Voinei Galvão; as Emendas Impositivas de nos 08 a 11 de 

2023 de autoria do Vereador Walmir Bortolotto Júnior; as Emendas 

Impositivas de nos 12 a 18 de 2023 de autoria do Vereador Lucas Vieira 

Ruivo Borba; as Emendas Impositivas de nos 19 a 27 de 2023 de autoria 

do Vereador Geraldo Flávio Amaro; as Emendas Impositivas de nos 28 a 

33 de 2023 de autoria do Vereador Fausto José Alves Dourado; as 

Emendas Impositivas de nos 34 a 39 de 2023 de autoria da Vereadora 

Rozi Aparecida Domingues Soares Machado; as Emendas Impositivas de 

nos 40 a 49 de 2023 de autoria do Vereador Antônio Reginaldo Firmino; 

as Emendas Impositivas de nos 50 a 58 de 2023 de autoria do Vereador 

Ronie Von Pires de Oliveira; as Emendas Impositivas de nos 59 a 65 de 

2023 de autoria do Vereador Luiz Fernando de Góes Vieira; as Emendas 

Impositivas de nos 66 a 72 de 2023 de autoria do Vereador Devanir 

Cândido de Andrade; as Emendas Impositivas de nos 73 a 85 de 2023 de 

autoria do Vereador Paulo César Dias de Moraes; as Emendas 

Impositivas de nos 86 a 90 de 2023 de autoria do Vereador Abel 

Rodrigues de Camargo; as Emendas Impositivas de nos 91 a 102 de 

2023 de autoria do Vereador Armelino Moreira Júnior; as Emendas 

Impositivas de nos 103 a 110 de 2023 de autoria do Vereador Carlos 

Eduardo Gomes; as Emendas Impositivas de nos 111 e 112 de 2023 de 

autoria do Vereador Jair Marmelo Cardoso de Oliveira; as Emendas 

Modificativas de nos 01 e 02 de 2023 de autoria do Vereador Jair 

Marmelo Cardoso de Oliveira. 

Certifico mais, as Emendas Impositivas e Modificativas 

apresentadas no expediente da Sessão Ordinária do dia 17 

de 2023. 

foram 
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Certifico ainda, no dia 19 de outubro de 2023 foi realizada Audiência 

Pública conforme disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei 

Complementar n° 101 (LRF), de 04 de maio de 2000 que "Estabelece 

normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências", e nos termos do Artigo 44 da Lei n° 

10.257, de 10 de julho de 2001, com a finalidade de debater e consultar a 

população sobre o proposto pelo Projeto de Lei n° 336 de 2023 de autoria 

do Chefe do Executivo , a qual juntamos a Ata da referida Audiência. 

Certifico finalmente, o Projeto de Lei n° 336 de 2023, as Emendas 

Impositivas n°s 01 a 112 de 2023 e as Emendas Modificativas n°s 01 e 02 

de 2023 encontram-se à disposição da Comissão de Finanças e 

Orçamento para elaborar o competente parecer no prazo previsto no 

parágrafo 30  do artigo 190 do Regime e 	-rno. 

Ibiúna, 23 de outubro de 20 

rcos Pi amargo 
era 1 
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PARECER AO PROJETO DE LEI N. 336 DE 2023; EMENDAS 
IMPOSITIVAS Nos 01 A 11E 2023 e EMENDAS MODIFICATIVAS N° 01 E 

02 DE 2023. 
AUTORIA DO PROJETO DE LEI - CHEFE DO EXECUTIVO 
AUTORIA DAS EMENDAS - SRS. VEREADORES(A) 
RELATOR: VEREADOR LUCAS VIEIRA RUIVO BORBA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

O Chefe do Executivo protocolou para apreciação desta Casa 
de Leis no dia 29 de setembro de 2023 o Projeto de Lei n. 336 de 2023 que 
"Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município da Estância Turística de 
Ibiúna - SP, para o exercício financeiro de 2024, e dá outras providências." 

Conforme disposto no Artigo 190 e parágrafos do Regimento 
Interno foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 03 de outubro 2023, 
disponibilizado no site para conhecimento dos Senhores Vereadores(a); 
aberto o prazo de dez dias para protocolo de emendas pelos Srs. 
Vereadores(a), e; realizada Audiência Pública nos termos do Artigo 44 da Lei 
n2. 10.257 no dia 19 de outubro de 2023. 

São permitidas emendas à lei orçamentárias provenientes do 
Poder Legislativo, consideradas de caráter obrigatório impositivas as 
aprovadas no limite de 1,2% da receita corrente líquida, o que equivale a R$ 
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) que denominados "limite 
geral" dos quais metade deve se destinar a ações e serviços públicos de 
saúde (R$ 1.800.000,00). Representando para cada parlamentar a quantia de 
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) que denominamos "limite 
individual" do qual o mínimo para a saúde deve ser de R$ 120.000,00 (cento 
e vinte mil reais). 

A priori, importante ressaltar que todas as emendas que em 
seu artigo 21  tenham como fonte de recursos para suprir a destinação a 
reserva de contingência são analisadas como emendas impositivas, 
independente de constar ou não tal informação na justificativa apresentada. 

Procedendo a análise das emendas, constatamos que foram 
apresentadas 112 (cento e doze) Emendas Impositivas, todas apresentaram 
como fonte de recursos a reserva de contingência, e 02 (duas) Emendas 
Modificativas, todas foram protocoladas dentro do prazo regimental e 
atenderam aos requisitas formais. 

Na apreciação de cada urna das emendas verificamos que os 
Srs. Vereadores se valeram de todo o limite individual permitido para 
realização de emendas impositivas, bem como em alguns casos destinaram 
mais de 50% para a saúde, no entanto constatamos que foi respeitado o limite 
global, os limites individuais e o mínimo exigido para a saúde. 



R$ 90.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 120.000,00 

 

R$ 120.000,00 R$ 240.000,00 

R$ 120.000,00  

R$ 45.000,00 

R$ 75.000,00 

R$ 120.000,00 	R$ 240.000,00 

R$ 40.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 120.000,00 
	

R$ 240.000,00 

50.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

\~P 

R$ 

R$ 
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No 
Emenda 

Vereador Saúde 
Outras 

Destinações 
Total p1 

Parlamentar 

01 	 Galvão 

02 	Voinei Galvão 

0 	'Voinei Galvão 

04 	Voinei Galvão 

05 	Voinei GaIvãô 

06 	Volnei Galvão 

07 	Voinei Galvão 

Total 

08 	Walmir Bortolotto Junior 

09 	Walmir Bortolotto Junior 

10'*̀Walmir Bortolotto Junior 

11 	Walmir Bortolotto Junior 

Total 

R$ 75.000,00 

R$ 15.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 20.000)00 

R$ 

R$ 

90.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

12 	Lucas Vieira Ruivo Borba 

13 	Lucas Vieira Ruivo Borba 

14 	Lucas Vieira Ruivo Borba 

15 	Lucas Vieira Ruivo Borba 

16 	Lucas Vieira Ruivo Borba 

17 	Lucas Vieira Ruivo Borba 

18 	Lucas Vieira Ruivo Borba 

Total  

R$ 60.000,00 

R$ 60.000,00 

R$ 120.000,00 

R$ 50.00000 

R$ 15.000,00 

R$ 10.000,00 

15.000,00 

R$ 20.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 50.000,00 

R$ 50.000,00• 

R$ 20.000,00 

R$ 120.000,00 R$ 120.000,00 R$ 240.000,00 

J 

19 

20 

21 

$.:. 22 

23 

24 

25 

!26 

27 

Geraldo Flávio Amaro 

Geraldo Flávio Amaro 

Geraldo Flávio Amaro 

Geraldo Flávio Amaro 

Geraldo Flávio Amaro 

Geraldo Flávio Amaro 

Geraldo Flávio Amaro 

Geraldo Flávio Amará 

Geraldo Flávio Amaro 

Total 

28 	Fausto José Alves Dourado 

29 	Fausto José Alves Dourado 

30 	Fausto José Alves Dourado 

31 	Fausto José Alves Dourado 



R$ 80.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 120.000,00 

R$ 	5.000,00 

R$ 35.000,00 

R$ 40.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 20.000,00—  

R$ 120.000,00 R$ 240.000,00 

R$ 85.000,00 

R$ 35.000,00 

R$ 35.000,00 
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32 	Fausto José Alves Dourado 	 R$ 10.00000 

33 	Fausto José Alves Dourado 

Total 	 R$ 120.000,00 

R$ 120.000,00 

R$ 120.000,00 R$ 240.000,00 

Rozi Aparecida Domingues Soares 
34 Machado 

Rozi Aparecida Domingues Soares 
35 Machado 

Rozi Aparecida Domingues Soares 
36 Machado 

Rozi Aparecida Domingues Soares 
37 Machado 

Rozi Aparecida Domingues Soares 
38 Machado 

Rozi Aparecida Domingues Soares 
39 Machado 

Total 

40 	Antônio Reginaldo Firmino 

41 	Antônio Reginaldo Firmino 

42 	Antônio Reginaldo Firmino 

43 	Antônio Reginaldo Firmino 

44 	Antônio Reginaldo Firmino 

45 	Antônio Reginaldo Firmino 

46 	Antônio Reginaldo Firmino 

47 	Antônio Reginaldo Firmino 

48 	Antônio Reginaldo Firmino 

49 	Antônio Reginaldo Firmino 

Total 

R$ 	70.000,00 

R$ 	70,000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 20.000,00 

R$ 60.000,00 

R$ 140.000,00 R$ 100.000,00 R$ 240.000,00 

R$ 240.000,00 

R$ 50:000,0 

R$ 20.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 	10.000,00:: 

R$ 120.000,00 

50 	Roníe Von Pires de Oliveira 

51 	Ronie Von Pires de Oliveira 

52 	Ronie Von Pires de Oliveira 

53 	Ronie Von Pires de Oliveira 

54 	Ronie Von Pires de Oliveira 

55 	Ronie Von Pires de Oliveira 

56 	Ronie Von Pires de Oliveira 

57 	Ronie Von Pires de Oliveira 

58 	Ronie Von Pires de Oliveira 

Total 

R$ 50.000,00 

R$ 40.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 120.000,00 

59 	Luíz Fernando de Góes Vieira 

60 	Luiz Fernando de Góes Vieira 

61 	Luiz Fernando de Góes Vieira 



R$ 120.000,00 	R$ 120.000,00 	R$ 240.000,00 

R$ 

R$ 

R$ 

25.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00: 

R$ 

R$ 120.000,00 	R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

10.000,00 

20.000,00 

10.000,00 •:,, 

R$ 10.000,00 

R$ 15 000,00.—  

R$ 10.000,00 

R$ 25 000 00 J 

R$ 20.000,00 

R$ 120.000,00  

R$ 60.000,00 

R$ 60.000,00 

R$ 68.400,00. 

R$ 	6.600,00 

R$ 20.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 15.000,00. 

R$ 120.000,00 R$ 240.000,00 

10.000,00,  

20.000,00 

90.000,00 

R$ 120.000,00 

10.400,00 

R$ 240.000,00 R$ 120.000,00 

R$ 20.000,00 

R$ 10.000,00! 

R$ 10.000,00 
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62 	Luiz Fernando de Góes Vieira 

63 	Luiz Fernando de Góes, Vieira 

64 	Luiz Fernando de Góes Vieira 

65 	Luiz Fernando de Góes Vieira 

Total 

R$ 120.000,00 66 	Devanir Cândido de Andrade 

67 	Devanir Cândido de Andrade 

68 	Devanír Cândido de Andrade' 

69 	Devanir Cândido de Andrade 

70 	Devanir Cândido de Andrade 

71 	Devanir Cândido de Andrade 

72 	Devanir Cândido de Andrade 

Total 

73 	Paulo César Dias de Moraes 

74 	Paulo César Dias de Moraes 

75 	Paulo César Dias de Moraes 

76 	Paulo César Dias de Moraes 

77 	Paulo César Dias de Moraes 

78 	Paulo César Dias de Moraes 

79 	Paulo César Dias de Moraes 

80 	Paulo César Dias de Moraes 

81 	Paulo César Dias de Moraes 

82 	Paulo César Dias de Moraes 

83 	Paulo César Dias de Moraes 

84 	Paulo César Dias de Moraes 

85 	Paulo César Dias de Moraes 

Total 

86 	Abel Rodrigues de Camargo 

87 	Abel Rodrigues de Camargo 

88 	Abel Rodrigues de Camargo 

89 	Abel Rodrigues de Camargo 

90 	Abel Rodrigues de Camargo. 

Total 

91 	Armelino Moreira Júníor 

92 	Armelino Moreira Júnior 

93 	Armelino Moreira Júnior 

94 	Armelino Moreira Júnior 

40.000,00 ,  

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

120.000,00 

   

R$ 240.000,00 
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95 Armelino Moreira Júnior R$ 25.000,00 

96 Armelino Moreira Júnior R$ 10.000.00 

97 Armelino Moreira Júnior R$ 	50.000,00 

98 Armelino Moreira Júnior R$ 8000,00 

99 Armelino Moreira Júnior R$ 15.000,00 

100 Armelino Moreira Júnior R$ 6.600,00 

101 Armelino Moreira Júnior R$ 	30.000,00 

102 Armelino Moreira Júnior R$ 45.000,00 

Total R$ 120.000,00 R$ 120.000,00 R$ 240.000,00 

103 Carlos Eduardo Gomes RS 	85.000,00 

104 Carlos Eduardo Comes R$ 	20.000,00 

105 Carlos Eduardo Gomes R$ 	15.000,00 

106 Carlos Eduardo Gomes R$ 70.000,00 

107 Carlos Eduardo Gomes R$ 20.000,00 

108 Carlos Eduardo Gomes R$ 10.000,00 

109 Carlos Eduardo Gomes R$ 10.000,00 

110 Carlos Eduardo Comes R$ 10.000,00 

Total R$ 120.000,00 R$ 120.000,00 R$ 240.000,00 

111 Jair Marmelo Cardoso de Oliveira R$ 120.000,00 

112 Jair Marmelo Cardoso de Oliveira RS 120.000,00 

Total R$ 120.000,00 R$ 120.000,00 R$ 240.000,00 

 

Outras 
SAUDE 	Destinações 

R$ 1.820.000,00 R$ 1.780.000,00 R$ 3.600.000,00  j TOTAL GERAL 

 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA PARA EMENDAS PARLAMENTARES R$ 3.600.000,00  

As 02 (duas) Emendas Modificativas também atendem aos 
requisitos formais, razão pela qual esta Comissão não se opõe à continuidade 
da tramitação. 

A Comissão de Finanças e Orçamento em análise ao Projeto 
de Lei n° 336 de 2023, às Emendas Impositivas nos  01 a 112, e Emendas 
Modificativas de n° 01 e 02 conforme apresentado, quanto ao aspecto 
financeiro e orçamentário emite parecer favorável pela tramitação regimental 
do Projeto de Lei n° 336 de 2023 visto que vem acompanhado dos anexos e 
foram elaborados em cumprimento as normas constitucionais vigentes, e a Lei 
Complementar n2. 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal; bem como à tramitação das Emendas Impositivas, visto que foi 
respeitado o limite individual na apresentação das mesmas, e dessa forma 
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respeitado o limite de 1,2% da receita Corrente Líquida, e também foi 
observado a meação para ações e serviços de saúde, e, Emendas 
Modificativas. 

Ao Plenário que é soberano em suas decisões. 
Ê o parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 24 
DE OUTUBRO DE 2023. 

LUC 	t{li RUIVO BORBA 
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CERTIDÃO: 

Certifico que o Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento ao 

Projeto de Lei n° 336 de 2023, às Emendas Impositivas de nos 01 a 

112 de 2023, e às Emendas Modificativas nos 01 e 02 de 2023 foi 

apresentado no expediente da Sessão Ordinária do dia 24 de outubro 

de 2023. 

Certifico mais, o Projeto de Lei n° 336 de 2023, as Emendas 

Impositivas de n°s 01 a 112 de 2023, e as Emendas Modificativas de 

nos oi e 02 de 2023 foram inscritos para primeira discussão e votação 

na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia 31 de outubro de 2023, 

conforme anunciado no final da Ordem do Dia da Sessão Ordinária do 

dia 24 de outubro de 2023. 

Ibiúna, 25 de outubro de 

Marc e Camargo 
Geral 
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CERTIDÃO: 
Certifico que o Projeto de Lei n° 336 de 2023, salvo as Emendas 
Impositivas de nos. 01 a 112 de 2023 e Emendas Modificativas n° 01 e 
02 de 2023 foi colocado em primeira discussão e votação nominal na 
Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia 31 de outubro de 2023, 
sendo aprovado por unanimidade dos Srs. Vereadores (a). Certifico 
mais, colocado em primeira discussão e votação na mesma Ordem do 
Dia a Emenda Impositiva n° 01 de 2023 de autoria do Vereador Voinei 
Galvão ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade 
dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a 
Emenda Impositiva n° 02 de 2023 de autoria do Vereador Volnei 
Galvão ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade 
dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a 
Emenda Impositiva n° 03 de 2023 de autoria do Vereador Voinei 
Galvão ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade 
dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a 
Emenda Impositiva n° 04 de 2023 de autoria do Vereador Voinei 
Galvão ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade 
dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a 
Emenda Impositiva n° 05 de 2023 de autoria do Vereador Volnei 
Galvão ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade 
dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a 
Emenda Impositiva n° 06 de 2023 de autoria do Vereador Voinei 
Galvão ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade 
dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a 
Emenda Impositiva n° 07 de 2023 de autoria do Vereador Volnei 
Galvão ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade 
dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a 
Emenda Impositiva n° 08 de 2023 de autoria do Vereador Walmir 
Bortolotto Júnior ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por 
unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão 
e votação a Emenda Impositiva n° 09 de 2023 de autoria do Vereador 
Walmir Bortolotto Júnior ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada 
por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira 
discussão e votação a Emenda Impositiva n° 10 de 2023 de autoria do 
Vereador Walmir Bortolotto Júnior ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi 
aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em 
primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 11 de 2023 de 
autoria do Vereador Walmir Bortolotto Júnior ao Projeto de lei n° 336 
de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 12 
de 2023 de autoria do Vereador Lucas Vieira Ruivo Borba ao Projeto 
de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a Emenda 
Impositiva n° 13 de 2023 de autoria do Vereador Lucas Vieira Ruivo 
Borba ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidad 
dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votaçã 
Emenda Impositiva n° 14 de 2023 de autoria do Vereador Lucas Vj 
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Ruivo Borba ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por 
unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão 
e votação a Emenda Impositiva n° 15 de 2023 de autoria do Vereador 
Lucas Vieira Ruivo Borba ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada 
por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira 
discussão e votação a Emenda Impositiva no 16 de 2023 de autoria do 
Vereador Lucas Vieira Ruivo Borba ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi 
aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em 
primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 17 de 2023 de 
autoria do Vereador Lucas Vieira Ruivo Borba ao Projeto de lei n° 336 
de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 18 
de 2023 de autoria do Vereador Lucas Vieira Ruivo Borba ao Projeto 
de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a Emenda 
Impositiva n° 19 de 2023 de autoria do Vereador Geraldo Flávio Amaro 
ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos 
Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a 
Emenda Impositiva n° 20 de 2023 de autoria do Vereador Geraldo 
Flávio Amaro ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por 
unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão 
e votação a Emenda Impositiva n° 21 de 2023 de autoria do Vereador 
Geraldo Flávio Amaro ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada 
por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira 
discussão e votação a Emenda Impositiva n° 22 de 2023 de autoria do 
Vereador Geraldo Flávio Amaro ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi 
aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em 
primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 23 de 2023 de 
autoria do Vereador Geraldo Flávio Amara ao Projeto de lei n° 336 de 
2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada 
em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 24 de 2023 
de autoria do Vereador Geraldo Flávio Amara ao Projeto de lei n° 336 
de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 25 
de 2023 de autoria do Vereador Geraldo Flávio Amaro ao Projeto de lei 
n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 26 
de 2023 de autoria do Vereador Geraldo Flávio Amaro ao Projeto de lei 
n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 27 
de 2023 de autoria do Vereador Geraldo Flávio Amara ao Projeto de lei 
n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 28 
de 2023 de autoria do Vereador Fausto José Alves Dourado ao Projeto 
de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a Emenda 
Impositiva n° 29 de 2023 de autoria do Vereador Fausto José Alve 
Dourado ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada p 
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unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão 
e votação a Emenda Impositiva n° 30 de 2023 de autoria do Vereador 
Fausto José Alves Dourado ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi 
aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em 
primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 31 de 2023 de 
autoria do Vereador Fausto José Alves Dourado ao Projeto de lei n° 
336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 32 
de 2023 de autoria do Vereador Fausto José Alves Dourado ao Projeto 
de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a Emenda 
Impositiva n° 33 de 2023 de autoria do Vereador Fausto José Alves 
Dourado ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por 
unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão 
e votação a Emenda Impositiva n° 34 de 2023 de autoria da Vereadora 
Rozi Aparecida Domingues Soares Machado ao Projeto de lei n° 336 
de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 35 
de 2023 de autoria da Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares 
Machado ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por 
unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão 
e votação a Emenda Impositiva n° 36 de 2023 de autoria da Vereadora 
Rozi Aparecida Domingues Soares Machado ao Projeto de lei no 336 
de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 37 
de 2023 de autoria da Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares 
Machado ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por 
unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão 
e votação a Emenda Impositiva n° 38 de 2023 de autoria da Vereadora 
Rozi Aparecida Domingues Soares Machado ao Projeto de lei n° 336 
de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 39 
de 2023 de autoria da Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares 
Machado ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por 
unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão 
e votação a Emenda Impositiva n° 40 de 2023 de autoria do Vereador 
Antônio Reginaldo Firmino ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi 
aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em 
primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 41 de 2023 de 
autoria do Vereador Antônio Reginaldo Firmino ao Projeto de lei n° 
336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 42 
de 2023 de autoria do Vereador Antônio Reginaldo Firmino ao Projeto 
de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a Emenda 
Impositiva n° 43 de 2023 de autoria do Vereador Antônio Reginalo 
Firmino ao Projeto de lei n° 336 de 2,023 foi aprovada . 
unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discu- 
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e votação a Emenda Impositiva n° 44 de 2023 de autoria do Vereador 
Antônio Reginaldo Firmino ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi 
aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em 
primeira discussão e votação a Emenda Impositiva no 45 de 2023 de 
autoria do Vereador Antônio Reginaldo Firmino ao Projeto de lei n° 
336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 46 
de 2023 de autoria do Vereador Antônio Reginaldo Firmino ao Projeto 
de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a Emenda 
Impositiva n° 47 de 2023 de autoria do Vereador Antônio Reginaldo 
Firmino ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por 
unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão 
e votação a Emenda Impositiva n° 48 de 2023 de autoria do Vereador 
Antônio Reginaldo Firmino ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi 
aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em 
primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 49 de 2023 de 
autoria do Vereador Antônio Reginaldo Firmino ao Projeto de lei n° 
336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva no 50 
de 2023 de autoria do Vereador Ronie Von Pires de Oliveira ao Projeto 
de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a Emenda 
Impositiva n° 51 de 2023 de autoria do Vereador Ronie Von Pires de 
Oliveira ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade 
dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a 
Emenda Impositiva n° 52 de 2023 de autoria do Vereador Ronie Von 
Pires de Oliveira ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por 
unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão 
e votação a Emenda Impositiva n° 53 de 2023 de autoria do Vereador 
Ronie Von Pires de Oliveira ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi 
aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em 
primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 54 de 2023 de 
autoria do Vereador Ronie Von Pires de Oliveira ao Projeto de lei n° 
336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 55 
de 2023 de autoria do Vereador Ronie Von Pires de Oliveira ao Projeto 
de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a Emenda 
Impositiva n° 56 de 2023 de autoria do Vereador Ronie Von Pires de 
Oliveira ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade 
dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a 
Emenda Impositiva n° 57 de 2023 de autoria do Vereador Ronie Von 
Pires de Oliveira ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por 
unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão 
e votação a Emenda Impositiva n° 58 de 2023 de autoria do Vereador 
Ronie Von Pires de Oliveira ao Projeto de lei n° 336 de 202 1 

aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Coloca 1 
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primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 59 de 2023 de 
autoria do Vereador Luiz Fernando de Góes Vieira ao Projeto de lei n° 
336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 60 
de 2023 de autoria do Vereador Luiz Fernando de Góes Vieira ao 
Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a Emenda 
Impositiva n° 61 de 2023 de autoria do Vereador Luiz Fernando de 
Góes Vieira ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por 
unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão 
e votação a Emenda Impositiva n° 62 de 2023 de autoria do Vereador 
Luiz Fernando de Góes Vieira ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi 
aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em 
primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 63 de 2023 de 
autoria do Vereador Luiz Fernando de Góes Vieira ao Projeto de lei n° 
336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 64 
de 2023 de autoria do Vereador Luiz Fernando de Góes Vieira ao 
Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a Emenda 
Impositiva n° 65 de 2023 de autoria do Vereador Luiz Fernando de 
Góes Vieira ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por 
unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão 
e votação a Emenda Impositiva n° 66 de 2023 de autoria do Vereador 
Devanir Cândido de Andrade ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi 
aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em 
primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 67 de 2023 de 
autoria do Vereador Devanir Cândido de Andrade ao Projeto de lei n° 
336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 68 
de 2023 de autoria do Vereador Devanir Cândido de Andrade ao 
Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a Emenda 
Impositiva n° 69 de 2023 de autoria do Vereador Devanir Cândido de 
Andrade ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por 
unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão 
e votação a Emenda Impositiva n° 70 de 2023 de autoria do Vereador 
Devanir Cândido de Andrade ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi 
aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em 
primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 71 de 2023 de 
autoria do Vereador Devanir Cândido de Andrade ao Projeto de lei n° 
336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 72 
de 2023 de autoria do Vereador Devanir Cândido de Andrade ao 
Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a Eme 
Impositiva n° 73 de 2023 de autoria do Vereador Paulo César Di 
Moraes ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unani 
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dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a 
Emenda Impositiva no 74 de 2023 de autoria do Vereador Paulo César 
Dias de Moraes ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por 
unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão 
e votação a Emenda Impositiva n° 75 de 2023 de autoria do Vereador 
Paulo César Dias de Moraes ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi 
aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em 
primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 76 de 2023 de 
autoria do Vereador Paulo César Dias de Moraes ao Projeto de lei n° 
336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 77 
de 2023 de autoria do Vereador Paulo César Dias de Moraes ao 
Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a Emenda 
Impositiva n° 78 de 2023 de autoria do Vereador Paulo César Dias de 
Moraes ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade 
dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a 
Emenda Impositiva n° 79 de 2023 de autoria do Vereador Paulo César 
Dias de Moraes ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por 
unanimidade dos Srs. Vereadores(a). olocada em primeira discussão e 
votação a Emenda Impositiva no 80 de 2023 de autoria do Vereador 
Paulo César Dias de Moraes ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi 
aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em 
primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 81 de 2023 de 
autoria do Vereador Paulo César Dias de Moraes ao Projeto de lei n° 
336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 82 
de 2023 de autoria do Vereador Paulo César Dias de Moraes ao 
Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a Emenda 
Impositiva n° 83 de 2023 de autoria do Vereador Paulo César Dias de 
Moraes ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade 
dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a 
Emenda Impositiva n° 84 de 2023 de autoria do Vereador Paulo César 
Dias de Moraes ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por 
unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão 
e votação a Emenda Impositiva n° 85 de 2023 de autoria do Vereador 
Paulo César Dias de Moraes ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi 
aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em 
primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 86 de 2023 de 
autoria do Vereador Abel Rodrigues de Camargo ao Projeto de lei n° 
336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 87 
de 2023 de autoria do Vereador Abel Rodrigues de Camargo ao 
Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a Emenda 
Impositiva n° 88 de 2023 de autoria do Vereador Abel Rodrigues de 
Camargo ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada p? 
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unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão 
e votação a Emenda Impositiva n° 89 de 2023 de autoria do Vereador 
Abel Rodrigues de Camargo ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi 
aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em 
primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 90 de 2023 de 
autoria do Vereador Abel Rodrigues de Camargo ao Projeto de lei n° 
336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 91 
de 2023 de autoria do Vereador Armelino Moreira Júnior ao Projeto de 
lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a Emenda 
Impositiva n° 92 de 2023 de autoria do Vereador Armelino Moreira 
Júnior ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade 
dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a 
Emenda Impositiva n° 93 de 2023 de autoria do Vereador Armelino 
Moreira Júnior ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por 
unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão 
e votação a Emenda Impositiva n° 94 de 2023 de autoria do Vereador 
Armelino Moreira Júnior ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada 
por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira 
discussão e votação a Emenda Impositiva n° 95 de 2023 de autoria do 
Vereador Armelino Moreira Júnior ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi 
aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em 
primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 96 de 2023 de 
autoria do Vereador Armelino Moreira Júnior ao Projeto de lei n° 336 
de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 97 
de 2023 de autoria do Vereador Armelino Moreira Júnior ao Projeto de 
lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a Emenda 
Impositiva n° 98 de 2023 de autoria do Vereador Armelino Moreira 
Júnior ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade 
dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a 
Emenda Impositiva n° 99 de 2023 de autoria do Vereador Armelino 
Moreira Júnior ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por 
unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão 
e votação a Emenda Impositiva n° 100 de 2023 de autoria do Vereador 
Armelino Moreira Júnior ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada 
por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira 
discussão e votação a Emenda Impositiva n° 101 de 2023 de autoria 
do Vereador Armelino Moreira Júnior ao Projeto de lei n° 336 de 2023 
foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em 
primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 102 de 2023 de 
autoria do Vereador Armelino Moreira Júnior ao Projeto de lei n° 336 
de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva 
103 de 2023 de autoria do Vereador Carlos Eduardo Gomes ao Pro 
de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos 
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Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a Emenda 
Impositiva n° 104 de 2023 de autoria do Vereador Carlos Eduardo 
Gomes ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade 
dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a 
Emenda Impositiva n° 105 de 2023 de autoria do Vereador Carlos 
Eduardo Gomes ao Projeto de lei no 336 de 2023 foi aprovada por 
unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão 
e votação a Emenda Impositiva n° 106 de 2023 de autoria do Vereador 
Carlos Eduardo Gomes ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada 
por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira 
discussão e votação a Emenda Impositiva n° 107 de 2023 de autoria 
do Vereador Carlos Eduardo Gomes ao Projeto de lei n° 336 de 2023 
foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em 
primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 108 de 2023 de 
autoria do Vereador Carlos Eduardo Gomes ao Projeto de lei n° 336 de 
2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada 
em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 109 de 2023 
de autoria do Vereador Carlos Eduardo Gomes ao Projeto de lei n° 336 
de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Impositiva n° 
110 de 2023 de autoria do Vereador Carlos Eduardo Gomes ao Projeto 
de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em primeira discussão e votação a Emenda 
Impositiva n° 111 de 2023 de autoria do Vereador Jair Marmelo 
Cardoso de Oliveira ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por 
unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em primeira discussão 
e votação a Emenda Impositiva n° 112 de 2023 de autoria do Vereador 
Jair Marmelo Cardoso de Oliveira ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi 
aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em 
primeira discussão e votação a Emenda Modificativa n° 01 de 2023 de 
autoria do Vereador Jair Marmelo Cardoso de Oliveira ao Projeto de lei 
no 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em primeira discussão e votação a Emenda Modificativa n° 
02 de 2023 de autoria do Vereador Jair Marmelo Cardoso de Oliveira 
ao Projeto de lei n° 336 de 2023 foi aprovada por unanimidade dos 
Srs. Vereadores(a). 
Certifico finalmente que devido a aprovação em primeira discussçai e 
votação o Projeto de Lei n° 336 de 2023, anexo as Emendas 
Impositivas Nos 01 a 112 e Emendas Modificativas nos 01 e 02 de 
2023, foram inscritos para segunda discussão e otação na Ordem do 
Dia da Sessão Ordinária do Dia 9-de novembro de 2023, conforme 
anunciado no final da Ordem do-Dia d. Sessão Ordinária do dia 31 de 
outubro de 2023. 
Ibiúna, 01 de novembro, de 202 

s de Camargo 
etor Geral 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBIÚNA 

Estado de São Paulo 
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - Ibiúna - SP. 

Fone/Fax: (15) 3241-1266 
wwwibiuna.sp leq.br 	e-mail: faleibiuna.s.leq.br  

CERTIDÃO. 
Certifico que foi colocado em segunda votação nominal na Ordem do Dia da Sessão 
Ordinária do dia 07 de novembro de 2023 a Emenda Impositiva n° 01 de 2023 de 
autoria do Vereador Volnei Galvão ao Projeto de Lei n° 336 de 2023, sendo 
aprovada por unanimidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação 
a Emenda Impositiva n° 02 de 2023 de autoria do Vereador Volnei Galvão ao 
Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 03 de 2023 de autoria do 
Vereador Volnei Galvão ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por 
unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda 
Impositiva n° 04 de 2023 de autoria do Vereador Volnei Galvão ao Projeto de Lei N° 
336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em 
segunda votação a Emenda Impositiva n° 05 de 2023 de autoria do Vereador Volnei 
Galvão ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 06 de 2023 
de autoria do Vereador Volnei Galvão ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi 
aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a 
Emenda Impositiva n° 07 de 2023 de autoria do Vereador Volnei Galvão ao Projeto 
de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 08 de 2023 de autoria do 
Vereador Walmir Bortolotto Júnior ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada 
por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda 
Impositiva n° 09 de 2023 de autoria do Vereador Walmir Bortolotto Júnior ao Projeto 
de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 10 de 2023 de autoria do 
Vereador Walmir Bortolotto Júnior ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada 
por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda 
Impositiva n° 11 de 2023 de autoria do Vereador Walmir Bortolotto Júnior ao Projeto 
de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 12 de 2023 de autoria do 
Vereador Lucas Vieira Ruivo Borba ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada 
por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda 
Impositiva n° 13 de 2023 de autoria do Vereador Lucas Vieira Ruivo Borba ao 
Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). 
olocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 14 de 2023 de autoria do 
Vereador Lucas Vieira Ruivo Borba ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada 
por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda 
Impositiva n° 15 de 2023 de autoria do Vereador Lucas Vieira Ruivo Borba ao 
Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 16 de 2023 de autoria do 
Vereador Lucas Vieira Ruivo Borba ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada 
por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda 
Impositiva n° 17 de 2023 de autoria do Vereador Lucas Vieira Ruivo Borba ao 
Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 18 de 2023 de autoria do 
Vereador Lucas Vieira Ruivo Borba ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovad 
por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emen 
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Impositiva no  19 de 2023 de autoria do Vereador Geraldo Flávio Amaro ao Projeto 

de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). 

Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 20 de 2023 de autoria do 

Vereador Geraldo Flávio Amaro ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por 

unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda 

Impositiva n° 21 de 2023 de autoria do Vereador Geraldo Flávio Amaro ao Projeto 

de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). 

Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 22 de 2023 de autoria do 

Vereador Geraldo Flávio Amaro ao Projeto de Lei N° 336 de 2023. foi aprovada por 

unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda 

Impositiva n° 23 de 2023 de autoria do Vereador Geraldo Flávio Amaro ao Projeto 

de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). 

Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 24 de 2023 de autoria do 

Vereador Geraldo Flávio Amaro ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por 

unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda 

Impositiva n° 25 de 2023 de autoria do Vereador Geraldo Flávio Amaro ao Projeto 

de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). 

Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 26 de 2023 de autoria do 

Vereador Geraldo Flávio Amaro ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por 

unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda 

Impositiva n° 27 de 2023 de autoria do Vereador Geraldo Flávio Amaro ao Projeto 

de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). 

Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 28 de 2023 de autoria do 

Vereador Fausto José Alves Dourado ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi 

aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a 

Emenda Impositiva n° 29 de 2023 de autoria do Vereador Fausto José Alves 

Dourado ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. 

Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 30 de 2023 

de autoria do Vereador Fausto José Alves Dourado ao Projeto de Lei N° 336 de 

2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda 

votação a Emenda Impositiva n° 31 de 2023 de autoria do Vereador Fausto José 

Alves Dourado ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos 

Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 32 de 

2023 de autoria do Vereador Fausto José Alves Dourado ao Projeto de Lei N° 336 

de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda 

votação a Emenda Impositiva n° 33 de 2023 de autoria do Vereador Fausto José 

Alves Dourado ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos 

Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 34 de 

2023 de autoria da Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares Machado ao 

Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 35 de 2023 de autoria da 

Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares Machado ao Projeto de Lei N° 336 de 

2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda 

votação a Emenda Impositiva n° 36 de 2023 de autoria da Vereadora Rozi 

Aparecida Domingues Soares Machado ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi 

aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a 

Emenda Impositiva n° 37 de 2023 de autoria da Vereadora Rozi Apar 

Domingues Soares Machado ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprova 
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unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda 
Impositiva n° 38 de 2023 de autoria da Vereadora Rozi Aparecida Domingues 
Soares Machado ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos 
Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 39 de 
2023 de autoria da Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares Machado ao 
Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 40 de 2023 de autoria do 
Vereador Antônio Reginaldo Firmino ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada 
por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda 
Impositiva n° 41 de 2023 de autoria do Vereador Antônio Reginaldo Firmino ao 
Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 42 de 2023 de autoria do 
Vereador Antônio Reginaldo Firmino ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada 
por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda 
Impositiva n° 43 de 2023 de autoria do Vereador Antônio Reginaldo Firmino ao 
Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 44 de 2023 de autoria do 
Vereador Antônio Reginaldo Firmino ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada 
por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda 
Impositiva n° 45 de 2023 de autoria do Vereador Antônio Reginaldo Firmino ao 
Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 46 de 2023 de autoria do 
Vereador Antônio Reginaldo Firmino ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada 
por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda 
Impositiva n° 47 de 2023 de autoria do Vereador Antônio Reginaldo Firmino ao 
Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 48 de 2023 de autoria do 
Vereador Antônio Reginaldo Firmino ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada 
por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda 
Impositiva n° 49 de 2023 de autoria do Vereador Antônio Reginaldo Firmino ao 
Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 50 de 2023 de autoria do 
Vereador Ronie Von Pires de Oliveira ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi 
aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a 
Emenda Impositiva n° 51 de 2023 de autoria do Vereador Ronie Von Pires de 
Oliveira ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 52 de 2023 
de autoria do Vereador Ronie Von Pires de Oliveira ao Projeto de Lei N° 336 de 
2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). olocada em segunda 
votação a Emenda Impositiva n° 53 de 2023 de autoria do Vereador Ronie Von 
Pires de Oliveira ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos 
Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 54 de 
2023 de autoria do Vereador Ronie Von Pires de Oliveira ao Projeto de Lei N° 336 
de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda 
votação a Emenda Impositiva n° 55 de 2023 de autoria do Vereador Ronie Von 
Pires de Oliveira ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade do 
Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 56 
2023 de autoria do Vereador Ronie Von Pires de Oliveira ao Projeto de Lei N° 33 
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de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda 
votação a Emenda Impositiva n° 57 de 2023 de autoria do Vereador Ronie Von 
Pires de Oliveira ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos 
Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 58 de 
2023 de autoria do Vereador Ronie Von Pires de Oliveira ao Projeto de Lei N° 336 
de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda 
votação a Emenda Impositiva n° 59 de 2023 de autoria do Vereador Luiz Fernando 
de Góes Vieira ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos 
Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 60 de 
2023 de autoria do Vereador Luiz Fernando de Góes Vieira ao Projeto de Lei N° 336 
de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda 
votação a Emenda Impositiva n° 61 de 2023 de autoria do Vereador Luiz Fernando 
de Góes Vieira ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos 
Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 62 de 
2023 de autoria do Vereador Luiz Fernando de Góes Vieira ao Projeto de Lei N° 336 
de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda 
votação a Emenda Impositiva n° 63 de 2023 de autoria do Vereador Luiz Fernando 
de Góes Vieira ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos 
Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 64 de 
2023 de autoria do Vereador Luiz Fernando de Góes Vieira ao Projeto de Lei N° 336 
de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda 
votação a Emenda Impositiva n° 65 de 2023 de autoria do Vereador Luiz Fernando 
de Góes Vieira ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos 
Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 66 de 
2023 de autoria do Vereador Devanir Cândido de Andrade ao Projeto de Lei N° 336 
de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda 
votação a Emenda Impositiva n° 67 de 2023 de autoria do Vereador Devanir 
Cândido de Andrade ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade 
dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 68 
de 2023 de autoria do Vereador Devanir Cândido de Andrade ao Projeto de Lei N° 
336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em 
segunda votação a Emenda Impositiva n° 69 de 2023 de autoria do Vereador 
Devanir Cândido de Andrade ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por 
unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda 
Impositiva n° 70 de 2023 de autoria do Vereador Devanir Cândido de Andrade ao 
Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). 
Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 71 de 2023 de autoria do 
Vereador Devanir Cândido de Andrade ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi 
aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a 
Emenda Impositiva n° 72 de 2023 de autoria do Vereador Devanir Cândido de 
Andrade ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 73 de 2023 
de autoria do Vereador Paulo César Dias de Moraes ao Projeto de Lei N° 336 de 
2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda 
votação a Emenda Impositiva n° 74 de 2023 de autoria do Vereador Paulo César 
Dias de Moraes ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos 
Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 75 de 
2023 de autoria do Vereador Paulo César Dias de Moraes ao Projeto de Lei N° 33 
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de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda 
votação a Emenda Impositiva n° 76 de 2023 de autoria do Vereador Paulo César 
Dias de Moraes ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos 
Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 77 de 
2023 de autoria do Vereador Paulo César Dias de Moraes ao Projeto de Lei N° 336 
de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda 
votação a Emenda Impositiva n° 78 de 2023 de autoria do Vereador Paulo César 
Dias de Moraes ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos 
Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 79 de 
2023 de autoria do Vereador Paulo César Dias de Moraes ao Projeto de Lei N° 336 
de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda 
votação a Emenda Impositiva n° 80 de 2023 de autoria do Vereador Paulo César 
Dias de Moraes ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos 
Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 81 de 
2023 de autoria do Vereador Paulo César Dias de Moraes ao Projeto de Lei N° 336 
de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda 
votação a Emenda Impositiva n° 82 de 2023 de autoria do Vereador Paulo César 
Dias de Moraes ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos 
Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 83 de 
2023 de autoria do Vereador Paulo César Dias de Moraes ao Projeto de Lei N° 336 
de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda 
votação a Emenda Impositiva n° 84 de 2023 de autoria do Vereador Paulo César 
Dias de Moraes ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos 
Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 85 de 
2023 de autoria do Vereador Paulo César Dias de Moraes ao Projeto de Lei N° 336 
de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda 
votação a Emenda Impositiva n° 86 de 2023 de autoria do Vereador Abel Rodrigues 
de Camargo ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 87 de 2023 
de autoria do Vereador Abel Rodrigues de Camargo ao Projeto de Lei N° 336 de 
2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda 
votação a Emenda Impositiva n° 88 de 2023 de autoria do Vereador Abel Rodrigues 
de Camargo ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 89 de 2023 
de autoria do Vereador Abel Rodrigues de Camargo ao Projeto de Lei N° 336 de 
2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda 
votação a Emenda Impositiva n° 90 de 2023 de autoria do Vereador Abel Rodrigues 
de Camargo ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 91 de 2023 
de autoria do Vereador Armelino Moreira Júnior ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, 
foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação 
a Emenda Impositiva n° 92 de 2023 de autoria do Vereador Armelino Moreira Júnior 
ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 93 de 2023 
de autoria do Vereador Armelino Moreira Júnior ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, 
foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação 
a Emenda Impositiva n° 94 de 2023 de autoria do Vereador Armelino Moreira Júni 
ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos 
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Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 95 de 2023 
de autoria do Vereador Armelino Moreira Júnior ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, 
foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação 
a Emenda Impositiva n° 96 de 2023 de autoria do Vereador Armelino Moreira Júnior 
ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 97 de 2023 
de autoria do Vereador Armelino Moreira Júnior ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, 
foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação 
a Emenda Impositiva n° 98 de 2023 de autoria do Vereador Armelino Moreira Júnior 
ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 99 de 2023 
de autoria do Vereador Armelino Moreira Júnior ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, 
foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação 
a Emenda Impositiva n° 100 de 2023 de autoria do Vereador Armelino Moreira 
Júnior ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 101 de 2023 
de autoria do Vereador Armelino Moreira Júnior ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, 
foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação 
a Emenda Impositiva n° 102 de 2023 de autoria do Vereador Armelino Moreira 
Júnior ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 103 de 2023 
de autoria do Vereador Carlos Eduardo Gomes ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, 
foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação 
a Emenda Impositiva n° 104 de 2023 de autoria do Vereador Carlos Eduardo 
Gomes ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 105 de 2023 
de autoria do Vereador Carlos Eduardo Gomes ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, 
foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação 
a Emenda Impositiva n° 106 de 2023 de autoria do Vereador Carlos Eduardo 
Gomes ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 107 de 2023 
de autoria do Vereador Carlos Eduardo Gomes ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, 
foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação 
a Emenda Impositiva n° 108 de 2023 de autoria do Vereador Carlos Eduardo 
Gomes ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 109 de 2023 
de autoria do Vereador Carlos Eduardo Gomes ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, 
foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação 
a Emenda Impositiva n° 110 de 2023 de autoria do Vereador Carlos Eduardo 
Gomes ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. 
Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Impositiva n° 111 de 2023 
de autoria do Vereador Jair Marmelo Cardoso de Oliveira ao Projeto de Lei N° 336 
de 2023, foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda 
votação a Emenda Impositiva n° 112 de 2023 de autoria do Vereador Jair Marmelo 
Cardoso de Oliveira ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada por unanidade 
dos Srs. Vereadores(a). Colocada em segunda votação a Emenda Modificativa n° 
01 de 2023 de autoria do Vereador Jair Marmelo Cardoso de Oliveira ao Projeto de 

rÁ 

Lei N° 336 de 2023. foi aprovada por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Coloca' 
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em segunda votação a Emenda Modificativa n° 02 de 2023 de autoria do Vereador 
Jair Marmelo Cardoso de Oliveira ao Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovada 
por unanidade dos Srs. Vereadores(a). Colocado também em segunda discussão e 
votação, o Projeto de Lei N° 336 de 2023, foi aprovado por unanidade dos Srs. 
Vereadores(a). Certifico finalmente que, devido a aprovação em segunda votação o 
Projeto de Lei n° 336 de 2023, anexo as Emendas Impositivas n°s 01 a 112 de 2023 
e Emendas Modificativas N°s 01 e 02 de 2023, foram os mesmos encaminhados à 
Comissão de Finanças e Orçamento para elaborar a Redação Final, e referida 
Redação Final foi inscrita para discussão _votação na Ordem do Dia da Sessão 
Ordinária do dia 14 de novembro de 20ã, c,nforme anunciado no final da Ordem 
do Dia da Sessão Ordinária 'dia Ode noembro de 2023. 
lbiúna, 08 de novembro de 

M. co P»'deCamargo 
tor Geral 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

Estado de São Paulo 

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N° 336/2023 

"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"; 

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito do Município da Estância 
Turística de Ibiúna, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de lbiúna aprovou, e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei. 

TITULO 1 
DO ORÇAMENTO 

Art. 11  - O Orçamento do Município da Estância Turística de 
Ibiúna, Estado de São Paulo, para o Exercício Financeiro de 2024, abrangendo seus 
Poderes, seus fundos, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, 
discriminado, através dos anexos integrantes desta Lei, estima a Receita e fixa a 
Despesa no valor de R$ 339.000.000,00 (trezentos e trinta e nove milhões de 
reais), sendo R$ 327.000.000,00 (trezentos e vinte e sete milhões de reais), 
destinado ao Poder Executivo, e R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) ao 
Poder Legislativo, elaborado nos termos da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março 
de 1964, e Lei Complementar n.°  101/2000 de 04 de maio de 2.000, e Portarias da 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

TITULO II 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

Art. 2° - A Receita será realizada mediante a arrecadação de 
Tributos e transferências da União e do Estado, na forma da Legislação vigente e das 
classificações constantes do anexo II da Lei Federal n.° 4.320 de 17 de março de 
1964, e Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional n° 163/01 de 04.05.2001 e suas 
alterações e 340/06 de 26.04.2006, com os seguintes desdobramentos. 

1 - RECEITAS CORRENTES 

1.1.0.0.00.00.00.00.00 Impostos, Taxas e Contrlb. de Melhoria 88.498.000,00 
1.2.0.0.00.00.00.00.00 Receita de ContribuiçÕes 7.292.000,00 
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1.3.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial 2 586.000,00 
1.6.0.0.00.00.00.00.00 Receita de Serviços Diversos 40.000,00 
1.7.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes 263.807.375,00 
1.9.0.0.00.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes 3.170.000,00 

(- ) Contas Redutoras FUNDEB -32.340.000,00 
TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 333.053.375,00 

2— RECEITAS DE CAPITAL 

2.2.0.0.00.00.00.00.00 Alienação de Bens 105.000,00 
2.4.0.0.00.00.00.00.00 Transferências de Capital 5.841.625,00 

TOTAL RECEITAS CAPITAL 5.946.625,00 

TOTAL GERAL 

   

339.000.000,00 

     

3— RECEITAS POR FONTE DE RECURSOS 

Fonte 01 - Tesouro 239.693.000,00 
Fonte 02— Recursos Governo do Estado 69.951.625,00 
Fonte 05— Recursos Governo Federal 29.355.375,00 
TOTAL 
	

339.000.000,00 

TITULO III 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

Art. 30 - A Despesa será realizada na forma da Legislação 
vigente e segundo a discriminação constante dos Anexos II, VI, VIII e IX da Lei n.° 
4.320/64, que se apresentam em conjunto e classificações funcionais programáticas 
estabelecidas nas Portarias Interministeriais n.° 42/1 999, de 14 de abril de 1999, n.° 
163/2001 de 04 de maio de 2.001, n°211 e portarias n.°  327, 328,339 e 589/2001, 
portarias 447 e 448/2002, portarias 470, 471 e 564/2004, 113/2005, 340/2006 e 
688/2005. No Quadro de Detalhamento da Despesa pelas Unidades Orçamentárias, 
que se encontram com os seguintes desdobramentos, por elemento de despesa e 
categoria econômica, expressos em Reais (R$): 

1 - POR PROGRAMA DE GOVERNO 

26.130.000,00 1001 
1002 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSP 42.794.000,00 
1003 2.157.500,00 CONSTRUÇÃO DE CRECHES 



1027 CONTR.E REFORMAS DE ESCOLAS DO ENS. FUND. 3.308.000,00 
2001 PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇAO 6.463.500,00 
2002 CRECHES-  MANUTENÇAO 627.000,00 
2003 ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇÃO 23.081.000,00 

2006 AUXILIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIOS 500.000,00 
2007 FUNDEB 70% 55.107.000,00 
2008 FUNDEB 30% 9.877.000,00 
2009 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE 8.631.000,00 
3001 DIFUSAO CULTURAL 1.824.000,00 
3002 ESPORTES, LAZER E QUALIDADE DE VIDA 2.800.000,00 
4001 ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL ESPECIAL 4.267.000,00 
4002 ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSICA 3.133.000,00 
5001 INFRAESTRUTURA URBANA 13.750.000,00 
5002 URNABISMO, TRANSPORTE E PROJETOS 21.800.000,00 
5003 SERVIÇOS FUNERÁRIOS E CEMITÉRIOS 850.000,00 
6001 MEIO AMBIENTE 2.100.000,00 
6002 INCENTIVO AO TURISMO 2.786.000,00 
6004 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 1.600.000,00 
7001 PROCESSO LEGISLATIVO 8.300.000,00 
7002 ADMINISTRAÇÃO 2.600.000,00 
7004 APOIO JURIDICO 6.100.000,00 
7005 ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA 3.700.000,00 
7006 GOVERNABILIDADE 2.680.000,00 
7009 ADMINISTRAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL 11.800.000,00 
7010 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 34.934.000,00 
7011 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 3.550.000,00 
7012 SECRETARIA DA AGRICULTURA 2.020.000,00 
7013 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 50.000,00 
7014 PROCESSO LICITATORIO 1.600.000,00 
8001 SEGURANÇA 14.700.000,00 
8002 TRÂNSITO 1.200.000,00 
8004 HABITAÇAO 600.000,00 
8005 ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA 400.000,00 
9001 CONTRIBUIÇÃO A UNIÃO 3.780.000,00 
9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 7.400.000,00 

Total 339.000.000,00 

2 POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

01 
Essencial à Justiça 03 

12.000.000,00 
6.100.000,00 

28.610.000,00 
14.778.00000 

9.672000,00 
06 
08 Assistência Social 

Legislativa 

Segurança Pública 
Administração 
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10 Saúde 77.555.000,00 
12 Educação 101.121.00000 
13 Cultura 1.824.000,00 
15 Urbanismo 37.600.00000 
16 Habitação 600.000,00 
18 Gestão Ambiental 2.100.000,00 
20 Agricultura 2.070.000,00 
23 Turismo, Indústria, Comércio e Serviços 4.386.000,00 
27 Desporto e Lazer 2.800.000,00 
28 Encargos Especiais 30.384.000,00 
99 Reserva de Contingências 7.400.000,00 

Total 339.000.000,00 

3- POR SUB-FUNÇÕES DE GOVERNO 

031 Ação Legislativa 12.000.000,00 
092 Representação Judicial e Extrajudicial 6.100.000,00 
121 Administração Financeira 1.250.000,00 
122 Administração Geral 17.330.000,00 
123 Planejamento e Orçamento 1.200.000,00 
129 Administração de Receitas 9.430.000,00 
181 Policiamento 14.700.000,00 
182 Defesa Civil 78.000,00 
241 Assistência ao Idoso 112.000,00 
242 Assistência a Pessoa com Deficiência 400.000,00 
243 Assistência a Criança e ao Adolescente 3.812.000,00 
244 Assistência Comunitária 5.348.000,00 
301 Atenção Básica 33.401.000,00 
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 40.876.000,00 
304 Suporte Profilático e Terapêutico 2.511.000,00 
305 Vigilância Epidemiológica e Ambiental 767.000,00 
306 Alimentação e Nutrição 7.199.000,00 
361 Ensino Fundamental 84.468.000,00 
364 Ensino Superior 500.000,00 
365 Educação Infantil 8.891.000,00 
366 Educação de Jovens e Adultos 31.000,00 
361 Educação Especial 72.000,00 
392 Difusão Cultural 1.824.000,00 
451 lnfraestrutura Urbana 18.575.000,00 
452 Serviços Urbanos 19.025.000,00 
541 Preservação e Conservação Ambiental 196.000,00 
542 Controle Ambiental 1.904.000,00 
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605 Agricultura e Abastecimento 2.030.000,00 
691 Promoção Comercial 1.600.000,00 
695 Turismo 2.786.000,00 
812 Desporto Comunitário 2.800.000,00 
843 Serviço da Divida Interna 29.470.50000 
846 Outros Encargos Especiais 913.500,00 
999 Reserva de Contingéncias 7.400.000,00 

Total - 339.000.000,00 

4- POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 

4.1. - DESPESAS CORRENTES 

Pessoal e Encargos Sociais 	 - 161.989.500100 
Aposentadorias, Reserva Rem. e Reformas 932.000,00 
Pensões 126.000,00 
Contratação por Tempo Determinado 10.000,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas—Pessoal Civil 127.067.500,00 
Obrigações Patronais 32.926.000,00 
Despesas de Exercícios Anteriores 111.000,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 817.000,00 
Outras Despesas Correntes 123.147000,00 
Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 282.000,00 
Subvenções Sociais 34.000,00 
Rateio Participação em Consórcio Público 11.000,00 
Diárias - Pessoal Civil 403.000,00 
Material de Consumo 23.428.000,00 
Premiações Culturais, Art. ,Cient., Desportiva 30.000,00 
Serviços de Consultoria 10.000,00 
Outros Serviços de Terceiros - P. Física 3.783.500,00 
Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 71.659.500,00 
Serv. de Tec. da Informação e Comunicação 356.500,00 
Auxílio Alimentação 6.705.000,00 
Obrigações Tributárias e Contributivas 3.780.000,00 
Outros Auxílios Financeiros a P. Física 4.370.000,00 
Auxílio Transporte 3.395.000,00 
Sentenças Judiciais 913.500,00 
Despesas de Exercicios Anteriores 2.444.500,00 
Indenizações e Restituições 1.541.500,00 

Total 285.136,500,00 
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4.2. - DESPESA DE CAPITAL 

Investimentos 17.339.500,00 

Obras e Instalações 12.897.000,00 

Equipamentos e Material Permanente 4.277.000,00 

Aquisição de Imóveis 165.500,00 

Amortizaçio / Refinanciamento da Divida 29.124.000,00 

Principal da Dívida Contratual Resgatada 21.010.500,00 

Sentenças Judiciais 8.113.500,00 

Total 46.463.500,00 

4.3. - RESERVAS DE CONTINGÊNCIAS 

Reserva de Contingência 7.400.00000 

Reserva de Contingência 3.700.000,00 

Reserva de Contingência (Emendas Impositivas) 3.700.000,00 

Total 7.400.000,00 

TOTAL GERAL 339.000.000,00 

S. - POR ORGÃOS ADMINISTRATIVOS 

1 Poder Legislativo 12.000.000,00 

2 Poder Executivo 327.000.00000 

Total 339.000.000,00 

6- DESPESAS POR FONTE DE RECURSOS 

Fonte 01 - Tesouro 255.096.500,00 

Fonte 02 - Recursos Governo do Estado 66.231.000,00 

Fonte 05- Recursos Governo Federal 13.972.500,00 

Fonte 08- Emendas Parlamentares Individuais 3.700.000,00 

TOTAL  339.000.00000 

7. - POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 

7.1- PODER LEGISLATIVO 

01.01 Corpo Legislativo 8.300.000,00 
01.02 Secretaria da Câmara 3.700.000,00 
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7.2- PODER EXECUTIVO 

02.01 Gabinete do Prefeito e Dependências 2.600.00000 
02.02 Secretaria Municipal de Governo 3.380.000,00 
02.03 Secretaria Municipal de Administração 11.800.000,00 
02.04 Secretaria Municipal de Negócios Juridicos 6.100.000,00 
02.05 Secretaria Municipal de Finanças 1.250.000,00 
02.06 Secretaria Municipal de Fazenda 3.550.000,00 
02.07 Secretaria Municipal de Meio Ambiente 2.100.000,00 
02.08 Secretaria Municipal de Agricultura 2.070.000,00 
02.09 Secretaria Municipal de Educação 101.121.000,00 
02.10 Secretaria Municipal de Saúde 77.555.000,00 
02.11 Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 4.610.00000 
02.12 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 2.800.000,00 
02.13 Secretaria Municipal de Promoção Social 7.400.000,00 
02.14 Secretaria Municipal de Obras 13.750.000,00 
02.15 Secretaria Municipal de Desenvolv. Urbano 22.650.000,00 
02.16 Secretaria Municipal de Habitação 600.000,00 
02.17 Secretaria Municipal de Ind. e Comércio 1.600.000,00 
02.18 Secretaria Municipal de Segurança Urbana 15.200.000,00 
02.19 Sec.Munic.de Planej.e Gestão Orçamentária 1.200.000,00 
02.20 Encargos Gerais do Município 43.664.000,00 
02.22 Secr.Munic.dos Direitos da Pessoa c/ Defic. 400.000,00 
02.23 Secr.Munic. de Licitações e Compras 1.600.000,00 

TOTAL GERAL 
	

339.000.000,00 

Art. 40 - As Despesas de Capital, serão distribuídas conforme 
as prioridades estabelecidas pelos órgãos e, as Despesas Correntes, serão 
distribuídas às Unidades Orçamentárias através de Cotas Bimestrais, considerando 
a sua proporção em relação ao total do orçamento corrente e sua efetiva arrecadação 
das Receitas Públicas. 

TITULO IV 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS E CONTINGENCIAMENTO 
DE DESPESAS 
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Art. 50. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

adicionais suplementares até o limite de 11% (onze por cento) do total estimado no 

art. 10  desta Lei para a Receita orçamentária do Município. 

Art. 6° Ficam excluídos do limite de que trata o artigo anterior os 

créditos adicionais suplementares: 
- abertos com recursos da Reserva de Contingência, inclusive as 

destinadas ao atendimento das emendas parlamentares individuais dos vereadores; 
II - abertos com recursos do superávit financeiro apurado no 

balanço patrimonial do exercício anterior; 
III - abertos para o cumprimento de vinculações constitucionais, 

legais e de convênios ou congêneres, até o limite das sobras de exercícios anteriores 
desses recursos e do seu excesso de arrecadação em 2024, nos termos do artigo 43, 

parágrafo 10, incisos 1 e II, da Lei 4.320/64, observando-se a respectiva fonte de 
recursos e o código de aplicação; 

IV- abertos com recursos de operações de créditos autorizadas; 
V - abertos para o pagamento dos serviços da Divida Pública e 

ao Pagamento de Sentenças Judiciais de quaisquer naturezas; 
VI - abertos para cobrir insuficiências nas dotações 

orçamentárias dos grupos de natureza de despesa 'Pessoal e Encargos Sociais", até 
o limite da soma dos valores atribuídos a esses grupos. 

Vil - destinados a suprir despesas de exercícios anteriores, dos 
programas das funções educação e saúde, ações de governo destinadas a proteção 
á criança e ao adolescente e despesas urgentes e imprevistas em decorrência de 
pandemia. 

TITULO V 

DA COMPATIBILIZAÇÃO DAS PEÇAS DE PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

Art. 7° - O Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025, Lei 
Municipal n° 2.46612021 e a LDO Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2024, Lei Municipal n° 2.622/2023, ficam convalidados aos seguintes valores dos 
programas governamentais ações, projetos e atividades incluídos e alterados por esta 
lei. 

Art. 80  - As fontes de financiamento para os referidos programas 
governamentais são os constantes da lei orçamentária deste exercício financeiro, 
demonstradas por categoria econômica das receitas. 

Art. 91  - Os anexos desta lei demonstram as alterações 
promovidas, com as inclusões, alterações e supressões de ações. 



SALA DA-.,COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 14 
DE NOVEMBRO DE 2023. 

PRESIDENTE - C 
[EIRA RUIVO BORBA 

O DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

UES 
MEMBR 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA j( 
TURISTICA DE IBIÚNA 

Estado de São Paulo 

TITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 100 - O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá 
adotar parâmetros para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as 
despesas à efetiva arrecadação da receita, para garantir as metas de resultado 
primário, podendo ainda suspender o empenhamento das despesas, conforme consta 
na Lei das Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 11°-Independentemente dos programas classificados nesta 
lei, a administração municipal, através de suas unidades administrativas e 
departamentos, deverão difundir, divulgar e fomentar o cumprimento de metas com 
relação ao cumprimento dos ODS - Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis, de 
acordo com a Agenda 2030 da ONU - Organização das Ações Unidas. 

Art. 120  - Esta Lei entrará em vigor na data de 10  de janeiro de 

2024. 
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órgão Un. Func/Sub/Prog 
Orc/Exec 	Proj/Atividade 

Categoria 
Elemento Descrição FR Aplic. Ficha VI. Dotação 

01 CÂMARA MUNICIPAL DA EST TURIST DE 
IBIÚNA 

01.01.01 CORPO LEGISLATIVO 

01.031.7001.1002 CONSTRUÇÃO DO ESTACIONAMENTO DA CÂMARA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 1 600.000,00 
01.031.7001.1005 AQUISIÇÃO DE BENS DE INFORMÁTICA E 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 2 100.000,00 

01.031.7001.1006 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 3 200.000,00 

01.031.7001.2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

3.1.90.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REF 1 110 4 150.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 5 4.800.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 6 1.400.000,00 

3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 7 11.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 8 160.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 9 100.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 110 10 259.000,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C 1 110 11 200.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1 110 12 210.000,00 

3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 1 110 13 100.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 14 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 8.300.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 8.300.000,00 

01.02.01 SECRETARIA DA CÂMARA 

01.03 1.7005.2002 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 15 2.550.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 16 460.000,00 

3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 17 100.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 18 95.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 19 100.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 110 20 50.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1 110 21 180.000,00 

3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 1 110 22 115.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 23 50.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 3.700.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 3.700.000,00 

TOTAL ÓRGÃO 12.000.000,00 

02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 
02.01.01 GABINETE DO PREFEITO 

04.122.7002.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 1 420.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 2 147.000,00 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 1 110 3 11.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 4 16.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 5 11.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 6 80.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 7 32.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 8 11.000,00 

08.243.7002.2058 MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 9 11.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 10 320.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 110 11 16.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 12 11.000,00 

08.244.7002.2065 MANUT. DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 510 13 1.170.000,00 
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Categoria 
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3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 510 14 300.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 510 15 11.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 510 16 11.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 510 17 11.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 510 18 11.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 2.600.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2.600.000,00 

ASSESSORIA DE GOVERNO 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 19 1.350.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 20 159.000,00 

3.3.71.70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ 1 110 21 11.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 22 11.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 23 105.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 24 180.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 110 25 120.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 110 26 180.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 27 11.000,00 

4.4,90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 28 55.000,00 

MANUTENÇÃO DO POSTO POUPATEM P0 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 29 50.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 30 120.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 110 31 200.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 32 50.000,00 

MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 33 200.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍ 1 110 34 100.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 110 35 250.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 36 150.000,00 

DEFESA CIVIL 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 37 32.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 38 6.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 39 20.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 40 20.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 3.380.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 3.380.000,00 

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REF 1 110 41 782.000,00 
3.1.90.03 PENSÕES 1 110 42 126.000,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 43 2.835.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 44 630.000,00 
3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESIIJUIÇÕES TRABALHISTAS 1 110 45 525.000,00 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 46 11.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 47 315.000,00 
3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 110 48 11.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 49 158.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 110 50 1.100.000,00 
3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1 110 51 2.000.000,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 110 52 456.000,00 
3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 1 110 53 1.365.000,00 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 54 263.000,00 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 110 55 11.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 56 105.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 57 53.000,00 
4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 58 11.000,00 

ASSESSORIA DE IMPRENSA 
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3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 59 11.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 60 11.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 110 61 11.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 62 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 10.800.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 10.800.000,00 

PROCURADORIA JURÍDICA 

ADVOCACIA MUNICIPAL 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 63 4.309.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 64 1.260.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 65 10.500,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 66 10.500,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 67 10.500,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 110 68 441.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 110 69 48.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 70 10.500,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 6.100.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 6.100.000,00 

CONTABILIDADE E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 71 577.500,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 72 115.500,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS 	PESSOAL CIVIL 1 110 73 10.500,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 74 10.500,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 75 10.500,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 76 473.000,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C 1 110 77 10.500,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 78 10.500,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 110 79 10.500,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 80 10.500,00 

4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 81 10.500,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 1.250.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1.250.000,00 

LANÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 82 1.695.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 83 360.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 84 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 85 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 86 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 110 87 655.000,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 110 88 100.000,00 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 110 89 200.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 90 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 3.050.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 3.050.000,00 

COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE 

PROGRAMA SOCIOAMBIENTAL DE COLETA SELETIVA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 91 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 92 63.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 110 93 73.000,00 
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3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 2 100 94 10.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 110 95 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 96 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 97 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 98 10.000,00 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 99 837.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 100 231.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 101 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 102 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 103 50.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 110 104 10.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 110 105 300.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 106 21.000,00 

FORTALECIMENTO DA GESTÃO AMBIENTAL 
MUNICIPAL 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ~  PESSOA) 1 110 107 21.000,00 

REVITALIZAÇÃO DE ÁREAS VERDES 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 108 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 109 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 2 100 110 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 111 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 2 100 112 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 113 10.500,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 114 10.500,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 115 10.500,00 

SANEAMENTO 

3.3,90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 1 110 116 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 2 100 117 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 118 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 119 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 100 120 10.000,00 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL E EVENTOS 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 121 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 122 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 123 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 1 110 124 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 125 10.500,00 

PLANO MUNICIPAL DA MATA ATLANTICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 126 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 127 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 1 110 128 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 129 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 1.908.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

FOMENTO À PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 130 21.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 100 131 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 132 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 2 100 133 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 1 110 134 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 2 100 135 10.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 136 10.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 137 10.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 138 70.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 100 139 10.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 100 140 21.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 192.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2.100.000,00 
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CONTABILIDADE 
: DA DESPESA -  GERAL 

Categoria 
Elemento Descrição FR Aplic. Ficha VI. Dotação 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 141 1.264.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 142 345.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 143 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 144 157.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 145 21.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA .1 1 110 146 63.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 110 147 48.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 148 52.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 100 149 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 100 150 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 1.980.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. RURAL 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 151 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 152 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 110 153 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 154 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 155 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 50.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 156 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 157 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 158 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 159 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 40.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2.070.000,00 

EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 

MERENDA ESCOLAR - EDUCAÇAO INFANTIL - 
CRECHES 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 160 105.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 161 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 110 162 73.000,00 

CONSTRUÇÕES E REFORMAS 	ENSINO INFANTIL 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 210 163 2.000.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 210 164 157.500,00 

EM 68 - REFORMA TELHADO CRECHE MUNICIPAL DO 
BAIRRO DA RESSACA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 8 110 165 20.000,00 

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 210 166 105.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 210 167 31.000,00 
3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 210 168 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 210 169 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 210 170 63.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 210 171 105.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 210 172 10.000,00 
4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1 212 173 105.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 2.804.500,00 

GCASPP 

02.08.02 

20.605.7013.2003 

02.08.03 

20.306.7012.2087 

02.09.01 

12.306.2002.2026 

12.365.1003.1003 

12.365.2001.1368 

12.365.2002.2025 

Órgão Un. Func/Sub/Prog 
Orc/Exec Proj/Atividade 

02.08.01 

20.605.7012.2003 



12.361.1027.1027 

12.361. 1027. 1311 

12.361.2003. 1307 

12.361. 2003. 1325 

12.361.2003. 1326 

.361.2003.2028 

1k1 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
11111111111p11-  GERAL 

Exercício: 2024 

Página: 	6/22 GCASPP 

12.365.2001. 1391 

12.365.2001.1399 

12.365.2001.2027 

12.365.2001.2033 

12.367.200 1.2038 

Categoria 
Elemento Descrição 	 FR Aplic. Ficha 

PRÉ-ESCOLA 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 	 5 	200 	174 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 	 1 	110 	175 

EM 91 - COMPRA DE CONCRETO PARA ESCOLA 
MUNICIPAL CALIL RAHAL - B. CAPIM AZEDO 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 	 8 	110 	176 
EM 99 - FABRICAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NA 
ESCOLA MUNICIPAL NO BAIRRO SAMANO 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 	 8 	110 	177 

TRANSPORTE ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL - 
PRÉ-ESCOLA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 	 1 	210 	178 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 	 1 	210 	179 

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - 
PRÉ-ESCOLA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 	 1 	210 	180 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 1 	210 	181 
3.3.90.14 	DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 	 1 	210 	182 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 	 1 	210 	183 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 	 1 	210 	184 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 	 1 	210 	185 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 	 1 	210 	186 

3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 	 1 	210 	187 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 1 	210 	188 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 5 	200 	189 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 1 	210 	190 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 5 	200 	191 

MANUTENÇAO DA EDUCAÇAO  ESPECIAL - ED. 
INFANTIL 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 	 1 	240 	192 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 1 	240 	193 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

ENSINO FUNDAMENTAL 

MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
	

1 	100 	194 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
	

5 	200 	195 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 
	

1 	110 	196 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 
	

1 	110 	197 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
	

1 	110 	198 

CONTRUÇÃO E REFORMAS DE ESCOLAS DO ENS. 
FUNDAMENTAL 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
	

1 	220 	199 

EM 11 - INSTALAÇÃO DE GRAMA NA QUADRA DA 
E.M. DO BAIRRO COLÉGIO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
	

8 	110 	200 

EM 06 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
PARA E.M. JOSÉ GABRIEL MACHADO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
	

8 	110 	201 

EM 25 - COBERTURA METÁLICA DA QUADRA 
POLIESPORTIVA - EM "BENEDITO LUIZ BRAGA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
	

8 	110 	202 

EM 26 - COBERTURA METÁLICA DA QUADRA 
POUESPORTIVA - EM "MORRO GRANDE" 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
	

8 	110 	203 

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
	

1 	220 	204 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
	

1 	220 	205 

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESI 11 	UIÇÕES TRABALHISTAS 
	

1 	220 	206 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 
	

1 	220 	207 

3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 
	

1 220 208 

3.3.90.14 	DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
	

1 	220 	209 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
	

1 	220 	210 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 
	

1 	220 	211 

Órgão Un. Func/Sub/Prog 
Orc/Exec Proj/Atividade 

02.09.03 

12.306.2003.2029 

VI. Dotação 

168.000,00 

11.000,00 

10.400,00 

15.000,00 

10.500,00 

3.675.000,00 

157.000,00 

52.000,00 

10.000,00 

840.000,00 

10.000,00 

1.050.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

210.000,00 

10.000,00 

210.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

6.488.900,00 

525.000,00 

6.195.000,00 

10.000,00 

52.000,00 

10.000,00 

3.308.000,00 

30.000,00 

15.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

441.000,00 

115.000,00 

21.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

4.570.000,00 

80.000,00 



12.365.2007.2054 

12.367.2007.2057 

02. 10.0 1 

GCASPP 

Órgão Un. Func/Sub/Prog 
Orc/Exec Proj/Atividade 

12.361.2003.2030 

12.366.2003.2031 

12.367.2003.2032 

02.09.05 

12.361.2007.2057 

12.361.2008.2036 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
1PR4)DTfr!4DO DA DESPESA - GERAL 
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Categoria 
Elemento Descrição FR Aplic. Ficha Vi. Dotação 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 220 212 1.300.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA .1 5 282 213 150.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1 220 214 2.940.000,00 

3,3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 220 215 264.000,00 

3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 1 220 216 1.155.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 220 217 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 200 218 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 220 219 100.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 200 220 10.000,00 

4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1 220 221 10.000,00 

TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 220 222 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 220 223 5.000.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 5 282 224 10.000,00 

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 220 225 21.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 220 226 10.000,00 

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - ENSINO 
FUNDAMENTAL 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 220 227 21.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 220 228 11.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 26.534.000,00 

TRANSPORTE ESCOLAR 

AUXÍLIO TRANSPORTE - ENS. TÉCNICO E 
UNIVERSITÁRIO 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 229 500.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 500.000,00 

FUNDO DE DENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - 70% - ENSINO 
FUNDAMENTAL 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 	PESSOAL 2 261 230 42.953.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2 261 231 11.865.000,00 

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2 261 232 239.000,00 

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 2 262 233 7.560.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2 262 234 2.205.000,00 

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESIIIUIÇÕESTRABALHISTAS 2 262 235 32.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 2 262 236 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 262 237 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 2 262 238 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 2 262 239 10.000,00 

3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 2 262 240 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 262 241 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 262 242 10.000,00 

4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 2 262 243 10.000,00 

PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO - 70% - 
PRÉ-ESCOLA 

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2 261 244 10.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 2 261 245 10.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2 261 246 10.000,00 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - 70% - ENSINO 
FUNDAMENTAL 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 2 261 247 10.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2 261 248 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 64.984.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 101.311.400,00 

NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

02.09.04 

12.364.2006.2034 



GCASPP 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

J 
- 

PERMANENTES - UBS BAIRRO DO GABRIEL 
4.4.9052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

10.301.1001.1332 	 EM 32 - AQUISIÇÃO DE BICICLETA ERGOMÉTRICA 
PARA CENTRO DE REABILITAÇÃO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

10.301.1001.1334 	 EM 34 - COMPRA DE 01 VEÍCULO POPULAR PARA O 
CENTRO DE SAÚDE 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

10.301.1001.1340 	 EM 40 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES UBS - PARURU 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

10.301.1001.1341 	 EM 41 - SUBVENÇÃO SOCIAL - ASSOSSIAÇÃO 

02.10.02 	 ATENÇÃO BÁSICA 

	

10.301.1001.1026 	 ATENÇÃO BÁSICA - OBRAS E INSTALAÇÕES 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

10.301.1001.1308 	 EM 08 - COMPRA MATEIRAL PERMANENTE - UBS 
DOMINGUES 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

10.301.1001.1309 	 EM 09 - COMPRA DE VEÍCULO PARA SAÚDE - BAIRRO 
DOS DOMINGUES, PARA INTEGRAÇÃO DOS 
TRABALHOS UBS 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

10.301.1001.1313 	 EM 13 - COMPRA DE DEA E EQUIPAMENTOS PARA O 
SAMU E APH 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

10.301.1001.1319 	 EM 19 - COMPRA DE AUTOMÓVEL PARA UBS MORRO 
GRANDE 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

10.301.1001.1320 	 EM 20 - COMPRA EQUIPAMENTO 'DEA" - UBS 
PARURU 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

10.301.1001.1321 	 EM 21 - COMPRA DE QUEIPAMENTOS PERMANENTES 
- EQUOTERAPIA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

10.301.1001.1322 	 EM 22 - COMPRA DE EQUIPAMENTOS E MOBÍLIAS 
PARA UBS - BAIRRO DOS PINTOS 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

10.301.1001.1323 	 EM 23 - COMPRA DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO 
PARA UBS - PAIOL PEQUENO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

10.301.1001.1324 	 EM 24 - COMPRA DE EQUIPAMENTOS E MOBÍLIA 
PARA UBS - BAIRRO CUPIM 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

10.301.1001.1328 	 EM 28 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PERMANENTES - UBS BAIRRO DO RECREIO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

10.301.1001.1329 	 EM 29 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PERMANENTES - UBS BAIRRO DO MORRO GRANDE 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

10.301.1001.1330 	 EM 30 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PERMANENTES - UBS BAIRRO DO PAIOL PEQUENO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

10.301.1001.1331 	 EM 31 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 	 Exercício: 2024 
QDD - 	 DESPESA - GEr 

Órgão Un. Func/Sub/Prog Categoria 
Orc/ Exec Proj/Atividade Elemento Descrição 

10.301.2009.2003 

	

	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.3.90.14 	DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Página: 8/22 

FR Aplic. Ficha VI. Dotação 

1 310 249 6.485.000,00 
1 310 250 1.940.000,00 

1 310 251 10.000,00 
1 310 252 52.000,00 
1 310 253 10.000,00 
1 310 254 10,000,00 

1 310 255 30.000,00 

8.537.000,00 

5 312 256 10.000,00 
1 310 257 10.000,00 

2 310 258 10.000,00 

5 300 259 30.000,00 

8 110 260 45.000,00 

8 110 261 75.000,00- 

8 110 262 60.000,00 

8 110 263 50.000,00 

8 110 264 15.000,00 

8 110 265 10.000,00 

8 110 266 15.000,00 

8 110 267 20.000,00 

8 110 268 10.000,00 

8 110 269 50.000,00 

8 110 270 20.000,00 

8 110 271 20.000,00 

8 110 272 20.000,00 

8 110 273 10.000,00 

8 110 274 70.000,00 

8 110 275 80.000,00 



10.301. 1001. 1374 

10.301. 1001. 1375 

10.301.1001.1376 

10.301.1001.1377 

10.301. 1001. 1378 

10,301.1001.1379 

10. 30 1. 1001. 1380 

10.301. 1001. 1386 

0.301. 1001. 1387 

10.301. 1001. 1392 

10.301. 1001. 1393 

10,301. 1001. 1394 

10. 30 1. 1001. 1403 

10.301.1001.1412 

10.301.1001.2018 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
RO DETALHADO DA DESPESA GERAL 

Exercício: 2024 

Página: 	9/22 GCASPP 

Categoria 
Elemento Descrição 

ALIANÇA DE MISERICÓRDIA 
3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

EM 42 - SUBVENÇÃO SOCIAL - COMUNIDADE 
TERAPÊUTICA JOSÉ VENÂNCIO DE MOURA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

EM 50 - COMPRA DE 01 AUTOMÓVEL PARA UBS - 
PINTOS 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 51 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS - 
UBS VERAVA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 52 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS - 
UBS MORRO GRANDE 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 59 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E 
MOBILIÁRIOS - B. PIAI 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 66 - AQUISIÇÃO DE APARELHOS BÁSICOS DE 
SAÚDE E APARELHOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 73 - COMPRA DE MATERIAIS DE INSUMOS E 
MEDICAÇÕES P7 CENTRO ODONTOÓGICO 
MUNICIPAL 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

EM 74 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATEIRAIS PERMANENTES - BAIRRO DO GABRIEL 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 75 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UBS - 
B. PINTOS 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 76 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES - UBS LAGEADINHO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 77 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES - UBS CAPIM AZEDO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 78 - COMPRA DE MATERIAIS PERMANTES - 
CENTRO ODONTOLÓGICO MUNICIPAL 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 79 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAS 
PERMANENTES - CENTRAL DE VAGAS 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 80 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TERAPIA OCUPACIONAL - CAPS INFANTIL 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 86 - COMPRA DE 01 (HUM) AUTOMÓVEL PARA 
UBS - B.CUPIM 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 87 - COMPRA DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS - UBS 
CUPIM 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 92 - COMPRA DE MATERIAL PERMANENTE - UBS 
CAPIM AZEDO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 93 - COMPRA DE MATERIAL PERMANENTE - 
CENTRO DE REABILITAÇÃO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 94 - COMPRA DE MATEIRAL PERMANENTE - 
CENTRO ODONTOLÓGICO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 103 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMÓVEL PARA 
UBS CARMO MESSIAS 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 112 - MATERIAL DE CONSUMO - PREF FITA 
DESTRO - UBS SALTO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS - ATENÇÃO BÁSICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Órgão Un. Func/Sub/Prog 
Orc/Exec Proj/Atividade 

10.301.1001.1342 

10.301.1001.1350 

10.301. 1001. 1351 

10.301. 1001. 1352 

10.301. 1001. 1359 

10.301. 1001. 1366 

10.301.1001.1373 

	

FR 	Aplic. Ficha 	VI. Dotação 

	

8 	110 276 	 30.000,00 

	

8 	110 	277 	 10.000,00 

	

8 	110 	278 	 50.000,00 

	

8 	110 	279 	 40.000,00 

	

8 	110 	280 	 30.000,00 

	

8 	110 	281 	 85.000,00 

	

8 	110 	282 	 120.000,00 

	

8 	110 	283 	 10.000,00 

	

8 	110 	284 	 20.000,00 

	

8 	110 	285 	 10.000,00 

	

8 	110 	286 	 10.000,00 

	

8 	110 	287 	 15.000,00 

	

8 	110 	288 	 10.000,00 

	

8 	110 	289 	 25.000,00 

	

8 	110 	290 	 20.000,00 

	

8 	110 	291 	 60.000,00 

	

8 	110 	292 	 60.000,00 

	

8 	110 	293 	 20.000,00 

	

8 	110 	294 	 10.000,00 

	

8 	110 	295 	 10.000,00 

	

8 	110 296 	 85.000,00 

	

8 	110 	297 	 120.000,00 

	

1 	310 	298 	11.751.000,00 

	

1 	310 	299 	2.436.000,00 



Órgão Un. Func/ Sub/ Prog 
Orc/Exec - Proj/Atividade 

10.301.1001.2020 

10.301.1001.2023 

10.301.1001.2069 

10.301.1002.1301 

10.301.1002.1302 

10.301.1002.1303 

10.301.1002.1304 

10.301.1002.1312 

10.301.1002.1335 

10.301.1002.2024 

10.301.1002.2070 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 	 Exercício: 2024 

QDD - QUADRO DETALHADO DÁ DESPESA - GERAL 	 Pagina 	10/22 GCASPP 

Categoria 
Elemento Descrição FR Aplic. Ficha VI. Dotação 
3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 1 310 300 10.500,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 310 301 52.500,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 310 302 210.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 300 303 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 300 304 500.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 310 305 210.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 5 300 306 420.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1 310 307 1.365.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 310 308 768.000,00 

3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 1 310 309 650.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 310 310 10.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 310 311 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 310 312 150.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 300 313 100.000,00 

4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 310 314 10.000,00 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 310 315 1.575.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 300 316 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 300 317 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 312 318 84.000,00 

ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 310 319 100.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 310 320 20.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 300 321 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 300 322 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 310 323 50.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 300 324 50.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 310 325 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 300 326 50.000,00 

PROG. SAUDE DA FAMILIA 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 310 327 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 310 328 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 310 329 490.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 310 330 1.620.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 310 331 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 310 332 10.000,00 

EM 01 - AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE UBS 
VARGEM DO SALTO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8 110 333 75.000,00 

EM 02 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE - 
UBS LAGEADINHO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8 110 334 15.000,00 / 

EM 03 - AQUISIÇÃO DE MATEIRAL PERMANENTE UBS 
- MORRO GRANDE 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8 110 335 10.000,00 - 

EM 04 - AQUISIÇÃO DE MATEIR.AL  PERMANENTE - 
UBS PINTOS 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8 110 336 20.000,00 - 

EM 12 - COMPRA DE VEÍCULO PARA O CENTRO DE 
REABILITAÇÃO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8 110 337 60.000,00 

EM 35 - COMPRA DE 01 VEÍCULO POPULAR PARA O 
CAPS 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8 110 338 70.000,00 

CENTRO DE REABILITAÇÃO 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 310 339 42.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 310 340 10.500,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 310 341 50.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 310 342 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 310 343 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 300 344 10.000,00 

MANUTENCAO DO CAPS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 300 345 52.500,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 300 346 21.000,00 



GCASPP 

Órgão Un. Func/Sub/Prog 
Orc/Exec Proj/Atividade 

10.301.1002.2071 

10.301.1002.2072 

02.10.03 

10.302.1002.1360 

10.302,1002.1397 

10.302.1002. 1401 

10.302.1002.1404 

10.302.1002.1405 

10.302.1002.2019 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
QDD - QUADf 	 DÀSPES4- GERAL 

Exercício: 2024 

Página: 	11/22 

Categoria 
Elemento Descrição FR Aplic. Ficha VI. Dotação 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 310 347 52.500,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 300 348 10.500,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 310 349 52.500,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 300 350 105,000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 300 351 10.500,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 300 352 10.500,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 300 353 10.500,00 

MANUTENCAO DO SAMU 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 300 354 200.000,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5 300 355 300.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 310 356 470.000,00 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 310 357 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 300 358 105.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 300 359 20.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 310 360 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 310 361 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 5 300 362 20.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 310 363 21.000,00 

MANUT. DO AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 300 364 115.500,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 300 365 105.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 300 366 21.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 	PESSOA 3 5 300 367 52.500,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 26.440.000,00 

HOSPITAL MUNICIPAL DE IBIÚNA 

EM 60 - AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO PARA O HOSPITAL MUNICIPAL 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8 110 368 35.000,00 

EM 97 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 8 110 369 50.000,00 

EM 101 - COMPRA DE MATERIAL PERMANENTE - 

(MONITORES E BOMDA DIFUSORA) HOSPITAL 
MUNICIPAL 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8 110 370 30.000,00 

EM 104 - AQUISIÇÃO DE APARELHO MÉDICO 
AUTOCLAVE VITALE CLASS 12 L 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8 110 371 20.000,00 

EM 105 - AQUISIÇÃO DE APARELHO MÉDICO 
DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOCLAVE 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8 110 372 15.000,00 

MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 310 373 8.000.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 310 374 1.600.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 312 375 31.500,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 310 376 525.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 312 377 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 312 378 105.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 310 379 30.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 2 312 380 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 312 381 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 310 382 27.000.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 2 310 383 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 2 312 384 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 5 300 385 725.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 5 312 386 30.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 310 387 340.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 110 388 756.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 300 389 525,000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 310 390 498.500,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 310 391 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 312 392 10.000,00 



GCASPP 

10.305. 1001.2022 

10.304. 1001. 2068 

Órgão Un. Func/Sub/Prog 
Orc/Exec Proj/Atividade 

02.10.04 

10.30 1.2009.2003 

02. 10.05 

10.304. 1001.202 1 

10.304.1001.2067 

10.305. 1001.2066 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
1U4ADO DA DESPESA - GERAL 

Exercício: 2024 

Página: 	12/22 

Categoria 
Elemento Descrição FR Aplic. Ficha VI. Dotação 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 300 393 630.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 312 394 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 41.026.000,00 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 310 395 21,000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA LI 1 310 396 21.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 310 397 52.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 94.000,00 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 310 398 903.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 310 399 210.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 310 400 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 310 401 20.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 300 402 50.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 310 403 50.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 300 404 50.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA LI 1 310 405 40.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA LI 5 300 406 50.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 310 407 30.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 300 408 50.000,00 

VIGILÂNCIA EM SAUDE DO TRABALHADOR 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 310 409 42.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 310 410 10.500,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 310 411 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 310 412 10.000,00 

3.3.90,30 MATERIAL DE CONSUMO 5 300 413 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 310 414 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 300 415 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA LI 1 310 416 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 5 300 417 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 310 418 10.500,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 310 419 10.500,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 300 420 52.500,00 

CONTROLE DE ZOONOSES 
3.1.90.11 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS - PESSOAL 1 310 421 126.000,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5 300 422 70.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 310 423 30.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5 300 424 50.000,00 
3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 310 425 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 310 426 84.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 300 427 52.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 310 428 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 300 429 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 310 430 150.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 5 300 431 50.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 310 432 105.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 310 433 52.500,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 300 434 52.500,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 310 435 300.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 310 436 73.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 310 437 42.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 300 438 50.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 300 439 50.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 300 440 50.000,00 

VIGILÂNCIA AMBIENTAL 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 310 441 42.000,00 



GCASPP 

02.11.02 

13.392. 1001. 1408 

13.392.3001.1327 

13.392.3001. 1337 

13.392.3001.1338 

13 .392.3001. 1343 

13.392.3001. 1347 

13.392.3001. 1348 

13.392.3001.1349 

órgão Un. Func/Sub/Prog 
Orc/Exec Proj/Atividade 

Categoria 
Elemento 
3.1.90.13 

3.3.90. 14 

3.3.90.30 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3,90.36 

3.3.90.39 

3.3.90.39 

4.4.90.51 

4.4.90.52 

Descrição 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

  

02.11.01 

13.392.3001.1358 

23.695.6002.1364 

23.695.6002.1407 

23.695.6002.2003 

Exercício: 2024 
	

/# 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
MtRÕ1F 	PESA - GERAL 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

DIVISÃO DE TURISMO 

EM 58 - INSTALAÇÃO DE PORTAIS DE MADEIRA - 
ENTRADA FURNAS - BAIRRO VERAVA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 

EM 64 - INSTALAÇÃO DE UM PORTAL DE MADEIRA 
TRATADA, B PIAÍ 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 

EM 107 - INSTALAÇÃO PORTAL NO BAIRRO CARMO 
MESSIAS 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA )UR 

3.3.90. 14 	DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

DIVISÃO DE CULTURA 

EM 108 - PRÁTICA DE AULAS DE ZUMBA 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

EM 27 - CONTRATAÇÃO PROFESSORES DE OFICIONA 
MULTICULTURAL E ESPORTIVA 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

EM 37 - SUBVENÇÃO SOCIAL - BANDA MARCIAL 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

EM 38 - CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES PARA 
OFICINAS MULTICULTURAIS E ESPORTIVAS 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

EM 43 - CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO 
RELIGIOSO P/ FESTA NOSSA SRA. DAS DORES 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 

EM 47 - SUBVENÇÃO SOCIAL - ORQUESTRA JOVEM 
DE METAIS E PERCURSSÃO DE IBIUNA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

EM 48 - CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES P1 
OFICINA DE TAKEWONDO 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

EM 49 - CUSTEIO PARA O PROGRAMA OFICINAS 
IBIUNENSES 

Página: 	13/22 

FR Aplic. Ficha VI. Dotação 

1 310 442 10.000,00 

1 310 443 10.000,00 

1 310 444 30.000,00 

5 300 445 10.000,00 

1 310 446 10.000,00 

5 300 447 10.000,00 

1 310 448 10.000,00 

5 300 449 10.000,00 

1 310 450 10.000,00 

5 300 451 50.000,00 

3.278.000,00 

79.375.000,00 

8 110 452 20.000,00 

8 110 453 20.000,00 

8 110 454 20.000,00 

1 110 455 438.000,00 

1 110 456 150.000,00 

1 110 457 30.000,00 

1 110 458 10.000,00 

1 110 459 50.000,00 

1 110 460 100.000,00 

1 110 461 1.700.000,00 

2 100 462 10.000,00 

5 100 463 10.000,00 

1 110 464 168.000,00 

1 110 465 10.000,00 

2 100 466 10.000,00 

5 100 467 10.000,00 

1 110 468 60.000,00 

2.816.000,00 

8 110 469 10.000,00 

8 110 470 20.000,00 

8 110 471 10.000,00 

8 110 472 20.000,00 

8 110 473 50.000,00 

8 110 474 10.000,00 

8 100 475 10.000,00 
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Órgão Un. Func/Sub/Prog Categoria 
Orc/Exec Proj/Atividade Elemento Descrição 	 FR 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 	 8 

	

13.392.3001.1356 	 EM 56 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
(TENDAS) OFICINAS IBIUNENSES 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 8 

	

13.392.3001.1357 	 EM 57 - OFICINAS CULTURAIS IBIUNENSES 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 	 8 

	

13.392.3001.1363 	 EM 63 - CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES 
P/OFICINAS ESPORTIVAS, CULTURAIS E 
EDUCACIONAIS - B PIAÍ 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍ 	 8 

	

13.392.3001.1370 	 EM 70 - AQUISIÇÃO DE MATERIAS DIVERSOS E 
PROGRAMAS CULTURAIS, EM ATENÇÃO P/ZUMBA 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 	 8 

	

13.392.3001.1383 	 EM 83 - CUSTEIO PROGRAMA OFICINA 
MULTICULTURAL 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 	 8 

	

13.392.3001.1389 	 EM 89 - CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES P1 
OFICINA MULTICULTURAL E ESPORTIVA 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 	 8 

	

13.392.3001.1396 	 EM 96 - CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES 
P/OFICINA MULTICULTURAL E ESPORTIVA 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 	 8 

	

13.392.3001.2003 	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 	 1 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 1 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 	 1 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 	 1 

3.3.90.14 	DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 	 1 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 	 1 

3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍ 	 1 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 	 1 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 	 1 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 	 2 

	

02.11.03 	 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

	

23.695.6002.2089 	 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍ 	 3 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 	 3 

,) \ 	
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 	 3 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

	

02.11.04 
	

FUNDO DE PROJETOS CULTURAIS 

	

13.392.3001. 13 16 
	

EM 16 - SUBVENÇÃO SOCIAL - BANDA MARCIAL 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 	 8 

	

13.392.300 1.2088 
	

FUNDO DE PROJETOS CULTURAIS 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 	 3 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 	 5 

3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍ 	 3 

3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍ 	 5 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 	 3 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 	 5 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA 3 	 3 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 	 5 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

,4 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 1 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 2 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 1 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

ApIlc. Ficha VI. Dotação 
110 476 10.000,00 

110 477 10.000,00 

110 478 10.000,00 

110 479 20.000,00 

110 480 20.000,00 

110 481 20.000,00 

110 482 20.000,00 

110 483 10.000,00 

110 484 600.000,00 

110 485 180.000,00 

110 486 10.000,00 

110 487 24.000,00 

110 488 10.000,00 

110 489 40.000,00 

110 490 10.000,00 

110 491 150.000,00 

110 492 700.000,00 

100 493 10.000,00 

110 494 10.000,00 

100 495 10.000,00 

110 496 30.000,00 

2.034.000,00 

110 497 10.000,00 

110 498 10.000,00 

110 499 10.000,00 

30.000,00 

110 500 10.000,00 

110 501 5.000,00 

110 502 5.000,00 

110 503 5.000,00 

110 504 5.000,00 

110 505 5.000,00 

110 506 5.000,00 

110 507 5.000,00 

110 508 5.000,00 

50.000,00 

4.930.000,00 
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02.12.0 1 

27.812.3002.1315 

27.812.3002.1318 

27.812.3002.1367 

27.812.3002.1372 

27.812.3002. 1395 

27.812.3002.2003 

02. 13.01 

08.241.4002. 1371 

08.244.4002.2003 

08.244.4002.2074 

02. 13.04 

08.243.4001.2003 
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Categoria 
Elemento Descrição FR Aplic. Ficha VI. Dotação 

ASSESSORIA TÉCNICA DE ESPORTE E LAZER 

EM 15 - REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA 
CDHU/CACHOEIRA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 8 110 509 30.000,00 

EM 18 - ILUMINAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA 
DO CDI-IU/GEMIMA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 8 110 510 30.000,00 

EM 67 - REFORMA DOS VESTIÁRIOS DO CAMPO DE 
FUTEBOL MUNICIPAL - B. RESSACA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 8 110 511 40.000,00 

EM 72 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA 
AUXÍLIO AOS PROFISSIONAIS DA ÁREA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8 110 512 10.000,00 

EM 95 - REFORMA DO ALAMBRADO E VESTIÁRIO DO 
CAMPO DA AREIA VERMELHA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 8 110 513 25.000,00 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 514 1.714.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 515 378.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 516 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 517 230.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 100 518 0,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 519 50.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 110 520 378.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 2 100 521 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 5 100 522 0,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 523 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 524 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 525 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 2.935.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2.935.000,00 

NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

EM 71 - COMPRA DE ALIMENTOS, MEDICAMENTOS E 
OUTROS ITENS DE CONSUMO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 8 110 526 10.000,00 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 510 527 1.785.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 510 528 262.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 510 529 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 510 530 94.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 500 531 63.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500 532 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 510 533 168.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 SiO 534 84.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 2 500 535 63.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 5 500 536 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 510 537 10.500,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 500 538 0,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 500 539 10.000,00 

MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 510 540 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 510 541 10.000,00 

3.3.90,39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 510 542 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 2.609.500,00 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 510 543 2.400.500,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 510 544 630.000,00 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 1 510 545 10.000,00 



J 

08.244.4001.1336 

08.244.4001.2003 
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3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 2 500 546 10.000,00 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 5 500 547 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 510 548 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 500 549 126.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500 550 63.000,00 

3.3,90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 510 551 73.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 510 552 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 2 500 553 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 500 554 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 510 555 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 500 556 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 500 557 21.000,00 

4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 2 500 558 10.500,00 

MANUT. DO CONS.DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLES. 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 SiO 559 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 510 560 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 510 561 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 510 562 10.000,00 

EM 45 - SUBVENÇÃO SOCIAL - SERPROMI 

3.3.50.43 SUBVENÇÔES SOCIAIS 8 110 563 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 3.464.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

EM 46 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA SANTA RITA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 8 110 564 10.000,00 

EM 53 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA SANTA RITA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 8 110 565 5.000,00 

EM - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA DE SANTA RITA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 8 110 566 20.000,00 

EM 82 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA SANTSA RITA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 8 110 567 6.600,00 

EM 88 - SUBVENÇÃO SOCILA - CASA DE SANTA RITA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 8 110 568 10.000,00 

EM 100 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA SANTA RITA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 8 110 569 6.600,00 

EM 110 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA SANTA RITA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 8 110 570 10.000,00 

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DO 
IDOSO 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 510 571 52.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 510 572 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 510 573 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 500 574 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 510 575 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 510 576 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 510 577 10.000,00 

EM 36 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA DE SANTA RITA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 8 110 578 10.000,00 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 1 510 579 168.000,00 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 2 500 580 63.000,00 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 5 500 581 21.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 510 582 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 510 583 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 500 584 52.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 312 585 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500 586 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 510 587 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 500 588 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 510 589 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 5 312 590 10.000,00 

08.243.4001.2061 

08.243.4002. 1345 

02. 13 .06 

08. 241.4002. 1346 

08.241.4002. 1353 

08.241.4002.1365 

08.241.4002. 1382 

08.241.4002. 1388 

08.241.4002. 1400 

08.241.4002. 14 10 

08.241.4002. 2073 
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08.244.4001.2076 

08.244.4001.2078 

08.244.4002.1344 

08.244,4002.1409 

08.244.4002.2003 

J 
08.244. 102.2059 

4 
08.244.4002.2075 

08.244.4002.2079 
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Categoria 
Elemento Descrição FR Aplic. Ficha VI. Dotação 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 510 591 10.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 500 592 10.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 500 593 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 510 594 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 312 595 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 500 596 10.000,00 

4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1 510 597 10.000,00 

PROGRAMA SERVIÇOS ESPECIALIZADO - CREAS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 510 598 52.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 510 599 21.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 510 600 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 500 601 41.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500 602 52.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 510 603 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 2 500 604 21.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 500 605 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 510 606 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 2 500 607 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 5 500 608 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 510 609 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 500 610 10.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 500 611 52.000,00 

PROGRAMA - PETI 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 612 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500 613 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 5 500 614 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 500 615 10.000,00 

EM 44 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA MARIA DE 
NAZARÉ 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 8 110 616 20.000,00 

EM 109 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA MARIA DE 
NAZARÉ 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 8 110 617 10.000,00 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 510 618 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500 619 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 510 620 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 500 621 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 510 622 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 5 500 623 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 500 624 10.500,00 

MANUTENCAO DOS CRAS 1, II E III 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 510 625 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 500 626 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500 627 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 510 628 63.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 500 629 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 510 630 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 5 500 631 10.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXíUOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 2 500 632 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 510 633 10.500,00 

4.4.90,52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 500 634 52.500,00 

PROGRAMA - PRIMEIRA INFANCIA 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5 500 635 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500 636 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 2 500 637 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 500 638 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA 3 5 500 639 10.500,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 500 640 10.500,00 

IGD - BOLSA FAMILIA/ SUAS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500 641 21.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 500 642 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 2 500 643 0,00 
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3.3.90.39 

4.4.90.52 

Descrição FR Aplic. Ficha VI. Dotação 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 5 500 644 42.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 500 645 21.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 1.454.700,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 7.528.200,00 

OBRAS E ENGENHARIA 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 

OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 646 1.155.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 647 355.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 5 100 648 670.000,00 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS 

OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 649 1.155,000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 650 137.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 5 100 651 420.000,00 

EM 98 - COMPRA DE 01 (HUM) COMPUTADOR PARA 
SECRETARIA DE OBRAS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8 110 652 8,000,00 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 653 4.000.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 654 1.155.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 655 10.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 1 110 656 1.400.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 657 31.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 658 1.800.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 2 100 659 10.000,00 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 110 660 888.000,00 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 661 10.000,00 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 110 662 10.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 663 504.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 664 10.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 665 10.000,00 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 666 10.000,00 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1 110 667 10.000,00 

EM 14 - REFORMA DA QUADRA POUESPORTIVA DA 
AREA DE LAZER 
OBRAS E INSTALAÇÕES 8 110 668 40.000,00 
EM 17 - CONSTRUÇÃO PARQUE PLAYGROUND 
INFANTIL CDHU/GEMIMA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 8 110 669 10.000,00 
EM 33 - ASFALTO ECOLÓGICO PARA O BAIRRO DO 
GABRIEL "CACHOEIRA DO GABRIEL" 
OBRAS E INSTALAÇÕES 8 110 670 120.000,00 
EM 84 - CONSTRUÇÃO DE PARQUE PLAYGROUND - B 
VISTA LINDA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 8 110 671 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 13.938.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 13.938.000,00 

SERVIÇOS MUNICIPAIS 

REVITALIZAÇÃO URBANA 

MATERIAL DE CONSUMO 1 110 672 42.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 673 10.000,00 
EM 07 - AQUISIÇÃO PEDRA BRITA BAIRROS VARGEM 
DO SALTO E LAGEADO 
MATERIAL DE CONSUMO 8 110 674 15.000,00 
EM 54 - AQUISIÇÃO DE PEDRAS BRITA - AREA RURAL 
- BAIRRO VERAVA 
MATERIAL DE CONSUMO 8 110 675 35.000,00 
EM 85 - MELHORIA E OBRAS POÇO ARTESIANO NO 
BAIRRO DOS GATOS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 8 110 676 15.000,00 

- 
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Orc/Exec Proj/Atividacle Elemento Descrição 	 FR Aplic. Ficha 	VI. Dotação 

	

15.451.5002. 1411 	 EM 111 - AQUISIÇÃO DE PEDRAS MANUT ESTR 
RURAIS(SALTO, SALTINHO,LAGEADO,VARGEM, 
ITAGUAPEVA E COLEGIO) 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

	

15.451.5002.2003 	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.3.90.14 	DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

	

15.452.5001.1369 	 EM 69 - COMPRA DE LÂMPADAS LED E BRACOS DE 
SUSTENTAÇÃO P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

15.452.5002. 1024 	 ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AMPLIAÇÃO 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 

	

15.452.5002.1305 	 EM - AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PARA OS BAIRROS 
DA VARGEM DO SALTO E LAGEADO 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 

	

15.452.5002. 1310 	 EM 10 - AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS LED 100W, ITENS 
NECESSÁRIOS PARA MONTAGEM E INSTALAÇÃO 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 

	

15.452.5002.1355 	 EM 55 - INSTALAÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA C/ 
LUMINÁRIAS LÂMPADAS LED 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA J 

	

15.452.5002.1361 	 EM 61 - INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS - B PIAÍ E 
ADJACENTES 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 

	

15.452.5002. 1362 	 EM 62 - AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA P1 
MANUT.ESTRADAS RURAIS - BAIRRO DO PIAÍ E 
ADJACENTES 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

	

15.452.5002.1381 	 EM 81 - COMPORA DE BRAÇOS E CABEÇAS - 
ILUMICAÇAO PUBLICA - DIVERSOS BAIRROS 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 

	

15.452.5002. 1406 	 EM 106 - AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PARA O 
BAIRRO CARMO MESSIAS 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 

	

15.452.5002.2039 	 ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MANUTENÇÃO 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 

	

15.452.5002.2040 	 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 

	

15.45 2.5002.2043 
	

MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA) 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

15 .452.5002.2050 
	

SANEAMENTO - RESÍDUOS SÓLIDOS 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

VELÓRIO E CEMITERIOS 

ADMINISTRAÇÃO DOS CEMITÉRIOS E VELÓRIO 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

02. 15.02 
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Categoria 
Elemento Descrição FR ApIIc. Ficha VI. Dotação 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 110 711 840.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 850.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 24.773.400,00 

HABITAÇÃO 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 712 400.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 713 100.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 714 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 715 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 716 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 110 717 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 2 100 718 10.000,00 

3.3,90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 5 110 719 10.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 720 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 721 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 722 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 723 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 600.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 600.000,00 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EMPREGO 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 724 825.000,00 

3.1.90. 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 725 228.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 726 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 727 50.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 728 30.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 110 729 30.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 110 730 120.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 731 10.000,00 

PROMOÇÃO DO COMÉRICIO, SERVIÇOS E 
EMPREGOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 732 50.000,00 
3.1.90. 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 733 21.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 734 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 735 105.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 110 736 10.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 737 10.500,00 

FOMENTO DA ECONOMIA SOLIDARIA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 738 30.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 739 10.500,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 740 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 741 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 742 10.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 743 10.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 744 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 1.600.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1.600.000,00 

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL 

EM 39 - CUSTEIO COMPRA DE 01 VEÍCULO 4X4 PARA 
GUARDA MUNICIPAL 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8 110 745 60.000,00 

EM 90 - INSTALAÇÃO DE MONITORAMENTO DE 
SEGURANÇA NO SETOR DE INTELIGÊNCIA E 
TECNOLOGIA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 8 110 746 90.000,00 
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EM 102 - COMPRA DE 01 (HUM) CARRO PARA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8 110 747 45.000,00 

MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 748 10.380.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 749 2.140.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 750 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 751 740.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 752 157.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 1 110 753 265.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 110 754 120.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 755 10,000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 756 168.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 110 757 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 14.195.000,00 

GERENCIAMENTO DO TRÂNSITO 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 410 758 210.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 410 759 150.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 1 450 760 830.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 410 761 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 1.200.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 15.395.000,00 

Planejamento e Gestão Orçamentária 

Manutenção da Secretaria de Planejamento e Gestão 
Orçamentária 

3.1,90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 762 735.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 763 178.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 764 21.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 765 27.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 766 52.000,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C 1 110 767 136.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 768 10.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RÉS IIIUIÇÕES 1 110 769 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 770 31.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 1.200.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1.200.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 771 2.100.000,00 

PASEP - GERAL 

3.3,90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1 110 772 3.780,000,00 
SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA - PRINCIPAL 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 110 773 1.260.000,00 
4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 1 110 774 21.000.000,00 
4.6.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 110 775 7.200.000,00 

SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA - JUROS 
4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 1 110 776 10.500,00 

REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR 

3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 110 777 840.000,00 
PRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR 

3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 110 778 10.500,00 

PRECATÓRIOS - TRABALHISTAS 

3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 110 779 10.500,00 

PRECATÓRIOS - OUTRAS ESPÉCIES 

28.843.7010.2011 

28.846.7010.2012 

28.846.7010.2013 

28.846.7010.2014 

28.846.7010.2015 
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3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 110 780 52.500,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 1 110 781 3.700.000,00 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 8 110 782 100.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 40.064.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40.064.000,00 

ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 783 109.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 784 30.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 510 785 30.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 510 786 50.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 510 787 50.500,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 510 788 120.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 789 10.500,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 400.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 400.000,00 

LICITAÇÕES E COMPRAS 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES E 
COMPRAS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 790 1.151.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 791 336.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 792 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 793 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 1 110 794 42.000,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C 1 110 795 10.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 796 10.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 110 797 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 798 21.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 1.600.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1.600.000,00 

TOTAL ÓRGÃO 327.000.000,00 

TOTAL: 339.000.000,00 

A numeração das fichas podem sofrer alteração enquanto não for realizada a conclusão da Digitação da Despesa 

IBIUNA, 9 de Novembro de 2023. 

GCASPP 

02.22.01 

08.242.8005.2003 

02. 23.0 1 

04.122.7014.2084 
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99.999.9999.9999 
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Origem/Fonte 	Categoria Econ. 

1000.00.0.0.00.00 	RECEITAS CORRENTES 

 

365.393.375,00 

1100.00.0.0.00.00 	IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 88.498.000,00 

 

   

1110.00.0.0.00.00 IMPOSTOS 	 79.493.000,00 

1112.00.0.0.00.00 	IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO 	 52.542.000,00 

1112.50.0.0.00.00 	IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 	 45.668.000,00 

1112.50.0.1.00.00 	IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 	 36.219.000,00 

2 	1 	1112.50.0.1.01.00 	IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 	 36.219.000,00 

2 	2 	1112.50.0.2.00.00 	IMPOSTO PROP. PREDIAL TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS 	 275.000,00 

2 	3 	1112.50.0.3.00.00 	IMPOSTO PROP. PREDIAL TERRiTORIAL URBANA - DMDA ATIVA 	 7.210.000,00 

2 	4 	1112.50.0.4.00.00 	IMPOSTO PROP. PREDIAL TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 	 1.964.000,00 

1112.53.0.0.00.00 	IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS S 	 6.874.000,00 

2 	5 	1112.53.0.1.00.00 	IMPOSTO TRANSMISSÃO "INTER-VIVOS' - ff81 - PRINCIPAL 	 6.837.000,00 

2 	6 	1112.53.0.2.00.00 	IMPOSTO TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" - ff81 MULTAS E JUROS 	 1.000,00 

2 	7 	1112.53.0.3.00.00 	IMPOSTO TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" - ff8! - DIVIDA ATIVA 	 14.000,00 

2 	8 	1112.53.0.4.00.00 	IMPOSTO TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" - ITBI - DMDA ATIVA - MULTAS E JUROS 	 22.000,00 

1113.00.0.0.00.00 	IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 	 9.326.000,00 

1113.03.0.0.00.00 	IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 	 9.326.000,00 

1113.03.1.0.00.00 	IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 	 8.891.000,00 

2 	9 	1113.03.1.1.00.00 	IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL 	 8.891.000,00 

1113.03.4.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS 	 435.000,00 

2 	10 	1113.03.4.1.00.00 	IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL 	 435.000,00 

1114.00.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO  E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 	 17.620.000,00 

1114.51.0.0.00.00 	IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 	 17.620.000,00 

1114.51.1.0.00.00 	IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN 	 17.620.000,00 

1114.51.1.1.00.00 	IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN PRINCIPAL 	 15.170.000,00 

2 	11 	1114.51.1.1.01.00 	IMPOSTO SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL 	 11.411.000,00 
2 	12 	1114.51.1.1.02.00 	IMPOSTO SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - SIMPLES NACIONAL 	 3.759.000,00 

2 	13 	1114.51.1.2.00.00 	IMPOSTO SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS 	 117.000,00 
2 	14 	1114.51.1.3.00.00 	IMPOSTO SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA 	 2.040.000,00 
2 	15 	1114.51.1.4.00.00 	IMPOSTO SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 	 293.000,00 

1119.00.0.0.00.00 	OUTROS IMPOSTOS 	 5.000,00 

1119.99.0.0.00,00 	OUTROS IMPOSTOS 	 5.000,00 

2 	16 	1119.99.0.1.00.00 	OUTROS IMPOSTOS - PRINCIPAL 	 1.000,00 
2 	17 	1119.99.0.2.00.00 	OUTROS IMPOSTOS - MULTAS E JUROS 	 1.000,00 
2 	18 	1119.99.0.3.00.00 	OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA 	 1.000,00 
2 	19 	1119.99.0.4.00.00 	OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 	 2.000,00 

1120.00.0.0.00.00 TAXAS 	 9.005.000,00 

1121.00.0.0.00.00 	TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 	 1.804.000,00 

1121.01.0.0.00.00 	TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 	 1.510.000,00 

1121.01.0.1.00.00 	TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 	 926.000,00 

2 	20 	1121.01.0.1.01.00 	TAXA DE LICENÇA PARA FUNC. DE ESTAB. COMERCIAIS 	 396.000,00 
2 	21 	1121.01.0.1.02.00 	TAXA DE LICENÇA PARA FUNC. DE ESTAB. INDUSTRIAIS 	 56.000,00 
2 	22 	1121.01.0.1.03,00 	TAXA DE LICENÇA PARA FUNC. DE ESTAB. PREST. SERV. 	 166.000,00 
2 	23 	1121.01.0.1.04.00 	TAXA DE LICENÇA PARA AQUISIÇÃO DE PONTO DE TAXI 	 44.000,00 
2 	24 	1121.01.0.1.05.00 	TAXA DE LICENÇA DE AMBULANTE 	 4.000,00 
2 	25 	1121.01.0.1.06,00 	TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 	 1.000,00 
2 	26 	1121.01.0.1.07.00 	TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ARFA DE DOMÍNIO PÚBLICO 	 202.000,00 
2 	27 	1121.01.0.1.08.00 	TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONSTRUÇÃO CIVIL 	 1.000,00 
2 	28 	1121.01.0.1.09.00 	TAXA DE REGULARIZAÇÃO DE LOTEAMENTOS 	 1.000,00 
2 	29 	1121.01.0.1.10.00 	TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ZOONOSES 	 1.000,00 
2 	30 	1121.01.0.1.11.00 	TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 	 1.000,00 
2 	31 	1121.01.0.1.12.00 	TAXA DE TERMO DE COMPENSAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS 	 53.000,00 

2 	32 	1121.01.0.2.00.00 	TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS 	 6.000,00 

	

33 	1121.01.0.3.00.00 	TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA 	 423.000,00 

	

34 	1121.01.0.4.00,00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 	 155.000,00 

1121.50.0.0.00.00 	TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 	 294.000,00 

2 	35 	1121.50,0,1,00.00 	TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINCIPAL 	 272.000,00 
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1121.50.0.2.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MULTAS E JUROS 1.000,00 

1121.50.0.3.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA 19.000,00 

1121.50.0.4.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 2.000,00 

1122.00.0.0.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 7.201.000,00 

1122.01.0.0.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 7.201.000,00 

1122.01.0.1.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL 6.943.000,00 

1122.01.0.1.01.00 TAXA DE EXPEDIENTE 605.000,00 

1122.01.0.1.02.00 TAXA PARA OBTENÇÃO DE EDITAL 1.000,00 

1122.01.0.1.03.00 TAXA DE CEMITÉRIO 26.000,00 

1122.01.0.1.04.00 TAXA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 118.000,00 

1122.01.0.1.05.00 TAXA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO 92.000,00 

1122.01.0.1.06.00 TAXA SERV. COLETA, REMOÇÃO, TRANSP. DEST. LIXO OU RESÍDUOS 6.100.000,00 

1122.01.0.1.07.00 TAXA DE SERVIÇO DE CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS 1.000,00 

1122.01.0.2.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS 5.000,00 

1122.01.0.3.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA 209.000,00 

1122.01.0.4.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 44.000,00 

1200.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES 7.292.000,00 

1210.00.0.0.00,00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 1.000,00 

1215.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO - CPSSS 1.000,00 

1215.01.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL 1.000,00 

1215.01.2.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO 1.000,00 

1215.01.2.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO 	PRINCIPAL 1.000,00 

1240.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 7.291.000,00 

1241.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 7.291.000,00 

1241.50.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 7.291.000,00 

1241.50.0.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP 7.287.000,00 

1241.50.0.2.00.00 CONTRIBUIÇÃO CIP - MULTAS E JUROS 1.000,00 

1241.50.0.3.00.00 CONTRIBUIÇÃO CIP - DÍVIDA ATIVA 1.000,00 

1241.50.0.4.00.00 CONTRIBUIÇÃO CIP - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 2.000,00 

1300.00.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 2.586.000,00 

1310.00.0.0.00.00 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 96.000,00 

1311.00.0.0.00.00 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 96.000,00 

1311.01.0.0.00.00 ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÊMIOS, TARIFAS DE OCUPAÇÃO 96.000,00 

1311.01.1.0.00.00 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 96.000,00 

1311.01.1.1.00.00 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 78.000,00 

1311.01.1.1.01.00 ALUGUÉIS DE BOXES 78.000,00 

1311.01.1.2.00.00 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS E JUROS 1.000,00 

1311.01.1.3.00.00 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 	DÍVIDA ATIVA 13.000,00 

1311.01.1.4.00.00 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 4.000,00 

1320.00.0.0.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS 2.490.000,00 

1321.00.0.0.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 2.490.000,00 

1321.01.0.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 1.034.000,00 

1321.01.0.1.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 1.034.000,00 

1321.01.0.1.01.00 REMUNERAÇÃO DE DEP.BANC.- ROYALTIES 155.000,00 

1321.01.0.1.02.00 REMUNERAÇÃO DE DEP.BANC.- FEP 1.000,00 

1321.01.0.1.03.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 	PRINCIPAL 878.000,00 

1321.02.0.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS 1.456.000,00 

1321.02.0.1.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - PRINCIPAL 1456.000,00 

1321.02.0.1.01.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 55.000,00 

1321.02.0.1.02.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - SAÚDE RECURSOS ESTADUAL 128.000,00 

1321.02.0.1.03.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - SAÚDE RECURSOS FEDERAL 107.000,00 

1321.02.0.1.04.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - EDUCAÇÃO 25% 65.000,00 

1321.02.0.1.05.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - FUNDEB 123.000,00 

1321.02.0.1.06.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - QSE 12.000,00 

1321.02.0.1.08.00 RFMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - PNAE 1.000,00 

1321.02.0.1.09.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS- PNATE 1.000,00 

1321.02.0.1.10.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS- OUTRAS TRANSFERÊNCIAS FNDE 4.000,00 

1321 .02.0.1.12.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - F.M.A.S ESTADUAL 36.000,00 
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Desdobramento 	Origem/Fonte 	Categoria Econ. 
2 	71 	1321.02.0.1.13.00 	REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - F.M.A.S FEDERAL 	 97.000,00 
2 	72 	1321.02.0.1.14.00 	REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - OUTROS RECURSOS ESTADUAL 	 177.000,00 
2 	73 	1321.02.0.1.15.00 	REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - OUTROS RECURSOS FEDERAL 	 649.000,00 
2 	74 	1321.02.0.1.16.00 	REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - CIDE 	 1.000,00 

	

1600.00.0.0.00.00 	RECEITA DE SERVIÇOS 	 40.000,00 

	

1620.00.0.0.00.00 	SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO TRANSPORTE 	 40.000,00 

	

1621.00.0.0.00.00 	SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO TRANSPORTE 	 40.000,00 

	

1621.02.0.0.00.00 	SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS OU MERCADORIAS 	 40.000,00 

2 	75 	1621.02.0.1.00.00 	SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS OU MERCADORIAS - PRINCIPAL 	 35.000,00 

2 	76 	1621.02.0.2.00.00 	SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS OU MERCADORIAS - MULTAS E JUROS 	 1.000,00 

2 	77 	1621.02.0.3.00.00 	SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS OU MERCADORIAS- DÍVIDA ATIVA 	 2.000,00 
2 	78 	1621.02.0.4.00.00 	SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS OU MERCADORIAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS 	 2.000,00 

	

1700.00.0.0.00.00 	TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 	 263.807.375,00 

	

1710.00.0.0.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 	 100.624.375,00 

	

1711.00.0.0.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 	 71.805.000,00 

	

1711.51.0.0.00.00 	COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM 	 71.705.000,00 

	

1711.51.1.0.00.00 	COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL 	 65.000.000,00 

79 	1711.51.1.1.00.00 	COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL- PRINCIPAL 	 65.000.000,00 

	

1711.51.2.0.00.00 	COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS 	 6.705.000,00 

	

1711.51.2.1.00.00 	COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS 	 6.705.000,00 

	

1711.51.2.1.01.00 	COTA-PARTE DO FPM - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE DEZEMBRO - PRINCIPAL 	 4.105.000,00 

	

1711.51.2.1.02.00 	COTA-PARTE DO FPM - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO - PRINCIPAL 	 2.600.000,00 

	

1711.52.0.0.00.00 	COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 	 100.000,00 

	

1711.52.0.1.00.00 	COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 	 100.000,00 

	

1712.00.0.0.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NA 	 2.695.000,00 

	

1712.50.0.0.00.00 	COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 	 1.027.000,00 

	

1712.50.0.1.00.00 	COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS - 	 1.027.000,00 

	

1712.51.0.0.00.00 	COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS - 	 49.000,00 

	

1712.51.0.1.00.00 	COTA-PARTE COMP. FINANC. EXPLORAÇÃO REC. MINERAIS - CFEM 	 49.000,00 

	

1712.52.0.0.00.00 	COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO 	 1.619.000,00 

	

1712.52.3.0.00.00 	COTA-PARTE PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL - LEI N° 9.478/97, ARTIGO 50 	 100.000,00 

	

1712.52.3.1.00.00 	COTA-PARTE PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL- LEI N°9.478/97, ARTIGO 50- PRINCIPAL 	 100.000,00 

	

1712.52.4.0.00.00 	COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP 	 1.519.000,00 

	

1712.52.4.1.00.00 	COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL 	 1.519.000,00 

	

1713.00.0.0.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 	 14.131.375,00 

	

1713.50.0.0.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REPASSES FUNDO 	 14.131.375,00 

	

1713.50.1.0.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBI 	 398.000,00 

	

1713.50.1.1.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBI 	 398.000,00 

87 	1713.50.1.1.01.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA 	 350.000,00 

88 	1713.50.1.1.02.00 	CV19 - CORONAVIRUS (COVID-19) - SAPS 	 48.000,00 

	

1713.50.2.0.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBI 	 9.251.000,00 

	

1713.50.2.1.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBI 	 9.251.000,00 

89 	1713.50.2.1.01.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE M.A.C. - SAMU 	 188.000,00 

90 	1713.50.2.1.02.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE M.A.C. - GERAL 	 7.820.000,00 

91 	1713.50.2.1.03.00 	TETO FINANCEIRO MAC AMBULATORIAL HOSPITALAR 	 1.091.000,00 

92 	1713.50.2.1.04.00 	CV19 - CORONAVIRUS (COVID-19) - SAES 	 152.000,00 	 - 

	

1713.50.3.0.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBI 	 1.142.000,00 	 - 

	

1713.50.3.1.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBI 	 1.142.000,00 

93 	1713.50.3.1.01.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 	 461.000,00 

94 	1713.50.3.1.02.00 	AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 	 681.000,00 

	

1713.50.4.0.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBI 	 2.757.000,00 

	

1713.50.4.1.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBI 	 2.757.000,00 

95 	1713.50.4.1.01.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 	 2.700.000,00 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 
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2 	96 	1713.50.4.1.02.00 

1713.50.5.0.00.00 

2 	97 	1713.50.5.1.00.00 

1713.50.9.0.00.00 

1713.50.9.1.00.00 

2 	98 	1713.50.9.1.02.00 

1714.00.0.0.00.00 

1714.50.0.0.00.00 

2 	99 	1714.50.0.1.00.00 

1714.51.0.0.00.00 

2 	100 	1714.51.0.1.00.00 

1714.52.0.0.00.00 

1714.52.0.1.00.00 

2 	101 	1714.52.0.1.01.00 

1714.53.0.0.00.00 

2 	102 	1714.53.0.1.00.00 

1716.00.0.0.00.00 

1716.50.0.0.00.00 

1716.50.0.1.00.00 

2 	103 	1716.50.0.1.02.00 

2 	104 	1716.50.0.I.04.00 

2 	105 	1716.50.0,1.05.00 

2 	106 	1716.50.0.1.06.00 

2 	107 	1716.50.0.1.07.00 

1717.00.0.0.00.00 

1717.52.0.0.00.00 

1717.52.0.1.00.00 

2 	108 	1717.52.0.1.01.00 

1717.99.0.0.00.00 

2 	109 	1717.99.0.1.00.00 

1719.00.0.0.00.00 

1719.57.0.0.00.00 

2 	110 	1719.57.0.1.00.00 

1719.58.0.0.00.00 

2 	111 	1719.58.0.1.00.00 

	

/ 	1720.00.0.0.00.00 

1721.00.0.0.00.00 

1721.50.0.0.00.00 

	

112 	1721.50.0.1.00.00 

1721.51.0.0.00.00 

A 
113 1721.51.0.1.00.00 

1721.52.0.0.00.00 

	

114 	1721.52.0.1.00.00 

1721.53.0.0.00.00 

2 	115 	1721.53.0.1.00.00 

1722.00.0.0.00.00 

1722.52.0.0.00.00 

	

116 	1722.52.0.1.00.00 

1723.00.0.0.00.00 

1723.50.0.0.00.00 
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Descrição da Receita Desdobramento Origem/Fonte Categoria Econ. 

0/19 - CORONAVIRUS (COVID-19) - SCTIE 57.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBI 19.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBI 19.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS  PÚBI 564.375,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBI 564.375,00 

PROG. SAUDE DA FAMILIA 564.375,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇ 11.272.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 9.000.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - QSE 9.000.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ES 29.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ES 29.000,00 

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PN, 893.000,00 

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PN, 893.000,00 

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES DO FNDE - PNAE 893.000,00 

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO E- 1.350.000,00 

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES DO FNDE - PNATE 1.350.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 452.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 452.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS - P 452.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO F.N.A.S - IGD/BF 174.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO F.N.A.S - CRIANÇA FELIZ 116.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO F.N.A.S - CREAS 142.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO F.N.A.S - PAIFI 10.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO F.N.A.S - ACEPETI 10.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 36.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA' 17.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA 17.000,00 

CONVÊNIO DE ATENDIMENTO A PESSOAS IDOSAS 17.000,00 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 19.000,00 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL 19.000,00 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 233.000,00 

TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO 1.000,00 

TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL 1.000,00 

TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N° 176/2020 232.000,00 

TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LC N° 176/2020 232.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 98. 322.000,00 

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 96.667.000,00 

COTA-PARTE DO ICMS 75.500.000,00 

COTA-PARTE DO ICMS 75.500.000,00 

COTA-PARTE DO IPVA 20.700.000,00 

COTA-PARTE DO IPVA 20.700.000,00 

COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 400.000,00 

COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 400.000,00 

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 67.000,00 

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE 67.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NA 278.000,00 

COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLEO 278.000,00 

COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLEO - PP 278.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 1.115.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 1. 115,000,00 



Receita Descrição da Receita Desdobramento Origem/Fonte Categoria Econ. 

1723.50.0.100.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL 1.115.000,00 

1723.50.0.1.06.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS - FRENTES FRIAS 55.000,00 

1723.50.0.1.07.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 	BENEF. EVENTUAL 60.000,00 

1723.50.0.1.08.00 REPASSE DE EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL 1.000.000,00 

1724.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES 262.000,00 

1724.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES 262.000,00 

1724.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES - PRI 262.000,00 

1724.99.0.1.01.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES - PRI 186.000,00 

1724.99.0.1.01.01 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE 59.000,00 

1724.99.0.1.01.02 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 127.000,00 

1724.99.0.1.02.00 CONVÊNIOS PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 76.000,00 

1750.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSIIIUIÇÕES PÚBLICAS 64.861.000,00 

1751.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ED 64.861.000,00 

1751.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ED 64.861.000,00 

1751.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB 64.861.000,00 

1900.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.170.000,00 

1910.00.0.0.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 2.758.000,00 

1911.00.0.0.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 2.758.000,00 

1911.01.0.0.00.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 2.758.000,00 

1911.01.0.1.00.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - PRINCIPAL 2.738.000,00 

1911.01.0.1.01.00 MULTAS ZOONOSES 1.000,00 

1911.01.0.1.02.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - PRINCIPAL - DETALHADA 2.737.000,00 

1911.01.0.1.02.01 MULTAS DE TRÂNSITO 2.737.000,00 

1911.01.0.2.00.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 	MULTAS E JUROS 1.000,00 

1911.01.0.2.01.00 MULTAS DE TRÂNSITO 1.000,00 

1911.01.0.3.00.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - DÍVIDA ATIVA 14.000,00 

1911.01.0.3.01.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - DÍVIDA ATIVA 14.000,00 

1911.01.0.4.00.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 5.000,00 

1911.01.0.4.01.00 MULTAS DE TRÂNSITO 5.000,00 

1920.00.0.0.00.00 INDENIZAÇÕES, RESIIIUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 5.000,00 

1921.00.0.0.00.00 INDENIZAÇÕES 1.000,00 

1921.99.0.0.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES 1.000,00 

1921 .99.0.1.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES 1.000,00 

1922.00.0.0.00.00 RES 	III UIÇÕES 4.000,00 

1922.99.0.0.00.00 OUTRAS REStItUIÇÕES 4.000,00 

1922.99.0.1.00.00 OUTRAS REStItUIÇÕES - PRINCIPAL 1.000,00 

1922.99.0.1.01.00 OUTRAS RESIIIUIÇÕES 1.000,00 

1922.99.0.2.00.00 OUTRAS REStitUIÇÕES - MULTAS E JUROS 1.000,00 

1922.99.0.3.00.00 OUTRAS RESI1IUIÇÕES- DÍVIDA ATIVA 1.000,00 

1922.99.0.4.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 1.000,00 

1990.00.0.0.00.00 DEMAIS RECEITAS CORRENTES 407.000,00 

1999.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 407.000,00 

1999.99.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS 407.000,00 

1999.99.2.0.00.00 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB- PRIMÁRIAS 40/.000,00 

1999.99.2.1.00.00 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - PRIMÁRIAS 	. PRIN 403.000,00 

1999.99.2.1.01.00 RECEITAS EVENTUAIS 401.000,00 

1999.99.2.1.02.00 RECEITAS DE COMPENSAÇÃO 1.000,00 

1999.99.2.1.03.00 RECEITAS DE DOAÇÕES DE PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

1999.99.2.2.00.00 OUTRAS RECEITAS 	PRIMÁRIAS - MULTAS E JUROS 1.000,00 

1999.99.2.3.00.00 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB- PRIMÁRIAS 	- DÍVII 2.000,00 

1999.99.2.3.01.00 RECEITA DE HONORÁRIOS 1.000,00 
1999.99.2.3.02.00 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - PRIMÁRIAS 	. DÍVIE 1.000,00 
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'.0. Ficha Receita Descrição da Receita Desdobramento Origem/Fonte 

2 140 1999.992.4.00.00 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 1.000,00 

2000.00.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 

2200.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 
105.000,00 

2210.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
52.500,00 

2213.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 52.500,00 

2213.01.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 52.500,00 

2 141 2213.01.0.1.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 52.500,00 

2220.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 52.500,00 

2221.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 52.500,00 

2221.01.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 52.500,00 

2 142 2221 .01.0.1.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL 52.500,00 

2400.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.841.625,00 

2410.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 2.592.000,00 

2414.00.0.0.00,00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 200.000,00 

2414.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 200.000,00 

2 143 2414.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL 200.000,00 

2419.00.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 2.392.000,00 

2419.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 2.392.000,00 

2419.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL 2.392.000,00 

2 144 2419.99.0.1.05.00 TTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA O TURISMO 1.491.000,00 

2 145 2419.99.0.1.06.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 1.000,00 

2 146 2419.99.0.1.07.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA A SAÚDE 800.000,00 

2 147 2419.99.0.1.08.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA INFRAESTRUTURA 100.000,00 

2420.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 3.249.625,00 

2429.00.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS 3.249.625,00 

2429.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS 3.249.625,00 

2429.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS- PRINCIPAL 3.249.625,00 

2 148 2429.99.0.1.01.00 REPASSE DE EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL - PRINCIPAL 100.000,00 

2 149 2429.99.0.1.06.00 CONVÊNIO PARA O TEATRO MUNICIPAL NO MIRANTE DA FIGUEIRA 100.000,00 

2 150 2429.99.0.1.09.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA O MEIO AMBIENTE 126.000,00 

2 151 2429.99.0.1.10.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA AGRICULTURA 100.000,00 

2 152 2429.99.0.1.11.00 TRANSFERÊNCIAS PARA CULTURA / ESPORTES / TURISMO 198.625,00 

2 153 2429.99.0.1.12.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA INFRAESTRUTURA 2.625.000,00 
2 154 2429.99.0.1.13.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 0,00 

9000.00.0.0.00.00 (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS 

9100.00.0.0.00.00 (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB -32.340.000,00 

9100.00.0.0.01.00 (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB 	DETALHADA -13.020.000,00 

2 155 9100.00.0.0.01.01 () DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB- FPM -13.000.000,00 
2 156 9100.00.0.0.01.02 (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - ITR -20.000,00 

9100.00.0.0.02.00 (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - DETALHADA -19.320.000,00 

2 157 9100.00.0.0.02.01 (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - ICMS -15.100.000,00 
2 158 9100.00.0.0.02.02 (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - IPVA -4.140.000,00 

2 159 9100.00.0.0.02.03 (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - IPI EXPORTAÇÃO -80.000,00 

TOTAL: 	339.000.000,00 

IBIUNA, 9 de Novembro de 2023. 

5.946.625,00 

-32.340.000,00 
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)rgão: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DA EST TURIST DE IBJÚNA 

	

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 9.471.000,00 

	

3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 9.471.000,00 

3.1.90.01 	 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 	 150.000,00 

3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 7.350.000,00 

3.1.90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 1.860.000,00 

3.1.90.92 	 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 	 111.000,00 

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 1.579.000,00 

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 1.579.000,00 

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 	 255.000,00 

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 200.000,00 

3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 309.000,00 

3.3.90.40 	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 	 200.000,00 

3.3.90.46 	 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 	 390.000,00 

3.3.90.49 	 AUXÍLIO TRANSPORTE 	 215.000,00 

3.3.90.92 	 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 	 10.000,00 

4.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 	 950.000,00 

Total por Orgão: 	 12.000.000,00 Total por Orgão: 	 12.000.000,00 

	

o 	 Fonte Categoria Econ. 

	

1.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 11.050.000,00 

	

4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 	 950.000,00 

	

4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 950.000,00 

	

4.4.90.51 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 600.000,00 

	

4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 350.000,00 
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)rgão: 02 - PREFEITURA MUN DA EST TI.JRIST DE IBIÚNA 

ategoria 	Descrição 

	

5.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

	

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

	

3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

3.1.90.01 	 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 

	

3.1.90.03 	 PENSÕES 

	

3.1.90.04 	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

	

3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

	

3.1.90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

	

3.1.90.94 	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

	

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

	

3.3.50.00 	 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 

	

3.3.50.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

	

3.3.50.41 	 CONTRIBUIÇÕES 

	

3,3.50.43 	 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

	

3.3.71.00 	 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

	

3.3.71.70 	 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 

	

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

3.3.90.14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

	

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 

	

3.3.90.31 	 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTI' 

	

3.3.90.35 	 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

	

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

	

3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

	

3.3.90.40 	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

	

3.3.90.46 	 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

	

3.3.90.47 	 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

	

3.3.90.48 	 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 

	

3.3.90.49 	 AUXÍLIO TRANSPORTE 

	

3.3.90.91 	 SENTENÇAS JUDICIAIS 

	

3.3.90.92 	 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

	

3.3.90.93 	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

	

4.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 

	

4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 

	

4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

4.4.90.51 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

4.4.90.61 	 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

	

4.4.90.92 	 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

	

4.5.00.00 	INVERSÕES FINANCEIRAS 

	

4.5.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

4.5.90.61 	 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

	

4.6.00.00 	AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 

	

4.6.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

4.6.90.71 	 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 

	

4.6.90.91 	 SENTENÇAS JUDICIAIS 

	

9.0.00.00 	Reserva de Contingência 

	

9.9.00,00 	Reserva de Contingência 

	

9.9.99.00 	 Reserva de Contingência 

	

9.9.99.99 	 Reserva de Contingência 

Desdobramento 

 

Fonte Categoria Econ.  
275.178.500,00 

 

   

    

152.518.500,00 

 

782.000,00 

126.000,00 

10.000,00 

119.717.500,00 

31.066.000,00 

817.000,00 

152.518.500,00 

    

   

122.660.000,00 

353.500,00 

10.000,00 
222.200,00 

11.000,00 

403.000,00 

24.038.000,00 

30.000,00 

11.000,00 

4.688.500,00 
70.191.800,00 

156.500,00 
6.315.000,00 
3.790.000,00 

4.370.000,00 

3.180.000,00 
913.500,00 

2.434.500,00 

1.541.500,00 

585.700,00 

11.000,00 

122.063.300,00 

    

   

48.021.500,00 

    

19.750.500,00 

13.864.500,00 

5.739.500,00 

105.000,00 

41.500,00 

19.750.500,00 

    

   

60.500,00 

60.500,00 
60.500,00 

    

   

28.210.500,00 

21.010.500,00 
7.200.000,00 

28.210.500,00 

    

   

3.800.000,00 

    

3.800.000,00 

3.800.000,00 
3.800.000,00 

    

  

Total por Órgão: 	327.000.000,00 

IBIUNA, 9 de Novembro de 2023. 

Total Geral: 	 339.000.000,00 
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rgão: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Inidade Orçamentária: 01 - CORPO LEGISLATIVO 

;ategoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 

.0.0000 DESPESAS CORRENTES 7.400.000,00 

1.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.361.000,00 

1.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.361.000,00 

3.1.90.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 150.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.800.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.400.000,00 

3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 11.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.039.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.039.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 160.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 259.000,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 200.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 210.000,00 

3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 100.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 900.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 900.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 900.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 600.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 8.300.000,00 

Unidade Orçamentária: 02 - SECRETARIA DA CÂMARA 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.110.000,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 	PESSOAL CIVIL 2.550.000,00 
3.1.90. 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 460.000,00 
3. 1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 100.000,00 
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 540.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 95.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 
3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 180.000,00 
3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 115.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 

Categoria Econ. 
3.650.000,00 

3.110.000,00 

540.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

   

 

Total por Unidade Orçamentária: 	 3.700.000,00 

Total por Orgão: 	 12.000.000,00 
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rgão: 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Jnidade Orçamentária: 01 - GABINETE DE PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

categoria  Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 

1.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 
2.567.000,00 

2.037.000,00 
1.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.037.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.590.000,00 

3.1.90. 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 447.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 530.000,00 

3.3.50.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 11.000,00 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 11.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 519.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 16.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 33.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 411.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 59.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 33.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 33.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 33.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 33.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 2.600.000,00 

Unidade Orçamentária: 02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.125.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.547.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.547.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.382.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 165.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.578.000,00 

3.3.71.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 11.000,00 
3.3.71.70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 11.000,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.567.000,00 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 11.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 375.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 420.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 570.000,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 180.000,00 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 11.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 255.000,00 
4.4.00.00 INVESTIMENTOS 255.000,00 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 255.000,00 
4.4.90. 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 255.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 3.380.000,00 

Unidade Orçamentária: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.621.000,00 
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.898.000,00 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 4.898.000,00 
3.1.90.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 782.000,00 
3.1.90.03 PENSÕES 126.000,00 
3.1.90.11 \ / VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.835.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 630.000,00 
3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 525.000,00 
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.723.000,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.723.000,00 
3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 11.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 326.000,00 
3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 11.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 169.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.111.000,00 
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Unidade Orçamentária: 	04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS )URÍDIC 

Total por Unidade Orçamentária: 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.569.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.309.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.260.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 520.500,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.500,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 10.500,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.500,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 441.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 48.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.500,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.500,00 

Total por Unidade Orçamentária: 

10.800.000,00 

Categoria Econ. 
6.089.500,00 

5.569.000,00 

520.500,00 

10.500,00 

10.500,00 

6.100.000,00 
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.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 2.000.000,00 

.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 456.000,00 

.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 1.365.000,00 

.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 263.000,00 

13.90.93 INDENIZAÇÕES E RES1TI1JIÇÕES 11.000,00 

10.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

14.00.00 INVESTIMENTOS 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 179.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 105.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 63.000,00 

4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 11.000,00 

3/10 

179.000,00 

179.000,00 

Unidade Orçamentária: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 693.000,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 577.500,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 115.500,00 
3.3.00,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 536.000,00 
3.3.90. 14 \ DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.500,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 10.500,00 
3.3.90.36 ) 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.500,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 473.000,00 
3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 10.500,00 
3.3.90.9 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.500,00 
3.3.90.9 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.500,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 
4.4.90.00 A APLICAÇÕES DIRETAS 21.000,00 
4.4.90.52 JJ,, 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.500,00 
4.4.90.92 "f) 	DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.500,00 

Categoria Econ. 
1.229.000,00 

693.000,00 

536.000,00 

21.000,00 

21.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 1.250.000,00 

Unidade Orçamentária: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 3.040.000,00 
3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 2.055.000,00 
3.1.90.00 	APLICAÇÕES DIRETAS 	 2.055.000,00 



3.1.00. 00 

3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90 13 

3.3.00. 

3.3.90.00 

3.3.90. 14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90. 

3.3.90.48 

4.0.00.00 

4.4.00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.51 

4.4.90.52 
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.695.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 360.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 985.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 655.000,00 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 100.000,00 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 200.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

	

4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 

	

4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 
	

10.000,00 

	

4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
	

10.000,00 

.1.90.11 

1.1.90.13 

1.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90.14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

3.3.90.48 

3.3.90.93 

4.0.00.00 

985.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 3.050.000,00 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.068.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 837.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 231.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 778.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 81.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 173.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 	PESSOA JURÍDICA 194.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 300.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 254.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 71.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 183.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 2.100.000,00 

Unidade Orçamentária: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Unidade Orçamentária: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
1.846.000,00 

1.068.000,00 

778.000,00 

254.000,00 

254.000,00 

Categoria 	Descrição 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 
DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

1.609.000,00 

1.264.000,00 

345.000,00 

20.000,00 

177.000,00 

41.000,00 

83.000,00 

48.000,00 

92.000,00 

10.000,00 

82.000,00 

1.978.000,00 

1.609.000,00 

369.000,00 

369.000,00 

92.000,00 

92.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 2.070.000,00 

Unidade Orçamentária: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Categoria 	Descrição 

 

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
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.0.00.00 

1.00.00 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

94.985.900,00 

65.909.000,00 

1.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 65.909.000,00 

1.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00 

1.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 51.288.000,00 

3.1.90. 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 14.319.000,00 

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 292.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 29.076.900,00 

3.3.50.00 20.000,00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 10.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 29,056.900,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 12.473.500,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 709.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.435.400,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 2.950.000,00 

3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBU11VAS 10.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 264.000,00 

3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 1.165.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.325.500,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 6.305.500,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.305.500,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.835.500,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 365.000,00 

4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 105.000,00 

4.5.00.00 INVERSOES FINANCEIRAS 20.000,00 

4.5.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,00 
4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 20.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 101.311.400,00 

Unidade Orçamentária: 	10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 
3.0,00.00 DESPESAS CORRENTES 73.888.000,00 
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 35.294.500,00 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 35.294.500,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 28.413.500,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.881.000,00 
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 38.593.500,00 
3.3.50.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 50.500,00 
3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 10.500,00 
3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 40.000,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 38.543.000,00 
3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 154.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 4.067.500,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.178.500,00 
3,3.90.39 '\ 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.340.000,00 
3.3.90.46 ) 	AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1.365.000,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXIUOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 768.000,00 
3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 650.000,00 
3.3.90.9 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.487.000,00 
4.4.00.00 INVESTIMENTOS 5.487.000,00 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.487.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.927.000,00 
4.4.90.52 / i' 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.550.000,00 
4.4.90,92 '7"i 	DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 79.375.000,00 

Unidade Orçamentária: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTUR 

Categoria 	Descrição 
	

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
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;.0.00.00 

1.1.00.00 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

4.780.000,00 

1.368.000,00 

1.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.368.000,00 

1.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.038.000,00 

3,1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 330.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.412.000,00 

3.3.50.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS WCRATIV( 104.000,00 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 40.000,00 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 64.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.308.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00 

3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTI' 30.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 440.000,00 

3 .3.90. 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.560.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 168.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 150.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 150.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 150.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 

4.4.90. 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 4.930.000,00 

Unidade Orçamentária: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.770.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.092.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.092.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.714.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 378.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 678.000,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 678.000,00 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 230.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 388.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 165.000,00 
4.4.00.00 INVESTIMENTOS 165.000,00 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 165.000,00 
1.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 145.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 2.935.000,00 

Unidade Orçamentária: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO  SOCIAL 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 7.169.200,00 
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.222.500,00 
3.1.90.00 \) \ APLICAÇÕES DIRETAS 5.222.500,00 
3.1.90.11 ) VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.299.500,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 923.000,00 
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.946.700,00 
3.3.50.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 400.200,00 
3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 282.000,00 
3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 118.200,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.546.500,00 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 702.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 455.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 359.500,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 10.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 359.000,00 
4.4.00.00 INVESTIMENTOS 338.500,00 
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.4.90.00 
1.4.90.51 
1.4.90.52 

15.00.00 

15.90.00 
1.5.90.61 

APLICAÇÕES DIRETAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

INVERSÕES FINANCEIRAS 

APLICAÇÕES DIRETAS 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

338.500,00 

40.000,00 
298.500,00 

20.500,00 

20.500,00 

20.500,00 

Total por Unidade Orçamentária: 7.528.200,00 

Unidade Orçamentária: 	14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Categoria  Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 9.314.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.155.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.155.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.155.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.159.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 4.159.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1.400.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 31.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.810.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 888.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 4.624.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 4.614.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 4.614.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.586.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.000,00 
4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 
4.5.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 10.000,00 
4.5.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 
4,5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 10.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 13.938.000,00 

Unidade Orçamentária: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO 

Categoria 
3.0.00.00 

3.1.00.00 
3.1.90.00 
3.1.90.11 
3.1.90.13 
3.3.00.00 
3.3.90.00 

3.3.90. 14 
3.3.90.30 
3.3.90.36 
3.3.90.39 
3.3.90.48 

4.0.00. 

4.4.00. 
4.4.90. 
4.4.90.51 
4.4.90.52 

4.5.00.00 
4.5.90.00 
4.5.90.61 

Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

	

DESPESAS CORRENTES 	 23.363.400,00 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 1.278.000,00 

	

APLICAÇÕES DIRETAS 	 1.278.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 795.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 483.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 22.085.400,00 

	

APLICAÇÕES DIRETAS 	 22.085.400,00 
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 	 10.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO 	 2.961.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 31.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 18.303.400,00 
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 	 780.000,00 

	

DESPESAS DE CAPITAL 	 1.410.000,00 

INVESTIMENTOS 	 1.400.000,00 

	

APLICAÇÕES DIRETAS 	 1.400.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 	 1.055.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 345.000,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 	 10.000,00 

	

APLICAÇÕES DIRETAS 	 10.000,00 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 	 10.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	24.773.400,00 

Unidade Orçamentária: 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Categoria 	Descrição 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

 

570.000,00 
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500.000,00 

70,000,00 

30.000,00 

30.000,00 

L1.00.00 

.1.90.0O 
3.1.90.11 
3.1.90.13 

3.3.00.00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

400.000,00 
100.000,00 

500.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 70.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 

Unidade Orçamentária: 	17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. E COMÉRCIO 

Total por Unidade Orçamentária: 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.164.500,00 

3.1,90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 905.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 259.500,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 395.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 145.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 120.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 40.500,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.500,00 

Unidade Orçamentária: 	18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA 

Total por Unidade Orçamentária: 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte 
3.0.00,00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 12.520.000,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.380.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.140.000,00 
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90,00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.572.000,00 
3.3.90.1 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 950.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 307.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.185.000,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 120.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00,00 INVESTIMENTOS 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 303.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 293.000,00 

2.572.000,00 

303.000,00 

303.000,00 

600.000,00 

Categoria Econ. 
1.559.500,00 

1.164.500,00 

395.000,00 

40.500,00 

40,500,00 

1.600.000,00 

Categoria Econ. 
15.092.000,00 

12.520.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	15.395.000,00 

Unidade Orçamentária: 19 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Orçamentária 

Categoria 	Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
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Categoria 
3.0.00.00 

3.1.00.00 
3.1.90.00 
3.1.90.11 

3. 1.90. 13 
3.3.00.00 
3.3.90.00 

3.3.90.30 
3.3.90.36 
3.3.90.39 
3.3.90.48 
4.0.00.00 

4.4.00.00 
4.4.90.00 
4.4.90.52 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
DA DESPESA - PORUNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

r 
Exercício: 2024 

Página: 	9/10 

.0.00.00 

.1.00.00 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

1.169.000,00 

913.000,00 

L1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 913.000,00 

1.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 735.000,00 

1.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 178.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 256.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 256.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 21.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 27.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 52.000,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 136.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

3.3.90.93 10.000,00 INDENIZAÇÕES E RES iii UIÇÕES 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 31.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 31.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 31.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 31.000,00 

Unidade Orçamentária: 	20 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Total por Unidade Orçamentária: 1.200.000,00 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 

3.0,00.00 DESPESAS CORRENTES 8.053.500,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.053.500,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 8.053.500,00 

3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.780.000,00 

3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 913.500,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.100.000,00 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RES i i i UIÇÕES 1.260.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 28.210.500,00 

4.6.00.00 AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 28.210.500,00 
4.6.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 28.210.500,00 
4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 21.010.500,00 
4.6.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 7.200.000,00 
9.0.00.00 Reserva de Contingência 3.800.000,00 

9.9.00.00 Reserva de Contingência 3.800.000,00 
9.9.99.00 Reserva de Contingência 3.800.000,00 
9.9.99.99 Reserva de Contingência 3.800.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 40.064.000,00 

Unidade Orçamentária: 22 - SECRETARIA DOS DIR. DA PESSOA COM DEFICI 

Descrição 
DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICAÇÕES DIRETAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICAÇÕES DIRETAS 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

139.000,00 
109.000,00 
30.000,00 

250.500,00 
250.500,00 

30.000,00 

50.000,00 
50.500,00 

120.000,00 
10.500,00 

10.500,00 
10.500,00 

10.500,00 

389.500,00 

139.000,00 

 

Total por Unidade Orçamentária: 	 400.000,00 

Unidade Orçamentária: 23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 1.579.000,00 
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L1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.487.000,00 

1.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.487.000,00 

1.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.151.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 336.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 92.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 92.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

3.3.90. 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 42.000,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 10.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 21.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 21.000,00 

4.4.90. 00 APLICAÇÕES DIRETAS 21.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 1.600.000,00 

Total por órgão: 	 327.000.000,00 

Total Geral: 	 339.000.000,00 

IBIUNA, 9 de Novembro de 2023, 
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PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 3.110.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.550.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 460.000,00 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 100.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 540.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO 95.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 180.000,00 
AUXÍLIO TRANSPORTE 115.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 

3.110.000,00 

540.000,00 

50.000,00 

50.000,00 
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Órgão: 01 

Unidade Orçamentária: 01 

Unidade Executora: 01 

- CÂMARA MUNICIPAL DA ESTTURIST DE IBIÚNA 

- CORPO LEGISLATIVO 

- CORPO LEGISLATIVO 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 7.400.000,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 6.361.000,00 

APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 150.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.800.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.400.000,00 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 11.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 1.039.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 160.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 259.000,00 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 200.000,00 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 210.000,00 

AUXÍLIO TRANSPORTE 100.000,00 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 900.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 600.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300.000,00 

3.1.00.00 

3.1.90.00 

3.1.90,01 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.1.90.92 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

3.3.90.40 

3.3.90.46 

3.3.90.49 

3.3.90.92 

4.0.00.00 

4.4.00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.51 

4.4.90.52 

6.361.000,00 

1.039.000,00 

900 .000,00 

900.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 8.300000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 8.300.000,00 

Unidade Orçamentária: 02 - SECRETARIA DA CÂMARA 

Unidade Executora: 	01 - SECRETARIA DA CÂMARA 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 3.650.000,00 

3.1.00.00 

3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.1.90.92 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

3.3.90.46 

3.3.90.49 

4.0.00.00 

4.4.00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.52 

  

Total por Unidade Executora: 	 3.700.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 3.700.000,00 

Total por Orgão: 	 12.000.000,00 



PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
PY  

Exercício: 2024 

Página: 	2/16 
 GCASPP 

  

   

Órgão: 

Unidade Orçamentária: 

Unidade Executora: 

02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

01 - GABINETE DE PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

01 - GABINETE DO PREFEITO 

Categoria  Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.567.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.037.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.037.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.590.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 447.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 530.000,00 

3.3.50.00 11.000,00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 11.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 519.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 16.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 33.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 411.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 59.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 33.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 33.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 33.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 33.000,00 

Unidade Orçamentária: 	02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Unidade Executora: 	01 - ASSESSORIA DE GOVERNO 

Total por Unidade Executora: 2.600.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 2.600.000,00 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.125.000,00 
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.547.000,00 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.547.000,00 
3.1.90,11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.382.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 165.000,00 
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.578.000,00 
3.3.71.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 11.000,00 
3.3.71.70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 11.000,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.567.000,00 
3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 11.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 375.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 420.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 570.000,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 180.000,00 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 11.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 255.000,00 
4.4.00.00 INVESTIMENTOS 255.000,00 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 255.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMEITOS E MATERIAL PERMANENTE 255.000,00 

   

 

Total por Unidade Executora: 	 3.380.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 3.380.000,00 

Unidade Orçàmentária: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Unidade Executora: 	01 - ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 4.898.000,00 
3.1.90.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 782.000,00 
3.1.90.03 PENSÕES 126.000,00 

Categoria Econ. 
10.621.000,00 

4.898.000,00 



Categoria 	Descrição 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 

3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90. 14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 693.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 577.500,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 115.500,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 536.000,00 
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.500,00 

MATERIAL DE CONSUMO 10.500,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.500,00 

Desdobramento 	Fonte Categoria Econ.  
1.229.000,00 

693.000,00 

536.000,00 

(1 
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3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

	

3.1.90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

	

3.1.90.94 	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

	

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

	

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

3.3.90.14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

	

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 

	

3.3.90.35 	 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

	

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

	

3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

	

3.3.90.46 	 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

	

3.3.90.48 	 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 

	

3.3.90.49 	 AUXÍLIO TRANSPORTE 

	

3.3.90.92 	 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

	

3.3.90.93 	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

	

4.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 

	

4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 

	

4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

4.4.90.51 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

4.4.90.92 	 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2.835.000,00 

630.000,00 

525.000,00 

5.723.000,00 

11.000,00 

326.000,00 

11.000,00 

169.000,00 

1.111.000,00 

2.000.000,00 

456.000,00 

1.365.000,00 

263.000,00 

11.000,00 

5.723.000,00 

179.000,00 

179.000,00 

105.000,00 

63.000,00 

11.000,00 

179.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 10.800.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 10.800.000,00 

Unidade Orçamentária: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDIC 

Unidade Executora: 	01 - PROCURADORIA JURÍDICA 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 6.089.500,00 

3.1.00.00 

3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90. 14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

3.3.90.48 

4.0.00.00 

4.4.00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.52 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 5.569.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.309,000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.260.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 520.500,00 
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.500,00 
MATERIAL DE CONSUMO 10.500,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.500,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 441.000,00 
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 48.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 10.500,00 
Es IPAMENTS 	E MATERIAL PERMANENTE 10.500,00 

5.569.000,00 

520.500,00 

10.500,00 

10.500,00 

          

Total por Unidade Executora: 	 6.100.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 6.100.000,00 

Unidade Orçamentária: 05 - ECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Unidade Executora: 	01 - CONTABILIDADE E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 473.000,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 10.500,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.500,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.500,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 21.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.500,00 

4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.500,00 
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21.000,00 

21.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 1.250.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 1.250.000,00 

Unidade Orçamentária: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Unidade Executora: 	01 - LANÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 
	

3.040.000,00 

3.1.00.00 

3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90.14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

3.3.90.48 

3.3.90.93 

4.0.00.00 

4.4.00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.52 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 2.055.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.695.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 360.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 985.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 	PESSOA FÍSICA 10.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 655.000,00 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 100.000,00 

INDENIZAÇÕES E RES iii 	UIÇÕES 200.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 

2.055.000,00 

985.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 3.050.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 3.050.000,00 

Unidade Orçamentária: 	07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Unidade Executora: 	01 - COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.068.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 837.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 231.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	
. 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 	 . 707.000,00 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 
3.3.90.30 J 	MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 
3.3.90.36 /j 	.. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 153.000,00 
3.3.90.39 -/1 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 	PESSOA JURÍDICA 174.000,00 

3.3.90.48 / 	OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 300.000,00 

3.3.90.93 , INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 133.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 51.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 82.000,00 

Categoria Econ. 
1.775.000,00 

1.068.000,00 

707.000,00 

133.000,00 

133.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 1.908.000,00 
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Unidade Executora: 	02 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 71.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 71.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 71.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 31.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20,000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 121.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 121.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 121.000,00 

4.4,90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 101.000,00 

Unidade Orçamentária: 	08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Unidade Executora: 	01 - AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Total por Unidade Executora: 192.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 2.100.000,00 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.908.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.609.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.609.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.264.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 345.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 299.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 299.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 157.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 21.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 63.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 48.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 72.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 72.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 72.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 72.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 1.980.000,00 

Unidade Executora: 	02 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. RURAL 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 30.000,00 

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 30.000,00 
3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 30.000,00 
3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 	 10.000,00 
3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 10.000,00 
3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 10.000,00 
4.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 	 20.000,00 

4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 	 20.000,00 
4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 20.000,00 
4.4.90.51 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 	

) 	
10.000,00 

4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 10.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 50.000,00 

Unidade Executora: 	03 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA AUMENTAR 

Categoria 	Descrição  
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 
3.3.90.14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

 

40.000,00 

 

40.000,00 

40.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
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3.390.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 10.000,00 

	

3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 10.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 40.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 2.070.000,00 

Unidade Orçamentária: 	09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora: 	01 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 512.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 136.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 136.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 105.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 31.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 376.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 376.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 115.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 73.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 178.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.292.500,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 2.292.500,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.292.500,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.177.500,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 

4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 105.000,00 

Unidade Executora: 	02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES 

Total por Unidade Executora: 2.804.500,00 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 6.048.900,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 229.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 229.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 167.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 62.000,00 

3.3.00,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.819.900,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.819.900,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1.018.500,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 36.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.735.400,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 10.000,00 

3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 10.000,00 

4.0.00,00 DESPESAS DE CAPITAL 440.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 440.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 440.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 220.000,00 

4.4.90.52 k 	EQUP MENTOS E MATERIAL PERMANENTE 220.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 6.488.900,00 

Unidade Executo 	03 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Categoria D Desdobramento Fonte 	Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESA CORRENTES 22.971.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 640.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 640.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 483.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 136.000,00 

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 21.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 22.331.000,00 

3.3.50.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVI 20.000,00 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 10.000,00 
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3.3.50.41 	 CONTRIBUIÇÕES 	 10.000,00 

	

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 22.311.000,00 

	

3.3.90. 14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 	 10.000,00 

	

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 	 11.330.000,00 

	

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 90.000,00 

	

3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 6.512.000,00 

	

3.3.90.46 	 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 	 2.940.000,00 

	

3.3.90.48 	 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 	 264.000,00 

	

3.3.90.49 	 AUXÍLIO TRANSPORTE 	 1.155.000,00 

	

3.3.90.93 	 INDENIZAÇÕES E RESIIIUIÇÕES 	 10.000,00 

	

4.0.00.00 	 DESPESAS DE CAPITAL 	 3.563.000,00 

	

4.4.00.00 	 INVESTIMENTOS 	 3.553.000,00 

	

4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 3.553.000,00 

	

4.4.90.51 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 3.428.000,00 

	

4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 125.000,00 

	

4.5.00.00 	 INVERSÕES FINANCEIRAS 	 10.000,00 

	

4.5.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 10.000,00 

	

4.5.90.61 	 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 	 10.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 26.534.000,00 

Unidade Executora: 	04 - TRANSPORTE ESCOLAR 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 	 DESPESAS CORRENTES 	 500.000,00 

3.3.00.00 	 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 500.000,00 

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 500.000,00 

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 500.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 500.000,00 

Unidade Executora: 	05 - FUNDO DE DENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 	 DESPESAS CORRENTES 	 64.954.000,00 

3.1.00.00 	 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 64.904.000,00 

3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 64.904.000,00 

3.1.90.04 	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 	 10.000,00 

3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 50.533.000,00 

3.1.90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 14.090.000,00 

3.1.90.94 	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 	 271.000,00 

3.3.00.00 	 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 50.000,00 
3.3.90.14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 	 10.000,00 
3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 	 10.000,00 
3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 10.000,00 
3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 10.000,00 
3.3.90.47 	 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 	 10.000,00 
4.0.00.00 	 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00 	 INVESTIMENTOS 

4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 20.000,00 
4.4.90.51 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 10.000,00 
4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 10.000,00 
4.5.00.00 	 INVERSÕES FINANCEIRAS 

4.5.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 , 	 10.000,00 
4.5.90.61 	

/ 
AQU SIÇÃO DE IMÓVEIS 	 10.000,00 

   

 

Total por Unidade Executora: 	 64.984.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 101.311.400,00 

Unidade Orçamentária: 10 - S 	ETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Executora: 	01 - NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

   

Categoria 	Descrição 
3.0.00.00 	 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 	 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

   

 

8.497.000,00 

 

 

8.425.000,00 

 

50.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

10.000,00 
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3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3 .90. 14 

3.3.90. 30 

3.3.90.36 

4.0.00. 00 

4.4.00. 00 

4.4.90.00 

4.4.90.51 

4.4.90.52 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
ANEXO 2 - NATUREZA DA DESPESA - POR UNIDADE EXECUTORA 	GERAL 

APLICAÇÕES DIRETAS 8.425.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.485.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.940.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 72.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 52.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 40.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 

72.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

Unidade Executora: 

Total por Unidade Executora: 

02 - ATENÇÃO BÁSICA 

8.537.000,00 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 24.398.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.403.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 15.403.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 12.445.500,00 

3.1.90. 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.957.500,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.995.000,00 

3.3. 50.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 50.500,00 

3.3. 50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 10.500,00 

3.3. 50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 40.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 8.944.500,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 72.500,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 3.017.500,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 887.500,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.164.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1.365.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 768.000,00 

3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 650.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.042.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 2.042.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.042.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 170.500,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.861.500,00 

4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

Total por Unidade Executora: 
	

26.440.000,00 

Unidade Executora: 	03 - HOSPITAL MUNICIPAL DE IBIÚNA 

Categoria 

3.0.00.00 

3.1.00.00 

3.1.90.00 

3.1.90. 

3.1.90.1 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3 .90. 14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

4.0.00.00-

4.4.00.00 

.0.00.00

4.4.00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.51 

4.4.90.52 

Descrição 
DESPESAS CORRENTES 

Desdobramento Fonte Categoria Econ. 

38.146.500,00 

 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 9.600.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.000.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.600.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 28.546.500,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 31.500,00 

MATERIAL DE CONSUMO 640.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 27.825.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 2.879.500,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 1.621.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.258.500,00 

9.600.000,00 

28.546.500,00 

2.879.500,00 

2.879.500,00 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 	 Exercício: 
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Unidade Executora: 	04 - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Total por Unidade Executora: 41.026.000,00 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte 	Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 42.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 42.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 42.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 21.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 21.000,00 

4,0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 52.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 52.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 52.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 52.000,00 

Total por Unidade Executora: 94.000,00 

Unidade Executora: 	05 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.804.500,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.866.500,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.866.500,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.483.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 383.500,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 938.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 938.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 358.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 210.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 	PESSOA JURÍDICA 330.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 473.500,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 473.500,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 473.500,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 125.500,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 348.000,00 

Unidade Orçamentária: 

Unidade Executora: 

Total por Unidade Executora: 3.278.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTUR 

01 - DIVISÃO DE TURISMO 

79.375.000,00 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.726.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 588.000,00 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 588.000,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 438.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 150.000,00 
3.3.00.00 O 	• 'S DESPESAS CORRENTES 2.138.000,00 
3.3.50.0. 'NSFERÊNCIAS A INSIIIUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 30.000,00 
3.3.50. 	•ii OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 30.000,00 
3.3.90.0 -.. 	APLICAÇÕES DIRETAS 2.108.000,00 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 	 '' 50.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	) 100.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	J 1.780.0001  00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 168.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 90.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 90.000,00 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 90.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 60.000,00 



Total por Unidade Executora: 
	

2.816.000,00 

Unidade Executora: 	02 - DIVISÃO DE CULTURA 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 780.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 	PESSOAL CIVIL 600.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 180.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 54.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

SUBVENÇÕES SOCIAIS 44.000,00 

APLICAÇÕES DIRETAS 1.140.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTI' 10.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 320.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 760.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 60.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 
	

1.974.000,00 

3.1.00.00 

3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.50.00 

3.3.50.39 

3.3.50.43 

3.3.90.00 

3.3.90.14 

3.3.90.30 

3.3.90.31 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

4.0.00.00 

4.4.00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.51 

4.4.90.52 

780.000,00 

1.194.000,00 

60.000,00 

60.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 2.034.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 30.000,00 

Unidade Executora: 	04 - FUNDO DE PROJETOS CULTURAIS 

  

    

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

	

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

	

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

	

3.3.50.00 	 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 

	

3.3.50.43 	 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

	

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

3.3.90.31 	 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTI' 

	

3.3 90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

1.39 

LW 

50.000,00 

50.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

30.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 50.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 4.930.000,00 

Unidade Orçamentária: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

Unidade Executora: 	01 - ASSESSORIA TÉCNICA DE ESPORTE E LAZER 

Unidade Executora: 	03 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

Categoria Descrição Desdobramento 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTI' 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

Fonte Categoria Econ. 
30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
ANEXO 2 - NATUREZA DA DESPESA - POR UNIDADE EXECUTORA- GERAL 

Exercício: 2024 
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Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 2.770.000,00 

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 2.092.000,00 

3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 2.092.000,00 

3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 1.714.000,00 

3.1.90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 378.000,00 

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 678.000,00 

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 678.000,00 



DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 230.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 388.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 165.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 145.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 

GCASPP 

3.3.90.14 

3.3.90.30 
3.3.90.36 
3.3.90.39 
4.0.00.00 

4.4.00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.51 
4.4.90.52 

Exercício: 204 
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165.000,00 

165.000,00 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
- 	 SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 

Total por Unidade Executora: 	 2.935.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 2.935.000,00 

Unidade Orçamentária: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 

Unidade Executora: 	01 - NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

Categoria 	Descrição 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

3.1.90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90. 14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
4.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 

4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Desdobramento Fonte Categoria Econ. 
2.589.000,00 

2.047.000,00 

2.047.000,00 
1.785.000,00 

262.000,00 
542.000,00 

542.000,00 
10.000,00 

187.000,00 
178.000,00 
167.000,00 

20.500,00 

20.500,00 

20.500,00 
20.500,00 

Total por Unidade Executora: 	 2.609.500,00 

Unidade Executora: 	04 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Categoria 
3.0.00.00 

3.1.00.00 

3.1.90.00 

3.1.90.11 
3.1.90. 13 
3.3.00.00 
3.3.50.00 
3.3.50.39 
3.3.50.43 
3.3.90.00 
3.3.90.30 

3.3.90.36 
3.3.90.3 
4.0.00.00 

4.4.00.0 
4.4.90.0 
4.4.90.51 

4.4.90.52 
4.5.00.00 
4.5.90.00 

4.5.90.61 

Descrição  
DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
TRANSFERÊNCIAS A INSIIIUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 
MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 
APLICAÇÕES DIRETAS 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
INVERSÕES FINANCEIRAS 

APLICAÇÕES DIRETAS 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.030.500,00 

2.400.500,00 

630.000,00 
362.000,00 

40.000,00 

30.000,00 
10.000,00 

322.000,00 

209.000,00 

83.000,00 
30.000,00 

71.500,00 

61.000,00 

61.000,00 
10.000,00 
51.000,00 

10.500,00 

10.500,00 
10.500,00 

3.392.500,00 

3.030.500,00 

Total por Unidade Executora: 	 3.464.000,00 

Unidade Executora: 	06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

Categoria 	Descrição 
	

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 



145.000,00 
114.000,00 

31.000,00 

252.000,00 
108.200,00 

10.000,00 

306.000,00 
194.000,00 

162.500,00 
10.000,00 

360.200,00 

682.500,00 

257.000,00 

30.000,00 
227.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
DESPESAS CORRENTES 9.314.000,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.155.000,00 
APLICAÇÕES DIRETAS 5.155.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.155.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.159,000,00 
APLICAÇÕES DIRETAS 4,159.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO 1.400.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 31.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1,810.000,00 
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 888.000,00 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 4.624.000,00 

INVESTIMENTOS 4.614.000,00 
APLICAÇÕES DIRETAS 4.614.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 4.586.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.000,00 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 10.000,00 
APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 

j 	AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 10.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 13.938.000,00 

Categoria 
3.0.00.00 

3.1.00.00 
3.1.90.00 
3.1.90.11 
3.1.90.13 
3.3.00.00 

3.3.90.00 
3.3.90. 14 

3.3.90.30 
3.3.90.36 
3.3.90.39 
3.3.90.48 
3.3.90.92 

3.3.90.93 
4.0.00,00 

4.4.00.00 \ 
4.4.90.00 \, \ 
4.4.90.51 	) 
4.4.90. 
4.4.90.92 
4.5.00.00 
4.5.90.00 
4.5.90.61 

Total por Unidade Orçamentária: 	 13.938.000,00 

Unidade Orçamentária: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO 

Unidade Executara: 	01 - SERVIÇOS MUNICIPAIS 

	

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

	

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

	

3,1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

	

3.1.90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

	

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

	

3.3.50.00 	 TRANSFERÊNCIAS A INS 	III UIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 

	

3.3.50.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

	

3.3.50.43 	 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

	

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

3.3.90.14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

	

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 

	

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

	

3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

	

3.3.90.48 	 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 

	

4.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 

	

4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 

	

4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

4.4.90.51 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

4.5.00.00 	INVERSÕES FINANCEIRAS 

	

4.5.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

4.5.90.61 	 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
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1.187.700,00 

145.000,00 

267.000,00 

257.000,00 

1.042.700,00 

10.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 1.454.700,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 7.528.200,00 

Unidade Orçamentária: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Unidade Executora: 	01 - OBRAS E ENGENHARIA 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 22.513.400,00 
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GCASPP 

 

     

3.1.00.00 

3.1.90.00 
3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

1.278.000,00 

795.000,00 
483.000,00 

1.278.000,00 

21.235.400,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 21.235.400,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2.951.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 31.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.463.400,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 780.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.410.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 1.400.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.400.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.055.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 345.000,00 

4.5.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 10.000,00 

4.5.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 

4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 10.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 23.923.400,00 

Unidade Executora: 	02 - VELÓRIO E CEMITERIOS 

Categoria Descrição Desdobramento 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 840.000,00 

Fonte Categoria Econ. 
850.000,00 

850.000,00 

850.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 850.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 24.773.400,00 

Unidade Orçamentária: 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Unidade Executora: 	01 - HABITAÇÃO 

Categoria 
3.0.00.00 

3.1.00.00 
3.1.90.00 
3.1.90.11 

3.1.90. 13 

3.3.00.00 
3.3.90.00 

3.3.90. 14 
3,3.90.30 

3.3.90.36 
3.3.90.39 
3.3.90.92 
4.0.00.00 

4.4.00.00 
4.4.90.00 
4.4.90.51 
4.4.90.52 

Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
DESPESAS CORRENTES 	 570.000,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 500.000,00 

APLICAÇÕES DIRETAS 	 500.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 400.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 100.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 70.000,00 

APLICAÇÕES DIRETAS 	 70.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 	 10.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 	 10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 10.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 30.000,00 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 	 10.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 	 30.000,00 

INVESTIMENTOS 	 30.000,00 

APLICAÇÕES DIRETAS 	 30.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 	 20.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 10.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 600.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 600.000,00 

Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. E COMÉRCIO 

Unidade Executora: 	O NDÚSTRIA, COMÉRCIO E EMPREGO 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 1.559.500,00 
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1.164.500,00 
1.164.500,00 

395.000,00 
395.000,00 

40.500,00 

40.500,00 
40.500,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 12.520.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.380.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.140.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 1.382.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 740.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 157.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 355.000,00 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 120.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 
APLICAÇÕES DIRETAS 293.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 283.000,00 

12.520.000,00 

1.382.000,00 

293.000,00 

293.000,00 

GCASPP 

3. 1.00.00 
3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90. 13 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90. 14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 
3.3.90.39 
3.3.90.48 
4.0.00.00 

4.4.00.00 

4.4.90.00 
4.4.90.51 

4.4.90.52 
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PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
	

905.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

	
259.500,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
	

10.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO 

	
70.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
	

145.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

	
50.000,00 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 
	

120.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
	

10.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	
30.500,00 

Total por Unidade Executora: 	 1.600.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 1.600.000,00 

Unidade Orçamentária: 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA 

Unidade Executora: 	01 - COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 13.902.000,00 

3.1.00.00 

3.1.90.00 
3.1.90.11 
3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.90.00 
3.3.90.14 

3.3.90.30 
3.3.90.36 

3.3.90.39 
3.3.90.48 

4.0.00.00 

4.4.00.00 
4.4.90.00 
4.4.90.51 
4.4.90.52 

Total por Unidade Executora: 	 14.195.000,00 

Unidade Executora: 	02 - GERENCIAMENTO DO TRÂNSITO 

Categoria 
3.0.00.00 

3.3.00.00 
3.3.90.00 
3.3.90.30 
3.3.90.36 

3.3.90.39 
4.0.00.00 

4.4.00.00 
4.4.90.00 
4.4.90.52 

Descrição  
DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICAÇÕES DIRETAS 

MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
DESPESAS DE CAPITAL 

4 INVESTIMENTOS 
APLICAÇÕES DIRETAS 

15 11 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

IN 

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

1.190.000,00 

210.000,00 
150.000,00 
830.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 1.200.000,00 

1.190.000,00 

1.190.000,00 

 

Total por Unidade Orçamentária: 	 15.395.000,00 

Unidade Orçamentária: 	- Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Orçamentária 

Unidade Executora: 
	

01 - Planejamento e Gestão Orçamentária 
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Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.169.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 913.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 913.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 735.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 178.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 256.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 256.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 21.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 27.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 52.000,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 136.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 31.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 31.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 31.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 31.000,00 

Unidade Orçamentária: 	20 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

Unidade Executora: 	01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

Total por Unidade Executora: 1.200.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 1.200.000,00 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 8.053.500,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.053.500,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 8.053.500,00 

3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.780.000,00 
3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 913.500,00 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.100.000,00 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RES iii UIÇÕES 1.260.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 28.210.500,00 

4.6.00.00 AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 28.210.500,00 
4.6.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 28.210.500,00 
4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 21.010.500,00 
4.6.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 7.200.000,00 
9.0.00.00 Reserva de Contingência 3.800.000,00 
9.9.00.00 Reserva de Contingência 3.800.000,00 
9.9.99.00 Reserva de Contingência 3.800.000,00 
9.9.99.99 Reserva de Contingência 3.800.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 40.064.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 40.064.000,00 

Unidade Orçamentária: 22 - SECRETARIA DOS DIR. DA PESSOA COM DEFICI 

Unidade Executora: 	01 - ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 389.500,00 
3.1.00.00 	) PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 139.000,00 
3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 139.000,00 
3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 109.000,00 
3.1.90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 30.000,00 
3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 250.500,00 
3.3.90.0 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 250.500,00 
3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 	 30.000,00 
3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 50.000,00 
3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 50.500,00 
3.3.90,48 	 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 	 120.000,00 
4.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 	 10.500,00 



Total por Unidade Executora: 1.600.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 1.600.000,00 

Total por órgão: 327.000.000,00 

Total Geral: 339.000.000,00 

IBIUNA, 9 de Novembro de 2023. 

GCASPP 

4.4.00.00 

4.4.90,00 

4.4.90.52 
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10.500,00 

10.500,00 

10.500,00 

Total por Unidade Executora: 	 400.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 400.000,00 

Unidade Orçamentária: 	23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Unidade Executora: 	01 - LICITAÇÕES E COMPRAS 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.579.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.487.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.487.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.151.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 336.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 92.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 92.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 42.000,00 
3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 10.000,00 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 21.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 21.000,00 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 21.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.000,00 
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Categoria  Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 286.228.500,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 161.989.500,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 161.989.500,00 

3.1.90.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 932.000,00 

3.1.90.03 PENSÕES 126.000,00 

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 127.067.500,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 32.926.000,00 

3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 111.000,00 

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 817.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 124.239.000,00 

3.3.50.00 585.700,00 TRANSFERÊNCIAS A INb 111 UIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 353.500,00 

3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 10.000,00 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 222.200,00 

3.3.71.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 11.000,00 

3.3.71.70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 11.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 123.642.300,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 403.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 24.293.000,00 

3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTP 30.000,00 

3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 11.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.888.500,00 
3.3.90,39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70.500.800,00 
3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 356.500,00 
3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 6.705.000,00 
3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.790.000,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 4.370.000,00 
3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 3.395.000,00 
3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 913.500,00 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.444.500,00 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.541.500,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 48.971.500,00 
4.4.00.00 INVESTIMENTOS 20.700.500,00 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 20.700.500,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 14.464.500,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.089.500,00 
4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 105.000,00 
4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 41.500,00 
4.5.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 60.500,00 
4.5.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 60.500,00 
4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 60.500,00 
4.6.00.00 AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 28.210.500,00 
4.6.90,00 APLICAÇÕES DIRETAS 28.210.500,00 
4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 21.010.500,00 
4.6.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 7.200.000,00 
9.0.00.00 Reserva de Contingência 3.800.000,00 
9.9.00.00 Reserva de Contingência 3.800.000,00 
9.9.99.00 Reserva de Contingência 3.800.000,00 
9.9.99.99 Reserva de Contingência 3.800.000,00 

Total Geral: 339.000.000,00 

IBIUNA, 9 de Novembro de 2023. 



PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 

PROCESSO LEGISLATIVO 

ADMINISTRAÇAO DA CÂMARA 

Descrição 
LEGISLATIVA 

GCASPP  
:uncjonal 

)1 

)1.031 

01.031.7001 

01.031.7005 

AÇÃO LEGISLATIVA 

Projetos Op. Especiais 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

900.000,00 

900.000,00 

900.000,00 

0,00 

11.100.000,00 

11.100.000,00 

7.400.000,00 

3.700.000,00 

0,00 900.000,00 11.100.000,00 

0,00 0,00 6.100.000,00 

0,00 0,00 6.100.000,00 

0,00 0,00 6.100.000,00 

0,00 0,00 6.100.000,00 

0,00 0,00 27.110.000,00 

0,00 0,00 1.250.000,00 

0,00 0,00 1.250.000,00 

0,00 0,00 15.730.000,00 

0,00 0,00 728.000,00 

0,00 0,00 2.602.000,00 

0,00 0,00 10.800.000,00 

0,00 0,00 1.600.000,00 

0,00 0,00 1.200.000,00 

0,00 0,00 1.200.000,00 

0,00 0,00 8.930.000,00 

0,00 0,00 2.100.000,00 
0,00 0,00 3.050.000,00 
0,00 0,00 3.780.000,00 

0,00 0,00 27.110.000,00 

0,00 195.000,00 14.778.000,00 

0,00 195.000,00 14.700.000,00 

0,00 195.000,00 14.700.000,00 

0,00 0,00 78.000,00 

0,00 0,00 78.000,00 

0,00 195.000,00 14.778.000,00 

0,00 128.200,00 9.672.000,00 

0,00 78.200,00 112.000,00 

0,00 78.200,00 112.000,00 

0,00 0,00 400.000,00 

1/4 

Total 
12.000.000,00 

12.000.000,00 

8.300.000,00 
3.700.000,00 

12.000.000,00 

6.100.000,00 

6.100.000,00 

6.100.000,00 

6.100.000,00 

27.110.000,00 

1.250.000,00 

1.250.000,00 

15.730.000,00 

728.000,00 

2.602.000,00 

10,800.000,00 

1.600.000,00 

1.200.000,00 

1.200.000,00 

8.930.000,00 

2.100.000,00 

3.050.000,00 
3.780.000,00 

27.110.000,00 

14.973.000,00 

14.895.000,00 

14.895.000,00 

78.000,00 

78.000,00 

14.973.000,00 

9.800.200,00 

190.200,00 

190.200,00 

400.000,00 

Exercício: 

Página: 

Atividades 

Total: 

03 

03.092 

03.092.7004 

ESSENCIAL A JUSTIÇA 

REPRESENT JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

APOIO JURÍDICO 

Total: 

ADMINISTRAÇÃO 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

ADMINISTRAÇAO 

GOVERNABIUDADE 

ADMINISTRAÇAO DO PAÇO MUNICIPAL 
PROCESSO LICITATORIO 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 
ADMINISTRAÇAO TRIBUTÁRIA 

CONTRIBUIÇÃO A UNIÃO 

Total: 

04 

04.121 

04.121.7010 

04.122 

04.122.7002 

04.122.7006 
04.122.7009 
04. 122.7014 

04.123 

04.123.7010 

04.129 

04.129.7010 
04. 129.7011 
04. 129.9001 

06 

06.181 

06. 181.8001 

06.182 

06.182.7006 

08 

08.241 

08.241.4002 

08.242 

SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIAMENTO 

SEGURANÇA 

DEFESA CIVIL 

VERNAB 4DADE 

ASSISTE 

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSIC 

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DEFICIÊNCIA 

Total: 



Exercício: 

Página: 

Atividades 

3)5 

24 

2/4 

Total 

SAÚDE 

ATENCAO BASICA 

ATENÇAO BÁSICA 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 1 

ADMINISTRAÇAO DA SAÚDE 

ASSIST.HOSP1TALAR E AMBULATORIAL 

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 1 

VIGILÂNCIA SANITARIA 

ATENÇAO BÁSICA 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 

ATENÇAO BÁSICA 

Total: 

EDUCAÇÃO 

AUMENTACAO E NUTRICAO 

PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇAO 
CRECHES - MANUTENÇAO 

ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 

ENSINO FUNDAMENTAL 

CONTRUÇÃO E REFORMAS DE ESCOLAS DO ENS. F 
ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 
FUNDEB 70% 
FUNDEB 30% 

ENSINO SUPERIOR 

TRANSPORTE UNIVERSITÁRIOS 

UCACAO INFANTIL 

RUÇAO DE CRECHES 
PRE- SCOLA - MANUTENÇAO 
CRECHES - MANUTENÇAO 
FUNDEB 70% 

AUXÍ 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
..  
Op. Especiais 	Projetos 

GCASPP 

Funcional 
08.242.8005 

08.243 	 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 

08.243.4001 
08.243.4002 

08.243.7002 

08.244 

08.244.4001 
08.244.4002 
08.244.7002 

10 

10.301 

10.301. 1001 
10.301. 1002 
10.301.2009 

10.302 

10.302. 1002 

10.304 

10.304. 1001 

10.305 

10.305. 1001 

12 

12.306 

12.306.2001 

12.306.2002 
12.306.2003 

12.361 

12.361. 1027 
12.361.2003 
12.361.2007 
12.361.2008 

12.364 

12.364.2006 

12.365 

12.365. 1003 
12.365.2001 
12.365.2002 
12.365.2007 

Descrição 
ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCLA 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00 

0,00 10.000,00 3.812.000,00 3.822.000,00 

0,00 0,00 3.454.000,00 3.454.000,00 

0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

0,00 0,00 358.000,00 358.000,00 

0,00 40.000,00 5.348.000,00 5.388.000,00 

0,00 10,000,00 813.000,00 823.000,00 

0,00 30.000,00 3.021.000,00 3.051.000,00 

0,00 0,00 1.514.000,00 1.514.000,00 

0,00 128.200,00 9.672.000,00 9.800.200,00 

0,00 1.880.000,00 77.495.000,00 79.375.000,00 

0,00 1.730.000,00 33.341.000,00 35.071.000,00 

0,00 1.480.000,00 22.792.000,00 24.272.000,00 

0,00 250.000,00 1.918.000,00 2.168.000,00 

0,00 0,00 8.631.000,00 8.631.000,00 

0,00 150.000,00 40.876.000,00 41.026.000,00 

0,00 150.000,00 40.876.000,00 41.026.000,00 

0,00 0,00 2.511.000,00 2.511.000,00 

0,00 0,00 2.511.000,00 2.511.000,00 

0,00 0,00 767.000,00 767.000,00 

0,00 0,00 767.000,00 767.000,00 

0,00 1.880.000,00 77.495.000,00 79.375.000,00 

0,00 5.655.900,00 95.655.500,00 101.311.400,00 

0,00 0,00 7.159.000,00 7.159.000,00 

0,00 0,00 179.000,00 179.000,00 
0,00 0,00 188.000,00 188.000,00 
0,00 0,00 6.792.000,00 6.792.000,00 

0,00 3.453.000,00 81.160.000,00 84.613.000,00 

0,00 3.338.000,00 0,00 3.338.000,00 
0,00 115.000,00 16.226.000,00 16.341.000,00 
0,00 0,00 55.057.000,00 55.057.000,00 
0,00 0,00 9.877.000,00 9.877.000,00 

0,00 0,00 500.000,00 500.000,00 

0,00 0,00 500.000,00 500.000,00 

0,00 2.202.900,00 6.733.500,00 8.936.400,00 

0,00 2.157.500,00 0,00 2.157.500,00 
0,00 45.400,00 6.264.500,00 6.309.900,00 
0,00 0,00 439.000,00 439.000,00 
0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL ESPEC 
ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSIC 

ADMINISTRAÇAO 

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL ESPEC 
ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSIG 

ADMINISTRAÇAO 

Total: 



12.366 

12.366.2003 

12.367 

12.367.2001 

12.367.2003 
12.367.2007 

GCASPP 	 - 

Funcional 	Descrição 

EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 

ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 

EDUCACAO ESPECIAL 

PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇAO 

ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 

FUNDEB 70% 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
j. 	 SECRETARIA DE FINANÇAS 

1)6 

CONTABILIDADE 	 Exercício: M4 

Total: 

13 	 CULTURA 

13.392 	 DIFUSAO CULTURAL 

	

13.392.1001 	ATENÇAO BÁSICA 

	

13.392.3001 	DIFUSAO CULTURAL 

Total: 

15 	 URBANISMO 

15.451 	 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.5001 	INFRAESTRUTURA URBANA 
15.451.5002 	URNABISMO, TRANSPORTE E PROJETOS 

15.452 	 SERVICOS URBANOS 

	

15.452.5001 	INFRAESTRUTURA URBANA 

	

15.452.5002 	URNABISMO, TRANSPORTE E PROJETOS 

	

15.452.5003 	SERVIÇOS FUNERÁRIOS E CEMITÉRIOS 

	

15.452.8002 	TRÂNSITO 

Total: 

16 	 HABITAÇÃO 

16.122 	 ADMINISTRACAO GERAL 

16.122.8004 	HABITAÇAO 

Total: 

18 	 GESTÃO AMBIENTAL 

18.541 	 PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 

18.541.6001 	MEIO AMBIENTE 

18.542 	 CONTROLE AMBIENTAL 

18.542.6001 	MEIO AMBIENTE 

20 	 AGRICULTURA 

20.306 	 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

LOr$ERE Pagina 	3/4 

Op. Especiais 	Projetos Atividades 	 Total 

0,00 0,00 31.000,00 31.000,00 

0,00 0,00 31.000,00 31.000,00 

0,00 0,00 72.000,00 72.000,00 

0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 

0,00 0,00 32.000,00 32.000,00 

0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 

0,00 5.655.900,00 95.655.500,00 101.311.400,00 

0,00 280.000,00 1.824.000,00 2.104.000,00 

0,00 280.000,00 1.824.000,00 2.104.000,00 

0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

0,00 270.000,00 1.824.000,00 2.094.000,00 

0,00 280.000,00 1.824.000,00 2.104.000,00 

0,00 6.005.400,00 33.906.000,00 39.911.400,00 

0,00 4.317.000,00 14.631.000,00 18.948,000,00 

0,00 3.900.000,00 9.858.000,00 13.758.000,00 

0,00 417.000,00 4.773.000,00 5.190.000,00 

0,00 1.688.400,00 19.275.000,00 20.963.400,00 

0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 
0,00 1.668.400,00 17.225.000,00 18.893.400,00 

0,00 0,00 850.000,00 850.000,00 
0,00 0,00 1.200.000,00 1.200.000,00 

0,00 6.005.400,00 33.906.000,00 39.911.400,00 

0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

0,00 0,00 600.000,00 600,000,00 

0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

0,00 0,00 2.100.000,00 2.100.000,00 

0,00 0,00 196.000,00 196.000,00 

0,00 0,00 196.000,00 196.000,00 

0,00 0,00 1.904.000,00 1.904.000,00 

0,00 0,00 1.904.000,00 1.904.000,00 

0,00 0,00 2.100.000,00 2.100.000,00 

0,00 0,00 2.070.000,00 2.070.000,00 

0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 



GCASPP  
Funcional 
20.306.7012 

20.605 

20.605.7012 
20.605.7013 

Descrição 
SECRETARIA DA AGRICULTURA 

ABASTECIMENTO 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAl 

Total: 

Exercício: 2024 
Página: 	4/4 

Op. Especiais 
	

Projetos 
	

Atividades 	 Total 

0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

0,00 0,00 2.030.000,00 2.030.000,00 

0,00 0,00 1.980.000,00 1.980.000,00 
0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

0,00 0,00 2.070.000,00 2.070.000,00 

0,00 40.000,00 4.386.000,00 4.426.000,00 

0,00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00 

0,00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00 

0,00 40.000,00 2.786.000,00 2.826.000,00 

0,00 40.000,00 2.786.000,00 2.826.000,00 

0,00 40.000,00 4.386.000,00 4.426.000,00 

0,00 135.000,00 2.800.000,00 2.935.000,00 

0,00 135.000,00 2.800.000,00 2.935.000,00 

0,00 135.000,00 2.800.000,00 2.935.000,00 

0,00 135.000,00 2.800.000,00 2.935.000,00 

0,00 0,00 30.384.000,00 30.384.000,00 

0,00 0,00 29.470.500,00 29.470.500,00 

0,00 0,00 29.470.500,00 29.470.500,00 

0,00 0,00 913.500,00 913.500,00 

0,00 0,00 913.500,00 913.500,00 

0,00 0,00 30.384.000,00 30.384.000,00 

3.800.000,00 0,00 0,00 3.800.000,00 

3.800.000,00 0,00 0,00 3.800.000,00 

3.800.000,00 0,00 0,00 3.800.000,00 

3.800.000,00 0,00 0,00 3.800.000,00 

3.800.000,00 15.219.500,00 319.980.500,00 339.000.000,00 

Total: 

23 
	

COMÉRCIO E SERVIÇOS 

23.691 
	

PROMOCAO COMERCIAL 

23.691.6004 
	

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

23.695 
	

TURISMO 

23.695.6002 
	

INCENTIVO AO TURISMO 

Total: 

27 
	

DESPORTO E LAZER 

27.812 
	

DESPORTO COMUNITARIO 

27.8 12. 3002 
	

ESPORTES, LAZER E QUALIDADE DE VIDA 

Total: 

28 
	

ENCARGOS ESPECIAIS 

28.843 
	

SERVICO DA DIVIDA INTERNA 

28.843.7010 
	

ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 

28.846 
	

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846.7010 
	

ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 

Total: 

99 
	

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

99.999 
	

RESERVA DE CONTINGENCIA 

99.999.9999 
	

RESERVA DE CONTINGENCIA 

Total Geral: 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANCAS 

CONTABILIDADE 
- PROGMMAD 1Rk8HO - GERAL 

IBIUNA, 9 de Novembro de 2023. 



PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANCAS 

CONTABILIDADE 	 Exercício: 2024 

RAMA DE TRABALHO DE GOVERNO - DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, 	Página: 	1/14 
ATIVIDADES  -  GERAL  

rgâo: 	 01 - CÂMARA MUNICIPAL DA EST TURIST DE IBIÚNA 

riidade Orçamentária: 	01 - CORPO LEGISLATIVO 

nidade Executora: 	01 - CORPO LEGISLATIVO 

inclonal Descrição Op. Especiais Projetos Atividades Total 

LEGISLATIVA 0,00 900.000,00 7.400.000,00 8.300.000,00 

1.031 AÇÃO LEGISLATIVA 0,00 900.000,00 7.400.000,00 8.300.000,00 

1.031.7001 PROCESSO LEGISLATIVO 0,00 900.000,00 7.400.000,00 8.300.000,00 

1.031.7001.1002 CONSTRUÇÃO DO ESTACIONAMENTO DA cÂM 0,00 600.000,00 0,00 600.000,00 

1.031.7001.1005 AQUISIÇÃO DE BENS DE INFORMÁTICA E TECI 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00 

1.031.7001.1006 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 

1.031.7001.2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA 0,00 0,00 7.400.000,00 7.400.000,00 

Total: 0,00 900.000,00 7.400.000,00 8.300.000,00 

rgão: 	 01 - CÂMARA MUNICIPAL DA EST TURIST DE IBJÚNA 

.Iniciada Orçamentária: 	02 - SECRETARIA DA CÂMARA 

Jnldade Executora: 	01 - SECRETARIA DA CÂMARA 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

01 	 LEGISLATIVA 0,00 0,00 3.700.000,00 3.700.000,00v  

01.031 	 AÇÃO LEGISLATIVA 0,00 0,00 3.700.000,00 3.700.000,00 

01.031.7005 	ADMINISTRAÇAO DA CÂMARA 0,00 0,00 3.700.000,00 3.700.000,00 

01.031.7005.2002 	MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARA 0,00 0,00 3.700.000,00 3.700.000,00 

Total: 0,00 0,00 3.700.000,00 3.700.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	01 - GABINETE DE PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

Unidade Executora: 	01 - GABINETE DO PREFEITO 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 
04 	 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 728.000,00 728.000,00 

04.122 	 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

---------------------- 

728.000,00 

.... 

728.000,00 0,00 0,00 

04.122.7002 	ADMINISTRAÇAO 0,00 0,00 728.000,00 728.000,00 

04.122.7002.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINisrRATr 0,00 0,00 728.000,00 728.000,00 

08 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 1.872.000,00 
1•872•000'°0L 

08.243 	 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,00 0,00 358.000,00 358.000,00 

08.243.7002 	ADMINISTRAÇAO 0,00 0,00 358.000,00 358.000,00 

08.243.7002.2058 	MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 0,00 0,00 358.000,00 358.000,00 

08.244 )tSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 0,00 0,00 1.514.000,00 1.514.000,00 

08.244.7002'¼ ,/ ADMINISTRAÇAO 0,00 0,00 1.514.000,00 1.514.000,00 

08.244.700 	 , MANUT. DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDAI 0,00 0,00 1.514.000,00 1.514.000,00 

Total: 0,00 0,00 2.600.000,00 2.600.000,00 

Órgão: 	N 	02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 
Unidade Orwr~e ti11íria: 	02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Unidade Executora: 	01 - ASSESSORIA DE GOVERNO 

Funcional Descrição Op. Especiais Projetos Atividades Total 
04 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 2.60L 000,00 2.602.000,00y  

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 0,00 2.602.000,00 2.602.000,00 

04.122.7006 GOVERNABILIDADE 0,00 0,00 2.602.000,00 2.602.000,00 

04.122.7006.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 0,00 2.182.000, 00 2.182.000,00 
04.122.7006.2086 MANUTENÇÃO DO POSTO POUPATEMPO 0,00 0,00 420.000,00 420.000,00 
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Órgão: 

Unidade Orçamentária: 

Unidade Executora: 

02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

01 - CONTABILIDADE E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Funcional 
04 

Op. Especiais 
0,00 

Descrição 
ADMINISTRAÇÃO 

0,00 

0,00 

04,121 	
( 	PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

04.121.70 	 ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 

04.12 1.70 0. 	/ MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRÂT 

Total: 

Funcional 
04 

Op. Especiais 
0,00 

Descrição 
ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
ANEXO 7 PROGRAMA DE TRABM ÕÔN0 - DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, 

S.VaFiMCES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES - GERAL  

Descrição 	 Op. Especiais 	- Projetos 	Atividades 

)6 SEGURANÇA PÚBLICA 000 000 778.000,00 778.000,00,  

36.181 POLICIAMENTO 0,00 0,00 700.000,00 700.000,00 

06.181.8001 SEGURANÇA 0,00 0,00 700.000,00 700.000,00 

06.181.8001.2085 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS 0,00 0,00 700.000,00 700.000,00 

06.182 DEFESA CIVIL 0,00 0,00 78.000,00 78.000,00 

06.182.7006 GOVERNABIUDADE 0,00 0,00 78.000,00 78.000,00 

06.182.7006.2080 DEFESA CIVIL 0,00 0,00 78.000,00 78.000,00 

órgão: 

Total: 

02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

0,00 0,00 3.380.000,00 3.380.000,00 

Unidade Orçamentária: 	03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Unidade Executora: 	01 - ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

Funcional Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 10.800.000,00 10.800.000,00 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 0,00 10.800.000,00 10.800.000,00 

04.122.7009 ADMINISTRAÇAO DO PAÇO MUNICIPAL 0,00 0,00 10.800.000,00 10.800.000,00 

04.122.7009.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRA1T 0,00 0,00 10.757.000,00 10.757.000,00 

04.122.7009.2081 ASSESSORIA DE IMPRENSA 0,00 0,00 43.000,00 43.000,00 

Total: 0,00 0,00 10.800.000,00 10.800.000,00 

órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JUR.ÍDIC 

Unidade Executora: 	01 - PROCURADORIA JURÍDICA 

Funcional Descrição Op. Especiais Projetos Atividades Total 
03 ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 6.100.000,00 6.100.000,00 

03.092 REPRESENT.)UDICIAL E EXTRAJUDICIAL 0,00 0,00 6.100.000,00 6.100.000,00 

03.092.7004 APOIO JURÍDICO 0,00 0,00 6.100.000,00 6.100.000,00 

03.092.7004.2005 ADVOCACIA MUNICIPAL 0,00 0,00 6.100.000,00 6.100.000,00 

Total: 0,00 0,00 6.100.000,00 6.100.000,00 

Projetos Atividades Total 
0,00 1.250.000,00 1.250.000,00, 

0,00 1.250.000,00 1.250.000,00 

0,00 1.250.000,00 1.250.000,00 

0,00 1.250.000,00 1.250.000,00 
0,00 1.250.000,00 1.250.000,00 

Projetos Atividades Total 
0,00 

0,00 

3.050.000,00 

3.050.000,00 

3.050.000,00, 

3.050.000,00 

0,00 3.050.000,00 3.050.000,00 

0,00 3.050.000,00 3.050.000,00 

undonal 
Total 

Órgão: 	 1 	02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Unidade Executora: 	01- LANÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

04.129 	 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

04.129.7011 	ADMINISTRAÇAO TRIBUTÁRIA 

04.129.7011.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI' 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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AIWAS -AL  

Total: 	 0,00 	 0,00 	3.050.000,00 	3.050.000,00 

 

rgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TI.JRIST DE IBIÚNA 

iidade Orçamentária: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

nidade Executora: 	01 - COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE 

ncional 	Descrição 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 	 Total 

0,00 1.908.000,00 1.908.000,0O 

0,00 196.000,00 196.000,00 

0,00 196.000,00 196.000,00 

0,00 196.000,00 196.000,00 

0,00 1.712.000,00 1.712.000,00 

0,00 1.712.000,00 1.712.000,00 

0,00 1.469.000,00 1.469.000,00 
0,00 21.000,00 21.000,00 
0,00 81.500,00 81.500,00 
0,00 50.000,00 50.000,00 
0,00 50.500,00 50.500,00 

0,00 40.000,00 40.000,00 

0,00 1.908.000,00 1.908.000,00 

Projetos Atividades Total 

3 	 GESTÃO AMBIENTAL 	 0,00 

3.541 	 PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 	 0,00 

8.541.6001 	MEIO AMBIENTE 	 0,00 

8.541.6001.2004 	PROGRAMA SOCIOAMBIENTAL DE COLETA SEI 	 0,00 

8.542 	 CONTROLE AMBIENTAL 	 0,00 

.8.542.6001 	MEIO AMBIENTE 	 0,00 

.8.542.6001.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 	 0,00 
18.542.6001.2046 	FORTALECIMENTO DA GESTÃO AMBIENTAL MI 	 0,00 
18.542.6001.2047 	REV1TALIZAÇÃO DE ÁREAS VERDES 	 0,00 
18.542.6001.2048 	SANEAMENTO 	 0,00 
18.542.6001.2049 	EDUCAÇÃO AMBIENTAL E EVENTOS 	 0,00 
18.542.6001.2077 	PLANO MUNICIPAL DA MATA ATLANTICA 	 0,00 

Total: 	 0,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Unidade Executora: 	02 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais 
18 	 GESTÃO AMBIENTAL 	 0,00 

18.542 	 CONTROLE AMBIENTAL 	 0,00 

18.542.6001 	MEIO AMBIENTE 	 0,00 

18.542.6001.2051 	FOMENTO À PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE 	 0,00 

Total: 	 0,00 

órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST 11JRIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Unidade Executora: 	01 - AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

0,00 192.000,00 192.000,00 

0,00 192.000,00 192.000,00 

0,00 192.000,00 192.000,00 

0,00 192.000,00 192.000,00 
0,00 192.000,00 192.000,00 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais 
20 	 AGRICULTURA 	 0,00 

20.605 	 ABASTECIMENTO 	 0,00 

20.605.7012 	SECRETARIA DA AGRICULTURA 	 0,00 

20.605.7012.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRA1T 	 0,00 

Total: 	 0,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 
Unidade Orçamentária: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
Unidade Executara: 	02 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. RURAL 

Fundonal 	Descrição 	 Op. Especiais 
20 	 AGRICULTURA 

	
0,00 

20.605 
	

ABASTECIMENTO 
	

0,00 

20.605.7013 	FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RUR 
	

0,00 

20.605.7013.2003 A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 
	

0,00 

Total: 
	 0,00 

Projetos Atividades Total 
0,00 1.980.000,00 1.980.000,00 

0,00 1.980.000,00 1.980.000,00 

0,00 1.980.000,00 1.980.000,00 

0,00 1.980.000,00 1.980.000,00 
0,00 1.980.000,00 1.980.000,00 

Projetos Atividades Total 
0,00 50.000,00 50.000,00 

0,00 50.000,00 50.000,00 

0,00 50.000,00 50.000,00 

0,00 50.000,00 50.000,00 
0,00 50.000,00 50.000,00 
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..:. OS E ATIVIDADES GERAL 	  

rgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

nidade Orçamentária: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

nidade Executora: 	03 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA AUMENTAR 

Descrição 
AGRICULTURA 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA AUMENTI 

Total: 

Projetos Atividades Total 
0,00 40.000,00 40.000,004  

0,00 40.000,00 40.000,00 

0,00 40.000,00 40.000,00 

0,00 40.000,00 40.000,00 

0,00 40.000,00 40.000,00 

)Mão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

)nidade Orçamentária: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Jnldade Executora: 	01 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 

Projetos Atividades Total 
2.177.500,00 627.000,00 2.804.500,00 

0,00 188.000,00 188.000,00 

0,00 188.000,00 188.000,00 

0,00 188.000,00 188.000,00 

2.177.500,00 439.000,00 2.616.500,00 

2.157.500,00 0,00 2.157.500,00 

2.157.500,00 0,00 2.157.500,00 

20.000,00 0,00 20.000,00 

20.000,00 0,00 20.000,00 

0,00 439.000,00 439.000,00 

0,00 439.000,00 439.000,00 

2.177.500,00 627.000,00 2.804.500,00 

Projetos Atividades Total 
0,00 25.400,00 6.463.500,00 6.488.900,00 

0,00 0,00 179.000,00 179.000,00 

0,00 0,00 179.000,00 179.000,00 

0,00 0,00 179.000,00 179.000,00 

0,00 25.400,00 6.264.500,00 6.289.900,00 

0,00 25.400,00 6.264.500,00 6.289.900,00 

0,00 10.400,00 0,00 10.400,00 
0,00 15.000,00 0,00 15,000,00 
0,00 0,00 3.685.500,00 3.685.500,00 
0,00 0,00 2.579.000,00 2.579.000,00 

0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 

0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 

0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 

0,00 25.400,00 6.463.500,00 6.488.900,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

CRECHES - MANUTENÇAO 

AUMENTACAO E NUTRICAO 

Descrição 
EDUCAÇÃO 

:undonal 

12 

12.306 

12.306.2002 

Op. Especiais 
0,00 

0,00 

0,00 

12.365.2001 

12.365.2001.1368 

PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇAO 	 0,00 

EM 68 - REFORMA TELHADO CRECHE MUNICII 	 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

12.365.2002 

12.365.2002.2025 

CRECHES - MANUTENÇAO 

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRE 

Total: 

12.306.2002.2026 	MERENDA ESCOLAR - EDUCAÇAO INFANTIL - 

12.365 	 EDUCACAO INFANTIL 

12.365.1003 	CONSTRUÇAO DE CRECHES 

12.365.1003.1003 	CONSTRUÇÕES E REFORMAS - ENSINO INFAN 

órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 09- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora: 	02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Funcional 
12 

Descrição 
EDUCAÇÃO 

ALIMENTACAO E NUTRICAO 

PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇAO 

MERENDA ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL - 

EDUCACAO INFANTIL 

PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇAO 

COMPRA DE CONCRETO PARA ESCOLA MUNICIPAL 
99 - FABRICAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NA ESCOLA 

TRANSPORTE ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIl 
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ 

EDUCACAO ESPECIAL 

PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇAO 

MANUTENAO DA EDUCAÇAO ESPECIAL - ED. 

Total: 

GCASPP 

inclonal 

0.306 

0.306.7012 

0.306.7012.2087 

Op. Especiais 
0,00 

Op. Especiais 

12.306 

12.306.2001 

12.306.2001.2052 

12.365 

12.365.2001 

12.365.2001. 1391 
12.365.2001.1399 
12.365.2001.2027 
12.365.2001.2033 

12.367 

12,367.2001 

12.367.2001.2038 



órgão: 

Unidade Orçamentária: 
Unidade Executora: 

02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

09- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05 - FUNDO DE DENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

12.361.2007 	FUNDEB 70% 

12.361.2007.2057 	PROFISSIONAIS DO MA 

12.361.2008 	FUNDEB 30% 

12.361.2008.2036 	MANUTENÇÃO DO ENSINO b NTAL - FI 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 - 70% - ENS 
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.* ':PRAMAS. PflRPJETOS E ATIVIDADES - GERAL 

02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

ridade Orçamentária: 	09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

riidade Executora: 	03 - ENSINO FUNDAMENTAL 

incional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos 
EDUCAÇÃO 0,00 3.453.000,00 

?.306 	 AUMENTACAO E NUTRICAO 0,00 0,00 

2.306.2003 	ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 0,00 0,00 

2.306.2003.2029 	MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 0,00 

2.361 	 ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 3.453.000,00 

2.361.1027 	CONTRUÇÃO E REFORMAS DE ESCOLAS DO ENS. 0,00 3.338.000,00 

2.361.1027. 1027 	CONTRUÇÃO E REFORMAS DE ESCOLAS DO EI' 0,00 3.308.000,00 
2.361.1027. 1311 	EM 11 - INSTALAÇÃO DE GRAMA NA QUADRA 0,00 30.000,00 

2.361.2003 	ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 0,00 115.000,00 

2.361.2003.1307 M 06 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PAP 0,00 15.000,00 
12.361.2003. 1325 	COBERTURA METÁLICA DA QUADRA POUESPORTI\ 0,00 50.000,00 
12.361.2003.1326 EM 26 - COBERTURA METÁLICA DA QUADRA POUE 0,00 50.000,00 
12.361.2003.2028 	MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 0,00 
12.361.2003.2030 	TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMEN 0,00 0,00 

12.366 	 EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 

12.366.2003 	ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 0,00 0,00 

12.366.2003.2031 	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E AI 0,00 0,00 

12.367 	 EDUCACAO ESPECIAL 0,00 0,00 

12.367.2003 	ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 0,00 0,00 

12.367.2003.2032 	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - ENS 0,00 0,00 

Total: 

órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

0,00 3.453.000,00 

Unidade Orçamentária: 	09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora: 	04- TRANSPORTE ESCOLAR 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos 
12 	 EDUCAÇÃO 0,00 0,00 

12.364 	 ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 

12.364.2006 	AUXÍLIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIOS 0,00 0,00 

12.364.2006.2034 	AUXÍLIO TRANSPORTE - ENS. TÉCNICO E UNP 0,00 0,00 

Total: 0,00 0,00 

Funcional 	Descrição 
12 	 EDUCAÇÃO 

12.361 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

500.000,00 500.000,00 

500.000,00 500.000,00 

500.000,00 500.000,00 

500.000,00 500.000,00 

500.000,00 500.000,00 

Atividades Total 
64.984.000,00 64.984.000,00, 

64934.000,00 64.934.000,00 

55.057.000,00 55.057.000,00 

55.057.000,00 55.057.000,00 

9.877.000,00 9.877.000,00 

9.877.000,00 9.877.000,00 

30.000,00 30.000,00 

30.000,00 30.000,00 

Atividades Total 
23.081.000,00 26.534.000,0 

6.792.000,00 6.792.000,00 

6.792.000,00 6.792.000,00 

6.792.000,00 6.792.000,00 

16.226.000,00 19.679.000,00 

0,00 3.338.000,00 

0,00 3.308.000,00 
0,00 30.000,00 

16.226.000,00 16.341.000,00 

0,00 15.000,00 
0,00 50.000,00 
0,00 50.000,00 

11.206.000,00 11.206.000,00 
5.020.000,00 5.020.000,00 

31.000,00 31.000,00 

31.000,00 31.000,00 

31.000,00 31.000,00 

32.000,00 32.000,00 

32.000,00 32.000,00 

32.000,00 32.000,00 

23081.000,00 26.534.000,00 

Atividades Total 

12.365 	 EDUCACAO INFANTIL 

12.365.2007 	FUNDEB 70% 

0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 

Projetos 
0,00 

Op. Especiais 
0,00 

0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 
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SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES - GERAL 

Descrição 	 Op. Especiais 	Projetos Atividades Total 

PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO - 70% - PRÉ 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

EDUCACAO ESPECIAL 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 

FUNDEB 70°h 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - 70% - ENS 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 

Total: 0,00 0,00 64.984.000,00 64.984.000,00 

GCASPP 

icional 

365.2007.2054 

.367 

.367.2007 

.367.2007.2057 

Funcional 

10 

Descrição 
SAÚDE 

rgão: 
	

02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

nidade Orçamentária: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

nidade Executora: 
	

01 - NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

Descrição Op. Especiais Projetos Atividades Total 

SAUDE 0,00 0,00 8.537.000,00 8,537.000,00 

ATENCAO BASICA 0,00 0,00 8.537.000,00 8.537.000,00 

ADMINISTRAÇAO DA SAÚDE 0,00 0,00 8.537.000,00 8.537.000,00 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 0,00 8,537.000,00 8.537.000,00 

Total: 0,00 0,00 8.537.000,00 8.537.000,00 

uncional 

3 

0.301 

0.301.2009 

0.301.2009.2003 

)rgão; 
	

02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Jnidade Orçamentária: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Executora: 
	

02 - ATENÇÃO BÁSICA 

10.301 	 ATENCAO BASICA 

10.301.1001 	ATENÇAO BÁSICA 

10.301.1001.1026 	ATENÇÃO BÁSICA - OBRAS E INSTALAÇÕES 

10.301.1001.1308 	EM 08 - COMPRA MATEIRAL PERMANENTE - U 

10.301.1001.1309 PARA SAÚDE - BAIRRO DOS DOMINGUES, PARA IN 

10.301.1001.1313 	EM 13 - COMPRA DE DEA E EQUIPAMENTOS P 

10.301.1001.1319 	EM 19 - COMPRA DE AUTOMÓVEL PARA UBS I 

10.301.1001.1320 	EM 20 - COMPRA EQUIPAMENTO -- DEA--  - UBS 

10.301.1001.1321 	EM 21 - COMPRA DE QUEIPAMENTOS PERMAN 

10.301.1001.1322 EM 22 - COMPRA DE EQUIPAMENTOS E MOBÍUAS P 

10.301.1001.1323 EM 23 - COMPRA DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁR 

10.301.1001.1324 	EM 24 - COMPRA DE EQUIPAMENTOS E MOBÍLI 

10.301.1001.1328 EM 28 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANEI 

10.301.1001.1329 9 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES 

10.301.1001.1330 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES - 

10.301.1001.1331 EM 31 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANEI 

10.301.100 1.1332 EM 32 - AQUISIÇÃO DE BICICLETA ERGOMÉTRICA 

10.301.1001.1334 	EM 34 - COMPRA DE 01 VEÍCULO POPULAR P 

10.301.1001.1340 EM 40 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIP 

10.301.1001.1341 	EM 41 - SUBVENÇÃO SOCIAL - ASSOSSIAÇÃO 

10.30 1.1001.1342 42 - SUBVENÇÃO SOCIAL - COMUNIDADE TERAPÊU 

10.301.1001.1350 	EM 50 - COMPRA DE 01 AUTOMÓVEL PARA UB 

10.301.1001.1351 	EM 51 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAME 

10.301.1001.1352 	EM 52 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAME 
10.301.1001.1359 	EM 59 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDIC( 

10.301.1001.1366 IÇÃO DE APARELHOS BÁSICOS DE SAÚDE E APAREL 

10.301.1001.1373 A DE MATERIAIS DE INSUMOS E MEDICAÇÕES P/ O 

10.301.1001.1374 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATEIRAIS PER 

10.301.1001.1375 	EM 75 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

10.301.1001.1376 6 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS P1 

10.301.1001.1377 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PEF 

10.301.1001.1378 EM 78 - COMPRA DE MATERIAIS PERMANTES - CE 

10.301.1001.1379 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAS PER 

10.301.1001.1380 O - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TERAPIA 

10.301.1001.1386 	EM 86 - COMPRA DE 01 (HUM) AUTOMÓVEL P 

Op. Especiais Projetos Atividades Total 

0,00 1.730.000,00 24.710.000,00 26.440.000,00 

0,00 1.730.000,00 24.710.000,00 26.440.000,00 

0,00 1.480.000,00 22.792.000,00 24.272.000,00 

0,00 60.000,00 0,00 60.000,00 

0,00 45.000,00 0,00 45.000,00 

0,00 75.000,00 0,00 75.000,00 

0,00 60.000,00 0,00 60.000,00 

0,00 50.000,00 0,00 50.000,00 

0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

0,00 50.000,00 0,00 50.000,00 

0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

0,00 70.000,00 0,00 70.000,00 

0,00 80.000,00 0,00 80.000,00 

0,00 30.000,00 0,00 30.000,00 

0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

0,00 50.000,00 0,00 50.000,00 

0,00 40.000,00 0,00 40.000,00 

0,00 30.000,00 0,00 30.000,00 

0,00 85.000,00 0,00 85.000,00 

0,00 120.000,00 0,00 120.000,00 

0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

0,00 60.000,00 0,00 60.000,00 



EM 92 - COMPRA DE MATERIAL PERMANENTE 	 0,00 

EM 93 - COMPRA DE MATERIAL PERMANENTE 	 0,00 

EM 94 - COMPRA DE MATEIRAL PERMANENTE 	 0,00 

EM 103 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMÓVE 	 0,00 
EM 112 - MATERIAL DE CONSUMO - PREF FITÁ 	 0,00 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS - ATENÇÃO BÁE 	 0,00 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 	 0,00 

ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA 	 0,00 
PROG. SAUDE DA FAMILIA 	 0,00 

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

EM 01 - AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE 

EM 02 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANEN 

EM 03 - AQUISIÇÃO DE MATEIRAL PERMANEN 

EM 04 - AQUISIÇÃO DE MATEIRAL PERMANEN 

EM 12 - COMPRA DE VEÍCULO PARA O CENTRI 

EM 35 - COMPRA DE 01 VEÍCULO POPULAR P 

CENTRO DE REABILITAÇÃO 

MANUTENCAO DO CAPS 

MANUTENCAO DO SAMU 

MANUT. DO AMBULATORIO DE ESPECIALIDAD 

Total: 

0,00 - 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Descrição Op. Especiais 

SAÚDE 0,00 

ASSIST. HOSPITALAR E AMBULATORIAL 0,00 

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 0,00 

- AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONAC 0,00 

ATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADi 0,00 

MATERIAL PERMANENTE - (MONITORES E BOMDA 0,00 

EM 104 - AQUISIÇÃO DE APARELHO MÉDICO AU 0,00 

EM 105 - AQUISIÇÃO DE APARELHO MÉDICO DESF: 0,00 

MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 0,00 

Total: 0,00 

Funcional 

10 

10.302 

10.302.1002 

10.302.1002.1360 

10.302.1002.1397 

10.302.1002.1401 

10.302.1002.1404 

10.302. 1002. 1405 

10.302.1002.2019 

Órgão: 
	

02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Executora: 
	

04 - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional 
10 

 

Descrição 
SAÚDE 

 

Op. Espadal. 
0,00 

 

Projetos 
0,00 

   

10.301 

10.301.2009 

10.301.2009.2003 

ATENCAO BASICA 

ADMINISTRAÇAO DA SAÚDE 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 

Total: 

 

0,00 

0,00 

  

0,00 

 

   

0,00 

 

 

0,00 

0,00 

 

0,00 

 

   

0,00 

 

Órgão: 

Unidade Orçamentária: 

Unidade Executora: 

02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

05 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Funcional 

10 

10.304 

10.304. 1001 

Descrição 

SAÚDE 

VIGILÂNCIA SANITARIA 

ATENÇAO BÁSICA 

	

Op. Especiais 
	

Projetos 

	

0,00 
	

0,00 

0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 

0.301. 1002 

0.301.1002.1301 

0.301. 1002. 1302 

0.301. 1002. 1303 

0.301.1002.1304 

0.301. 1002. 13 12 

10.301. 1002. 1335 

10.301. 1002.2024 

10.301. 1002.2070 

10.301.1002.2071 

10.301. 1002.2072 

.301. 1001. 1387 

.301.1001.1392 

.301. 1001. 1393 

.301.1001.1394 

.301.1001.1403 

30 1. 1001. 1412 

).301.1001.2018 

).301.1001.2020 

.30 1. 1001. 2023 

1301.1001.2069 

GCASPP 

ncional 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANCAS 

CONTABILIDADE 
ANEXO 7 - PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO - DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, 

5U'JNÇÕES E-  PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES GERAL  
Descrição 	 øp. Especiais 	Projetos 

EM 87 - COMPRA DE MÓVEIS E EQUIPAMENTC 	 0,00 

Exercício: 2024 

Página: 	7/14 

Atividades 
	

Total 
60.000,00 0,00 60.000,00 
20.000,00 0,00 20.000,00 

10.000,00 0,00 10.000,00 

10.000,00 0,00 10.000,00 

85.000,00 0,00 85.000,00 

120.000,00 0,00 120.000,00 

0,00 18.663.000,00 18.663.000,00 

0,00 1.679.000,00 1.679.000,00 

0,00 300.000,00 300.000,00 

0,00 2.150.000,00 2.150.000,00 

250.000,00 1.918.000,00 2.168.000,00 

75.000,00 0,00 75.000,00 

15.000,00 0,00 15.000,00 

10.000,00 0,00 10.000,00 

20.000,00 0,00 20.000,00 

60.000,00 0,00 60.000,00 

70.000,00 0,00 70.000,00 

0,00 132.500,00 132.500,00 

0,00 325.500,00 325.500,00 

0,00 1.166.000,00 1.166.000,00 

0,00 294.000,00 294.000,00 

1.730.000,00 24.710.000,00 26.440.000,00 

Projetos Atividades Total 

40.876.000,00 41.026.000,00 

40.876.000,00 41.026.000,00 

40.876.000,00 41.026.000,00 

0,00 35.000,00 

0,00 50.000,00 

0,00 30.000,00 

0,00 20.000,00 

0,00 15.000,00 

40.876.000,00 40.876.000,00 

40.876.000,00 41.026.000,00 

Atividades Total 

94.000,00 94.000,00v  

94.000,00 94.000,00 

94.000,00 94.000,00 

94.000,00 94.000,00 

94.000,00 94.000,00 

Atividades Total 

3.278.000,00 3.278.000,00 

2.511.000,00 2.511.000,00 

2.511.000,00 2.511.000,00 

Órgão: 
	

02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Executora: 
	

03 - HOSPITAL MUNICIPAL DE IBIÚNA 

150.000,00 

150.000,00 

150.000,00 

35.000,00 

50.000,00 

30.000,00 

20,000,00 

15.000,00 

0,00 

150.000,00 



naonal 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANCAS 

CONTABILIDADE 	 Exercício: 2024 

ANEXO 7 - PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO - DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, 	Página: 	8/14 
POR PROJETOS E ATIVI$ GEh.  

Descrição 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 
	

Total 

.304.1001.2021 AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 0,00 0,00 1.463.000,00 1.463.000,00 

.304.1001.2067 VIGILÂNCIA EM SAUDE DO TRABALHADOR 0,00 0,00 196.000,00 196.000,00 

.304.1001.2068 CONTROLE DE ZOONOSES 0,00 0,00 852.000,00 852.000,00 

.305 VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 0,00 0,00 767.000,00 767.000,00 

.305. 1001 ATENÇAO BÁSICA 0,00 0,00 767.000,00 767.000,00 

1.305.1001.2022 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 0,00 0,00 565.000,00 565.000,00 
.305.1001.2066 VIGILANQA AMBIENTAL 0,00 0,00 202.000,00 202.000,00 

Total: 0,00 0,00 3.278.000,00 3.278.000,00 

rgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TIJRIST DE IBIÚNA 

nidade Orçamentária: 	11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTUR 

nidade Executora: 	01 - DIVISÃO DE TURISMO 

undonal 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 
3 	 CULTURA 0,00 20.000,00 0,00 20.000004  

3.392 	 DIFUSAO CULTURAL 

3.392.3001 	DIFUSAO CULTURAL 

3.392.3001.1358 58 - INSTALAÇÃO DE PORTAIS DE MADEIRA - ENTR 

0,00 

0,00 

0,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

13 	 COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 40.000,00 2.756.000,00 2.796.000,00 

!3.695 	 TURISMO 0,00 40.000,00 2.756.000,00 2.796.000,00 

3.695.6002 	INCENTIVO AO TURISMO 0,00 40.000,00 2.756.000,00 2.796.000,00 

3.695.6002.1364 	EM 64 - INSTALAÇÃO DE UM PORTAL DE MADI 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

23.695.6002.1407 	EM 107 - INSTALAÇÃO PORTAL NO BAIRRO C/ 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

23.695.6002.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRA1T 0,00 0,00 2.756.000,00 2.756.000,00 

Total: 0,00 60.000,00 2.756.000,00 2.816.000,00 

órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTUR 

Unidade Executora: 	02 - DIVISÃO DE CULTURA 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

13 	 CULTURA 0,00 250.000,00 1.784.000,00 2.034.000,00 

13.392 	 DIFUSAO CULTURAL 0,00 250.000,00 1.784.000,00 2.034.000,00 

13.392.1001 	ATENÇÃO BÁSICA 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

13.392.1001.1408 	EM 108 - PRÁTICA DE AULAS DE ZUMBA 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

13.392.3001 	DIFUSAO CULTURAL 0,00 240.000,00 1.784.000,00 2.024.000,00 

13.392.3001. 1327 	EM 27 - CONTRATAÇÃO PROFESSORES DE OFICIOI' 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

13.392.3001.1337 	EM 37 - SUBVENÇÃO SOCIAL - BANDA MARCL 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

13.392.3001.1338 - CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES PARA OFICINAS 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

13.392.3001. 1343 	CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO RELIGIOSO F 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00 

13.392.3001. 1347 	- SUBVENÇÃO SOCIAL - ORQUESTRA JOVEM DE ME 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 
13.392.3001.1348 	EM 48 - CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES P/i 0, 10.000,00 0,00 10.000,00 
13.392.3001.1349 	EM 49 - CUSTEIO PARA O PROGRAMA OFICINi 0 ,00 10.000,00 0,00 10.000,00 
13.392.3001.1356 	EM 56 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (1 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 
13.392.3001. 1357 	EM 57 - OFICINAS CULTURAIS IBIUNENSES 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

13.392.3001.1363 E PROFESSORES P/OFICINAS ESPORTIVAS, CULTUR 	95sn 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

13.392.3001.1370 UISIÇÃO DE MATERIAS DIVERSOS E PROGRAMAS C 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

13.392.3001.1383 	EM 83 - CUSTEIO PROGRAMA OFICINA MULTII 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

13.392.3001.1389 M 89 - CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES P/ OFICIN 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

13.392.3001.1396 EM 96 - CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES PIOFICIN 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

13.392.3001.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRA1T 0,00 0,00 1.784.000,00 1.784.000,00 

Total: 0,00 250.000,00 1.784.000,00 2.034.000,00 



Projetos 
10.000,00 

Op. Especiais 
0,00 

0,00 	10.000,00 

08.241 

08.24 1.4002 	ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSI 
	

0,00 	10.000,00 

08.241.4002.1371 EM 71 - COMPRA DE AUMENTOS, MEDICAMENTO 

0,00 	 0,00 

08.244 	 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
	

0,00 	 0,00 

08.244.4002 	ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSI 

08.244.4002.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRAT 
08.244.4002.2074 	MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS 

Total: 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
- PROGRAMA DE TRABALF4Ó DE GOVERNO DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, 

PQR.9RQiTOS E ATIVIDADES - GERAL  

- PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBJÚNA 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTUR 

- FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

ncional Descrição Op. Especiais Projetos Atividades Total 
COMERCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

.695 TURISMO 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

.695.6002 INCENTIVO AO TURISMO 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

1.695.6002.2089 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

Total: 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

rgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

nidade Orçamentária: 	11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTUR 

nidade Executora: 	04 - FUNDO DE PROJETOS CULTURAIS 

undonal Descrição Op. Especiais Projetos 
3 CULTURA 0,00 10.000,00 

3.392 DIFUSAO CULTURAL 0,00 10.000,00 

.3.392.3001 DIFUSAO CULTURAL 0,00 10.000,00 

.3.392.3001. 1316 	EM 16 - SUBVENÇÃO SOCIAL - BANDA MARCIP 0,00 10.000,00 
3.392.3001.2088 FUNDO DE PROJETOS CULTURAIS 0,00 0,00 

Total: 0,00 10.000,00 

órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

Unidade Executora: 	01 - ASSESSORIA TÉCNICA DE ESPORTE E LAZER 

Funcional Descrição Op. Especiais Projetos 

27 DESPORTO E LAZER 0,00 135.000,00 

27.812 DESPORTO COMUNITARIO 0,00 135.000,00 

27.812.3002 ESPORTES, LAZER E QUALIDADE DE VIDA 0,00 135.000,00 

27.812.3002.1315 EM 15 - REFORMA DA QUADRA POLIESPORTPd 0,00 30.000,00 
27.812.3002.1318 EM 18 - ILUMINAÇÃO DA QUADRA POUESPOR 0,00 30.000,00 
27.812.3002.1367 67 - REFORMA DOS VESTIÁRIOS DO CAMPO DE FW 0,00 40.000,00 
27.812.3002.1372 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA AUXÍUI 0,00 10.000,00 
27.812.3002. 1395 EM 95 - REFORMA DO ALAMBRADO E VESTIÁRIO 0,00 25.000,00 
27.812.3002.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRA1T 0,00 0,00 

Total: 0,00 135.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 

Unidade Executora: 	01 - NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

Funcional 
08 

Descrição 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 0,00 	10.000,00 

0,00 
0,00 

10.000,00 

Atividades Total 
40.000,00 50.000,001  

40.000,00 50.000,00 

40.000,00 50.000,00 

0,00 10.000,00 
40.000,00 40.000,00 

40.000,00 50.000,00 

Atividades Total 
2.800.000,00 2.935.000,00 

2.800.000,00 2.935.000,00 

2.800.000,00 2.935.000,00 

0,00 30.000,00 

0,00 30.000,00 

0,00 40.000,00 
0,00 10.000,00 
0,00 25.000,00 

2.800.000,00 2.800.000,00 
2.800.000,00 2.935.000,00 

Atividades Total 
2.599.500,00 2.609.500,00 

0,00 10.000,00 

0,00 10.000,00 

0,00 10.000,00 

2.599.500,00 2.599.500,00 

2.599.500,00 2.599.500,00 

2,569.500,00 2.569.500,00 
30.000,00 30.000,00 

2599.500,00 2.609.500,00 

ANEXO 7 

gão: 02 

Idade Orçamentária: 11 

idade Executora: 03 

Exercício: 2024 

Página: 	9/14 GCASPP 
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SVBfUNÇ*ES E PPX3RAM1AS POR PROJETOS E ATIVIDADES - GERAL 

gão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

idade Orçamentária: 	13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO  SOCIAL 

iidade Executora: 	04 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Projetos incional Descrição Op. Especiais Atividades Total 
ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 10.000,00 3.454.000,00 3.464.000,00 

.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,00 10.000,00 3.454.000,00 3.464.000,00 

.243.4001 ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL ESPE 0,00 0,00 3.454.000,00 3.454.000,00 

.243.4001. 2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 0,00 3.414.000,00 3.414.000,00 

.243 .4001. 2061 MANUT. DO CONS.DOS DIREITOS DA CRIANQ 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

.243.4002 ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSI 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

.243 .4002. 1345 EM 45 - SUBVENÇÃO SOCIAL - SERPROMI 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

Total: 0,00 10.000,00 3.454.000,00 3.464.000,00 

gão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

idade Orçamentária: 	13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 

idade Executora: 	06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

incional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 108.200,00 1.346.500,00 1.454.700,00 

.241 	 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 0,00 68.200,00 112.000,00 180.200,00 

.241.4002 	ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSI 0,00 68.200,00 112.000,00 180.200,00 

.241.4002.1346 	EM 46 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA SANTA RI 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

.241.4002.1353 	EM 53 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA SANTA RI 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

.241.4002.1365 	EM - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA DE SANTA R 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

.241.4002.1382 	EM 82 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA SANTSA 0,00 6.600,00 0,00 6.600,00 

.241.4002.1388 	EM 88 - SUBVENÇÃO SOCILA - CASA DE SAND 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

.241.4002.1400 	EM 100 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA SANTA 0,00 6.600,00 0,00 6.600,00 

.241.4002.1410 	EM 110 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA SANTA 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

.241.4002.2073 	MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVENCIA 0,00 0,00 112.000,00 112.000,00 

.244 	 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 0,00 40.000,00 1.234.500,00 1.274.500,00 

.244.4001 	ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL ESPE 0,00 10.000,00 813.000,00 823.000,00 

.244.4001.1336 	EM 36 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA DE SANTd 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

.244.4001.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 0,00 454.000,00 454.000,00 

.244.4001.2076 	PROGRAMA SERVIÇOS ESPECIALIZADO - CRE. 0,00 0,00 319.000,00 319.000,00 

.244.4001.2078 	PROGRAMA - PETI 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

.244.4002 	ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSI 0,00 30.000,00 421.500,00 451.500,00 

.244.4002.1344 	EM 44 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA MARIA DI 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

.244.4002.1409 	EM 109 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA MARIA 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

.244.4002.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 0,00 70.500,00 70.500,00 

.244.4002.2059 	MANUTENCAO DOS CRAS 1, II E III 0,00 0,00 196.000,00 196.000,00 

.244.4002.2075 	PROGRAMA - PRIMEIRA INFANCIA 0,00 0,00 61.000,00 61.000,00 

.244.4002.2079 	IGD - BOLSA FAMIUA/ SUAS 0,00 0,00 94.000,00 94.000,00 

Total: 

gão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

0,00 108.200,00 1.346,500,00 1.454.700,00 

aidade Orçamentária: 	14 	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

iidade Executora: 	01 - OBRAS E ENGENHARIA 

incional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 
URBANISMO 0,00 4.080.000,00 9.858.000,00 13.938.000,00 

.451 	 INFRA-ESTRUTURA URBANA 0,00 4.080.000,00 9.858.000,00 13.938.000,00 

.451. 5001 	INFRAESTRUTURA URBANA 0,00 3.900.000,00 9.858.000,00 13.758.000,00 

.451.5001.1011 	PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 0,00 2.180.000,00 0,00 2.180.000,00 

.451.5001.1012 	PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS 	 / 1 0,00 1.712.000,00 0,00 1.712.000,00 



GCÀSPP 

uncional 
5.451.5001.1398 

5.451.5001.2003 

5.451.5002 

5.451.5002.1314 

5.451.5002.1317 

5.451.5002.1333 

.5.451.5002. 1384 
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Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 
EM 98 - COMPRA DE 01 (HUM) COMPUTADOR 0,00 8.000,00 0,00 8.000,00 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 0,00 9.858.000,00 9.858.000,00 

URNABISMO, TRANSPORTE E PROJETOS 0,00 180.000,00 0,00 180.000,00 

EM 14 - REFORMA DA QUADRA POLIESPORTI\ 0,00 40.000,00 0,00 40.000,00 

EM 17 - CONSTRUÇÃO PARQUE PLAYGROUND 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

33 - ASFALTO ECOLÓGICO PARA O BAIRRO DO GAB 0,00 120.000,00 0,00 120.000,00 

EM 84 - CONSTRUÇÃO DE PARQUE PLAYGROU 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

Total: 0,00 4.080.000,00 9.858.000,00 13.938.000,00 

írgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Jnidade Orçamentária: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO 

Unidade Executora: 	01 - SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Projetos Atividades Total 

1.925.400,00 21.998.000,00 23.923.400,00 

237.000,00 4.773.000,00 5.010.000,00 

237.000,00 4.773.000,00 5.010.000,00 

52.000,00 0,00 52.000,00 

15.000,00 0,00 15.000,00 

35.000,00 0,00 35.000,00 

15.000,00 0,00 15.000,00 

120.000,00 0,00 120.000,00 

0,00 4.773.000,00 4.773.000,00 

1.688.400,00 17.225.000,00 18.913.400,00 

20.000,00 0,00 20.000,00 

20.000,00 0,00 20.000,00 

1.668.400,00 17.225.000,00 18.893.400,00 

1.250.000,00 0,00 1.250.000,00 

90.000,00 0,00 90.000,00 

90.000,00 0,00 90.000,00 

40.000,00 0,00 40.000,00 

35.000,00 0,00 35.000,00 

25.000,00 0,00 25.000,00 

68.400,00 0,00 68.400,00 

70.000,00 0,00 70.000,00 

0,00 2.750.000,00 2.750.000,00 

0,00 12.000.000,00 12.000.000,00 

0,00 2.465.000,00 2,465.000,00 

0,00 10.000,00 10.000,00 

1.925.400,00 21.998.000,00 23.923.400,00 

Projetos Atividades Total 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais 
15 	 URBANISMO 	 0,00 

15.451 	 INFRA-ESTRUTURA URBANA 	 0,00 

15.451.5002 	URNABISMO, TRANSPORTE E PROJETOS 	 0,00 

15.451.5002.1019 	REVITALIZAÇÃO URBANA 	 0,00 

15.451.5002.1306 	EM 07 - AQUISIÇÃO PEDRA BRITA BAIRROS VA 	 0,00 

15.451.5002.1354 	EM 54 - AQUISIÇÃO DE PEDRAS BRITA - AREA 	 0,00 

15.451.5002.1385 	EM 85 - MELHORIA E OBRAS POÇO ARTESIAM 	 0,00 

15.451.5002.1411 ANUT ESTR RURAIS(SALTO, SALTINNO,LAGEADO,VI 	 0,00 

15.451.5002.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 	 0,00 

15.452 	 SERVICOS URBANOS 
	

0,00 

15.452.5001 	INFRAESTRUTURA URBANA 
	

0,00 

15.452.5001.1369 - COMPRA DE LÂMPADAS LED E BRACOS DE SUSTE 
	

0,00 

15.452,5002 	URNABISMO, TRANSPORTE E PROJETOS 
	

0,00 

15.452.5002.1024 	ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AMPLIAÇÃO 	 0,00 

15.452.5002.1305 - AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PARA OS BAIRROS Di 	 0,00 

15.452.5002.1310 ÇÃO DE LÂMPADAS LED 100W, ITENS NECESSÁRIO 	 0,00 

15.452.5002.1355 	EM 55 - INSTALAÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA C/ 	 0,00 

15.452.5002.1361 	EM 61 - INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS - B PIAi 	 0,00 

15.452.5002.1362 DE PEDRA BRITA P/ MANUT.ESTRADAS RURAIS - B 	 0,00 

15.452.5002.1381 - COMPORA DE BRAÇOS E CABEÇAS - ILUMICAÇÃO 	 0,00 

15.452.5002.1406 	EM 106 - AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PARA O 	 0,00 

15.452.5002.2039 	ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MANUTENÇÃO 	 0,00 

15.452.5002.2040 	MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 	 0,00 

15.452.5002.2043 	MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS 	 0,00 
15.452.5002.2050 	SANEAMENTO - RESÍDUOS SÓLIDOS 	 0,00 

Total: 	 0,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO 

Unidade Executora: 	02 - VELÓRIO E CEMITERIOS 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais 
15 	 URBANISMO 

15.452 	 SERVICOS URBANOS 

15.452.5003 	SERVIÇOS FUNERÁRIOS E CEMITÉRIOS 

15.452.5003.2042 	ADMINISTRAÇÃO DOS CEMITÉRIOS E VELÓRIJ 

Total: 

0,00 0,00 850.000,00 850.000,00, 
-- ... 

0,00 0,00 850.000,00 850.000,00 

0,00 0,00 850.000,00 850.000,00 

0,00 0,00 850.000,00 850.000,00 

0,00 0,00 850.000,00 850.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Unidade Executora: 	01 - HABITAÇÃO 
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02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

19 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão O 

01 - Planejamento e Gestão Orçamentária 

Órgão: 

Unidade Orçamentária: 

Unidade Executora: 

GcSPP 	
LRABALHO DE GOVERNO - DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, 

PRO3ETQSATIVIDADES  - GERAL  - 

irgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Inidade Orçamentária: 	16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Jnidade Executora: 	01 - HABITAÇÃO 

uncional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

16 	 HABITAÇÃO 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

16.122 	 ADMINISTRACAO GERAL 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

16.122.8004 	HABITAÇAO 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

16.122.8004.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI  0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

Total: 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. E COMÉRCIO 

Unidade Executora: 	01 - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EMPREGO 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

23 	 COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00 

23.691 	 PROMOCAO COMERCIAL 0,00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00 

23 .691.6004 	DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 0,00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00 

23.691.6004.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 0,00 1.303.000,00 1.303.000,00 

23.691.6004.2045 	PROMOÇÃO DO COMÉRICIO, SERVIÇOS E EMF 0,00 0,00 206.500,00 206.500,00 

23.691.6004.2060 	FOMENTO DA ECONOMIA SOLIDARIA 0,00 0,00 90.500,00 90.500,00 

Total: 0,00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA 

Unidade Executora: 	01 - COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

06 	 SEGURANÇA PUBLICA 0,00 195.000,00 14.000.000,00 14.195.000,00, 

06.181 	 POLICIAMENTO 0,00 195.000,00 14.000.000,00 14.195.000,00 

06.181.8001 	SEGURANÇA 0,00 195.000,00 14.000.000,00 14.195,000,00 
06.181.8001.1339 	EM 39 - CUSTEIO COMPRA DE 01 VEÍCULO 4X 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00 
06.181.8001.1390 ÃO DE MONITORAMENTO DE SEGURANÇA NO SETO 0,00 90.000,00 0,00 90.000,00 
06.181.8001.1402 EM 102 - COMPRA DE 01 (HUM) CARRO PARA SECR 0,00 45.000,00 0,00 45.000,00 
06.181.8001.2044 	MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 0,00 0,00 14.000.000,00 14.000.000,00 

Total: 0,00 195.000,00 14.000.000,00 14.195.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 
Unidade Orçamentária: 	18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA 
Unidade Executora: 	02 - GERENCIAMENTO DO TRÂNSITO 

Funcional Descrição Op. Especiais Projetos 
15 URBANISMO 0,00 0,00 

15.452 SERVICOS URBANOS 0,00 0,00 
15.452.8002 TRÂNSITO 0,00 0,00 
15.452.8002.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 0,00 

Total: 0,00 0,00 

Funcional 	Descrição 
04 	 ADMINISTRAÇÃO 

04.123 	 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

04.123.7010 	ADMINISTRAÇA0 FINANCEIRA 

Op. Es Projetos 

0,00 	1.200.000,00 	1.200.000,00 

Atividades Total 
1.200.000,00 1.200.000,00 

1.200.000,00 1.200.000,00 

1.200.000,00 1.200.000,00 

1.200.000,00 1.200.000,00 

1.200.000,00 1.200.000,00 

Atividades Total 

0,00 	 0,00 	1.200.000,00 	1.200.000,00 

0,00 	 0,00 	1.200.000,00 	1.200.000,00 



1.200.000,00 
1.200.000,00 

	

0,00 	 0,00 	1.200.000,00  

	

0,00 	 0,00 	1.200.000,00 
4.123.7010.2082 	Manutenção da Secretaria de Planejamento e C 

Total: 

02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

20 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

)rgão: 

Unidade Orçamentária: 

Unidade Executora: 

t3y  Exercício: 2024 

Página: 13/14 

Projetos Atividades Total 

órgão: 

Unidade Orçamentária: 

Unidade Executora: 

02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

22- SECRETARIA DOS DIR. DA PESSOA COM DEFICI 

01 - ASSISTENcIA A PESSOA COM DEFICIENCIA 

ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA 

08.242 	 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DEFICIÊNCIA 

08.242.8005 

08.242.8005.2003 

Op. Especiais 
0,00 

Funcional 	Descrição 
08 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1.600.000,00 0,00 	 0,00 	1.600.000,00 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 

GCÀSPP 	MEXO 7 - PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO - DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, 
PROJETOS E ATIVIDADES - GERAL  

undonal 	Descrição 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades Total 

Descrição Op. Especiais 

ADMINISTRAÇÃO 0,00 

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 0,00 

ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 0,00 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 

CONTRIBUIÇAO A UNIAO 0,00 

PASEP - GERAL 0,00 

ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 

SERVICO DA DIVIDA INTERNA 0,00 

ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 0,00 

SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA - PRINCIPAL 0,00 
SERVIÇOS DA DIVIDA INTERNA - JUROS 0,00 

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 

ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 0,00 

REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR 0,00 
PRECATÓRIOS - NATUREZA AUMENTAR 0,00 
PRECATÓRIOS - TRABALHISTAS 0,00 
PRECATÓRIOS - OUTRAS ESPÉCIES 0,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.800.000,00 

RESERVA DE CONTINGENCIA 3.800.000,00 

RESERVA DE CONTINGENCIA 3.800.000,00 3.800.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.800.000,00 
Total: 3.800.000,00 

órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 
Unidade Orçamentária: 23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
Unidade Executora: 	01 - UC1TAÇÕES E COMPRAS 

0,00 400.000,00 400.000,00 

0,00 400.000,00 400.000,00 

0,00 400.000,00 400.000,00 

0,00 400.000,00 400.000,00 
0,00 400.000,00 400.000,00 

0,00 5.880.000,00 5.880.000,00 

0,00 5.880.000,00 5.880.000,00 

0,00 2.100.000,00 2.100.000,00 

0,00 2.100.000,00 2.100.000,00 

0,00 3.780.000,00 3.780.000,00 

0,00 3.780.000,00 3.780.000,00 

0,00 30.384.000,00 30.384.000,00 

0,00 29.470.500,00 29.470.500,00 

0,00 29.470.500,00 29.470.500,00 

0,00 29.460.000,00 29.460.000,00 
0,00 10.500,00 10.500,00 

0,00 913.500,00 913.500,00 

0,00 913.500,00 913.500,00 

0,00 840.000,00 840.000,00 
0,00 10.500,00 10.500,00 
0,00 10.500,00 10.500,00 
0,00 52.500,00 52.500,00 

0,00 0,00 3.800.000,00 

0,00 0,00 3.800.000,00 

0,00 0,00 3.800.000,00 

0,00 0,00 3.800.000,00 
0,00 36.264.000,00 40.064.000,00 

Projetos Atividades Total 

Funcional 
04 

04.129 

04.129.7010 

04.129.7010.2083 

04.129.9001 

04.129.9001.2016 

28 

28.843 

28.843.7010 

28.843.7010.2010 
28.843.7010.2011 

28.846 

28.846.7010 

28.846.7010.2012 
28.846.7010.2013 
28.846.7010.2014 
28.846.7010.2015 

99 

99.999 

99.999.9999 

99.999.9999.9999 

0,00 

0,00 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATr 	 0,00 
Total: 	 0,00 

Funcional 
04 

04.122 

Descrição 
ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Op. Especiais 
0,00 

	

Projetos 	Atividades 

	

0,00 	1.600.000,00 
Total  

1.600.000,00, 
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CONTABILIDADE 
ANEXO 7 - PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO - DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, 

SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES - GERAL 
Funcional Descrição Op. Especiais Projetos Atividades Total 
04.122.7014 PROCESSO LIC1TATORIO 0,00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00 

04.122.7014.2084 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE UC1TAÇÕE 0,00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00 

Total: 0,00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00 

Total Geral: 3.800.000,00 15.219.500,00 319.980.500,00 339.000.000,00 
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ódigo 	Descrição 	 Ordinário 	Vinculado 	 Total 
LEGISLATIVA 	 12.000.000,00 	 0,00 	12.000.000,00 

1.031 	 AÇÃO LEGISLATIVA 	 12.000.000,00 	 0,00 	12.000.000,00 

1.031.7001 	PROCESSO LEGISLATIVO 	 8.300.000,00 	 0,00 	8.300.000,00 

1.031.7005 	ADMINISTRAÇAO DA CÂMARA 	 3.700.000,00 	 0,00 	3.700.000,00 

3 	 ESSENCIAL A JUSTIÇA 	 6.100.000,00 	 0,00 	6.100.000,00 

3.092 	 REPRESENT.JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 	 6.100.000,00 	 0,00 	6.100.000,00 

2.092.7004 	APOIO JURÍDICO 	 6.100.000,00 	 0,00 	6.100.000,00 

14 	 ADMINISTRAÇÃO 	 27.110.000,00 	 0,00 	27.110.000,00 

14.121 	 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 	 1.250.000,00 	 0,00 	1.250.000,00 

04.121.7010 	ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 	 1.250.000,00 	 0,00 	1.250.000,00 

04.122 	 ADMINISTRAÇÃO GERAL 	 15.730.000,00 	 0,00 	15.730.000,00 

04.122.7002 	ADMINISTRAÇAO 	 728.000,00 	 0,00 	728.000,00 
04.122.7006 	GOVERNABIUDADE 	 2.602.000,00 	 0,00 	2.602.000,00 

04.122.7009 	ADMINISTRAÇAO DO PAÇO MUNICIPAL 	 10.800.000,00 	 0,00 	10.800.000,00 

04.122.7014 	PROCESSO UC1TATORIO 	 1.600.000,00 	 0,00 	1.600.000,00 

04.123 	 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 	 1.200.000,00 	 0,00 	1.200.000,00 

04.123.7010 	ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 	 1.200.000,00 	 0,00 	1.200.000,00 

04.129 	 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 	 8.930.000,00 	 0,00 	8.930.000,00 

04.129.7010 	ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 	 2.100.000,00 	 0,00 	2.100.000,00 

04.129.7011 	ADMINISTRAÇAO TRIBUTÁRIA 	 3.050.000,00 	 0,00 	3.050.000,00 

04.129.9001 	CONTRIBUIÇAO A UNIAO 	 3.780.000,00 	 0,00 	3.780.000,00 

06 	 SEGURANÇA PÚBLICA 	 14.963.000,00 	10.000,00 	14.973.000,00 

06.181 	 POLICIAMENTO 	 14.885.000,00 	10.000,00 	14.895.000,00 

06.181.8001 	SEGURANÇA 	 14.885.000,00 	10.000,00 	14,895.000,00 

06.182 	 DEFESA CIVIL 	 78.000,00 	 0,00 	78.000,00 

06.182.7006 	GOVERNABILIDADE 	 78.000,00 	 0,00 	78.000,00 

08 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 8.757.700,00 	1.042.500,00 	9.800.200,00 

08.241 	 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 	 .' 	190.200,00 	 0,00 	190.200,00 

08.241 .4002 	ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSI& 	 190.200,00 	 0,00 	190.200,00 

08.242 	 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DEFICIÊNCIA 	 400.000,00 	 0,00 	400.000,00 

08.242.8005 	ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA 	 400.000,00 	 0,00 	400.000,00 

08.243 	 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 	 3.561.500,00 	260.500,00 	3.822.000,00 

08.243.4001 	ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL ESPECIA L / 	3.193.500,00 	260.500,00 	3.454.000,00 
08.243.4002 	ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSICA \J 	10.000,00 	 0,00 	10. 000,00 
08.243.7002 	ADMINISTRAÇAO 	 358.000,00 	 0,00 	358.000,00 

08.244 	 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 	 4.606.000,00 	782.000,00 	5.388.000,00 

	

08.244.4001 	ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL ESPECIAL 	 465.000,00 	358.000,00 	823.000,00 

	

08.244.4002 	ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSICA 	 2.627.000,00 	424.000,00 	3.051.000,00 

	

08.244.7002 	ADMINISTRAÇAO 	 1.514.000,00 	 0,00 	1.514.000,00 
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Código Descrição Ordinário Vinculado Total 

10 SAÚDE 73.726.500,00 5.648.500,00 79.375.000,00 

10.301 ATENCAO BÁSICA 33.070.500,00 2.000.500,00 35.071.000,00 

10.301.1001 ATENÇAO BÁSICA 22.968.000,00 1.304.000,00 24.272.000,00 

10.301.1002 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSP 1.471.500,00 696.500,00 2.168.000,00 

10.301.2009 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE 8.631.000,00 0,00 8.631.000,00 

10.302 ASSIST.HOSPITALAR E AMBULATORIAL 38.175.000,00 2.851.000,00 41.026.000,00 

10.302.1002 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSP 38.175.000,00 2.851.000,00 41.026.000,00 

10.304 VIGILANCIA SANJTARIA 1.944.000,00 567.000,00 2.511.000,00 

10.304.1001 ATENÇÃO BÁSICA 1.944.000,00 567.000,00 2.511.000,00 

10,305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 537.000,00 230.000,00 767.000,00 

10.305.1001 ATENÇÃO BÁSICA 537.000,00 230.000,00 767.000,00 

12 EDUCAÇÃO 29.616.900,00 71.694.500,00 101.311.400,00 

12.306 ALIMENTACAO E NUTRICAO 796.000,00 6.363.000,00 7.159.000,00 

12.306.2001 PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇÃO 11.000,00 168.000,00 179.000,00 

12.306.2002 CRECHES - MANUTENÇÃO 188.000,00 0,00 188.000,00 

12.306.2003 ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇÃO 597.000,00 6.195.000,00 6.792.000,00 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 19.509.000,00 65.104.000,00 84.613.000,00 

12.361.1027 CONTRUÇÂO E REFORMAS DE ESCOLAS DO ENS. FUNDA 3.338.000,00 0,00 3.338.000,00 
12.361.2003 ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇÃO 16.161.000,00 180.000,00 16.341.000,00 
12.361.2007 FUNDEB 70% 0,00 55.057.000,00 55.057.000,00 
12.361.2008 FUNDEB 30% 10.000,00 9.867.000,00 9.877.000,00 

12.364 ENSINO SUPERIOR 500.000,00 0,00 500.000,00 

12.364.2006 AUXÍLIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIOS 500.000,00 0,00 500.000,00 

12.365 EDUCACAO INFANTIL 8.728.900,00 207.500,00 8.936.400,00 

12.365.1003 CONSTRUÇÃO DE CRECHES 2.000.000,00 157.500,00 2.157.500,00 
12.365.2001 PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇÃO 6.289.900,00 20.000,00 6.309.900,00 
12.365.2002 CRECHES - MANUTENÇÃO 439.000,00 0,00 439.000,00 
12.365.2007 FUNDEB 70% 0,00 30.000,00 30.000,00 

12.366 EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 
v 

31.000,00 0,00 31.000,00 

12.366.2003 ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇÃO  31.000,00 0,00 31 .000,00 

12.367 EDUCACAO ESPECIAL 	 ' 52.000,00 20.000,00 72.000,00 

12.367.2001 PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇÃO 20.000,00 0,00 20.000,00 
12.367.2003 ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇÃO 32.000,00 0,00 32.000,00 
12.367.2007 FUNDEB 70% 0,00 20.000,00 20.000,00 

13 CULTURA 2.084.000,00 20.000,00 2.104.000,00, 

13.392 DIFUSAO CULTURAL 2.084.000,00 20.000,00 2.104.000,00 

13.392. 1001 ATENÇÃO BÁSICA 10.000,00 0,00 10.000,00 
13.392.3001 DIFUSAO CULTURAL 	 - 2.074.000 00 20.000 00 2.094.000,00 

15 URBANISMO 38.269.400,00 1.642.000,00 39.911.400,00 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 17.316.000,00 1.632.000,00 18.948.000,00 
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27.812 

27.812.3002 

DESPORTO COMUNITARIO 

ESPORTES, LAZER E QUALIDADE DE VIDA 

28.843 

28.843.7010 

28.846 

28.846.7010 

SERVICO DA DIVIDA INTERNA 

ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 

Ordinário Vinculado Total 

12.156.000,00 1.602.000,00 13.758.000,00 

5.160.000,00 30.000,00 5.190.000,00 

20.953.400,00 10.000,00 20.963.400,00 

20.000,00 0,00 20.000,00 

18.883.400,00 10.000,00 18.893.400,00 

850.000,00 0,00 850.000,00 

1.200.000,00 0,00 1.200.000,00 

570.000,00 30.000,00 600.000,00 

570.000,00 30.000,00 600.000,00 

570.000,00 30.000,00 600.000,00 

1.968.500,00 131.500,00 2.100.000,00 

176.000,00 20.000,00 196.000,00 

176.000,00 20.000,00 196.000,00 

1.792.500,00 111.500,00 1.904.000,00 

1.792.500,00 111.500,00 1.904.000,00 

2.070.000,00 0,00 2.070.000,00 

40.000,00 0,00 40.000,00 

40.000,00 0,00 40.000,00 

2.030.000,00 0,00 2.030.000,00 

1.980.000,00 0,00 1.980.000,00 
50.000,00 0,00 50.000,00 

4.386.000,00 40.000,00 4.426.000,00 

1.600.000,00 0,00 1.600.000,00 

1.600.000,00 0,00 1.600.000,00 

2.786.000,00 40.000,00 2.826.000,00 

2.786.000,00 40.000,00 2.826.000,00 

2.915.000,00 20.000,00 2.935.000,00 

2.915.000,00 20.000,00 2.935.000,00 

2.915.000,00 20.000,00 2.935.000,00 

30.384.000,00 0,00 30.384.000,00W  

29.470.500,00 0,00 29.470.500,00 

29.470.500,00 0,00 29.470.500,00 

913.500,00 0,00 913.500,00 

913.500,00 0,00 913.500,00 

3.800.000,00 0,00 3.800.000,00 

GCASPP 

Código 	Descrição 

	

15.451.5001 	INFRAESTRU11JR.A URBANA 

	

15.451.5002 	URNABISMO, TRANSPORTE E PROJETOS 

15.452 	 SERVICOS URBANOS 

	

15.452.5001 	INFRAESTRUTURA URBANA 

	

15.452.5002 	URNABISMO, TRANSPORTE E PROJETOS 

	

15.452.5003 	SERVIÇOS FUNERÁRIOS E CEMITÉRIOS 

	

15.452.8002 	TRÂNSITO 

16 	 HABITAÇÃO 

16.122 	 ADMINISTRACAO GERAL 

16.122.8004 	HABITAÇAO 

18 	 GESTÃO AMBIENTAL 

18.541 	 PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 

18.541.6001 	MEIO AMBIENTE 

18.542 	 CONTROLE AMBIENTAL 

18.542.6001 	MEIO AMBIENTE 

20 	 AGRICULTURA 

20.306 	 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

20.306.7012 	SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.605 	 ABASTECIMENTO 

20.605.7012 	SECRETARIA DA AGRICULTURA 
20.605.7013 	FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

23 	 COMÉRCIO E SERVIÇOS 

23.691 	 PROMOCAO COMERCIAL 

23.691.6004 	DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

23.695 	 TURISMO 

23.695.6002 	INCENTIVO AO TURISMO 

27 	 DESPORTO E LAZER 

28 	 ENCARGOS ESPECIAIS 

99 	 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
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Descrição Ordinário 	Vinculado 	 Total 

99.999 RESERVA DE CONTINGENCLA 3.800.000,00 0,00 3.800.000,00 

99.999.9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 3.800.000,00 0,00 3.800.000,00 

TOTAL: 258.721.000,00 80.279.000,00 339.000.000,00 

ImUNA, 9 de Novembro de 2023. 
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Função: 1 - LEGISLATIVA 

   

    

órgão Descrição do Órgão 
01 CÂMARA MUNICIPAL DA EST TURIST DE IBIÚNA 

 

Valor Orçado 
12.000.000,00 

 

Total por Função: 	12.000.000,00 

Função: 3 - ESSENCIAL A JUSTIÇA 

Órgão Descrição do órgão 
02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

 

Valor Orçado 
6.100.000,00 

 

Total por Função: 	6.100.000,00 

Função: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

Órgão Descrição do órgão 
02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

  

Valor Orçado 
27.110.000,00 

  

Função: 6 - SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Total por Função: 	27.110.000,00 

Órgão Descrição do Órgão 
02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

  

Valor Orçado 
14.973.000,00 

  

Função: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Total por Função: 	14.973.000,00 

Órgão Descrição do órgão 
02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBJÚNA 

 

Valor Orçado 
9.800.200,00 

 

Total por Função: 	9.800.200,00 

Função: 10 - SAÚDE 

Órgão Descrição do órgão 
02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

 

Valor Orçado 
79.375.000,00 

 

Total por Função: 	79.375.000,00 

Função: 12 - EDUCAÇÃO 

Orgão Descrição do Orgão 
02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

  

Valor Orçado 
101.311.400,00 

  

Função: 13 - CULTURA 

Total por Função: 	101.311.400,00 

Órgão Descrição do Órgão 
02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

 

Valor Orçado 
2.104.000,00 

 

Função: 15 - URBANISMO 

Total por Função: 	2.104.000,00 

Órgão Descrição do órgão 
02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

 

Valor Orçado 
39.911.400,00 

 

  

Total por Função: 	39.911.400,00 

Função: 16- HABITAÇÃO 

Órgão Descrição do Órgão 
02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

 

Valor Orçado 
600.000,00 

Função: 18 - GESTÃO AMBIENTAL 

Total por Função: 	600.000,00 

Órgão Descrição do órgão 
02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

 

Valor Orçado  
2.100.000,00 

    

Função: 20 - AGRICULTURA 

Total por Função: 	2.100.000,00 
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Função: 20 - AGRICULTURA 

         

          

Órgão Descrição do Órgão 

        

Valor Orçado 

02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

        

2.070.000,00 

        

Total por Função: 	2.070.000,00 

Função: 23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 

       

Órgão Descrição do Órgão  

02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

      

Valor Orçado 

4.426.000,00 

      

      

Total por Função: 	4.426.000,00 

Função: 27 - DESPORTO E LAZER 

Órgão Descrição do Órgão 
	

Valor Orçado 

02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

  

2.935.000,00 

    

Total por Função: 	2.935.000,00 

Função: 28 - ENCARGOS ESPECIAIS 

Órgão Descrição do Órgão Valor Orçado 

30.384.000,00 

 

02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Total por Função: 	30.384.000,00 

Função: 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Órgão Descrição do Órgão 	 Valor Orçado 

02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 	 3.800.000,00 

Total por Função: 	3.800.000,00 

Total Geral: 	339.000.000,00 

IBIUNA, 9 de Novembro de 2023. 
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 308/2023 

"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"; 

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito do Município da Estância 
Turística de Ibiúna, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de lbiúna aprovou, e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei. 

TÍTULO 1 
DO ORÇAMENTO 

Art. 10  - O Orçamento do Município da Estância Turística de 
lbiúna, Estado de São Paulo, para o Exercício Financeiro de 2024, abrangendo seus 
Poderes, seus fundos, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, 
discriminado, através dos anexos integrantes desta Lei, estima a Receita e fixa a 
Despesa no valor de R$ 339.000.000,00 (trezentos e trinta e nove milhões de 
reais), sendo R$ 327.000.000,00 (trezentos e vinte e sete milhões de reais), 
destinado ao Poder Executivo, e R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) ao 
Poder Legislativo, elaborado nos termos da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março 
de 1964, e Lei Complementar n.° 101/2000 de 04 de maio de 2.000, e Portarias da 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

TÍTULO II 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

Art. 20  - A Receita será realizada mediante a arrecadação de 
Tributos e transferências da União e do Estado, na forma da Legislação vigente e das 
classificações constantes do anexo II da Lei Federal n.° 4.320 de 17 de março de 
1964, e Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional n° 163/01 de 04.05.2001 e suas 
alterações e 340/06 de 26.04.2006, com os seguintes desdobramentos. 

1 - RECEITAS CORRENTES 

1.1.0.0.00.00.00.00.00 Impostos, Taxas e Contrib. de Melhoria 88.498.000,00 
1.2.0.0.00.00.00.00.00 Receita de Contribuições 7.292.000,00 
1.3.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial 2.586.000,00 
1.6.0.0.00.00.00.00.00 Receita de Serviços Diversos 40.000,00 
1.7.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes 263.807.375,00 
1.9.0.0.00.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes 3.170.000,00 

( - ) Contas Redutoras FUNDEB -32.340.000,00 
TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 333.053.375,00 
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2 - RECEITAS DE CAPITAL 

2.2.0.0.00.00.00.00.00 Alienação de Bens 105.000,00 
2.4.0.0.00.00.00.00.00 Transferências de Capital 5.841.625,00 

TOTAL RECEITAS CAPITAL 5.946.625,00 

TOTAL GERAL 
	

339.000.000,00 

3— RECEITAS POR FONTE DE RECURSOS 

Fonte 01 - Tesouro 239.693.000,00 
Fonte 02 - Recursos Governo do Estado 69.951.625,00 
Fonte 05 - Recursos Governo Federal 29.355.375,00 
TOTAL 339.000.000,00 

TÍTULO III 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

Art. 30 - A Despesa será realizada na forma da Legislação 
vigente e segundo a discriminação constante dos Anexos li, VI, VIII e IX da Lei n.°  
4.320/64, que se apresentam em conjunto e classificações funcionais programáticas 
estabelecidas nas Portarias Interministeriais n.° 42/1 999, de 14 de abril de 1999, n.° 
163/2001 de 04 de maio de 2.001, n°211 e portarias n.° 327, 328,339 e 589/2001, 
portarias 447 e 448/2002, portarias 470, 471 e 564/2004, 113/2005, 340/2006 e 
688/2005. No Quadro de Detalhamento da Despesa pelas Unidades Orçamentárias, 
que se encontram com os seguintes desdobramentos, por elemento de despesa e 
categoria econômica, expressos em Reais (R$): 

1 - POR PROGRAMA DE GOVERNO 

1001 ATENÇAO BÁSICA 	 - 26.130.000,00 
1002 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSP 42.794.000,00 
1003 CONSTRUÇAO DE CRECHES 2.157.500,00 
1027 CONTR.E REFORMAS DE ESCOLAS DO ENS. FUND. 3.308.000,00 
2001 PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇAO 6.463.500,00 

- 2002 CRECHES - MANUTENÇAO 627.000,00 
2003 ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 23.081.000,00 
2006 AUXÍLIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIOS 500.000,00 
2007 FUNDEB 7O% 55.107.000,00 

2008 FUNDEB 30% 9.877.000,00 
2009 ADMINISTRAÇAO DA SAÚDE 8.631.000,00 
3001 DIFUSAO CULTURAL 1.824.000,00 
3002 ESPORTES, LAZER E QUALIDADE DE VIDA 2.800.000,00 
4001 ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL ESPECIAL 4.267.00000 
4002 ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSICA 3.133.000,00 
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5001 INFRAESTRUTURA URBANA 13.750.000,00 

5002 URNABISMO, TRANSPORTE E PROJETOS 21.800.000,00 

5003 SERVIÇOS FUNERÁRIOS E CEMITÉRIOS 850.000,00 

6001 MEIO AMBIENTE 2.100.000,00 

6002 INCENTIVO AO TURISMO 2.786.000,00 

6004 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 1.600.000,00 

7001 PROCESSO LEGISLATIVO 8.300.000,00 

7002 ADMINISTRAÇAO 2.600.000,00 

7004 APOIO JURÍDICO 6.100.000,00 

7005 ADMINISTRAÇAO DA CÂMARA 3.700.000,00 

7006 GOVERNABILIDADE 2.680.000,00 

7009 ADMINISTRAÇAO DO PAÇO MUNICIPAL 11.800.000,00 

7010 ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 34.934.000,00 

7011 ADMINISTRAÇAO TRIBUTÁRIA 3.550.000,00 

7012 SECRETARIA DA AGRICULTURA 2.020.000,00 

7013 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 50.000,00 

7014 PROCESSO LICITATORIO 1.600.000,00 

8001 SEGURANÇA 14.700.000,00 

8002 TRÂNSITO 1 .200.000,00 

8004 HABITAÇAO 600.000,00 

8005 ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA 400.000,00 

9001 CONTRIBUIÇÃO A UNIÃO 3.780.000,00 

9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 7.400.000,00 

Total 339.000.000,00 

2 - POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

01 Legislativa 12.000.000,00 
03 Essencial à Justiça 6.100.000,00 
04 Administração 28.610.000,00 
06 Segurança Pública 14.778.000,00 
08 Assistência Social 9.672.000,00 
10 Saúde 77.555.000,00 
12 Educação 101.121.00000 
13 Cultura 1.824.000,00 
15 Urbanismo 37.600.000,00 
16 Habitação 600.000,00 
18 Gestão Ambiental 2.100.000,00 
20 Agricultura 2.070.000,00 
23 Turismo, Indústria, Comércio e Serviços 4.386.000,00 
27 Desporto 	Lazer 2.800.000,00 
28 Encargos Especiais 30.384.000,00 
99 Reserva de Contingências 7.400.000,00 

Total 339.000.000,00 

3— POR SUB-FUNÇÕES DE GOVERNO 
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031 Ação Legislativa 12.000.000,00 
092 Representação Judicial e Extrajudicial 6.100.000,00 
121 Administração Financeira 1.250.000,00 
122 Administração Geral 17.330.000,00 
123 Planejamento e Orçamento 1.200.000,00 
129 Administração de Receitas 9.430.000,00 
181 Policiamento 14.700.000,00 
182 Defesa Civil 78.000,00 
241 Assistência ao Idoso 112.000,00 
242 Assistência a Pessoa com Deficiência 400.000,00 
243 Assistência a Criança e ao Adolescente 3.812.000,00 
244 Assistência Comunitária 5.348.000,00 
301 Atenção Básica 33.401.000,00 
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 40.876.000,00 
304 Suporte Profilático e Terapêutico 2.511.000,00 
305 Vigilância Epidemiológica e Ambiental 767.000,00 
306 Alimentação e Nutrição 7.199.000,00 
361 Ensino Fundamental 84.468.000,00 
364 Ensino Superior 500.000,00 
365 Educação Infantil 8.891.000,00 
366 Educação de Jovens e Adultos 31.000,00 
367 Educação Especial 72.000,00 
392 Difusão Cultural 1.824.000,00 
451 Infraestrutura Urbana 18.575.000,00 
452 Serviços Urbanos 19.025.000,00 
541 Preservação e Conservação Ambiental 196.000,00 
542 Controle Ambiental 1.904.000,00 
605 Agricultura e Abastecimento 2.030.000,00 
691 Promoção Comercial 1.600.000,00 
695 Turismo 2.786.000,00 
812 Desporto Comunitário 2.800.000,00 
843 Serviço da Dívida Interna 29.470.500,00 
846 Outros Encargos Especiais 913.500,00 
999 Reserva de Contingências 7.400.000,00 

Total 339.000.000,00 

4- POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 

4.1. - DESPESAS CORRENTES 

Pessoal e Encargos Sociais 161.989.500,00 
Aposentadorias, Reserva Rem .e Reformas 932.000,00 
Pensões 126.000,00 
Contratação por Tempo Determinado 10.000,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas—Pessoal Civil 127.067.500,00 
Obrigações Patronais 32.926.000,00 
Despesas de Exercícios Anteriores 111.000,00 
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Indenizações e Restituições Trabalhistas 817.000,00 
Outras Despesas Correntes 123.147.000,00 
Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 282.000,00 
Subvenções Sociais 34.000,00 
Rateio Participação em Consórcio Público 11.000,00 
Diárias - Pessoal Civil 403.000,00 
Material de Consumo 23.428.000,00 
Premiações Culturais, Art. ,Cient., Desportiva 30.000,00 
Serviços de Consultoria 10.000,00 
Outros Serviços de Terceiros - P. Física 3.783.500,00 
Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 71.659.500,00 
Serv. de Tec. da Informação e Comunicação 356.500,00 
Auxílio Alimentação 6.705.000,00 
Obrigações Tributárias e Contributivas 3.780.000,00 
Outros Auxílios Financeiros a P. Física 4.370.000,00 
Auxílio Transporte 3.395.000,00 
Sentenças Judiciais 913.500,00 
Despesas de Exercícios Anteriores 2.444.500,00 
Indenizações e Restituições 1.541.500,00 

Total 285.136.500,00 

4.2. - DESPESA DE CAPITAL 

Investimentos 17.339.500,00 
Obras e Instalações 12.897.000,00 
Equipamentos e Material Permanente 4.277.000,00 
Aquisição de Imóveis 165.500,00 
Amortização / Refinanciamento da Dívida 29.124.000,00 
Principal da Dívida Contratual Resgatada 21.010.500,00 
Sentenças Judiciais 8.113.500,00 

Total 46.463.500,00 

4.3. - RESERVAS DE CONTINGÊNCIAS 

Reserva de Contingência 7.400.000,00 
Reserva de Contingência 3.700.000,00 
Reserva de Contingência (Emendas Impositivas) 3.700.000,00 

Total 7.400.000,00 
TOTAL GERAL 339.000.000,00 

5. - POR ORGÃOS ADMINISTRATIVOS 

1 Poder Legislativo 12.000.000,00 
2 Poder Executivo 327.000.000,00 

Total 339.000.000,00 

6— DESPESAS POR FONTE DE RECURSOS 
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Fonte 01 - Tesouro 255.096.500,00 
Fonte 02— Recursos Governo do Estado 66.231.000,00 
Fonte 05— Recursos Governo Federal 13.972.500,00 
Fonte 08 - Emendas Parlamentares Individuais 3.700.000,00 

TOTAL 339.000.000,00 

7. - POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 

7.1— PODER LEGISLATIVO 

01.01 Corpo Legislativo 8.300.000,00 
01.02 Secretaria da Câmara 3.700.000,00 

7.2- PODER EXECUTIVO 

02.01 Gabinete do Prefeito e Dependências 2.600.000,00 
02.02 Secretaria Municipal de Governo 3.380.000,00 
02.03 Secretaria Municipal de Administração 11.800.000,00 
02.04 Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 6.100.000,00 
02.05 Secretaria Municipal de Finanças 1.250.000,00 
02.06 Secretaria Municipal de Fazenda 3.550.000,00 
02.07 Secretaria Municipal de Meio Ambiente 2.100.000,00 
02.08 Secretaria Municipal de Agricultura 2.070.000,00 
02.09 Secretaria Municipal de Educação 101.121.000,00 
02.10 Secretaria Municipal de Saúde 77.555.000,00 
02.11 Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 4.610.000,00 
02.12 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 2.800.000,00 
02.13 Secretaria Municipal de Promoção Social 7.400.000,00 
02.14 Secretaria Municipal de Obras 13.750.000,00 
02.15 Secretaria Municipal de Desenvolv. Urbano 22.650.000,00 
02.16 Secretaria Municipal de Habitação 600.000,00 
02.17 Secretaria Municipal de Ind. e Comércio 1.600.000,00 
02.18 Secretaria Municipal de Segurança Urbana 15.200.000,00 
02.19 Sec.Munic.de Planej.e Gestão Orçamentári 1.200.000,00 
02.20 Encargos Gerais do Município 43.664.000,00 
02.22 Secr.Munic.dos Direitos da Pessoa c/ Defic. 400.000,00 
02.23 Secr.Munic. de Licitações e Compras 1.600.000,00 

TOTAL GERAL 
	

339.000.000,00 

Art. 40 - As Despesas de Capital, serão distribuídas conforme 
as prioridades estabelecidas pelos órgãos e, as Despesas Correntes, serão 
distribuídas às Unidades Orçamentárias através de Cotas Bimestrais, considerando 
a sua proporção em relação ao total do orçamento corrente e sua efetiva arrecadação 
das Receitas Públicas. 
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TITULO IV 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS E CONTINGENCIAMENTO 
DE DESPESAS 

Art. 50. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais suplementares até o limite de 11% (onze por cento) do total estimado no 
art. 10  desta Lei para a Receita orçamentária do Município. 

Art. 6° Ficam excluídos do limite de que trata o artigo anterior os 
créditos adicionais suplementares: 

- abertos com recursos da Reserva de Contingência, inclusive as 
destinadas ao atendimento das emendas parlamentares individuais dos vereadores; 

II - abertos com recursos do superávit financeiro apurado no 
balanço patrimonial do exercício anterior: 

III - abertos para o cumprimento de vinculações constitucionais, 
legais e de convênios ou congêneres, até o limite das sobras de exercícios anteriores 
desses recursos e do seu excesso de arrecadação em 2024, nos termos do artigo 43, 
parágrafo 10,  incisos 1 e II, da Lei 4.320/64, observando-se a respectiva fonte de 
recursos e o código de aplicação; 

IV- abertos com recursos de operações de créditos autorizadas; 
V - abertos para o pagamento dos serviços da Dívida Pública e 

ao Pagamento de Sentenças Judiciais de quaisquer naturezas; 
VI - abertos para cobrir insuficiências nas dotações 

orçamentárias dos grupos de natureza de despesa "Pessoal e Encargos Sociais", até 
o limite da soma dos valores atribuídos a esses grupos. 

VII - destinados a suprir despesas de exercícios anteriores, dos 
programas das funções educação e saúde, ações de governo destinadas a proteção 
à criança e ao adolescente e despesas urgentes e imprevistas em decorrência de 
pandemia. 

TÍTULO V 

DA COMPATIBILIZAÇÃO DAS PEÇAS DE PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

Art. 70 - O Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025, Lei 
Municipal n° 2.466/2021 e a LDO Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2024, Lei Municipal n° 2.622/2023, ficam convalidados aos seguintes valores dos 
programas governamentais ações, projetos e atividades incluídos e alterados por esta 
lei. 

Art. 80  - As fontes de financiamento para os referidos programas 
governamentais são os constantes da lei orçamentária deste exercício financeiro, 
demonstradas por categoria econômica das receitas. 

Art. 91  - Os anexos desta lei demonstram as alterações 
promovidas, com as inclusões, alterações e supressões de ações. 
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1° SE 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 100  - O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá 
adotar parâmetros para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as 
despesas à efetiva arrecadação da receita, para garantir as metas de resultado 
primário, podendo ainda suspender o empenhamento das despesas, conforme consta 
na Lei das Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 11°- Independentemente dos programas classificados nesta 
lei, a administração municipal, através de suas unidades administrativas e 
departamentos, deverão difundir, divulgar e fomentar o cumprimento de metas com 
relação ao cumprimento dos ODS - Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis, de 
acordo com a Agenda 2030 da ONU - Organização das Ações Unidas. 

Art. 120  - Esta Lei entrará em vigor na data de 10  de janeiro de 
2024. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 16 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 
2023. 

ANT NI R GINAL F11 MINO 
PRESIDENTE 

VO 	GALVÃO 
2° CRETÁRIO 
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PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANCAS 

CONTABILIDADE 
ADRO DETALHADO DA DESPESA - GERAL 

Órgão Un. Func/Sub/Prog 
Orc/Exec 	Proj/Atividade 

Categoria 
Elemento Descrição FR Aplic. Ficha VI. Dotação 

01 CÂMARA MUNICIPAL DA EST TURIST DE 
IBIÚNA 

01.01.01 CORPO LEGISLATIVO 

01.031.7001. 1002 CONSTRUÇÃO DO ESTACIONAMENTO DA CÂMARA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 1 600.000,00 

01.031.7001.1005 AQUISIÇÃO DE BENS DE INFORMÁTICA E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 2 100.000,00 

01.031.7001. 1006 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 3 200.000,00 

01.031.7001.2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

3.1.90.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REF 1 110 4 150.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 5 4.800.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 6 1.400.000,00 

3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 7 11.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 8 160.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 9 100.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA) 1 110 10 259.000,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C 1 110 11 200.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1 110 12 210.000,00 

3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 1 110 13 100.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 14 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 8.300.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 8.300.000,00 

01.02.01 SECRETARIA DA CÂMARA 

01.031.7005.2002 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 15 2.550.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 16 460.000,00 

3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 17 100.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 18 95.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 19 100.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 20 50.000,00 
3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1 110 21 180.000,00 
3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 1 110 22 115.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 23 50.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 3.700.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 3.700.000,00 

TOTAL ÓRGÃO 12.000.000,00 

02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 
02.01.01 GABINETE DO PREFEITO 

04.122.7002.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS  ADMINISTRATIVOS 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 1 420.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 2 147.000,00 
3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 1 110 3 11.000,00 
3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 4 16.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 5 11.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 6 80.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 1 110 7 32.00000 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 8 11.000,00 

08.243.7002.2058 MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 9 11.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Fi 1 110 10 320.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 11 16.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 12 11.000,00 

08.244.7002.2065 MANUT. DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - IPESSOAL 1 510 13 1.170.000,00 
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órgão Un. Func/Sub/Prog Categoria 
Orc/Exec Proj/Atividade Elemento Descrição 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

	

02.02.01 	 ASSESSORIA DE GOVERNO 

	

04.122.7006.2003 	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.3.71.70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

04.122.7006.2086 	 MANUTENÇÃO DO POSTO POUPATEMPO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

06.181.8001.2085 	 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Fi 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

06.182.7006.2080 	 DEFESA CIVIL 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

	

02.03.01 
	

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

	

04.122.7009.2003 
	

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REF 
3.1.90.03 PENSÕES 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 
3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 
3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 	1 

	

04.122.7009.2081 
	

ASSESSORIA DE IMPRENSA 
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FR Aplic. Ficha VI. Dotação 
1 510 14 300.000,00 

1 510 15 11.000,00 

1 510 16 11.000,00 

1 510 17 11.000,00 

1 510 18 11.000,00 

2.600.000,00 

2.600.000,00 

1 110 19 1.350.000,00 
1 110 20 159.000,00 
1 110 21 11.000,00 
1 110 22 11.000,00 
1 110 23 105.000,00 
1 110 24 180.000,00 
1 110 25 120.000,00 
1 110 26 180.000,00 

1 110 27 11.000,00 

1 110 28 55.000,00 

1 110 29 50.000,00 
1 110 30 120.000,00 

1 110 31 200.000,00 
1 110 32 50.000,00 

1 110 33 200.000,00 

1 110 34 100.000,00 

1 110 35 250.000,00 

1 110 36 150.000,00 

1 110 37 32.000,00 

1 110 38 6.000,00 

1 110 39 20.000,00 

1 110 40 20.000,00 

3.380.000,00 

3.380.000,00 

1 110 41 782.000,00 

1 110 42 126.000,00 

1 110 43 2.835.000,00 

1 110 44 630.000,00 

1 110 45 525.000,00 

1 110 46 11.000,00 

1 110 47 315.000,00 
1 110 48 11.000,00 
1 110 49 158.000,00 
1 110 50 1.100.000,00 
1 110 51 2.000.000,00 
1 110 52 456.000,00 
1 110 53 1.365.000,00 
1 110 54 263.000,00 
1 110 55 11.000,00 

1 110 56 105.000,00 

1 110 57 53.000,00 

1 110 58 11.000,00 
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Órgão Un. Func/Sub/Prog 
Orc/Exec 	Proj/Atividade 

Categoria 
Elemento Descrição FR Aplic. Ficha 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 59 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 60 

3,3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 61 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 62 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

02.04.01 PROCURADORIA JURÍDICA 
03.092.7004.2005 ADVOCACIA MUNICIPAL 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 63 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 64 
3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 65 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 66 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 67 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 68 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 110 69 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 70 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

02.05.01 CONTABILIDADE E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
04.121.7010.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 71 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 72 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 73 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 74 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 75 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 76 
3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C 1 110 77 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 78 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESIIIUIÇÕES 1 110 79 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 80 
4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 81 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

02.06.01 LANÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
04.129.7011.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 82 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 83 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 84 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 85 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 86 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 87 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 110 88 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 110 89 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 90 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

02.07.01 COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE 
18.541.6001.2004 PROGRAMA SOCIOAMBIENTAL DE COLETA SELETIVA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 91 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 92 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ij 1 110 93 

4.309.000,00 

1.260.000,00 
10.500,00 
10.500,00 
10.500,00 

441.000,00 
48.000,00 
10.500,00 

6.100.000,00 

6.100.000,00 

577.500,00 

115.500,00 

10.500,00 
10.500,00 
10.500,00 

473.000,00 
10.500,00 
10.500,00 

10.500,00 
10.500,00 
10.500,00 

1.250.000,00 

1.250.000,00 

1.695.000,00 

360.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

10.000,00 
655.000,00 
100.000,00 
200.000,00 
10.000,00 

3.050.000,00 

3.050.000,00 

10.000,00 
63.000,00 
73.000,00 

VI. Dotação 
11.000,00 

11.000,00 
11.000,00 
10.000,00 

10.800.000,00 

10.800.000,00 
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Órgão Un. Func/Sub/Prog 
Orc/Exec 	Proj/Atividade 

Categoria 
Elemento Descrição FR Aplic. Ficha 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 2 100 94 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 110 95 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 96 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 97 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 98 

18.542.6001.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 99 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 100 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 101 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 102 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 103 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 110 104 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 110 105 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 106 

18.542.6001.2046 FORTALECIMENTO DA GESTÃO AMBIENTAL 
MUNICIPAL 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 110 107 
18.542.6001.2047 REVITALIZAÇÃO DE ÁREAS VERDES 

33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 108 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 109 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 2 100 110 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 110 111 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 2 100 112 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 113 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 114 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 115 

18.542.6001.2048 SANEAMENTO 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 110 116 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 2 100 117 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 118 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 119 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 100 120 

18.542.6001.2049 EDUCAÇÃO AMBIENTAL E EVENTOS 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 121 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 122 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 123 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 110 124 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 125 

18.542.600 1.2077 PLANO MUNICIPAL DA MATA ATLANTICA 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 126 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 127 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 1 110 128 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 129 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
18.542.6001.2051 FOMENTO À PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 130 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 100 131 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 132 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 2 100 133 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 	PESSOA] 1 110 134 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 2 100 135 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 136 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 137 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 138 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 100 139 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 100 140 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

VI. Dotação 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

837.000,00 
231.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
50.000,00 
10.000,00 

300.000,00 
21.000,00 

21.000,00 

10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.500,00 
10.500,00 
10.500,00 

10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.500,00 

10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

1.908.000,00 

21.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
70.000,00 
10.000,00 
21.000,00 

192.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2.100.000,00 
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PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 

Órgão Un. Func/Sub/Prog 
Orc/Exec 	ProjlAtividade 

Categoria 
Elemento Descrição FR Aplic. Ficha VI. Dotação 

02,08.01 
20.605.7012.2003 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
3.1,90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 141 1.264.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 142 345.000,00 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 143 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 144 157.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 145 21.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 146 63.000,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 110 147 48.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 148 52.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 100 149 10.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 100 150 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 1.980.000,00 

02.08.02 FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. RURAL 
20.605.7013.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 151 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 152 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 153 10.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 154 10.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 155 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 50.000,00 

02.08.03 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

20.306.7012.2087 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA AUMENTAR 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 156 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 157 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 158 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 159 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 40.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2.070.000,00 

02.09.0 1 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 
12.306.2002.2026 MERENDA ESCOLAR - EDUCAÇAO INFANTIL - 

CRECHES 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 160 105.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 161 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 162 73.000,00 

12.365.1003. 1003 CONSTRUÇÕES E REFORMAS - ENSINO INFANTIL 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 210 163 2.000.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 210 164 157.500,00 

12.365.2001. 1368 EM 68 - REFORMA TELHADO CRECHE MUNICIPAL DO 
BAIRRO DA RESSACA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 8 110 165 20.000,00 
12.365.2002.2025 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 210 166 105.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 210 167 31.000,00 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 210 168 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 210 169 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 210 170 63.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 210 171 105.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 210 172 10.000,00 
4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1 212 173 105.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 2.804.500,00 

02.09.02 	 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES 
12.306.2001.2052 	 MERENDA ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL•  - 



Descrição 
PRÉ-ESCOLA 
MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

EM 91 - COMPRA DE CONCRETO PARA ESCOLA 
MUNICIPAL CAUL RAHAL - B. CAPIM AZEDO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 

EM 99 - FABRICAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NA 
ESCOLA MUNICIPAL NO BAIRRO SAMANO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

TRANSPORTE ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL - 
PRÉ-ESCOLA 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - 
PRÉ-ESCOLA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
AUXÍLIO TRANSPORTE 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
MANUTENÇAO DA EDUCAÇAO ESPECIAL - ED. 
INFANTIL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

12.365.2001. 1391 

12.365.2001. 1399 

12.365.2001.2027 

12.365.2001.2033 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANCAS 

CONTABILIDADE 
4DD -UDDE1LMDQ DA4SPESA - ÇAL  

Categoria 
Elemento 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

3.3.90.36 

3.3.90.30 
3.3.90.39 

3.1.90.11 
3.1.90. 13 
3.3.90.14 

3.3.90.30 
3.3.90.36 
3.3.90.39 
3.3.90.46 
3.3.90,49 

4.4.90.51 
4.4.90.51 
4.4.90.52 

4.4.90.52 
12.367.2001.2038 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

FR 

5 

1 

8 

8 

1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
5 
1 

5 

1 

1 

ENSINO FUNDAMENTAL 
MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

CONTRUÇÃO E REFORMAS DE ESCOLAS DO ENS. 
FUNDAMENTAL 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

EM 11 - INSTALAÇÃO DE GRAMA NA QUADRA DA 
E.M. DO BAIRRO COLÉGIO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

EM 06 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
PARA E.M. JOSÉ GABRIEL MACHADO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 25 - COBERTURA METÁLICA DA QUADRA 
POUESPORTIVA - EM "BENEDITO LUIZ BRAGA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

EM 26 - COBERTURA METÁLICA DA QUADRA 
POLIESPORTIVA - EM "MORRO GRANDE" 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 

3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

02.09.03 

12.306.2003.2029 

12.361.1027. 1027 

12.361.1027. 1311 

12.361.2003. 1307 

12.361.2003. 1325 

12.361.2003. 1326 

12.361.2003.2028 

1 
5 
1 

1 
1 

1 

8 

8 

8 

8 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

GCASPP 

órgão Un. Func/Sub/Prog 
Orc/Exec Proj/Ativldade 
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Aplic. Ficha VI. Dotação 

200 174 168.000,00 

110 175 11.000,00 

110 176 10.400,00 

110 177 15.000,00 

210 178 10.500,00 

210 179 3.675.000,00 

210 180 157.000,00 
210 181 52.000,00 
210 182 10.000,00 
210 183 840.000,00 
210 184 10.000,00 

210 185 1.050.000,00 
210 186 10.000,00 
210 187 10.000,00 

210 188 210.000,00 
200 189 10.000,00 

210 190 210.000,00 

200 191 10.000,00 

240 192 10.000,00 

240 193 10.000,00 

6.488.900,00 

100 194 525.000,00 
200 195 6.195.000,00 

110 196 10.000,00 

110 197 52.000,00 
110 198 10.000,00 

220 199 3.308.000,00 

110 200 30.000,00 

110 201 15.000,00 

110 202 50.000,00 

110 203 50.000,00 

220 204 441.000,00 
220 205 115.000,00 
220 206 21.000,00 
220 207 10.000,00 
220 208 10.000,00 
220 209 10.000,00 
220 210 4.570.000,00 
220 211 80.000,00 

Exercício: 202 

1 
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Órgão Un. 
Orc/ Exec 

Func/Sub/Prog Categoria 
Proj/Atividade Elemento 

3.3.90.39 
3.3.90.39 
3.3.90.46 
3.3.90.48 

3.3.90.49 
4.4.90.51 

4.4.90.51 

4.4.90.52 
4.4.90.52 

4.5.90.61 
12.361.2003.2030 

 

3.3.90.30 

3.3.90.39 
3.3.90.39 

12.366.2003.2031 
3.1.90.11 

3.1.90.13 
12.367.2003.2032 

3.1.90.11 

3.1.90. 13 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 

12.361.2008.2036 

12.365.2007.2054 

12.367.2007.2057 

1 220 212 

5 282 213 
1 220 214 

1 220 215 
1 220 216 

1 220 217 

5 200 218 

1 220 219 

5 200 220 
1 220 221 

1 220 222 

1 220 223 

5 282 224 

1 220 225 
1 220 226 

1 220 227 
1 220 228 

1 110 229 

2 261 230 

2 261 231 

2 261 232 

2 262 233 

2 262 234 

2 262 235 

2 262 236 

2 262 237 

2 262 238 

2 262 239 

2 262 240 

2 262 241 

2 262 242 

2 262 243 

2 261 244 

2 261 245 
2 261 246 

2 261 247 

2 261 248 

Descrição 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 
AUXÍLIO TRANSPORTE 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 
MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - ENSINO 
FUNDAMENTAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

TRANSPORTE ESCOLAR 

AUXÍLIO TRANSPORTE - ENS. TÉCNICO E 
UNIVERSITÁRIO 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

FUNDO DE DENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - 70% - ENSINO 
FUNDAMENTAL 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 
3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO - 70% - 
PRÉ-ESCOLA 

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - 70% - ENSINO 
FUNDAMENTAL 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

VI. Dotação 
1.300.000,00 

150.000,00 
2.940.000,00 

264.000,00 
1.155.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

100.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

10,000,00 

5.000.000,00 
10.000,00 

21.000,00 

10.000,00 

21.000,00 
11.000,00 

26.534.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

42,953.000,00 

11.865.000,00 
239.000,00 

7.560.000,00 
2.205.000,00 

32.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

02.09.04 

12.364.2006.2034 

02.09.05 
12.361.2007.2057 

FR Aplic. Ficha 

02. 10.01 

64.984.000,00 

101.311.400,00 



GCASPP 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
_____ 	- QUADRO DETALHADO DA DESPESA - GEL 

02. 10. 02 

Func/Sub/Prog 
Proj/Atividade 

10.301.2009.2003 

10.301. 1001. 1026 

10.301. 1001. 1308 

10.301. 1001. 1309 

10.301. 1001. 13 13 

10.301. 1001. 13 19 

10.301. 1001. 1320 

10.301.1001.1321 

10. 30 1. 1001. 1322 

10.301. 1001. 1323 

10.301. 1001. 1324 

10.301. 1001. 1328 

10.301. 1001. 1329 

10.301. 1001. 1330 

10.301. 1001. 1331 

10.301. 1001. 1332 

10.301. 1001. 1334 

10.301. 1001. 1340 

10.301. 1001. 1341 

Categoria 
Elemento Descrição 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.3.90. 14 	DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

ATENÇÃO BÁSICA 

ATENÇÃO BÁSICA - OBRAS E INSTALAÇÕES 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

EM 08 - COMPRA MATEIRAL PERMANENTE - UBS 
DOMINGUES 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 09 - COMPRA DE VEÍCULO PARA SAÚDE - BAIRRO 
DOS DOMINGUES, PARA INTEGRAÇÃO DOS 
TRABALHOS UBS 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 13 - COMPRA DE DEA E EQUIPAMENTOS PARA O 
SAMU E APH 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 19 - COMPRA DE AUTOMÓVEL PARA UBS MORRO 
GRANDE 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 20 - COMPRA EQUIPAMENTO "DEA" - UBS 
PARURU 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 21 - COMPRA DE QUEIPAMENTOS PERMANENTES 
- EQUOTERAPIA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 22 - COMPRA DE EQUIPAMENTOS E MOBÍLIAS 
PARA UBS - BAIRRO DOS PINTOS 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 23 - COMPRA DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO 
PARA UBS - PAIOL PEQUENO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 24 - COMPRA DE EQUIPAMENTOS E MOBÍLIA 
PARA UBS - BAIRRO CUPIM 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 28 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PERMANENTES - UBS BAIRRO DO RECREIO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 29 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PERMANENTES - UBS BAIRRO DO MORRO GRANDE 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 30 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PERMANENTES - UBS BAIRRO DO PAIOL PEQUENO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 31 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PERMANENTES - UBS BAIRRO DO GABRIEL 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 32 - AQUISIÇÃO DE BICICLETA ERGOMÉTRICA 
PARA CENTRO DE REABILITAÇÃO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 34 - COMPRA DE 01 VEÍCULO POPULAR PARA O 
CENTRO DE SAÚDE 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 40 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES UBS - PARURU 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 41 - SUBVENÇÃO SOCIAL - ASSOSSI 

Exercício: 2024 
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FR Aplic. Ficha VI. Dotação 

1 310 249 6.485.000,00 

1 310 250 1.940.000,00 

1 310 251 10.000,00 
1 310 252 52.000,00 

1 310 253 10.000,00 
1 310 254 10.000,00 

1 310 255 30.000,00 

8.537.000,00 

5 312 256 10.000,00 

1 310 257 10.000,00 

2 310 258 10.000,00 

5 300 259 30.000,00 

8 110 260 45.000,00 

8 110 261 75.000,00 

8 110 262 60.000,00 

8 110 263 50.000,00 

8 110 264 15.000,00 

8 110 265 10.000,00 

8 110 266 15.000,00 

8 110 267 20.000,00 

8 110 268 10.000,00 

8 110 269 50.000,00 

8 110 270 20.000,00 

8 110 271 20.000,00 

8 110 272 20.000,00 

8 110 273 10.000,00 

8 110 274 70.000,00 

8 110 275 80.000,00 

Órgão Un. 
Orc/ Exec 
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Página: 	9/22 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANCAS 

CONTABILIDADE 

Descrição 	 FR Aplic. Ficha 	VI. Dotação  
ALIANÇA DE MISERICÓRDIA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 	 8 	110 	276 	 30.000,00 

	

10.301.1001.1342 	 EM 42 - SUBVENÇÃO SOCIAL - COMUNIDADE 
TERAPÊUTICA JOSÉ VENÂNCIO DE MOURA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 	 8 	110 	277 	 10.000,00 

	

10.301.1001.1350 	 EM 50 - COMPRA DE 01 AUTOMÓVEL PARA UBS - 
PINTOS 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 8 	110 	278 	 50.000,00 

	

10.301.1001.1351 	 EM 51 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS - 
UBS VERAVA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 8 	110 	279 	 40.000,00 

	

10.301.1001.1352 	 EM 52 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS - 
UBS MORRO GRANDE 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 8 	110 	280 	 30.000,00 

	

10.301.1001.1359 	 EM 59 -,AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E 
MOBILIÁRIOS - B. PIAI 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 8 	110 	281 	 85.000,00 

	

10.301.1001.1366 	 EM 66 - AQUISIÇÃO DE APARELHOS BÁSICOS DE 
SAÚDE E APARELHOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 8 	110 	282 	120.000,00 

	

10.301.1001.1373 	 EM 73 - COMPRA DE MATERIAIS DE INSUMOS E 
MEDICAÇÕES P/ CENTRO ODONTOÓGICO 
MUNICIPAL 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 	 8 	110 	283 	 10.000,00 

	

10.301.1001.1374 	 EM 74 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATEIRAIS PERMANENTES - BAIRRO DO GABRIEL 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 8 	110 	284 	 20.000,00 

	

10.301.1001.1375 	 EM 75 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UBS - 
B. PINTOS 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 8 	110 	285 	 10.000,00 

	

10.301.1001.1376 	 EM 76 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES - UBS LAGEADINHO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 8 	110 	286 	 10.000,00 

	

10.301.1001.1377 	 EM 77 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES - UBS CAPIM AZEDO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 8 	110 	287 	 15.000,00 

	

10.301.1001.1378 	 EM 78 - COMPRA DE MATERIAIS PERMANTES - 
CENTRO ODONTOLÓGICO MUNICIPAL 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 8 	110 	288 	 10.000,00 

	

10.301.1001.1379 	 EM 79 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAS 
PERMANENTES - CENTRAL DE VAGAS 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 8 	110 	289 	 25.000,00 

	

10.301.1001.1380 	 EM 80 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TERAPIA OCUPACIONAL - CAPS INFANTIL 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 8 	110 	290 	 20.000,00 

	

10.301.1001.1386 	 EM 86 - COMPRA DE 01 (HUM) AUTOMÓVEL PARA 
UBS - B.CUPIM 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 8 	110 	291 	 60.000,00 

	

10.301.1001.1387 	 EM 87 - COMPRA DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS - UBS 
CUPIM 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 8 	110 	292 	 60.000,00 

	

10.301.1001.1392 	 EM 92 - COMPRA DE MATERIAL PERMANENTE - UBS 
CAPIM AZEDO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 8 	110 	293 	 20.000,00 

	

10.301.1001.1393 	 EM 93 - COMPRA DE MATERIAL PERMANENTE - 
CENTRO DE REABILITAÇÃO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 8 	110 	294 	 10.000,00 

	

10.301.1001.1394 	 EM 94 - COMPRA DE MATEIRAL PERMANENTE - 
CENTRO ODONTOLÓGICO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 8 	110 	295 	 10.000,00 

	

10.301.1001.1403 	 EM 103 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMÓVEL PARA 
UBS CARMO MESSIAS 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 8 	110 	296 	 85.000,00 

	

10.301.1001.1412 	 EM 112 - MATERIAL DE CONSUMO - PREF FITA 
DESTRO - UBS SALTO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 	 8 	110 	297 	120.000,00 

	

10.301.1001.2018 	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS - ATENÇÃO BÁSICA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 	 1 	310 	298 	11.751.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 1 	_. 	1 	310 	299 	2.436.000,00 

Órgão Un. Func/Sub/Prog Categoria 
Orc/Exec ProJ/Atividade  Elemento 
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10.301. 1001.2020 

10.301. 1001.2023 

10.301. 1001.2069 

10.301. 1002. 1301 

10.301.1002. 1302 

10.301. 1002. 1303 

10.301.1002.1304 

10.301. 1002. 13 12 

10.301. 1002. 1335 

10.301.1002.2024 

10.301.1002.2070 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
QDD'-QJADRQ DEAL$DO DA D5PESA - SEPAL. 

Categoria 
Elemento Descrição 
3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA 95 

3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESIIIUIÇÕES 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
PROG. SAUDE DA FAMILIA 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 01 - AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE UBS 
VARGEM DO SALTO 

4,4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
EM 02 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE - 
UBS LAGEADINHO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 03 - AQUISIÇÃO DE MATEIRAL PERMANENTE UBS 
- MORRO GRANDE 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
EM 04 - AQUISIÇÃO DE MATEIRAL PERMANENTE - 
UBS PINTOS 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 12 - COMPRA DE VEÍCULO PARA O CENTRO DE 
REABIUTAÇÃO 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 35 - COMPRA DE 01 VEÍCULO POPULAR PARA O 
CAPS 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
CENTRO DE REABILITAÇÃO 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

MANUTENCAO DO CAPS 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

órgão Un. Func/Sub/Prog 
Orc/Exec Proj/Atividade 
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FR Aplic. Ficha VI. Dotação 
1 310 300 10.500,00 
1 310 301 52.500,00 
1 310 302 210.000,00 

2 300 303 10.000,00 

5 300 304 500.000,00 
1 310 305 210.000,00 

5 300 306 420.000,00 

1 310 307 1.365.000,00 
1 310 308 768.000,00 
1 310 309 650.000,00 
1 310 310 10.000,00 
1 310 311 10.000,00 
1 310 312 150.000,00 

5 300 313 100.000,00 
1 310 314 10.000,00 

1 310 315 1,575.000,00 
2 300 316 10.000,00 
5 300 317 10.000,00 
5 312 318 84.000,00 

1 310 319 100.000,00 
1 310 320 20.000,00 

5 300 321 10.000,00 

5 300 322 10.000,00 
1 310 323 50.000,00 
5 300 324 50.000,00 

1 310 325 10.000,00 

5 300 326 50.000,00 

1 310 327 10.000,00 

1 310 328 10.000,00 
1 310 329 490.000,00 

1 310 330 1.620.000,00 
1 310 331 10.000,00 

1 310 332 10.000,00 

8 110 333 75.000,00 

8 110 334 15.000,00 

8 110 335 10.000,00 ." 

8 110 336 20.000,00 

8 110 337 60.000,00 

8 110 338 70.000,00 

1 310 339 42.000,00 
1 310 340 10.500,00 
1 310 341 50.000,00 
1 310 342 10.000,00 

1 310 343 10.000,00 

1 300 344 10.000,00 

1 300 345 52.500,00 

1 300 346 21.000,00 
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Órgão Un. FunclSub/Prog 
Orc/Exec Proj/Atividade 

10.301. 1002.2071 

10.301.1002.2072 

Categoria 
Elemento 
3.3.90.30 
3.3.90.30 
3.3.90.36 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

4.4.90.51 
4.4.90.52 

3.1.90.11 

3.1.90.11 

3.1.90. 13 
3.3.90. 14 

3.3.90.30 
3.3.90.30 
3.3.90.36 
3.3.90.39 
3.3.90.39 
4.4.90.52 

3.3.90.30 
3.3.90.30 
3.3.90.39 
3.3.90.39 

Descrição 
MATERIAL DE CONSUMO 

MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
MANUTENCAO DO SAMU 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
MANUT. DO AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES 
MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 

FR 	Aplic. Ficha 	VI. Dotação 

	

1 310 347 	 52.500,00 

	

5 300 348 	 10.500,00 

	

1 310 349 	 52.500,00 

	

5 300 350 	105.000,00 

	

1 300 351 	 10.500,00 

	

1 300 352 	 10.500,00 

	

1 300 353 	 10.500,00 

	

1 300 354 	200.000,00 

	

5 300 355 	300.000,00 

	

1 310 356 	470.000,00 

	

1 310 357 	 10.000,00 

	

1 300 358 	105.000,00 

	

5 300 359 	 20.000,00 

	

1 310 360 	 10.000,00 

	

1 310 361 	 10.000,00 

	

5 300 362 	 20.000,00 

	

1 310 363 	 21.000,00 

	

1 300 364 	115.500,00 

	

5 300 365 	105.000,00 

	

1 300 366 	 21.000,00 

	

5 300 367 	 52.500,00 

10.302.1002.1404 

10.302.1002.1405 

10.302.1002.2019 

4.4.90.52 

3.3.90.39 

4.4.90.52 

4.4.90.52 

4.4.90.52 

3.1.90.11 
3.1.90.13 

3.3.90. 14 
3.3.90.30 
3.3.90.30 

3.3.90.30 
3.3.90.36 

3.3.90.36 
3.3.90.36 
3.3.90.39 
3.3.90.39 
3.3.90.39 
3.3.90.39 

3.3.90.39 
4.4.90.51 
4.4.90.51 
4.4.90.51 
4.4.90.52 

4.4.90.52 
4.4.90.52 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

HOSPITAL MUNICIPAL DE IBIÚNA 

EM 60 - AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO PARA O HOSPITAL MUNICIPAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 97 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 

EM 101 - COMPRA DE MATERIAL PERMANENTE - 
(MONITORES E BOM DA DIFUSORA) HOSPITAL 
MUNICIPAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EM 104 - AQUISIÇÃO DE APARELHO MÉDICO 
AUTOCLAVE VITALE CLASS 12 L 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
EM 105 - AQUISIÇÃO DE APARELHO MÉDICO 
DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOCLAVE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Fi 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

26.440.000,00 

8 110 368 	 35.000,00 

8 110 369 	 50.000,00 

8 110 370 	 30.000,00 

8 110 371 	 20.000,00 

8 110 372 	 15.000,00 

1 310 373 	8.000.000,00 

1 310 374 	1.600.000,00 

1 312 375 	 31.500,00 

1 310 376 	525.000,00 

2 312 377 	 10.000,00 

5 312 378 	105.000,00 

1 310 379 	 30.000,00 

2 312 380 	 10.000,00 

5 312 381 	 10.000,00 
1 310 382 	27.000.000,00 
2 310 383 	 10.000,00 

2 312 384 	 10.000,00 

5 300 385 	725.000,00 

5 312 386 	 30.000,00 

1 310 387 	340.000,00 
5 110 388 	756.000,00 

5 300 389 	525.000,00 

1 310 390 	498.500,00 

2 310 391 	 10.000,00 

2 312 392 	 10.000,00 

02. 10.03 

10.302. 1002. 1360 

10.302. 1002. 1397 

10.302. 1002. 1401 
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Órgão Un. Func/Sub/Prog Categoria 
Orc/Exec Proj/Atividade Elemento Descrição 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

 

FR Aplic. Ficha 
5 300 393 
5 312 394 

 

VI. Dotação 
630.000,00 

10.000,00 

41.026.000,00 

  

02.10.04 	 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.2009.2003 	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 	 1 	310 	395 	 21.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 	 1 	310 	396 	 21.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 1 	310 	397 	 52.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 
	

94.000,00 

10.304.1001.2067 

10.304.1001.2068 

10.305. 1001.2022 

10.305. 1001.2066 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 	 1 	310 	398 	903.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 1 	310 	399 	210.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 	 1 	310 	400 	 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 	 1 	310 	401 	 20.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 	 5 	300 	402 	 50.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 	 1 	310 	403 	 50.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 	 5 	300 	404 	 50.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 	 1 	310 	405 	 40.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 	 5 	300 	406 	 50.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 1 	310 	407 	 30.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 5 	300 408 	 50.000,00 

VIGILANCIA EM SAUDE DO TRABALHADOR 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 	 1 	310 	409 	 42.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 1 	310 	410 	 10.500,00 

3.3.90.14 	DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 	 1 	310 	411 	 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 	 1 	310 	412 	 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 	 5 	300 	413 	 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 	 1 	310 	414 	 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 	 5 	300 	415 	 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA] 	 1 	310 	416 	 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 	 5 	300 	417 	 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 1 	310 	418 	 10.500,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 1 	310 	419 	 10.500,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 5 	300 	420 	 52.500,00 

CONTROLE DE ZOONOSES 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 	 1 	310 	421 	126.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 	 5 	300 	422 	 70.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 1 	310 	423 	 30.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 5 	300 	424 	 50.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 	 1 	310 	425 	 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 	 1 	310 	426 	 84.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 	 5 	300 	427 	 52.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 	 1 	310 	428 	 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 	 5 	300 	429 	 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 	 1 	310 	430 	150.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 	 5 	300 	431 	 50.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 1 	310 	432 	105.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 1 	310 	433 	 52.500,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 5 	300 	434 	 52.500,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 	 1 	310 	435 	300.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 1 	310 	436 	 73.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 	 1 	310 	437 	 42.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 	 5 	300 	438 	 50.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 	 5 	300 	439 	 50.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 5 	300 440 	 50.000,00 

VIGILANCIA AMBIENTAL 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI 	- PESSOAL 	 1 	310 	441 	 42.000,00 

02. 10.05 
10.304.1001.2021 
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02.11.0 1 

13.392.3001.1358 

23.695.6002.1364 

23.695.6002.1407 

23.695.6002.2003 

3.3.90.39 

3.3.90.39 

3.3.90.39 

3.1.90.11 
3.1.90.13 

3.3.50.39 
3.3.90.14 

3.3.90.30 
3.3.90.36 
3.3.90.39 
3.3.90.39 
3.3.90.39 
3.3.90.48 
4.4.90.51 

4.4.90.51 
4.4.90.51 

4.4.90.52 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 00  

Órgão Un. Func/Sub/Prog 
Orc/Exec Proj/Atividade 

Categoria 
Elemento 
3.1.90.13 

3.3.90. 14 
3.3.90.30 

3.3.90.30 
3.3.90.36 
3.3.90.36 
3.3.90.39 

3.3.90.39 
4.4.90.51 

4.4.90.52 
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Descrição FR Aplic. Ficha W. Dotação 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 310 442 10.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 310 443 10.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 1 310 444 30.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 5 300 445 10.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 310 446 10.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 300 447 10.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 1 310 448 10.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 5 300 449 10.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 1 310 450 10.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 300 451 50.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 3.278.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 79.375.000,00 

DIVISÃO DE TURISMO 

EM 58 - INSTALAÇÃO DE PORTAIS DE MADEIRA - 
ENTRADA FURNAS - BAIRRO VER.AVA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 8 110 452 20.000,00 

EM 64 - INSTALAÇÃO DE UM PORTAL DE MADEIRA 
TRATADA, B PIAI 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 8 110 453 20.000,00 

EM 107 - INSTALAÇÃO PORTAL NO BAIRRO CARMO 
MESSIAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 8 110 454 20.000,00 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 455 438.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 456 150.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA )UR 1 110 457 30.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 458 10.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 1 110 459 50.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 460 100.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 1 110 461 1.700.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 2 100 462 10.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 5 100 463 10.000,00 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 110 464 168.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 465 10.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 466 10.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 5 100 467 10.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 468 60.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 2.816.000,00 

DIVISÃO DE CULTURA 
EM 108 - PRÁTICA DE AULAS DE ZUMBA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 8 110 469 10.000,00 

EM 27 - CONTRATAÇÃO PROFESSORES DE OFICIONA 
MULTICULTURAL E ESPORTIVA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 8 110 470 20.000,00 

EM 37 - SUBVENÇÃO SOCIAL - BANDA MARCIAL 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 8 110 471 10.000,00 

EM 38 - CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES PARA 
OFICINAS MULTICULTURAIS E ESPORTIVAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 8 110 472 20.000,00 

EM 43 - CONTRATAÇÃO DE 51-10W ARTISTICO 
RELIGIOSO Pf FESTA NOSSA SRA. DAS DORES 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 8 110 473 50.000,00 

EM 47 - SUBVENÇÃO SOCIAL - ORQUESTRA JOVEM 
DE METAIS E PERCURSSÃO DE IBIUNA 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 8 110 474 10.000,00 

EM 48 - CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES P1 
OFICINA DE TAKEWONDO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Fi 8 100 475 10.000,00 

EM 49 - CUSTEIO PARA O PROGRAMA OFICINAS 
IBIUNENSES 

13.392. 1001. 1408 

13.392.3001. 1327 

13.392.3001. 1337 

13.392.3001. 1338 

13.392.3001. 1343 

13.392.3001. 1347 

13.392.3001. 1348 

13.392.3001. 1349 

3.3.90.36 

3.3.90.36 

3.3.50.43 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

3.3.50.43 

3.3.90.36 



Órgão Un. Func/Sub/Prog 
Orc/Exec Proj/Atividade 

13.392.3001. 1356 

13.392.3001. 1357 

13.392.3001. 1363 

13.392.3001. 1370 

13.392.3001. 1383 

13.392.3001. 1389 

13.392.3001. 1396 

13.392.3001.2003 

Categoria 
Elemento 
3.3.90.36 

4.4.90.52 

3.3.90.36 

3.3.90.36 

3.3.90.36 

3.3.90.36 

3.3.90.36 

3.3.90.36 

3.1.90.11 
3.1.90.13 

3.3.50.39 

3.3.50.43 

3,3.90.14 
3.3.90.30 

3.3.90.31 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

3.3.90.39 
4.4.90.51 

4.4.90.51 
4.4.90.52 

13.392.3001. 1316 

13.392.3001.2088 

3.3.50.43 

3.3.50.43 
3.3.50.43 
3.3.90.31 
3.3.90.31 
3.3.90.36 
3.3.90.36 
3.3.90.39 
3.3.90.39 

02.11.04 

GCASPP 
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Descrição 
	

FR Aplic. Ficha 	VI. Dotação 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 8 110 476 10.000,00 
EM 56 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
(TENDAS) OFICINAS IBIUNENSES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8 110 477 10.000,00 
EM 57 - OFICINAS CULTURAIS IBIUNENSES 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 8 110 478 10.000,00 
EM 63 - CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES 
P/OFICINAS ESPORTIVAS, CULTURAIS E 
EDUCACIONAIS - B PIAÍ 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 8 110 479 20.000,00 
EM 70 - AQUISIÇÃO DE MATERIAS DIVERSOS E 
PROGRAMAS CULTURAIS, EM ATENÇÃO P/ZUMBA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 8 110 480 20.000,00 
EM 83 - CUSTEIO PROGRAMA OFICINA 
MULTICULTURAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 8 110 481 20.000,00 
EM 89 - CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES P1 
OFICINA MULTICULTURAL E ESPORTIVA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 8 110 482 20.000,00 
EM 96 - CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES 
P/OFICINA MULTICULTURAL E ESPORTIVA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 8 110 483 10.000,00 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 484 600.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 485 180.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA )UR 1 110 486 10.000,00 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 110 487 24.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1 110 488 10.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 1 110 489 40.000,00 

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTíSTICAS, CIENTÍ 1 110 490 10.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 491 150.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 110 492 700.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 2 100 493 10.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 1 110 494 10.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 2 100 495 10.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 496 30.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 2.034.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍ 3 110 497 10.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 3 110 498 10.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 3 110 499 10.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 30.000,00 

FUNDO DE PROJETOS CULTURAIS 
EM 16 - SUBVENÇÃO SOCIAL - BANDA MARCIAL 

SUBVENÇÕES SOCIAIS 8 110 500 10.000,00 

FUNDO DE PROJETOS CULTURAIS 

SUBVENÇÕES SOCIAIS 3 110 501 5.000,00 

SUBVENÇÕES SOCIAIS 5 110 502 5.000,00 

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍ 3 110 503 5.000,00 

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍ 5 110 504 5.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 3 110 505 5.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 110 506 5.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 3 110 507 5.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 5 110 508 5.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 50.000,00 

ÁRIA TOTAL UNIDADE ORÇAMENT Ø 4.930.000,00 

02.11.03 
23.695.6002.2089 

3.3.90.31 

3.3.90.36 
3.3.90.39 
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Descrição 
ASSESSORIA TÉCNICA DE ESPORTE E LAZER 

	

27.812.3002.1315 	 EM 15 - REFORMA DA QUADRA POUESPORTIVA 
CDHU/CACHOEIRA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

27.812.3002.1318 	 EM 18 - ILUMINAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA 
DO CDHU/GEMIMA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

27.812.3002.1367 	 EM 67 - REFORMA DOS VESTIÁRIOS DO CAMPO DE 
FUTEBOL MUNICIPAL - B. RESSACA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

27.812.3002.1372 	 EM 72 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA 
AUXILIO AOS PROFISSIONAIS DA ÁREA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

27.812.3002.1395 	 EM 95 - REFORMA DO ALAMBRADO E VESTIÁRIO DO 
CAMPO DA AREIA VERMELHA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

27.812.3002.2003 	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 3 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

EM 71 - COMPRA DE AUMENTOS, MEDICAMENTOS E 
OUTROS ITENS DE CONSUMO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS -FSSOA JUR 

FR Aplic. Ficha Vi. Dotação 

8 110 509 30.000,00 

8 110 510 30.000,00 

8 110 511 40.000,00 

8 110 512 10.000,00 

8 110 513 25.000,00 

1 110 514 1.714.000,00 
1 110 515 378.000,00 
1 110 516 10.000,00 
1 110 517 230.000,00 
5 100 518 0,00 
1 110 519 50.000,00 
1 110 520 378.000,00 
2 100 521 10.000,00 
5 100 522 0,00 
1 110 523 10.000,00 
2 100 524 10.000,00 

1 110 525 10.000,00 

2.935.000,00 

2.935.000,00 

8 110 526 10.000,00 

1 510 527 1.785.000,00 

1 510 528 262.000,00 

1 510 529 10.000,00 

1 510 530 94.000,00 

2 500 531 63.000,00 

5 500 532 10.000,00 

1 510 533 168.000,00 

1 510 534 84.000,00 

2 500 535 63.000,00 

5 500 536 10.000,00 

1 510 537 10.500,00 

2 500 538 0,00 

5 500 539 10.000,00 

1 510 540 10.000,00 
1 510 541 10.000,00 

1 510 542 10.000,00 

2.609.500,00 

1 510 543 2.400.500,00 

1 510 544 630.000,00 

1 510 545 10.000,00 

Órgão Un. Func/Sub/Prog 
Orc/Exec Proj/Atividade 

02.12.01 

Categoria 
Elemento 

 

02. 13.01 
08.241.4002. 1371 

08.244.4002.2003 

08.244.4002.2074 

02.13.04 
08.243.4001.2003 



500 546 10.000,00 

500 547 10.000,00 
510 548 10.000,00 

500 549 126.000,00 
500 550 63.000,00 
510 551 73.000,00 

510 552 10.000,00 

500 553 10.000,00 
500 554 10.000,00 
510 555 10.000,00 
500 556 10.000,00 
500 557 21.000,00 

500 558 10.500,00 

510 559 10.000,00 
510 560 10.000,00 
510 561 10.000,00 
510 562 10.000,00 

110 563 10.000,00 

3.464.000,00 

110 564 10.000,00 

110 565 5.000,00 

110 566 20.000,00 

110 567 6.600,00 

110 568 10.000,00 

110 569 6.600,00 

110 570 10.000,00 

510 571 52.000,00 

510 572 10.000,00 

510 573 10.000,00 

500 574 10.000,00 

510 575 10.000,00 

510 576 10.000,00 

510 577 10.000,00 

110 578 10.000,00 

510 579 168.000,00 
500 580 63.000,00 
500 581 21.000,00 
510 582 10.000,00 

510 583 10.000,00 

500 584 52.000,00 

312 585 10.000,00 

500 586 10.000,00 

510 587 10.000,00 

500 588 10.000,00 

510 589 10.000,00 
312 590 10.000,00 

FR 	Aplic. Ficha 	VI. Dotação 
2 

5 
1 

2 

5 

1 

1 

2 
2 

1 
2 

5 
2 

1 
1 
1 
1 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

1 
1 
1 

2 
1 
1 
1 

8 

1 
2 
5 
1 
1 
2 
5 
5 
1 

5 
1 
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Órgão Un. Func/Sub/Prog 
Orc/Exec Proj/Atividade 

Categoria 
Elemento Descrição 
3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

08.243.4001.2061 MANUT. DO CONS.DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLES. 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.243.4002.1345 EM 45 - SUBVENÇÃO SOCIAL - SERPROMI 
3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

02. 13.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 
08.241.4002.1346 EM 46 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA SANTA RITA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
08.241.4002. 1353 EM 53 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA SANTA RITA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
08.241.4002.1365 EM - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA DE SANTA RITA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
08.241.4002. 1382 EM 82 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA SANTSA RITA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

08.241.4002.1388 EM 88 - SUBVENÇÃO SOCILA - CASA DE SANTA RITA 
3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

08.241.4002.1400 EM 100 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA SANTA RITA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

08.241.4002.1410 EM 110 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA SANTA RITA 
3.3.50.43 SUBVENÇÔES SOCIAIS 

08.241.4002.2073 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVENCLA DO 
IDOSO 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.244.4001.1336 EM 36 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA DE SANTA RITA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
08.244.4001.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 
3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 
3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Fi 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - FSSOA 3 

Exercício: 2024 
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órgão Un. Func/Sub/Prog 
Orc/Exec 	Proj/Atividade 

Categoria 
Elemento Descrição FR Aplic. Ficha VI. Dotação 

4.4.90,51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 510 591 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 500 592 10.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 500 593 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 510 594 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 312 595 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 500 596 10.000,00 

4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1 510 597 10.000,00 
08.244.4001.2076 PROGRAMA SERVIÇOS ESPECIALIZADO - CREAS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 510 598 52.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 510 599 21.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 510 600 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 500 601 41.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500 602 52.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 510 603 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 2 500 604 21.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 500 605 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 510 606 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 2 500 607 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 5 500 608 10.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 510 609 10.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2 500 610 10.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 500 611 52.000,00 

08.244.4001.2078 PROGRAMA - PETI 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 612 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500 613 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 5 500 614 10.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 500 615 10.000,00 

08.244.4002.1344 EM 44 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA MARIA DE 
NAZARÉ 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 8 110 616 20.000,00 
08.244.4002.1409 EM 109 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA MARIA DE 

NAZARÉ 
3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 8 110 617 10.000,00 

08.244.4002.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 510 618 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500 619 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 510 620 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 500 621 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 1 510 622 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 5 500 623 10.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 500 624 10.500,00 

08.244.4002.2059 MANUTENCAO DOS CRAS 1, II E III 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 510 625 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 500 626 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500 627 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 510 628 63.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 500 629 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 510 630 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 5 500 631 10.000,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 2 500 632 10.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 510 633 10.500,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 500 634 52.500,00 

08.244.4002.2075 PROGRAMA - PRIMEIRA INFANCIA 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5 500 635 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500 636 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 2 500 637 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 500 638 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 5 500 639 10.500,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 500 640 10.500,00 

08.244.4002.2079 IGD - BOLSA FAMILIA/ SUAS 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500 641 21.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 5 500 642 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PSSOA 3 2 500 643 0,00 
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Órgão Un. Func/Sub/Prog Categoria 
Orc/Exec Proj/Atividade Elemento Descrição 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

	

02.14.01 	 OBRAS E ENGENHARIA 

	

15.451.5001.1011 	 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

15.451.5001.1012 	 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

15.451.5001.1398 	 EM 98 - COMPRA DE 01 (HUM) COMPUTADOR PARA 
SECRETARIA DE OBRAS 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

15.451.5001.2003 	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

	

15.451.5002.1314 	 EM 14 - REFORMA DA QUADRA POUESPORTIVA DA 
AREA DE LAZER 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

15.451.5002. 1317 	 EM 17 - CONSTRUÇÃO PARQUE PLAYGROUND 
INFANTIL CDHU/GEMIMA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

15.451.5002.1333 	 EM 33 - ASFALTO ECOLÓGICO PARA O BAIRRO DO 
GABRIEL 'CACHOEIRA DO GABRIEL" 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

15.451.5002.1384 	 EM 84 - CONSTRUÇÃO DE PARQUE PLAYGROUND - B 
VISTA LINDA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

	

02.15.01 	 SERVIÇOS MUNICIPAIS 

	

15.451.5002. 1019 	 REVITAUZAÇÃO URBANA 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

15.451.5002.1306 	 EM 07 - AQUISIÇÃO PEDRA BRITA BAIRROS VARGEM 
DO SALTO E LAGEADO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

	

15.451.5002.1354 	 EM 54 - AQUISIÇÃO DE PEDRAS BRITA - AREA RURAL 
- BAIRRO VERAVA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

	

15.451.5002.1385 	 EM 85 - MELHORIA E OBRAS POÇO ARTESIANO NO 
BAIRRO DOS GATOS 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 	1 	.. 	, 
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FR Aptic. Ficha VI. Dotação 
5 500 644 42.000,00 

5 500 645 21.000,00 

1.454.700,00 

7.528.200,00 

1 110 646 1.155.000,00 

2 100 647 355.000,00 

5 100 648 670.000,00 

1 110 649 1.155.000,00 

2 100 650 137.000,00 

5 100 651 420.000,00 

8 110 652 8.000,00 

1 110 653 4.000,000,00 

1 110 654 1.155.000,00 

1 110 655 10.000,00 

1 110 656 1.400.000,00 

1 110 657 31.000,00 

1 110 658 1.800.000,00 

2 100 659 10.000,00 

1 110 660 888.000,00 

1 110 661 10.000,00 
1 110 662 10.000,00 
1 110 663 504.000,00 

2 100 664 10.000,00 
1 110 665 10.000,00 
1 110 666 10.000,00 
1 110 667 10.000,00 

8 110 668 40.000,00 

8 110 669 10.000,00 

8 110 670 120.000,00 

8 110 671 10.000,00 

13.938.000,00 

13.938.000,00 

1 110 672 42.000,00 
2 100 673 10.000,00 

8 110 674 15.000,00 

8 110 675 35.000,00 

8 110 676 15.000,00 

PE.PES GERAL 

Nb 



GCASPP 

02.15.02 	 VELÓRIO E CEMITERIOS 
15.452.5003.2042 	 ADMINISTRAÇÃO DOS CEMITÉRIOS E VELÓRIO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
—GERAL 

órgão Un. Func/Sub/Prog Categoria 
Orc/Exec Proj/Atividade Elemento Descrição 

	

15.451.5002.1411 	 EM 111 - AQUISIÇÃO DE PEDRAS MANUT ESTR 
RURAIS(SALTO, SALTINHO,LAGEADO,VARGEM, 
ITAGUAPEVA E COLEGIO) 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

	

15.451.5002.2003 	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

	

15.452.5001.1369 	 EM 69 - COMPRA DE LÂMPADAS LED E BRACOS DE 
SUSTENTAÇÃO P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

15.452.5002.1024 	 ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AMPLIAÇÃO 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 

	

15.452.5002.1305 	 EM - AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PARA OS BAIRROS 
DA VARGEM DO SALTO E LAGEADO 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 

	

15.452.5002.1310 	 EM 10 - AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS LED 100W, ITENS 
NECESSÁRIOS PARA MONTAGEM E INSTALAÇÃO 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 

	

15.452.5002.1355 	 EM 55 - INSTALAÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA C/ 
LUMINÁRIAS LÂMPADAS LED 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 

	

15.452.5002.1361 	 EM 61 - INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS - B PIAÍ E 
ADJACENTES 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 

	

15.452.5002.1362 	 EM 62 - AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA P1 
MANUT.ESTRADAS RURAIS - BAIRRO DO PIAÍ E 
ADJACENTES 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

	

15.452.5002.1381 	 EM 81 - COMPORA DE BRAÇOS E CABEÇAS - 
ILUMICAÇÃO PÚBLICA - DIVERSOS BAIRROS 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA) 

	

15.452.5002.1406 	 EM 106 - AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PARA O 
BAIRRO CARMO MESSIAS 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 

	

15.452.5002.2039 	 ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MANUTENÇÃO 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 

	

15.452.5002.2040 	 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 

	

15.452.5002.2043 	 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

15.452.5002.2050 	 SANEAMENTO - RESÍDUOS SÓLIDOS 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

Exercício: 202 

o 
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FR Aplic. Ficha VI. Dotação 

8 110 677 120.000,00 

1 110 678 795.000,00 

1 110 679 483.000,00 

1 110 680 10.000,00 
1 110 681 1.269.000,00 

1 110 682 31.000,00 

1 110 683 1.050.000,00 

1 110 684 780.000,00 

2 100 685 10.000,00 

2 110 686 10.000,00 

1 110 687 315.000,00 

2 100 688 10.000,00 

1 110 689 10.000,00 

8 110 690 20.000,00 

1 110 691 1.240.000,00 

2 100 692 10.000,00 

8 110 693 90.000,00 

8 110 694 90.000,00 

8 110 695 40.000,00 

8 110 696 35.000,00 

8 110 697 25.000,00 

8 110 698 68.400,00 

8 110 699 70.000,00 

1 110 700 2.740.000,00 

2 110 701 10.000,00 

1 110 702 12.000.000,00 

1 110 703 1.445.000,00 

2 110 704 0,00 
5 110 705 0,00 
1 110 706 10.000,00 
1 110 707 1.000.000,00 
2 100 708 10.000,00 

1 110 709 10.000,00 

23.923.400,00 

1 110 710 10.000,00 



PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
WD QUADRO DETAWADO OESPSA - GERAL 

Exercício: 2024 
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Órgão Un. Func/Sub/Prog Categoria 
Orc/Exec Proj/Atividade Elemento Descrição 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

	

02.16.01 	 HABITAÇÃO 

	

16.122.8004.2003 	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

3.1.90. 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

	

02.17.01 
	

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EMPREGO 

	

23.691.6004.2003 
	

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Fi 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

23.691.6004.2045 
	

PROMOÇÃO DO COMÉRICIO, SERVIÇOS E 
EMPREGOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

23.691.6004.2060 
	

FOMENTO DA ECONOMIA SOLIDARIA 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

	

02. 18.01 
	

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL 

	

06. 181.8001. 1339 
	

EM 39 - CUSTEIO COMPRA DE 01 VEÍCULO 4X4 PARA 
GUARDA MUNICIPAL 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

06. 181.8001. 1390 
	

EM 90 - INSTALAÇÃO DE MONITORAMENTO DE 
SEGURANÇA NO SETOR DE INTELIGÊNCIA E 
TECNOLOGIA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERC ,, ESSOA 1 É0 

FR Aplic. Ficha VI. Dotação 
1 110 711 840.000,00 

850.000,00 

24.773.400,00 

1 110 712 400.000,00 
1 110 713 100.000,00 

1 110 714 10.000,00 

1 110 715 10.000,00 
1 110 716 10.000,00 
1 110 717 10.000,00 
2 100 718 10.000,00 
5 110 719 10.000,00 
1 110 720 10.000,00 
1 110 721 10.000,00 
2 100 722 10.000,00 
1 110 723 10.000,00 

600.000,00 

600.000,00 

1 110 724 825.000,00 

1 110 725 228.000,00 

1 110 726 10.000,00 

1 110 727 50.000,00 

1 110 728 30.000,00 

1 110 729 30.000,00 

1 110 730 120.000,00 
1 110 731 10.000,00 

1 110 732 50.000,00 

1 110 733 21.000,00 

1 110 734 10.000,00 

1 110 735 105.000,00 

1 110 736 10.000,00 

1 110 737 10.500,00 

1 110 738 30.000,00 

1 110 739 10.500,00 

1 110 740 10.000,00 

1 110 741 10.000,00 

1 110 742 10.000,00 

1 110 743 10.000,00 

1 110 744 10.000,00 

1.600.000,00 

1.600.000,00 

8 110 745 60.000,00 

8 110 746 90.000,00 
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TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

02.18.02 
15.452.8002.2003 

3.3.90.30 
3.3.90.36 

3.3.90.39 
4.4.90.52 

GERENCIAMENTO DO TRÂNSITO 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

02.19.01 

04.123.7010.2082 

Planejamento e Gestão Orçamentária 

Manutenção da Secretaria de Planejamento e Gestão 
Orçamentária 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA) 
3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RES1I 	1 UIÇÕES 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

02.20.01 
04.129.7010.2083 

04.129.9001.2016 

28.843.7010.2010 

28.843.7010.2011 

28.846.7010.2012 

28.846.7010.2013 

28.846.7010.2014 

28.846.7010.2015 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
PASEP - GERAL 

3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA - PRINCIPAL 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 
4.6.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 

SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA - JUROS 
4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 

REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR 
3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 

PRECATÓRIOS - NATUREZA AUMENTAR 

3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 

PRECATÓRIOS - TRABALHISTAS 

3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 
PRECATÓRIOS - OUTRAS ESPÉCIES 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
DJADQ DETAU4ADO DA DESPESA - GERAL 

Categoria 
Elemento Descrição 

EM 102 - COMPRA DE 01 (NUM) CARRO PARA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA .J 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FR Aplic. Ficha VI. Dotação 

8 110 747 45.000,00 

1 110 748 10.380.000,00 

1 110 749 2.140.000,00 
1 110 750 10.000,00 

1 110 751 740.000,00 
1 110 752 157.000,00 

1 110 753 265.000,00 
1 110 754 120.000,00 

1 110 755 10.000,00 

1 110 756 168.000,00 
2 110 757 10.000,00 

14.195.000,00 

1 410 758 210.000,00 

1 410 759 150.000,00 
1 450 760 830.000,00 
1 410 761 10.000,00 

1.200.000,00 

15.395.000,00 

1 110 762 735.000,00 
1 110 763 178.000,00 

1 110 764 21.000,00 

1 110 765 27.000,00 

1 110 766 52.000,00 

1 110 767 136.000,00 

1 110 768 10.000,00 

1 110 769 10.000,00 

1 110 770 31.000,00 

1.200.000,00 

1.200.000,00 

1 110 771 2.100.000,00 

1 110 772 3.780.000,00 

1 110 773 1.260.000,00 

1 110 774 21.000.000,00 
1 110 775 7.200.000,00 

1 110 776 10.500,00 

1 110 777 840.000,00 

1 110 778 10.500,00 

1 110 779 10.500,00 

Órgão Un. Func/Sub/Prog 
Orc/Exec Proj/Atividade 

06.181.8001.1402 

06.181.8001.2044 



PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE Exercício: 2024 
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Órgão Un. Func/Sub/Prog 
Orc/Exec 	Proj/Atividade 

Categoria 
Elemento Descrição FR Aplic. Ficha VI. Dotação 

3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 110 780 52.500,00 

99.999.9999.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 1 110 781 3.700.000,00 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 8 110 782 100.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 40.064.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40.064.000,00 

02.22.01 ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA 

08.242.8005.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 783 109.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 784 30.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 510 785 30.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 510 786 50.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 510 787 50.500,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍS 1 510 788 120.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 789 10.500,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 400.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 400.000,00 

02.23.0 1 LICITAÇÕES E COMPRAS 

04.122.7014.2084 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES E 
COMPRAS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1 110 790 1.151.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 110 791 336.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 110 792 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 1 110 793 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 1 110 794 42.000,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C 1 110 795 10.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 110 796 10.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 110 797 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 110 798 21.000,00 

TOTAL UNIDADE EXECUTORA 1.600.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1.600.000,00 

TOTAL ÓRGÃO 327.000.000,00 

TOTAL: 339.000.000,00 

A numeração das fichas podem sofrer alteração enquanto não for realizada a conclusão da Digitação da Despesa 

IBIUNA, 9 de Novembro de 2023. 
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PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
ANEXO 2 - RESUMO GERAL DA RECEITA - GERAL 

P.O. Ficha Receita Descrição da Receita Desdobramento 

1000.00.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1100,00,0.0.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 

1110.00.0.0.00.00 IMPOSTOS 

1112.00.0.0.00,00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO 

1112.50.0.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

1112.50.0.1.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 36,219.000,00 

2 1 1112.50.0.1.01.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 36.219.000,00 

2 2 1112.50.0.2.00.00 IMPOSTO PROP. PREDIAL TERRITORIAL URBANA 	MULTAS E JUROS 275.000,00 

2 3 1112.50.0.3.00.00 IMPOSTO PROP. PREDIAL TERRITORIAL URBANA- DÍVIDA ATIVA 7.210.000,00 

2 4 1112.50.0.4.00.00 IMPOSTO PROP. PREDIAL TERRITORIAL URBANA 	DÍVIDA ATIVA- MULTAS E JUROS 1.964.000,00 

1112.53.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS 5 

2 5 1112.53.0.1.00.00 IMPOSTO TRANSMISSÃO "INTER-VIVOS" - ITBI - PRINCIPAL 6.837.000,00 

2 6 1112.53.0.2.00.00 IMPOSTO TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" - ITBI - MULTAS E JUROS 1.000,00 

2 7 1112.53,0,3,00.00 IMPOSTO TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" - ITBI - DÍVIDA ATIVA 14.000,00 

2 8 1112.53.0.4.00.00 IMPOSTO TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" - ITBI - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 22,000,00 

1113.00.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 

1113.03.0.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 

1113.03.1.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 8.891,000,00 

2 9 1113.03.1.1.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO- PRINCIPAL 8.891.000,00 

1113 .03.4.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS 435.000,00 

2 10 1113,03.4.1.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL 435.000,00 

1114.00.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO  E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 

1114,51.0,0.00.00 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 

1114.51.1.0.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS  DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN 17.620.000,00 

1114.51.1.1.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL 15, 170.000,00 

2 11 1114.51.1,1.01.00 IMPOSTO SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL 11.411.000,00 

2 12 1114.51.1.1.02.00 IMPOSTO SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - SIMPLES NACIONAL 3.759.000,00 

2 13 1114.51.1.2.00.00 IMPOSTO SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS 117,000,00 

2 14 1114.51.1.3.00.00 IMPOSTO SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA 2.040.000,00 

2 15 1114.51.1.4,00,00 IMPOSTO SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 293.000,00 

1119.00.0.0.00.00 OUTROS IMPOSTOS 

1119.99.0.0.00.00 OUTROS IMPOSTOS 

2 16 1119.99.0.1.00.00 OUTROS IMPOSTOS - PRINCIPAL 1.000,00 

2 17 1119.99.0.2.00.00 OUTROS IMPOSTOS - MULTAS E JUROS 1.000,00 

2 18 1119.99.0.3.00.00 OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA 1.000,00 
2 19 1119.99.0.4.00.00 OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 2.000,00 

1120.00.0.0.00.00 TAXAS 

1121.00.0,0.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 

1121.01.0.0.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

1121.01,0.1,00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 926.000,00 

2 20 1121.01.0.1.01.00 TAXA DE LICENÇA PARA FUNC. DE ESTAB. COMERCIAIS 396.000,00 
2 21 1121.01.0,1.02,00 TAXA DE LICENÇA PARA FUNC. DE ESTAB. INDUSTRIAIS 56.000,00 
2 22 1121,01,0.1.03.00 TAXA DE LICENÇA PARA FUNC. DE ESTAB. PREST. SERV. 166.000,00 
2 23 1121.01.0.1.04.00 TAXA DE LICENÇA PARA AQUISIÇÃO DE PONTO DE TAXI 44.000,00 
2 24 1121.01.0.1.05.00 TAXA DE LICENÇA DE AMBULANTE 4.000,00 
2 25 1121,01.0,1,06.00 TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 1.000,00 

2 26 1121.01.0.1.07.00 TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ARFA DE DOMÍNIO PÚBLICO 202.000,00 
2 27 1121.01.0.1.08.00 TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONSTRUÇÃO CIVIL 1.000,00 
2 28 1121,01.0.1.09.00 TAXA DE REGULARIZAÇÃO DE LOTEAMENTOS 1.000,00 
2 29 1121.01.0.1.10.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ZOONOSES 1.000,00 
2 30 1121.01.0.1.11.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 1.000,00 
2 31 1121.01,0.1.12.00 TAXA DE TERMO DE COMPENSAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS 53.000,00 

2 32 1121.01.0,2.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS 6.000,00 
2 33 1121.01.0.3.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA 423.000,00 
2 34 1121.01.0.4.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 155.000,00 

1121.50.0.0.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

2 35 1121.50.0.1.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINCIPAL 272.000,00 

6.874.000,00 

9.005.000,00 

1.804.000,00 

1.510,000,00 

GCASPP 

9.326.000,00 

9.326.000,00 

17,620,000,00 

17.620.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

294.000,00 

Origem/Fonte 	Categoria Econ. 

365,393,375,00 

88.498.000,00 

79.493.000,00 

52.542.000,00 

45.668.000,00 
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1.000,00 

19.000,00 

2.000,00 

7.201.000,00 

7.201.000,00 

6.943.000,00 

605.000,00 

1.000,00 

26.000,00 

118.000,00 

92.000,00 

6.100.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

209.000,00 

44.000,00 

7.292.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

7.291.000,00 

7.291.000,00 

7.291.000,00 

7.287.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

2.586.000,00 

96.000,00 

96.000,00 

96.000,00 

96.000,00 

78.000,00 

78.000,00 

1.000,00 

13.000,00 

4.000,00 

2.490.000,00 

2.490.000,00 

1.034.000,00 

1.034.000,00 

155.000,00 

1.000,00 

878.000,00 

1.456.000,00 

1.456.000,00 

55.000,00 

128.000,00 

107.000,00 

65.000,00 

123.000,00 

12.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

4.000,00 

36.000,00 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
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P.O. Ficha Receia Descrição da Receita 

2 36 1121.50.0.2.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MULTAS E JUROS 

2 37 1121.50.0.3.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA 

2 38 1121.50.0.4.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA- DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 

1122.00,0.0.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1122.01.0.0.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 

1122.01.0.1.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL 

2 39 1122.01.0.1.01.00 TAXA DE EXPEDIENTE 

2 40 1122.01.0.1.02.00 TAXA PARA OBTENÇÃO DE EDITAL 

2 41 1122.01.0.1.03.00 TAXA DE CEMITÉRIO 

2 42 1122.01.0.1.04.00 TAXA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

2 43 1122,01.0.1.05.00 TAXA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO 

2 44 1122.01.0.1.06.00 TAXA SERV. COLETA, REMOÇÃO, TRANSP. DEST. LIXO OU RESÍDUOS 

2 45 1122.01.0.1.07.00 TAXA DE SERVIÇO DE CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS 

2 46 1122.01.0.2.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS 

2 47 1122.01.0.3.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA 

2 48 1122.01.0.4.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 

1200.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES 

1210.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

1215.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO - CPSSS 

1215.01.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL 

1215.01.2.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO 

2 49 1215.01.2.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL 

1240.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

1241.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

1241.50.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

2 50 1241.50.0.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP 

2 51 1241.50.0.2.00.00 CONTRIBUIÇÃO CIP - MULTAS E JUROS 

2 52 1241.50.0.3.00.00 CONTRIBUIÇÃO CIP - DÍVIDA ATIVA 

2 53 1241.50.0.4.00.00 CONTRIBUIÇÃO CIP - DÍVIDA ATIVA- MULTAS E JUROS 

1300.00.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 

1310.00.0.0.00.00 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 

1311.00.0.0.00.00 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 

1311.01.0.0.00.00 ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÊMIOS, TARIFAS DE OCUPAÇÃO 

1311.01.1.0.00.00 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 

1311.01. 1.1.00 .00 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 

2 54 1311.01.1.1.01.00 ALUGUÉIS DE BOXES 

2 55 1311.01.1.2.00.00 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS E JUROS 

2 56 1311.01.1.3.00.00 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS- DÍVIDA ATIVA 

2 57 1311.01.1.4.00.00 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 

1320.00.0.0.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS 

1321.00.0.0.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 

1321.01.0.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

1321.01.0.1.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 

2 58 1321.01.0.1.01.00 REMUNERAÇÃO DE DEP.BANC.- ROYALTIES 

2 59 1321.01.0.1.02.00 REMUNERAÇÃO DE DEP.BANC.- FEP 

2 60 1321.01.0.1.03.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 

1321.02.0.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS 

1321.02.0.1.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - PRINCIPAL 

2 61 1321.02.0.1.01.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 

2 62 1321.02.0.1.02.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - SAÚDE RECURSOS ESTADUAL 
2 63 1321.02.0.1.03.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - SAÚDE RECURSOS FEDERAL 
2 64 1321.02.0.1.04.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - EDUCAÇÃO 75% 

2 65 1321.02.0.1.05.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - FUNDEB 

2 66 1321.02.0.1.06.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - QSE 

2 67 1321.02.0.1.08.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - PNAE 

2 68 1321.02.0.1.09.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - PNATE 

2 69 1321.02.0.1.10.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS-OUTRAS TRANSFERÊNCIAS FNDE 

2 70 1321.02.0.1.12.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - F.M.A.S ESTADUAL 

Desdobramento 
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2 	71 	1321.02.0.113.00 	REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS ESPECIAIS - F.M.A.S FEDERAL 	 97.00000 

2 	72 	1321.02.0.1.14.00 	REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - OUTROS RECURSOS ESTADUAL 	 177.000,00 

2 	73 	1321.02.0.1.15.00 	REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - OUTROS RECURSOS FEDERAL 	 649.00000 

2 	74 	1321.02.0.1.16.00 	REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS - CIDE 	 1.000,00 

	

1600.00.0.0.00.00 	RECEITA DE SERVIÇOS 	 40.000,00 

	

1620.00.0.0.00.00 	SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO TRANSPORTE 	 40.000,00 

	

1621.00.0.0.00.00 	SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO TRANSPORTE 	 40.000,00 

	

1621.02.0.0.00.00 	SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS OU MERCADORIAS 	 40.000,00 

2 	75 	1621.02.0.1.00.00 	SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS OU MERCADORIAS PRINCIPAL 	 35.000,00 

2 	76 	1621.02.0.2.00.00 	SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS OU MERCADORIAS - MULTAS E JUROS 	 1.000,00 

2 	77 	1621.02.0.3.00.00 	SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS OU MERCADORIAS - DÍVIDA ATIVA 	 2.000,00 

2 	78 	1621,02.0.4.00.00 	SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS OU MERCADORIAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS 	 2.000,00 

	

1700.00.0.0.00.00 	TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 	 263.807.375,00 

1710.00.0.0.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 	 100.624.375,00 

1711.00.0.0.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 	 71.805.000,00 

1711.51.0.0.00.00 	COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM 	 71.705.000,00 

1711.51.1.0.00.00 	COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL 	 65.000.000,00 

2 	79 	1711.51.1.1.00.00 	COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 	 65.000.000,00 

1711.51.2.0.00.00 	COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS 	 6.705.000,00 

1711.51.2.1.00.00 	COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS 	 6.705.000,00 

2 	80 	1711.51.2.1.01.00 	COTA-PARTE DO FPM - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE DEZEMBRO - PRINCIPAL 	 4.105.000,00 

2 	81 	1711.51.2.1.02.00 	COTA-PARTE DO FPM - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO - PRINCIPAL 	 2.600.000,00 

1711.52.0.0.00.00 	COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 	 100.000,00 

2 	82 	1711.52.0.1.00.00 	COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 	 100.000,00 

1712.00.0.0.0000 	TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NA 	 2.695.000,00 

1712.50.0.0.00.00 	COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 	 1.027.000,00 

2 	83 	1712.50.0.1.00.00 	COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS - 	 1.027.000,00 

1712.51.0.0.00.00 	COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS - 	 49.000,00 

2 	84 	1712,51.0.1.00.00 	COTA-PARTE COMP. FINANC. EXPLORAÇÃO REC. MINERAIS - CFEM 	 49.000,00 

1712.52.0.0.00.00 	COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO 	 1.619.000,00 

1712.52.3.0.00.00 	COTA-PARTE PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL - LEI N° 9.478/97, ARTIGO 50 	 100.000,00 

2 	85 	1712.52.3.1.00.00 	COTA-PARTE PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL - LEI N° 9.478/97, ARTIGO 50 - PRINCIPAL 	 100.000,00 

1712.52.4.0.00.00 	COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP 	 1.519.000,00 

2 	86 	1712.52.4.1.00.00 	COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL 	 1.519.000,00 

1713.00.0.0.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 	 14.131.375,00 

1713.50.0.0.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REPASSES FUNDO 	 14.131.375,00 

1713.50.1.0.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBI 	 398.000,00 

1713.50.1.1.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBI 	 398.000,00 

2 	87 	1713.50.1.1.01.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA 	 350.000,00 

2 	88 	1713.50.1.1.02.00 	CV19 - CORONAVIRUS (COVID'19) - SAPS 	 48.000,00 

1713.50.2.0.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBI 	 9.251.000,00 

1713.50.2.1.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBI 	 9.251.000,00 

2 	89 	1713.50.2.1.01.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE M.A.C. - SAMU 	 188.000,00 

2 	90 	1713.50.2.1.02.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE M.A.C. - GERAL 	 7.820.000,00 

2 	91 	1713.50.2.1.03.00 	TETO FINANCEIRO MAC AMBULATORIAL HOSPITALAR 	 1.091.000,00 

2 	92 	1713.50.2.1.04.00 	CV19 - CORONAVIRUS (COVID-19) - SAES 	 152.000,00 

1713.50.3.0.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBI 	 1.142.000,00 

1713.50.3.1.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBI 	 1.142.000,00 

2 	93 	1713.50.3.1.01.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 	 461.000,00 

2 	94 	1713.50.3.1.02.00 	AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 	 681.000,00 

1713.50.4.0.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBI 	 2.757.000,00 

1713.50.4.1.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBI 	 2.757.000,00 

2 	95 	1713.50.4.1.01.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 	 2.700.000,00 
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2 96 171350.4.1.02.00 cvio - CORONAVIRUS (COVID-19) - SCTIE 57.000,00 

1713.50.5.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBI 19.000,00 

2 97 1713.50.5.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBI 19.000,00 

1713,50.9.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚB 564.375,00 

1713.50.9.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBI 564.375,00 

2 98 1713.50.9.1.02.00 PROG. SAUDE DA FAMILLA 564.375,00 

1714.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇ 11.272.000,00 

1714.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 9.000.000,00 

2 99 1714.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - QSE 9.000.000,00 

1714.51.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ES 29.000,00 

2 100 1714.51.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ES 29.000,00 

1714.52.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PN, 893.000,00 

1714.52.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PN 893.000,00 

2 101 1714.52.0.1.01.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES DO FNDE - PNAE 893.000,00 

1714.53.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO E 1.350.000,00 

2 102 1714.53.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES DO FNDE - PNATE 1.350.000,00 

1716.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSIS I1NCIA SOCIAL- FNAS 452.000,00 

1716.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 452.000,00 

1716.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS- P 452.000,00 

2 103 1716.50.0.1.02.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO F.N.A.S - IGD/BF 174.000,00 

2 104 1716.50.0.1.04.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO F.N.A.S - CRIANÇA FELIZ 116.000,00 

2 105 1716.50.0.1.05.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO F.N.A.S- CREAS 142.000,00 

2 106 1716.50.0.1.06.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO F.N.A.S - PAIFI 10.000,00 

2 107 1716.50.0.1.07.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO F.N.A.S - ACEPETI 10.000,00 

1717.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 36.000,00 

1717.52.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA 17.000,00 

1717.52.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA 17.000,00 

2 108 1717.52,0.1.01.00 CONVÊNIO DE ATENDIMENTO A PESSOAS IDOSAS 17.000,00 

1717.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 19.000,00 

2 109 1717.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES- PRINCIPAL 19.000,00 

1719.00.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 233.000,00 

1719.57.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO 1.000,00 

2 110 1719.57.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL 1.000,00 

1719.58.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N° 176/2020 232.000,00 

2 111 1719.58.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LC N° 176/2020 232.000,00 

1720.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 98.322.000,00 

1721.00.0.0.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 96.667.000,00 

1721.50.0.0.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 75.500.000,00 

2 112 1721.50.0.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 75.500.000,00 

1721.51.0.0.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 20.700.000,00 

2 113 1721.51.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 20.700.000,00 

1721.52.0.0.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 400.000,00 

2 114 1721.52.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 400.000,00 

1721.53.0.0.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 67.000,00 

2 115 1721.53.0.1.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - dDE 67.000,00 

1722.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NA 278.000,00 

1722.52.0.0.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLEO 278.000,00 

2 116 1722.52.0.1.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLEO - P9 278.000,00 

1723.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 1.115.000,00 

1723.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 1.115.000,00 
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2 	117 	1723.50.0.1.06.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS - FRENTES FRIAS 
	

55.000,00 

2 	118 	1723.50.0.1.07.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS - BENEF. EVENTUAL 
	

60.000,00 

2 	119 	1723.50.0.1.08.00 	REPASSE DE EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL 
	

1.000.000,00 

	

1724.00.0.0.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES 

	

1724.99.0.0.00.00 	OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES 

	

1724.99.0.1.00.00 	OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES- PRJ 	 262.000,00 

	

1724.99.0.1.01.00 	OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DE E DE SUAS ENTIDADES - PRJ 	 186.000,00 

2 	120 	1724.99.0.1.01.01 	PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE 	 59.000,00 

2 	121 	1724.99.0.1.01.02 	PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 	 127.000,00 

2 	122 	1724.99.0.1.02.00 	CONVÊNIOS PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 	 76.000,00 

	

1750.00.0.0.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 

	

1751.00.0.0.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ED 

	

1751.50.0.0.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ED 

2 	123 	1751.50.0.1.00.00 	TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB 	 64.861.000,00 

	

1900.00.0.0.00.00 	OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

262.000,00 

262.000,00 

64.861.000,00 

64.861.000,00 

64.861.000,00 

3.170.000,00 

	

1910.00.0.0.00.00 	MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 	 2.758.000,00 

	

1911.00.0.0.00.00 	MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 	 2.758.000,00 

	

1911.01.0.0.00.00 	MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 	 2.758.000,00 

	

1911.01.0.1.00.00 	MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - PRINCIPAL 	 2.738.000,00 

2 	124 	1911.01.0.1.01.00 	MULTAS ZOONOSES 	 1.000,00 

	

1911.01.0.1.02.00 	MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - PRINCIPAL - DETALHADA 	 2.737.000,00 

2 	125 	1911.01.0.1.02.01 	MULTAS DE TRÂNSITO 	 2.737.000,00 

	

1911.01.0.2.00.00 	MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - MULTAS E JUROS 	 1.000,00 

2 	126 	1911.01.0.2.01.00 	MULTAS DE TRÂNSITO 	 1.000,00 

	

1911.01.0.3.00.00 	MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECIFICA - DÍVIDA ATIVA 	 14.000,00 

2 	127 	1911.01.0.3.01.00 	MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECIFICA - DÍVIDA ATIVA 	 14.000,00 

	

1911.01.0.4.00.00 	MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 	 5.000,00 

2 	128 	1911.01.0.4.01.00 	MULTAS DE TRÂNSITO 	 5.000,00 

	

1920.00.0.0.00.00 	INDENIZAÇÕES, RES 111 	UIÇÕES E RESSARCIMENTOS 
	

5.000,00 

	

1921.00.0.0.00.00 	INDENIZAÇÕES 
	

1.000,00 

	

1921.99.0.0.00.00 	OUTRAS INDENIZAÇÕES 
	

1.000,00 

2 	129 	1921.99.0.1.00.00 	OUTRAS INDENIZAÇÕES 	 1.000,00 

	

1922.00.0.0.00.00 	RES 111 	UIÇÕES 
	

4.000,00 

	

1922.99.0.0.00.00 	OUTRAS RESTITUIÇÕES 
	

4.000,00 

	

1922.99.0.1.00.00 	OUTRAS RESIUUIÇÕES - PRINCIPAL 	 1.000,00 

2 	130 	1922.99.0.1.01.00 	OUTRAS RESIIJUIÇÕES 	 1.000,00 

2 	131 	1922.99.0.2.00.00 	OUTRAS RESIIIUIÇÕES - MULTAS E JUROS 	 1.000,00 
2 	132 	1922.99.0.3.00.00 	OUTRAS RESIIJUIÇÕES - DÍVIDA ATIVA 	 1.000,00 
2 	133 	1922.99.0.4.00.00 	OUTRAS RESTITUIÇÕES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 	 1.000,00 

	

1990.00.0.0.00.00 	DEMAIS RECEITAS CORRENTES 
	

407.000,00 

	

1999.00.0.0.00.00 	OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
	

407.000,00 

	

1999.99.0.0.00.00 	OUTRAS RECEITAS 	 407.000,00 

	

1999.99.2.0.00.00 	OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - PRIMÁRIAS 	 407.000,00 

	

1999.99.2.1.00.00 	OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB- PRIMÁRIAS - PRIN 	 403.000,00 

2 	134 	1999.99.2.1.01.00 	RECEITAS EVENTUAIS 	 401.000,00 
2 	135 	1999.99.2.1.02.00 	RECEITAS DE COMPENSAÇÃO 	 1.000,00 
2 	136 	1999.99.2.1.03.00 	RECEITAS DE DOAÇÕES DE PESSOA JURÍDICA 	 1.000,00 

2 	137 	1999.99.2.2.00.00 	OUTRAS RECEITAS- PRIMÁRIAS - MULTAS E JUROS 	 1.000,00 

	

1999.99.2.3.00.00 	OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB- PRIMÁRIAS - DÍVII 	 2.000,00 

2 	138 	1999.99.2.3.01.00 	RECEITA DE HONORÁRIOS 	 1.000,00 
2 	139 	1999.99.2.3.02.00 	OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - PRIMÁRIAS - DÍVIÍ 	 1.000,00 
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2 140 1999.99.2.4.00.00 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 1.000,00 

2000.00.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 5.946.625,00 

2200.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 105.000,00 

2210.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 52.500,00 

2213.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 52.500,00 

2213.01.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 52.500,00 

2 141 2213.01.0.1.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 52.500,00 

2220.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 52.500,00 

2221 .00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 52.500,00 

2221.01.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 52.500,00 

2 142 2221.01.0.1.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL 52.500,00 

2400.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.841.625,00 

2410.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 2.592.000,00 

2414.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 200.000,00 

2414.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 200.000,00 

2 143 2414.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL 200.000,00 

2419.00.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 2.392.000,00 

2419.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 2.392.000,00 

2419.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL 2.392.000,00 

2 144 2419.99.0.1.05.00 TTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA O TURISMO 1.491.000,00 

2 145 2419.99.0.1.06.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 1.000,00 

2 146 2419.99.0.1.07.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA A SAÚDE 800.000,00 

2 147 2419.99.0.1.08.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA INFRAESTRUTURA 100.000,00 

2420.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 3.249.625,00 

2429.00.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS 3.249.625,00 

2429.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS 3.249.625,00 

2429.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS - PRINCIPAL 3.249.625,00 

2 148 2429.99.0.1.01.00 REPASSE DE EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL - PRINCIPAL 100.000,00 
2 149 2429.99.0.1.06.00 CONVÊNIO PARA O TEATRO MUNICIPAL NO MIRANTE DA FIGUEIRA 100.000,00 
2 150 2429.99.0.1.09.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA O MEIO AMBIENTE 126.000,00 
2 151 2429.99.0.1.10.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA AGRICULTURA 100.000,00 
2 152 2429.99.0.1.11.00 TRANSFERÊNCIAS PARA CULTURA / ESPORTES / TURISMO 198.625,00 
2 153 2429.99.0.1.12.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA INFRAESTRUTURA 2.625.000,00 
2 154 2429.99.0.1.13.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 0,00 

9000.00.0.0.00.00 (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS -32.340.000,00 

9100.00.0.0.00.00 (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB -32.340.000,00 

9100.00.0.0.01.00 (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - DETALHADA -13.020.000,00 

2 155 9100.00.0.0.01.01 (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - FPM -13.000.000,00 
2 156 9100.00.0.0.01.02 (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - ITR -20.000,00 

9100.00.0.0.02.00 (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - DETALHADA -19.320.000,00 

2 157 9100.00.0.0.02.01 (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - ICMS -15.100.000,00 
2 158 9100.00.0.0.02.02 (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - IPVA -4.140.000,00 
2 159 9100.00.0.0.02.03 (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - IPI EXPORTAÇÃO -80.000,00 

TOTAL: 	339.000.000,00 

IBIUNA, 9 de Novembro de 2023. 
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Órgão: 	01 - CÂMARA MUNICIPAL DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 11.050.000,00 

3.1.00,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.471.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 9.471.000,00 

3.1.90.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 150.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 	PESSOAL CIVIL 7.350.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.860.000,00 

3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 111.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.579.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.579.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 255.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 200.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 309.000,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 200.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 390.000,00 

3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 215.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 950.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 950.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 950.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 600.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 350.000,00 

Total por Orgão: 12.000.000,00 
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Órgão: 	02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 275.178.500,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 152.518.500,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 152.518.500,00 

3.1.90.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 782.000,00 

3.1.90.03 PENSÕES 126,000,00 

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 119.717.500,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 31.066.000,00 

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 817.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 122.660.000,00 

3.3.50.00 TRANSFERÊNCIAS A INSIIIUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 585.700,00 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 353.500,00 

3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 10.000,00 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 222.200,00 

3.3.71.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 11.000,00 

3.3.71.70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 11.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 122.063.300,00 

3.3.90,14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 403.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 24.038.000,00 

3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTI' 30.000,00 

3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 11.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.688.500,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70.191.800,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 156.500,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 6.315.000,00 

3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.790.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 4.370.000,00 

3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 3.180.000,00 
3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 913.500,00 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.434.500,00 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.541.500,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 48.021.500,00 
4.4.00.00 INVESTIMENTOS 19.750.500,00 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 19.750.500,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 13.864.500,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.739.500,00 
4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 105.000,00 
4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 41.500,00 
4.5.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 60 500 00 
4.5.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 60.500 00 
4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 60.500,00 
4.6.00.00 AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 28.210.500 00 
4.6.90.00 APUCAÇOES DIRETAS 28.210.500,00 
4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 21.010.500,00 
4.6.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 7.200.000,00 
9.0.00.00 Reserva de Contingência 3.800.000 00 
9.9.00.00 Reserva de Contingência 3.800.00000 
9.9.99.00 Reserva de Contingência 3.800.000 00 
9.9.99.99 Reserva de Contingência 3.800.000,00 

Total por Órgão: 327.000.000,00 

Total Geral; 339.000.000,00 

IBIUNA, 9 de Novembro de 2023. 
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Órgão: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DA EST TURIST DE IBJÚNA 

Unidade Orçamentária: 	01 - CORPO LEGISLATIVO 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 7.400.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.361.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.361.000,00 

3.1.90.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 150.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.800.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.400.000,00 

3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 11.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.039.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.039.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 160.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 259.000,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 200.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 210.000,00 

3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 100.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 900.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 900.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 900.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 600.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 8.300.000,00 

Unidade Orçamentária: 02 - SECRETARIA DA CÂMARA 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.650.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.110.000,00 
3.1.90,00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.110.000,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 	PESSOAL CIVIL 2.550.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 460.000,00 
3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 100.000,00 
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 540.000,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 540.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 95.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 
3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 180.000,00 
3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 115.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00 
4.4.00.00 INVESTIMENTOS 50.000,00 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 3.700.000,00 

Total por Órgão: 12.000.000,00 
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Órgão: 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	01 - GABINETE DE PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

Categoria  Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.567.000,00 

2.037.000,00 
3.100.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.037.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.590.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 447.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 530.000,00 

3.3.50.00 11.000,00 TRANSFERÊNCIAS A INS III UIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 11.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 519.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 16.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 33.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 411.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 59.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 33.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 33.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 33.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 33.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 2.600.000,00 

Unidade Orçamentária: 02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.125.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.547.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.547.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.382.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 165.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.578.000,00 
3.3.71.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 11.000,00 
3.3.71.70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 11.000,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.567.000,00 
3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 11.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 375.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 420.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 570.000,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 180.000,00 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 11.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 255.000,00 
4.4.00.00 INVESTIMENTOS 255.000,00 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 255.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 255.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 3.380.000,00 

Unidade Orçamentária: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Categoria  Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.621.000,00 
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.898.000,00 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 4.898.000,00 
3.1.90.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 782.000,00 
3.1.90.03 PENSÕES 126.000,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.835.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 630.000,00 
3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RES iii UIÇÕES TRABALHISTAS 525.000,00 
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.723.000,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.723.000,00 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 11.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 326.000,00 
3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 11.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 169.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.111.000,00 



1.250.000,00 

Categoria Econ. 
3.040.000,00 

2.055.000,00 
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AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 2.000.000,00 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 456.000,00 

AUXÍLIO TRANSPORTE 1.365.000,00 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 263.000,00 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 11.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 179.000,00 

INVESTIMENTOS 179.000,00 

APLICAÇÕES DIRETAS 179.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 105.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 63.000,00 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 11.000,00 

GCASPP  

3.3.90.46 

3.3.90.48 

3.3.90.49 

3.3.90.92 

3.3.90.93 

4.0.00.00 

4.4.00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.51 

4.4.90.52 

4.4.90.92 

Unidade Orçamentária: 	04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDIC 

Total por Unidade Orçamentária: 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.569.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.309.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.260.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 520.500,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.500,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 10.500,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.500,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 441.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 48.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.500,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.500,00 

Total por Unidade Orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 693.000,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 577.500,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 115.500,00 
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 536.000,00 
3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.500,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 10.500,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.500,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 473.000,00 
3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 10.500,00 
3,3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.500,00 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RES III UIÇÕES 10.500,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 21.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.500,00 
4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.500,00 

536.000,00 

10.800.000,00 

Categoria Econ. 
6.089.500,00 

5.569.000,00 

520.500,00 

10.500,00 

10.500,00 

6.100.000,00 

Categoria Econ. 
1.229.000,00 

693.000,00 

21.000,00 

21.000,00 

Unidade Orçamentária: 	06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Total por Unidade Orçamentária: 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.055.000,00 
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3. 1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90.14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

3.3.90.48 

3.3.90.93 

4.0. 00.00 

4.4. 00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.52 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 1.068.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 837.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 231.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 778.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 81.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 173.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 194.000,00 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 300.000,00 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

3.1.00.00 

3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90. 14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

3.3.90.48 

3.3.90.93 

4.0.00.00 
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 	 1.695.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 360.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 985.000,00 

APLICAÇÕES DIRETAS 	 985.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 	 10.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 	 10.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 10.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 655.000,00 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 	 100.000,00 

INDENIZAÇÕES E RESIIIUIÇÕES 	 200.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 	 10.000,00 

APUCAÇÔES DIRETAS 	 10.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 10.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 3.050.000,00 

10.000,00 

Unidade Orçamentária: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

1.068.000,00 

778.000,00 

254.000,00 

	

4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 	 254.000,00 

	

4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 254.000,00 

	

4.4.90.51 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 71.000,00 

	

4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 183.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 2.100.000,00 

Unidade Orçamentária: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

1.846.000,00 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

	

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

	

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

	

3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

	

3.1.90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

	

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

	

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

3.3.90. 14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

	

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 

	

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

	

3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

	

3.3.90.48 	 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 

	

4.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 

	

4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 

	

4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

4.4.90.51 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

   

1.978.000,00 

1.264.000,00 

345.000,00 

20.000,00 

177.000,00 

41.000,00 

83.000,00 

48.000,00 

 

1.609.000,00 

369.000,00 

1.609.000,00 

369.000,00 

  

92.000,00 

10.000,00 

 

92.000,00 

92.000,00 

82.000,00 

    

      

Total por Unidade Orçamentária: 	 2.070.000,00 

Unidade Orçamentária: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Categoria 	Descrição 
	

Desdobramento 
	

Fonte Categoria Econ. 
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3 .0 .00.00 DESPESAS CORRENTES 94.985.900,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 65.909.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 65.909.000,00 

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 51.288.000,00 

3.1.90. 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 14.319.000,00 

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RES iii UIÇÕES TRABALHISTAS 292.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 29.076.900,00 

3.3.50.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 20.000,00 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 10.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 29.056.900,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 12.473.500,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 709.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.435.400,00 

3. 3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 2.950.000,00 

3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 10.000,00 

3.3.90,48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 264.000,00 

3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 1.165.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.325.500,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 6.305.500,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.305.500,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.835.500,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 365.000,00 

4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 105.000,00 

4.5.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 20.000,00 

4.5.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,00 

4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 20.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 101.311.400,00 

Unidade Orçamentária: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 73.888.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 35.294.500,00 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 35.294.500,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 28.413.500,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.881.000,00 
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 38.593.500,00 
3.3.50.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 50.500,00 
3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 10.500,00 
3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 40.000,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 38.543.000,00 
3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 154.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 4.067.500,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.178.500,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.340.000,00 
3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1.365.000,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 768.000,00 
3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 650.000,00 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.487.000,00 
4.4.00.00 INVESTIMENTOS 5.487.000,00 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.487.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.927.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.550.000,00 
4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 79.375.000,00 

Unidade Orçamentária: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTUR 

Categoria 	Descrição Desdob mento 	Fonte Categoria Econ.  
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3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 4.780.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.368.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.368.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.038.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 330.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.412.000,00 

3.3.50.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVC 104.000,00 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 40.000,00 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 64.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.308.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00 

3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTI' 30.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 440.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.560.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 168.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 150.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 150.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 150.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 4.930.000,00 

Unidade Orçamentária: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.770.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.092.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.092.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.714.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 378.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 678.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 678.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 230.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 388.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 165.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 165.000,00 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 165.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 145.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 2.935.000,00 

Unidade Orçamentária: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 

Categoria 	 Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 7.169.200,00 
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.222.500,00 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.222.500,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 	PESSOAL CIVIL 4.299.500,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 923.000,00 
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.946.700,00 
3.3.50.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 400.200,00 
3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 282.000,00 
3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 118.200,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.546.500,00 
3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 702.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 455.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 359.500,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 10.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL / 359.000,00 
4.4.00.00 INVESTIMENTOS 338.500,00 
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4.4.90.00 	APLICAÇÕES DIRETAS 	 338.500,00 

	

4.4.90.51 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

4.5.00.00 	INVERSÕES FINANCEIRAS 

	

4.5.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

4.5.90.61 	 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

40.000,00 
298.500,00 

 

20.500,00 

20.500,00 

20.500,00 

 

Total por Unidade Orçamentária: 	 7.528.200,00 

Unidade Orçamentária: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 9.314.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.155.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.155.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.155.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.159.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 4.159.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1.400.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 31.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.810.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 888.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RES11TUIÇÕES 10.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 4.624.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 4.614.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 4.614.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.586.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.000,00 

4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

4.5.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 10.000,00 

4.5.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 
4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 10.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 13.938.000,00 

Unidade Orçamentária: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 23.363.400,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.278.000,00 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.278.000,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 795.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 483.000,00 
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 22.085.400,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 22.085.400,00 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2.961.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 31.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 18.303.400,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 780.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.410.000,00 
4.4.00.00 INVESTIMENTOS 1.400.000,00 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.400.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.055.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 345.000,00 
4.5.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 10.000,00 
4.5.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 
4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 10.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 24.773.400,00 

Unidade Orçamentária: 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

1 ) 
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3.1.00.00 

3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

400.000,00 

100.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

70.000,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 70.000,00 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 
3,3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 30.000,00 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 600.000,00 

Unidade Orçamentária: 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. E COMÉRCIO 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.559.500,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.164.500,00 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.164.500,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 905.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 259.500,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 395.000,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 395.000,00 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 145.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 120.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 40.500,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 40.500,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 40.500,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.500,00 

Total por Unidade Orçamentária: 1.600.000,00 

Unidade Orçamentária: 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 15.092.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.520.000,00 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 12.520.000,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.380.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.140.000,00 
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.572.000,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.572.000,00 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 950.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 307.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.185.000,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 120.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 303.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 303.000,00 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 303.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 293.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 15.395.000,0 

Unidade Orçamentária: 19 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Orçamentária 

Categoria 	Descrição 
	

Desdobramento 
	

Fonte Categoria Econ. 
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3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.169.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 913.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 913.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 735.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 178.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 256.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 256.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 21.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 27.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 52.000,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 136.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 31.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 31.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 31.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 31.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 1.200.000,00 

Unidade Orçamentária: 20 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 8.053.500,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.053.500,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 8.053.500,00 

3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.780.000,00 

3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 913.500,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.100.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.260.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 28.210.500,00 

4.6.00.00 AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 28.210.500,00 

4.6.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 28.210.500,00 

4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 21.010.500,00 

4.6.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 7.200.000,00 

9.0.00.00 Reserva de Contingência 3.800.000,00 

9.9.00.00 Reserva de Contingência 3.800.000,00 

9.9.99.00 Reserva de Contingência 3.800.000,00 

9.9.99.99 Reserva de Contingência 3.800.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 40.064.000,00 

Unidade Orçamentária: 22 - SECRETARIA DOS DIR. DA PESSOA COM DEFICI 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 389.500,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 139.000,00 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 139.000,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 109.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00 
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 250.500,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 250.500,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.500,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 120.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.500,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 10.500,00 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.500,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.500,00 

Total por Unidade Orçamentária: 400.000,00 

Unidade Orçamentária: 23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 1.579.000,00 
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1.487.000,00 

1.487.000,00 

92.000,00 

92.000,00 

21.000,00 

21.000,00 

21.000,00 
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3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

	

3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 1.151.000,00 

	

3.1.90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 336.000,00 

	

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

	

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 	 10.000,00 

	

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 10.000,00 

	

3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 42.000,00 

	

3.3.90.40 	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 	 10.000,00 

	

3.3.90.92 	 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 	 10.000,00 

	

3.3.90.93 	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 	 10.000,00 

	

4.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 

	

4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 

	

4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 21.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 1.600.000,00 

Total por órgão: 	 327.000.000,00 

Total Geral: 	 339.000.000,00 

IBIUNA, 9 de Novembro de 2023. 

k 	
\) 



GCASPP 

Exercício: 2024 

Página: 	1/6 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 

ANXQ2 - j ATURZA DA DESPESA - POR UNIDADE EXECUTORA - GERAL 

Órgão: 	 01 - CÂMARA MUNICIPAL DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	01 - CORPO LEGISLATIVO 

Unidade Executora: 	01 - CORPO LEGISLATIVO 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 7.400.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.361.000,00 
3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.361.000,00 

3.1.90.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 150.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.800.000,00 

3.1.90. 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.400.000,00 

3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 11.000,00 
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1,039.000,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.039.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 160.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 259.000,00 
3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 200.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 210.000,00 

3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 100.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 900.000,00 

4.4.00 .00 INVESTIMENTOS 900.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 900.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 600.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300.000,00 

Unidade Orçamentária: 	02 - SECRETARIA DA CÂMARA 

Unidade Executora: 	01 - SECRETARIA DA CÂMARA 

Total por Unidade Executora: 8.300.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 8.300.000,00 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.650.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.110.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.110.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.550.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 460.000,00 

3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 100.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 540.000,00 

3.3.90,00 APLICAÇÕES DIRETAS 540.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 95.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 180.000,00 

3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 115.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 50.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 

Total por Unidade Executora: 3.700.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 3.700.000,00 

Total por órgão: 
	

12.000.000,00 

1~~ 



Fonte Categoria Econ. 
10.621.000,00 

4.898.000,00 

4.898.000,00 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
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02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

01 - GABINETE DE PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

GCASPP 

 

Órgão: 

Unidade Orçamentária: 

 

Unidade Executora: 
	

01 - GABINETE DO PREFEITO 

Descrição Desdobramento Fonte 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 2.037.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.590.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 447.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TRANSFERÊNCIAS A INS iii UIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 11.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 11.000,00 

APLICAÇÕES DIRETAS 519.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 16.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 33.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 411.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 59.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 33.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 33.000,00 

Categoria 

3.0.00.00 

3.1.00.00 

3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.50.00 

3.3.50.39 

3.3.90.00 

3.3.90. 14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

4.0.00.00 

4.4. 00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.52 

Categoria Econ. 
2.567.000,00 

2.037.000,00 

530.000,00 

33.000,00 

33.000,00 

Total por Unidade Executora: 
	

2.600.000,00 

Unidade Orçamentária: 02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Unidade Executora: 	01 - ASSESSORIA DE GOVERNO 

Total por Unidade Orçamentária: 2.600.000,00 

     

Categoria 

3.0.00.00 

3.1.00.00 

3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90. 13 

3.3.00.00 

3.3.71.00 

3.3.71.70 

3.3.90.00 

3.3.90. 14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

3.3.90.48 

3.3.90.92 

4.0.00.00 

4.4.00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.52 

Fonte Categoria Econ. 
3.125.000,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 1.547.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.382.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 165.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 11.000,00 

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 11.000,00 

APLICAÇÕES DIRETAS 1.567.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 11.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 375.000,00 

OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 420.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 570.000,00 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 180.000,00 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 11.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 255.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 255.000,00 

Total por Unidade Executora: 

 

Descrição 
DESPESAS CORRENTES 

Desdobramento 

  

1.547.000,00 

1.578.000,00 

255.000,00 

255.000,00 

3.380.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 
	

3.380.000,00 

Unidade Orçamentária: 	03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Unidade Executora: 	01 - ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

Categoria Descrição Desdobramento 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.1.90.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 782.000,00 

3.1.90.03 PENSÕES 126.000,00 
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1.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.835.000,00 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 630.000,00 
3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 525.000,00 
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.723.000,00 
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.723.000,00 
3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 11.000,00 
3.3.90,30 MATERIAL DE CONSUMO 326.000,00 
3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 11.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 169.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.111.000,00 
3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 2.000.000,00 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 456.000,00 
3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 1.365.000,00 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 263.000,00 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 11.000,00 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 179.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 179.000,00 
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 179.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 105.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 63.000,00 
4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 11.000,00 

Unidade Orçamentária: 	04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDIC 

Unidade Executora: 	01 - PROCURADORIA JURÍDICA 

Total por Unidade Executora: 10.800.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 10.800.000,00 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 6.089.500,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.569.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.569.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.309.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.260.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 520.500,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 520.500,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.500,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 10.500,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.500,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 441.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 48.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.500,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 10.500,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.500,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.500,00 

Total por Unidade Executora: 	 6.100.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 6.100.000,00 

Unidade Orçamentária: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Unidade Executora: 	01 - CONTABILIDADE E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 1.229.000,00 

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 693.000,00 

3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 
	

693.000,00 

3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
	

577.500,00 

3.1.90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
	

115.500,00 

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 536.000,00 

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 536.000,00 

3.3.90.14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 	 10.500,00 

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 	 10.500,00 

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 , 10.500,00 



Total por Unidade Executora 

7 )/ 
1.908.000,00 
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3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 473.000,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 10.500,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.500,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.500,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 21.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 21.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 21,000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.500,00 

4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.500,00 

Total por Unidade Executora: 	 1.250.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 1.250.000,00 

Unidade Orçamentária: 	06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Unidade Executora: 	01 - LANÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.040.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.055.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.055.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.695.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 360.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 985.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 985.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 655.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 100.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 200.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 10.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 

Unidade Orçamentária: 	07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Unidade Executora: 	01 - COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE 

Total por Unidade Executora: 3.050.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 3.050.000,00 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 

3,0.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.775.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.068.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.068.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 837.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 231.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 707.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 707.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 153.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 174.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 300.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 133.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 133.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 133.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 51.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 82.000,00 



40.000,00 

10.000,00 

10.000,00 
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Unidade Executora: 	02 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte 	Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 71.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 71.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 71.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 31.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 121.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 121.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 121.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 101.000,00 

Unidade Orçamentária: 	08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Unidade Executora: 	01 - AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Total por Unidade Executora: 192.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 2.100.000,00 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.908.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.609.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.609.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.264.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 345.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 299.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 299.000,00 

3.3.90. 14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 157.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 21.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 63.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 48.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 72.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 72.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 72.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 72.000,00 

Unidade Executora: 	02 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. RURAL 

Total por Unidade Executora: 1.980.000,00 

Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 30.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 	PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 20.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 

Total por Unidade Executora: 50.000,00 

Unidade Executora: 	03 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

Categoria 	Descrição  
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90. 14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
40.000,00 

40.000,00 
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 10.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 10.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 40.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 2.070.000,00 

Unidade Orçamentária: 	09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora: 	01 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 512.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 136.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 136.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 105.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 31.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 376.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 376.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 115.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 73.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 178.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.292.500,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 2.292.500,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.292.500,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.177.500,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 

4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 105.000,00 

Unidade Executora: 	02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES 

Total por Unidade Executora: 2.804.500,00 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 6.048.900,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 229.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 229.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 	PESSOAL CIVIL 167.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 62.000,00 

3.3.00,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.819.900,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.819.900,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1.018.500,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 36.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.735.400,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 10.000,00 

3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 10.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 440.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 440.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 440.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 220.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 220.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 6.488.900,00 

Unidade Executora: 	03 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Categoria 	Descrição 
	

Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

	

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

	

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

	

3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

	

3.1.90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

	

3.1.90.94 	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

	

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

	

3.3.50.00 	 TRANSFERÊNCIAS A INSIIIUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 

	

3.3.50.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

 

22.971.000,00 

640.000,00 

483.000,00 

136.000,00 

21.000,00 

20.000,00 

640.000,00 

22.331.000,00 

,à) 
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3.3.50.41 	 CONTRIBUIÇÕES 	 10.000,00 

	

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 22.311.000,00 

	

3.3.90. 14 	 DIÁRIAS PESSOAL CIVIL 	 10.000,00 

	

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 	 11.330.000,00 

	

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 90.000,00 

	

3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 6.512.000,00 

	

3.3.90.46 	 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 	 2.940.000,00 

	

3.3.90.48 	 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 	 264.000,00 

	

3.3.90.49 	 AUXÍLIO TRANSPORTE 	 1.155.000,00 

	

3.3.90.93 	 INDENIZAÇÕES E RESIIJUIÇÕES 	 10,000,00 

	

4.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 

	

4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 

	

4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 3.553.000,00 

	

4.4.90.51 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 3.428.000,00 

	

4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 125.000,00 

	

4.5.00.00 	INVERSÕES FINANCEIRAS 

	

4.5.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 10.000,00 

	

4.5.90.61 	 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 	 10.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 26.534.000,00 

Unidade Executora: 	04 - TRANSPORTE ESCOLAR 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 500.000,00 

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 500.000,00 

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 500.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 500.000,00 

Unidade Executora: 	05 - FUNDO DE DENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

	

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

	

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

	

3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

3.1.90,04 	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

	

3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

	

3.1.90. 13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

	

3.1.90.94 	 INDENIZAÇÕES E RES 111 	UIÇÕES TRABALHISTAS 

	

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

	

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

3.3.90.14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

	

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 

	

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

	

3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

	

3.3.90.47 	 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

	

4.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 

	

4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 

	

4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

4.4.90.51 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

4.5.00.00 	INVERSÕES FINANCEIRAS 

	

4.5.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

4.5.90.61 	 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

  

64.954.000,00 

 

64.904.000,00 

10.000,00 

50.533.000,00 

14.090.000,00 

271.000,00 

50.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

 

64.904.000,00 

50.000,00 

 

 

30.000,00 

 

20.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

 

20.000,00 

10.000,00 

 

Total por Unidade Executora: 	 64.984.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 101.311.400,00 

Unidade Orçamentária: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Executora: 	01 - NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

  

    

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 8.497.000,00 

3.563.000,00 

3.553.000,00 

10.000,00 

500.000,00 

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.425.000,00 



PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 9.600.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.000.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.600.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 28.546.500,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 31.500,00 

MATERIAL DE CONSUMO 640.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 27.825.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 2,879.500,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 1.621.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.258.500,00, 

9.600.000,00 

28.546.500,00 

2.879.500,00 

2.879.500,00 
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3,1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90.14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

4.0.00.00 

4.4.00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.51 

4.4.90.52 

APLICAÇÕES DIRETAS 8.425.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.485.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.940.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 72.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 52.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 40.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 

72.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 8.537.000,00 

Unidade Executora: 	02 - ATENÇÃO BÁSICA 

Descrição Desdobramento Fonte 
DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 15.403.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 12.445.500,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.957.500,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 50.500,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 10.500,00 

SUBVENÇÕES SOCIAIS 40.000,00 

APLICAÇÕES DIRETAS 8.944.500,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 72.500,00 

MATERIAL DE CONSUMO 3.017.500,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 887.500,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.164.000,00 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1.365.000,00 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 768.000,00 

AUXÍLIO TRANSPORTE 650.000,00 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

INDENIZAÇÕES E RESIIJUIÇÕES 10.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 2.042.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 170.500,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.861.500,00 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

Categoria 
3.0.00.00 

3.1.00.00 

3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.50.00 

3.3.50.39 

3.3.50.43 

3.3.90.00 

3.3.90.14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

3.3.90.46 

3.3.90.48 

3.3.90.49 

3.3.90.92 

3.3.90.93 

4.0.00.00 

4.4.00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.51 

4.4.90.52 

4.4.90.92 

Categoria Econ. 
24.398.000,00 

15.403.000,00 

8.995.000,00 

2.042.000,00 

2.042.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 26.440.000,00 

Unidade Executora: 	03 - HOSPITAL MUNICIPAL DE IBIÚNA 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 38.146.500,00 

3.1.00.00 

3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.90.00 
3.3.90.14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

4.0.00.00 

4.4.00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.51 

4.4.90.52 

Ir 
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Total por Unidade Executora: 	 41.026.000,00 

Unidade Executora: 	04 - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 42.000,00 

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 21.000,00 

3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 21.000,00 

4.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 	 52.000,00 

4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 52.000,00 

4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 52.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 94.000,00 

Unidade Executora: 	05 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

42.000,00 

42.000,00 

52.000,00 

Descrição Desdobramento Fonte 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 1.866.500,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.483.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 383.500,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 938.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 358.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 210.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 330.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 473.500,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 125.500,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 348.000,00 

Categoria 

3.0.00.00 

3.1.00.00 

3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90.14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

4.0.00.00 

4.4.00.00 

4.4.90,00 

4.4.90.51 

4.4.90.52 

Categoria Econ. 
2.804.500,00 

1.866.500,00 

938.000,00 

473.500,00 

473.500,00 

Total por Unidade Executora: 	 3.278.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 79.375.000,00 

Unidade Orçamentária: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTUR 

Unidade Executora: 	01 - DIVISÃO DE TURISMO 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 2.726.000,00 

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 588.000,00 

3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 588.000,00 

3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 438.000,00 

3.1.90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 150.000,00 

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 2.138.000,00 

3.3.50.00 	 TRANSFERÊNCIAS A INSIIIUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 	 30.000,00 

3.3.50.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 	 30.000,00 

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 2.108.000,00 

3.3.90.14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 	 10.000,00 

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 	 50.000,00 

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 100.000,00 

3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 1.780.000,00 

3.3.90.48 	 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 	 168.000,00 

4.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 	 90.000,00 

4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 	 90.000,00 

	

4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

4.4.90.51 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

90.000,00 

30.000,00 

60.000,00 

 



Descrição Desdobramento Fonte 
DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 780.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 	PESSOAL CIVIL 600.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 180.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TRANSFERÊNCIAS A INSUIUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 54.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

SUBVENÇÕES SOCIAIS 44.000,00 

APLICAÇÕES DIRETAS 1.140.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTI' 10.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 320.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 760.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 60.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00 

Categoria 
3.0.00.00 

3.1.00.00 

3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.50.00 

3.3.50.39 

3.3.50.43 

3.3.90.00 

3.3.90.14 

3.3.90.30 

3.3.90.31 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

4.0.00.00 

4.4.00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.51 

4.4.90.52 

Categoria Econ. 
1.974.000,00 

780.000,00 

1.194.000,00 

60.000,00 

60.000,00 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
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Total por Unidade Executora: 
	

2.816.000,00 

Unidade Executora: 	02 - DIVISÃO DE CULTURA 

Total por Unidade Executora: 	 2.034.000,00 

Unidade Executora: 	03 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 30.000,00 

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 30.000,00 

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 30.000,00 

3.3.90.31 	 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTI' 	10.000,00 

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 10.000,00 

3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 10.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 30.000,00 

Unidade Executora: 	04 - FUNDO DE PROJETOS CULTURAIS 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 50.000,00 

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 50,000,00 

3.3.50.00 	 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 	 20.000,00 

3.3.50.43 	 SUBVENÇÕES SOCIAIS 	 20.000,00 

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 30.000,00 

3.3.90.31 	 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTE 	10.000,00 

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 10.000,00 

3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 10.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 50.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 4.930.000,00 

Unidade Orçamentária: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

Unidade Executora: 	01 - ASSESSORIA TÉCNICA DE ESPORTE E LAZER 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 2.770.000,00 

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 2.092.000,00 

3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 
	

2,092.000,00 

3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
	

1.714.000,00 

3.1.90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
	

378.000,00 

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 678.000,00 

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 1 	1 	678.000,00 



PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 	 Exercício: 2024 

ADE EXECUTORA - GERAL 	 Página: 	11/ 

	

3.3.90.14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

	

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 

	

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

	

3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

	

4.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 

	

4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 

	

4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

4.4.90.51 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.000,00 

230.000,00 

50.000,00 

388.000,00 

165.000,00 

165.000,00 

145.000,00 

20.000,00 

165.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 2.935.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 2.935.000,00 

Unidade Orçamentária: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 

Unidade Executora: 	01 - NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

	

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

	

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

	

3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

	

3.1.90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

	

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

	

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

3.3.90.14 	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

	

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 

	

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

	

3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

	

4.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 

	

4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 

	

4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 

	

4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

2.589.000,00 

2.047.000,00 

2.047.000,00 

1.785.000,00 

262.000,00 

542.000,00 

542.000,00 

10.000,00 

187.000,00 

178.000,00 

167.000,00 

20.500,00 

20.500,00 

20.500,00 

20.500,00 

Total por Unidade Executora: 	 2.609.500,00 

Unidade Executora: 	04 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 3.392.500,00 

3.1.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 3.030.500,00 

3.1.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 3.030.500,00 

3.1.90.11 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 2.400.500,00 

3.1.90.13 	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 630.000,00 

3.3.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
	

362.000,00 

3.3.50.00 	 TRANSFERÊNCIAS A INSIIIUIÇÕES  PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 	 40.000,00 

3.3.50.39 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 	 30.000,00 

3.3.50.43 	 SUBVENÇÕES SOCIAIS 	 10.000,00 

3.3.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 	 322.000,00 

3.3.90.30 	 MATERIAL DE CONSUMO 	 209.000,00 

3.3.90.36 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 83.000,00 

3.3.90.39 	 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 30.000,00 

4.0.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 	 71.500,00 

4.4.00.00 	INVESTIMENTOS 	 61.000,00 

4.4.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 
	

61.000,00 

4.4.90.51 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 
	

10.000,00 

4.4.90.52 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
	

51.000,00 

4.5.00.00 	INVERSÕES FINANCEIRAS 	 10.500,00 

4.5.90.00 	 APLICAÇÕES DIRETAS 
	

10.500,00 

4.5.90,61 	 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
	

10.500,00 

Total por Unidade Executora: 	 3.464.000,00 

Unidade Executora: 	06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

Categoria 	Descrição 
	

Desdobramento 
	

Fonte Categoria Econ. 
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3.0.00.00 

3.1.00.00 

3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.50.00 

3.3.50.39 

3.3.50.43 

3.3.90.00 

3.3.90. 14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

3.3.90.48 

4.0.00.00 

4.4.00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.51 

4.4.90. 52 

4.5.00.00 

4.5.90.00 

4.5.90.61 
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1.187.700,00 

145.000,00 

Desdobramento Categoria 	Descrição  
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

Fonte Categoria Econ. 
22.513.400,00 
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DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 145.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 114.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 31.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TRANSFERÊNCIAS A INS III UIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCR.ATIV( 360.200,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 252.000,00 

SUBVENÇÕES SOCIAIS 108.200,00 

APLICAÇÕES DIRETAS 682.500,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 306.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 194.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 162.500,00 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 10.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 257.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 227.000,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 

APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 10.000,00 

1.042.700,00 

267.000,00 

257.000,00 

10.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 1.454.700,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 7.528.200,00 

Unidade Orçamentária: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Unidade Executora: 	01 - OBRAS E ENGENHARIA 

Descrição Desdobramento Fonte 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 5.155.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.155.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 4.159.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 1.400.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 31.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.810.000,00 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 888.000,00 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 4.614.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 4.586.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.000,00 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 

APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 10.000,00 

Categoria 
3.0.00.00 

3.1.00.00 

3.1,90.00 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90. 14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

3.3.90.48 

3.3.90.92 

3.3.90.93 

4.0.00.00 

4.4.00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.51 

4.4.90.52 

4.4.90.92 

4.5.00.00 

4.5.90.00 
4.5.90.61 

Categoria Econ. 

9.314.000,00 

5.155.000,00 

4.159.000,00 

4.624.000,00 

4.614.000,00 

10.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 13.938.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 13.938.000,00 

Unidade Orçamentária: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO 

Unidade Executora: 	01 - SERVIÇOS MUNICIPAIS 



PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 12.520.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.380.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.140.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 1.382.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 740.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 157.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 355.000,00 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 120.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 293.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 283.000,00 

12.520.000,00 

1.382.000,00 

293.000,00 

293.000,00 

GCASPP 

3. 1.00 .00 

3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90. 14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

3.3.90.48 

4.0.00.00 

4.4.00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.51 

4.4.90.52 
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PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 1.164.500,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 905.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 259.500,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 395.000,00 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 145.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 120.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 40.500,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.500,00 

1.164.500,00 

395.000,00 

40.500,00 

40.500,00 

Total por Unidade Executora: 	 1.600.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 1.600.000,00 

Unidade Orçamentária: 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA 

Unidade Executora: 	01 - COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 
3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 13.902.000,00 

3.1.00,00 

3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90. 14 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

3.3.90.48 

4.0.00.00 

4.4.00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.51 

4.4.90.52 

Total por Unidade Executora: 	 14.195.000,00 

Unidade Executora: 	02 - GERENCIAMENTO DO TRÂNSITO 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 1.190.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 1.190.000,00 

MATERIAL DE CONSUMO 210.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 150.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 830.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

4.0.00.00 

4.4.00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.52 

1.190.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

Total por Unidade Executora: 	 1.200.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 15.395.000,00 

Unidade Orçamentária: 19 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Orçamentária 

Unidade Executora: 	01 - Planejamento e Gestão Orçamentária 



Categoria Descrição Desdobramento Fonte 
3.0.0000 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 913.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 735.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 178.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 256.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 21.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 27,000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 52.000,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 136.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 31.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 31.000,00 

Categoria Econ. 

1.169.000,00 

913.000,00 

256.000,00 

31.000,00 

31.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 8.053.500,00 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.780.000,00 

SENTENÇAS JUDICIAIS 913.500,00 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.100.000,00 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.260.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 

APLICAÇÕES DIRETAS 28.210.500,00 

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 21.010.500,00 

SENTENÇAS JUDICIAIS 7.200.000,00 

Reserva de Contingência 

Reserva de Contingência 

Reserva de Contingência 3.800.000,00 

Reserva de Contingência 3.800.000,00 

Categoria 	Descrição 	 Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 8.053.500,00 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90.47 

3.3.90.91 

3.3.90.92 

3.3.90.93 

4.0.00.00 

4.6.00.00 

8.053.500,00 

28.210.500,00 

28.210.500,00 

4.6.90.00 

4.6.90.71 

4.6.90.91 

9.0.00.00 

9.9.00.00 

9.9.99.00 

9.9.99.99 

3.800.000,00 

3.800.000,00 
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Total por Unidade Executora: 	 1.200.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 1.200.000,00 

Unidade Orçamentária: 20 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

Unidade Executora: 	01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

Total por Unidade Executora: 	 40.064.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 	 40.064.000,00 

Unidade Orçamentária: 22 - SECRETARIA DOS DIR. DA PESSOA COM DEFICI 

Unidade Executora: 	01 - ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA 

Descrição Desdobramento 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 139.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 109.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 250.500,00 

MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.500,00 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 120.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

Categoria 
3.0.00.00 

3.1.00.00 

3.1.90.00 

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.3.00.00 

3.3.90.00 

3.3.90.30 

3.3.90.36 

3.3.90.39 

3.3.90.48 

4.0.00.00 

Fonte Categoria Econ. 
389.500,00 

139.000,00 

250.500,00 

10.500,00 
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4.4.00.00 

4.4.90.00 

4.4.90.52 

Unidade Orçamentária: 

Unidade Executora: 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.500,00 

10.500,00 

10.500,00 

Total por Unidade Executora: 400.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 

23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

01 - LICITAÇÕES E COMPRAS 

400.000,00 

Categoria Descrição Desdobramento 	 Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.579.000,00 

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.487.000,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.487.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.151.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 336.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 92.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 92.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 42.000,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 10.000,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 21.000,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 21.000,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 21.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.000,00 

Total por Unidade Executora: 1.600.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 1.600.000,00 

Total por Órgão: 327.000.000,00 

Total Geral: 339.000.000,00 

IBIUNA, 9 de Novembro de 2023. 
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Categoria Descrição Desdobramento Fonte Categoria Econ. 

3.0.00.00 

3.1.00.00 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

286.228.500,00 

161.989.500,00 

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 161.989.500,00 

3.1.90.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 932.000,00 

3.1.90.03 PENSÕES 126.000,00 

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 127.067.500,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 32.926.000,00 

3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 111.000,00 

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 817.000,00 

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 124.239.000,00 

3.3.50.00 TRANSFERÊNCIAS A INSIIIUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV( 585.700,00 

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 353.500,00 

3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 10.000,00 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 222.200,00 

3.3.71.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 11.000,00 

3.3.71.70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 11.000,00 

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 123.642.300,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 403.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 24.293.000,00 

3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTI' 30.000,00 

3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 11.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.888.500,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70.500.800,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 356.500,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 6.705.000,00 

3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.790.000,00 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 4.370.000,00 

3.3.90.49 AUXÍLIO TRANSPORTE 3.395.000,00 

3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 913.500,00 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.444.500,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.541.500,00 

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 48.971.500,00 

4.4.00.00 INVESTIMENTOS 20.700.500,00 

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 20.700.500,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 14.464.500,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.089.500,00 

4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 105.000,00 
4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 41.500,00 
4.5.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 60.500,00 

4.5.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 60.500,00 
4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 60.500,00 
4.6.00.00 AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 28.210.500,00 
4.6.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 28.210.500,00 
4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 21.010.500,00 
4.6.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 7.200.000,00 
9.0.00.00 Reserva de Contingência 3.800.000,00 

9.9.00.00 Reserva de Contingência 3.800.000,00 
9.9.99.00 Reserva de Contingência 3.800.000,00 
9.9.99.99 Reserva de Contingência 3.800.000,00 

Total Geral: 339.000.000,00 

IBIUNA, 9 de Novembro de 2023. 
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Funcional Descrição Op. Especiais Projetos Atividades 
01 LEGISLATIVA 0,00 900.000,00 11.100.000,00 

01.031 AÇÃO LEGISLATIVA 0,00 900.000,00 11.100.000,00 

01.03 1.7001 PROCESSO LEGISLATIVO 0,00 900.000,00 7.400.000,00 
01.031.7005 ADMINISTRAÇAO DA CÂMARA 0,00 0,00 3.700.000,00 

Total: 0,00 900.000,00 11.100.000,00 

03 ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 6.100.000,00 

03.092 REPRESENT.JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 0,00 0,00 6.100.000,00 

03.092.7004 APOIO JURÍDICO 0,00 0,00 6.100.000,00 

Total: 0,00 0,00 6.100.000,00 

04 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 27.110.000,00 

04.121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 0,00 0,00 1.250.000,00 

04.121.7010 ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 0,00 0,00 1.250.000,00 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 0,00 15.730.000,00 

04.122.7002 ADMINISTRAÇAO 0,00 0,00 728.000,00 
04.122.7006 GOVERNABIUDADE 0,00 0,00 2.602.000,00 
04.122.7009 ADMINISTRAÇAO DO PAÇO MUNICIPAL 0,00 0,00 10.800.000,00 
04. 122.7014 PROCESSO UCITATORIO 0,00 0,00 1.600.000,00 

04.123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 0,00 0,00 1.200.000,00 

04.123.7010 ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 0,00 0,00 1.200.000,00 

04.129 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 0,00 0,00 8.930.000,00 

04.129.7010 ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 0,00 0,00 2.100.000,00 

04.129.7011 ADMINISTRAÇAO TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 3.050.000,00 

04.129.9001 CONTRIBUIÇAO A UNIAO 0,00 0,00 3.780.000,00 

Total: 0,00 0,00 27.110.000,00 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 195.000,00 14.778.000,00 

06.181 POLICIAMENTO 0,00 195.000,00 14.700.000,00 

06. 181.8001 SEGURANÇA 0,00 195.000,00 14.700.000,00 

06.182 DEFESA CIVIL 0,00 0,00 78.000,00 

06.182.7006 GOVERNABILIDADE 0,00 0,00 78.000,00 

Total: 0,00 195.000,00 14.778.000,00 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 128.200,00 9.672.000,00 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 0,00 78.200,00 112.000,00 

08.241.4002 ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSIC 0,00 78.200,00 112.000,00 

08.242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DEFICIÊNCIA 0,00 0,00 400.000,00 

Total 
12.000.000,00 

12.000.000,00 

8.300.000,00 
3.700.000,00 

12.000.000,00 

6.100.000,00* 

6.100.000,00 

6.100.000,00 

6.100.000,00 

27.110.000,00* 

1.250.000,00 

1.250.000,00 

15.730.000,00 

728.000,00 
2.602.000,00 

10.800.000,00 
1.600.000,00 

1.200.000,00 

1.200.000,00 

8.930.000,00 

2.100.000,00 
3.050.000,00 
3.780.000,00 

27.110.000,00 

14.973.000,00 

14.895.000,00 

14.895.000,00 

78.000,00 

78.000,00 

14.973.000,00 

9.800.200,00* 

190.200,00 

190.200,00 

400.000,00 



Exercício: 20 
Página: 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 

12 

12.306 

12.306.2001 
12.306.2002 
12.306.2003 

12.361 

12.361.1027 
12.361.2003 
12.361.2007 
12.361.2008 

12.364 

12.364.2006 

12.365 

12.365. 1003 
12.365.2001 
12.365.2002 
12.365.2007 

EDUCAÇÃO 

ALIMENTACAO E NUTRICAO 

PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇAO 
CRECHES - MANUTENÇAO 
ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 

ENSINO FUNDAMENTAL 

CONTRUÇÃO E REFORMAS DE ESCOLAS DO ENS. F 
ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 
FUNDEB 70% 
FUNDEB 30% 

ENSINO SUPERIOR 

AUXÍLIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIOS 

EDUCACAO INFANTIL 

CONSTRUÇÃO DE CRECHES 
PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇAO 
CRECHES - MANUTENÇAO 
FUNDEB 70% 

Op. Especiais 
	

Projetos 
	Atividades Funcional 	Descrição 

08.242.8005 
	

ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA 

08.243 
	

ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 

08.243.4001 
	

ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL ESPEC 
08.243.4002 
	

ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSIG 
08.243.7002 
	

ADMINISTRAÇAO 

08.244 
	

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.4001 
	

ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL ESPEC 
08.244.4002 
	

ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSIG 
08.244.7002 
	

ADMINISTRAÇAO 

Total: 

10 
	

SAÚDE 

10.301 
	

ATENCAO BASICA 

10.301.1001 
	

ATENÇAO BÁSICA 
10.301.1002 
	

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 1 
10.301.2009 
	

ADMINISTRAÇAO DA SAÚDE 

10.302 
	

ASSIST.HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10,302. 1002 
	

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 1 

10.304 
	

VIGILÂNCIA SAN1TARIA 

10.304.1001 
	

ATENÇAO BÁSICA 

10.305 
	

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 

10.305. 1001 
	

ATENÇAO BÁSICA 

Total: 

0,00 0,00 400.000,00 400.000,00 

0,00 10.000,00 3.812.000,00 3.822.000,00 

0,00 0,00 3.454.000,00 3.454.000,00 
0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 
0,00 0,00 358.000,00 358.000,00 

0,00 40.000,00 5.348.000,00 5.388.000,00 

0,00 10.000,00 813.000,00 823.000,00 
0,00 30.000,00 3.021.000,00 3.051.000,00 
0,00 0,00 1.514.000,00 1.514.000,00 

0,00 128.200,00 9.672.000,00 9.800.200,00 

0,00 1.880.000,00 77.495.000,00 79.375.000,00. 

0,00 1.730.000,00 33.341.000,00 35.071.000,00 

0,00 1.480.000,00 22.792.000,00 24.272.000,00 
0,00 250.000,00 1.918.000,00 2.168.000,00 
0,00 0,00 8.631.000,00 8.631.000,00 

0,00 150.000,00 40.876.000,00 41.026.000,00 

0,00 150.000,00 40.876.000,00 41.026.000,00 

0,00 0,00 2.511.000,00 2.511.000,00 

0,00 0,00 2.511.000,00 2.511.000,00 

0,00 0,00 767.000,00 767.000,00 

0,00 0,00 767.000,00 767.000,00 

0,00 1.880.000,00 77.495.000,00 79.375.000,00 

0,00 5.655.900,00 95.655.500,00 101.311.40000 

0,00 0,00 7.159.000,00 7.159.000,00 

0,00 0,00 179.000,00 179.000,00 
0,00 0,00 188.000,00 188.000,00 
0,00 0,00 6.792.000,00 6.792.000,00 

0,00 3.453.000,00 81.160.000,00 84.613.000,00 

0,00 3.338.000,00 0,00 3.338.000,00 
0,00 115.000,00 16.226.000,00 16.341.000,00 
0,00 0,00 55.057.000,00 55.057.000,00 
0,00 0,00 9.877.000,00 9.877.000,00 

0,00 0,00 500.000,00 500.000,00 

0,00 0,00 500.000,00 500.000,00 

0,00 2.202.900,00 6.733.500,00 8.936.400,00 

0,00 2.157.500,00 0,00 2,157.500,00 
0,00 45.400,00 6.264.500,00 6.309.900,00 
0,00 0,00 439.000,00 439.000,00 
0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 
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Descrição Op. Especiais Projetos Atividades 	 Total 

EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 31.000,00 31.000,00 

ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 0,00 0,00 31.000,00 31.000,00 

EDUCACAO ESPECIAL 0,00 0,00 72.000,00 72.000,00 

PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇÃO 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 

ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇÃO 0,00 0,00 32.000,00 32.000,00 

FUNDEB 70% 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 

Total: 0,00 5.655.900,00 95.655.500,00 01.311.400,00 

CULTURA 0,00 280.000,00 1.824.000,00 2.104.000,00 

DIFUSÃO CULTURAL 0,00 280.000,00 1.824.000,00 2.104.000,00 

ATENÇAO BÁSICA 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

DIFUSAO CULTURAL 0,00 270.000,00 1.824.000,00 2.094.000,00 

Total: 0,00 280.000,00 1.824.000,00 2.104.000,00 

URBANISMO 0,00 6.005.400,00 33.906.000,00 39.911.400,00 

INFRA-ESTRUTURA URBANA 0,00 4.317.000,00 14.631.000,00 18.948.000,00 

INFRAESTRUTURA URBANA 0,00 3.900.000,00 9.858.000,00 13.758.000,00 
URNABISMO, TRANSPORTE E PROJETOS 0,00 417.000,00 4.773.000,00 5.190.000,00 

SERVICOS URBANOS 0,00 1.688.400,00 19.275.000,00 20.963.400,00 

INFRAESTRUTURA URBANA 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 
URNABISMO, TRANSPORTE E PROJETOS 0,00 1.668.400,00 17.225.000,00 18.893.400,00 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS E CEMITÉRIOS 0,00 0,00 850.000,00 850.000,00 
TRÂNSITO 0,00 0,00 1.200.000,00 1.200.000,00 

Total: 0,00 6.005.400,00 33.906.000,00 39.911.400,00 

HABITAÇÃO 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

ADMINISTRACAO GERAL 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

HABITAÇÃO 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

Total: 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

GESTÃO AMBIENTAL 0,00 0,00 2.100.000,00 2.100.000,00 

PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 0,00 0,00 196.000,00 196.000,00 

MEIO AMBIENTE 0,00 0,00 196.000,00 196.000,00 

CONTROLE AMBIENTAL 0,00 0,00 1.904.000,00 1.904.000,00 

MEIO AMBIENTE 0,00 0,00 1.904.000,00 1.904.000,00 

Total: 0,00 0,00 2.100.000,00 2.100.000,00 

AGRICULTURA 0,00 0,00 2.070.000,00 2.070.000,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

Nb 

20 

20.306 

Funcional 

12.366 

12.366.2003 

12.367 

12.367.2001 
12.367.2003 
12.367.2007 

13 

13.392 

13.392.1001 
13.392.3001 

15 

15.451 

15.451.5001 
15.451.5002 

15.452 

15.452.5001 
15.452.5002 
15.452.5003 
15.452.8002 

16 

16.122 

16.122.8004 

18 

18.541 

18.541.6001 

18.542 

18.542.6001 
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Funcional Descrição Op. Especiais Projetos Atividades Total 

20.306.7012 SECRETARIA DA AGRICULTURA 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

20.605 ABASTECIMENTO 0,00 0,00 2.030.000,00 2.030.000,00 

20.605.7012 SECRETARIA DA AGRICULTURA 0,00 0,00 1.980.000,00 1.980.000,00 

20.605.7013 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

Total: 0,00 0,00 2.070.000,00 2.070.000,00 

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 40,000,00 4.386.000,00 4.426.000,00 

23.691 PROMOCAO COMERCIAL 0,00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00 

23.691.6004 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 0,00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00 

23.695 TURISMO 0,00 40.000,00 2.786.000,00 2.826.000,00 

23.695.6002 INCENTIVO AO TURISMO 0,00 40.000,00 2.786.000,00 2.826.000,00 

Total: 0,00 40.000,00 4.386.000,00 4.426.000,00 

27 DESPORTO E LAZER 0,00 135.000,00 2.800.000,00 2.935.000,00 

27.812 DESPORTO COMUNITARIO 0,00 135.000,00 2.800.000,00 2.935.000,00 

27.812.3002 ESPORTES, LAZER E QUALIDADE DE VIDA 0,00 135.000,00 2.800.000,00 2.935.000,00 

Total: 0,00 135.000,00 2.800.000,00 2.935.000,00 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 0,00 30.384.000,00 30.384.000,00 

28.843 SERVICO DA DIVIDA INTERNA 0,00 0,00 29.470.500,00 29.470.500,00 

28.843.7010 ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 0,00 0,00 29.470.500,00 29.470.500,00 

28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 0,00 913.500,00 913.500,00 

28.846.7010 ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 0,00 0,00 913.500,00 913.500,00 

Total: 0,00 0,00 30.384.000,00 30.384.000,00 

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.800.000,00 0,00 0,00 3.800.000,00 

99.999 RESERVA DE CONTINGENCIA 3.800.000,00 0,00 0,00 3.800.000,00 

99.999.9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 3.800.000,00 0,00 0,00 3.800.000,00 

Total: 3.800.000,00 0,00 0,00 3.800.000,00 

Total Geral: 3.800.000,00 15.219.500,00 319.980.500,00 339.000.000,00 

IBIUNA, 9 de Novembro de 2023. 

1~) 



Descrição Op. Especiais Projetos Atividades Total 

LEGISLATIVA 0,00 0,00 3.700.000,00 3.700.000,00 
*W,,* 	------ 	- 	-- - 

AÇÃO LEGISLATIVA 0,00 0,00 3.700.000,00 3.700.000,00 

ADMINISTRAÇAO DA CÂMARA 0,00 0,00 3.700.000,00 3.700.000,00 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARA 0,00 0,00 3.700.000,00 3.700.000,00 

Total: 0,00 0,00 3.700.000,00 3.700.000,00 

Funcional 
01 

01.031 

01.031.7005 

01.031.7005.2002 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 01 - GABINETE DE PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

Unidade Executora: 	01 - GABINETE DO PREFEITO 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 	 Total  
04 	 ADMINISTRAÇÃO 	 0,00 	-- 	 0,00 	728.000,00 	728.000,00 

04.122 	 ADMINISTRAÇÃO GERAL 	 0,00 	 0,00 	728.000,00 	728.000,00 

04.122.7002 	ADMINISTRAÇAO 	 0,00 	 0,00 	728.000,00 	728.000,00 

04.122.7002.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 	 0,00 	 0,00 	728.000,00 	728.000,00 

08 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 0,00 	 0,00 	1.872.000,00 	1.872.000,00 

08.243 	 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 

08.243.7002 	ADMINISTRAÇAO 

08.243.7002.2058 	MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 

0,00 	 0,00 	358.000,00 
	

358.000,00 

	

358.000,00 	358.000,00 

0,00 	 0,00 	358.000,00 	358.000,00 

0,00 	 0,00 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 

1~4 
Exercício: 2024 

Página: 	1/ " 

Órgão: 01 
Unidade Orçamentária: 01 

Unidade Executora: 01 

- CÂMARA MUNICIPAL DA EST TURIST DE IBIÚNA 

- CORPO LEGISLATIVO 

- CORPO LEGISLATIVO 

Funcional 
01 

01.031 

01.031.7001 

01.031.7001.1002 

01.031.7001.1005 

01.031.7001.1006 
01.031.7001.2001 

Descrição Op. Especiais Projetos Atividades Total 
LEGISLATIVA 0,00 900.000,00 7.400.000,00 8.300.000,00, 

AÇÃO LEGISLATIVA 0,00 900.000,00 7.400.000,00 8.300.000,00 

PROCESSO LEGISLATIVO 0,00 900.000,00 7.400.000,00 8.300.000,00 

CONSTRUÇÃO DO ESTACIONAMENTO DA CÂM 0,00 600.000,00 0,00 600.000,00 

AQUISIÇÃO DE BENS DE INFORMÁTICA E TEC 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA 0,00 0,00 7.400.000,00 7.400.000,00 

Total: 0,00 900.000,00 7.400.000,00 8.300.000,00 

Órgão: 	 01 - CÂMARA MUNICIPAL DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 02 - SECRETARIA DA CÂMARA 

Unidade Executora: 	01 - SECRETARIA DA CÂMARA 

08.244 	 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 	 0,00 	 0,00 	1.514.000,00 	1.514.000,00 

08.244.7002 	ADMINISTRAÇAO 	 0,00 	 0,00 	1.514.000,00 	1.514.000,00 

08.244.7002.2065 	MANUT. DO FUNDO SOCIAL DE SOUDARIEDAI 	 0,00 	 0,00 	1.514.000,00 	1.514,000,00 

Total: 	 0,00 	 0,00 	2.600.000,00 	2.600.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Unidade Executora: 	01 - ASSESSORIA DE GOVERNO 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 	 Total  
04 	 ADMINISTRAÇÃO 	 0,00 - 	 0,00 	- 2.602.000,00 	2.602.000,00 

04.122 	 ADMINISTRAÇÃO GERAL 	 0,00 	 0,00 	2.602.000,00 	2.602.000,00 

04.122.7006 	GOVERNABIUDADE 

04.122.7006.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATE 
04.122.7006.2086 	MANUTENÇÃO DO POSTO POUPATEMPO 

 

0,00 	 0,00 	2.602.000,00 	2.602.000,00 

	

0,00 	 0,00 	2.182.000,00 	2.182.000,00 

	

0,00 	 0,00 	420.000,00 	420.000,00 

   



PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
ANEXO 7 - PROGRAMA DE TRABALHO 151ESOVERNO - DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, 

	 SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES - GERAL  

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 	 Total 

SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 

POLICIAMENTO 0,00 

SEGURANÇA 0,00 

MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS 0,00 

DEFESA CIVIL 0,00 

GOVERNABILIDADE 0,00 

DEFESA CIVIL 0,00 

Total: 0,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Unidade Executora: 	01 - ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais 

04 	 ADMINISTRAÇÃO 	 0,00 

04.122 	 ADMINISTRAÇÃO GERAL 	 0,00 

04.122.7009 	ADMINISTRAÇAO DO PAÇO MUNICIPAL 	 0,00 

	

04.122.7009.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 	 0,00 

	

04.122.7009.2081 	ASSESSORIA DE IMPRENSA 	 0,00 

Total: 	 0,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDIC 

Unidade Executora: 	01 - PROCURADORIA JURÍDICA 

0,00 778.000,00 778.000,00 

0,00 700.000,00 700.000,00 

0,00 700.000,00 700.000,00 

0,00 700.000,00 700.000,00 

0,00 78.000,00 78.000,00 

0,00 78.000,00 78.000,00 

0,00 78.000,00 78.000,00 

0,00 3.380.000,00 3.380.000,00 

Projetos Atividades Total 

0,00 10.800.000,00 10.800.000,00 

0,00 10.800.000,00 10.800.000,00 

0,00 10.800.000,00 10.800.000,00 

0,00 10.757.000,00 10.757.000,00 

0,00 43.000,00 43.000,00 

0,00 10.800.000,00 10.800.000,00 

0,00 Total: 

04.129 

04. 129.7011 

04.129.7011.2003 

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

ADMINISTRAÇAO TRIBUTÁRIA 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais 
03 	 ESSENCIAL A JUSTIÇA 	 0,00 

03.092 	 REPRESENT.JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

03.092.7004 	APOIO JURÍDICO 

03.092.7004.2005 	ADVOCACIA MUNICIPAL 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBJÚNA 

Unidade Orçamentária: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Unidade Executora: 	01 - CONTABILIDADE E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Projetos Atividades Total 
0,00 6.100.000,00 6.100.000,00 

0,00 6.100.000,00 6.100.000,00 

0,00 6.100.000,00 6.100.000,00 

0,00 6.100.000,00 6.100.000,00 

0,00 6.100.000,00 6.100.000,00 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais 
04 	 ADMINISTRAÇÃO 	 0,00 - 

04.121 	 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 	 0,00 

04.121.7010 	ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 	 - - - 0,00 

04.121.7010.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 	 0,00 

Total: 	 0,00 

órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Unidade Executora: 	01 - LANÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Projetos Atividades Total 
0,00 1.250.000,00 1.250.000,00 

0,00 1.250.000,00 1.250.000,00 

0,00 - 1.250.000,00 1.250.000,00 

0,00 1.250.000,00 1.250.000,00 

0,00 1.250.000,00 1.250.000,00 

Funcional 	Descrição 
04 	 ADMINISTRAÇÃO 

Projetos Atividades Total 
0,00 3.050.000,00 3.050.000,00 

0,00 3.050.000,00 3.050.000,00 

0,00 3.050.000,00 3.050.000,00 

0,001 3.050.000,00 3.050.000,00 

Op. Especiais 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

GCASPP 

06 

06.181 

06.181.8001 

06.181.800 1.2085 

06.182 

06.182.7006 

06.182.7006.2080 
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3.050.000,00 	3.050.000,00 Total: 	 0,00 	 0,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Unidade Executora: 	01 - COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE 

Funcional 	Descrição Op. Especiais 

18.542 

18.542.6001 

18. 542.600 1.205 1 

CONTROLE AMBIENTAL 

MEIO AMBIENTE 

FOMENTO À PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

Total: 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
ANEXO 7 - PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO - DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, 

SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES - GERAL  

Descrição Op. Especiais 

GESTÃO AMBIENTAL 0,00 

PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 0,00 

MEIO AMBIENTE 0,00 

PROGRAMA SOCIOAMBIENTAL DE COLETA SEI 0,00 

CONTROLE AMBIENTAL 0,00 

MEIO AMBIENTE 0,00 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 

FORTALECIMENTO DA GESTÃO AMBIENTAL M1 0,00 

REVITALIZAÇÃO DE ÁREAS VERDES 0,00 

SANEAMENTO 0,00 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL E EVENTOS 0,00 

PLANO MUNICIPAL DA MATA ATLANTICA 0,00 

Total: 0,00 

Projetos 	Atividades 	 Total 

0,00 1.908.000,00 1.908.000,00 

0,00 196.000,00 196.000,00 

0,00 196.000,00 196.000,00 

0,00 196.000,00 196.000,00 

0,00 1.712.000,00 1.712.000,00 

0,00 1.712.000,00 1.712.000,00 

0,00 1.469.000,00 1.469.000,00 

0,00 21.000,00 21.000,00 

0,00 81.500,00 81.500,00 

0,00 50.000,00 50.000,00 

0,00 50.500,00 50.500,00 

0,00 40.000,00 40.000,00 

0,00 1.908.000,00 1.908.000,00 

Projetos Atividades Total 
18 	 GESTAO AMBIENTAL 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Unidade Executora: 	01 - AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais 
20 	 AGRICULTURA 	 0,00 

20.605 	 ABASTECIMENTO 	 0,00 

20.605.7012 	SECRETARIA DA AGRICULTURA 	 - - - 0,00 

20.605.7012.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 	 0,00 

Total: 	 0,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Unidade Executora: 	02 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. RURAL 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais 
20 	 AGRICULTURA 	 0,00 

20.605 	 ABASTECIMENTO 	 0,00 

20.605.7013 	FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RUR 	 0,00 

20.605.7013.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 	 0,00 

Total: 	 0,00 

Projetos Atividades Total 
0,00 1.980.000,00 1.980.000,00 

0,00 1.980.000,00 1.980.000,00 

0,00 1.980.000,00 1.980.000,00 

0,00 1.980.000,00 1.980.000,00 

0,00 1.980.000,00 1.980.000,00 

Projetos Atividades Total 
0,00 50.000,00 50.000,00 

0,00 50.000,00 50.000,00 

0,00 50.000,00 50.000,00 

0,00 50.000,00 50.000,00 

0,00 50.000,00 50.000,00 

GCASPP 
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Funcional 

18 

18.542.6001.2003 

18.542.6001.2046 

18.542.6001.2047 

18.542.6001.2048 

18.542.6001.2049 

18.542.6001.2077 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Unidade Executora: 	02 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

0,00 192.000,00 192.000,00 

0,00 192.000,00 192.000,00 

0,00 192.000,00 192.000,00 

0,00 192.000,00 192.000,00 

0,00 192.000,00 192.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

18.541 

18.541.6001 

18.54 1.6001.2004 

18.542 

18.542.6001 



Funcional 	Descrição 

20 	 AGRICULTURA 

Op. Especiais Projetos 	Atividades 	 Total 

0,00 	 0,00 	40.000,00 	40.000,00 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
ANEXO 7 - PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO - DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, 

SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES - GERAL  

Exercício: 20244Tdk 
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Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Unidade Executora: 	03 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

20.306 

20.306.7012 

20.306.7012.2087 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTI 

Total: 

   

0,00 	 0,00 	40.000,00 	40.000,00 

   

0,00 	 0,00 	40.000,00 	40.000,00 

         

   

	

0,00 	 0,00 	40.000,00 	40.000,00 

	

0,00 	 0,00 	40.000,00 	40.000,00 

    

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora: 	01 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 	 Total  

12 	 EDUCAÇÃO 	 0,00 	2.177.500,00 	627.000,00 	2.804.500,00 

12.306 

12.306.2002 

12.306.2002.2026 

12.365 

12.365. 1003 

12.365. 1003. 1003 

12.365.2001 

12.365. 200 1. 1368 

12.365.2002 

12.365.2002.2025 

ALIMENTACAO E NUTRICAO 

CRECHES - MANUTENÇAO 

MERENDA ESCOLAR - EDUCAÇAO INFANTIL - 

EDUCACAO INFANTIL 

CONSTRIJÇAO DE CRECHES 

CONSTRUÇÕES E REFORMAS - ENSINO INFAN 

PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇAO 

EM 68 - REFORMA TELHADO CRECHE MUNICII  

	

0,00 	 0,00 	188.000,00 	188.000,00 

	

0,00 	 0,00 	188.000,00 	188.000,00 

	

0,00 	 0,00 
	

188.000,00 	188.000,00 

	

0,00 	2.177.500,00 	439.000,00 	2.616.500,00 

	

0,00 	2.157.500,00 
	

0,00 	2.157.500,00 

	

0,00 	2.157.500,00 
	

0,00 	2.157.500,00 

	

0,00 	20.000,00 	 0,00 	20.000,00 

0,00 	20.000,00 	 0,00 	20.000,00 

CRECHES - MANUTENÇAO 	 0,00 	 0,00 	439.000,00 -  439.000,00 

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRE 	 0,00 	 0,00 	439.000,00 	439.000,00 

Total: 	 0,00 	2.177.500,00 	627.000,00 	2.804.500,00 

órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora: 	02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES 

Funcional Descrição Op. Especiais Projetos Atividades Total 
12 EDUCAÇÃO 0,00 25.400,00 6.463.500,00 6.488.900,00 

12.306 ALIMENTACAO E NUTRICAO 0,00 0,00 179.000,00 179.000,00 

12.306.2001 PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇAO 0,00 0,00 - 179.000,00 179.000,00 

12.306.2001.2052 MERENDA ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL - 1 0,00 0,00 179.000,00 179.000,00 

12.365 EDUCACAO INFANTIL 0,00 25.400,00 6.264.500,00 6.289.900,00 

12.365.2001 PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇAO 0,00 25.400,00 6.264.500,00 6.289.900,00 

12.365.2001.1391 COMPRA DE CONCRETO PARA ESCOLA MUNICIPAL 0,00 10.400,00 0,00 10.400,00 
12.365.2001.1399 99 - FABRICAÇÃO DE POÇO  ARTESIANO NA ESCOLA 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 
12.365.2001.2027 TRANSPORTE ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTI 0,00 0,00 3.685.500,00 3.685.500,00 
12.365.2001.2033 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ 0,00 0,00 2.579.000,00 2.579.000,00 

12.367 EDUCACAO ESPECIAL 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 

12.367.2001 PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇAO 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 

12.367.2001.2038 MANUTENÇAO DA EDUCAÇAO ESPECIAL - ED. 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 

Total: 0,00 25.400,00 6.463.500,00 6.488.900,00 



Total Atividades 
23.081.000,00 26.534.000,00 

16.226.000,00 19.679.000,00 

0,00 	55.057.000,00 55.057.000,00 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 	 Exercício: 20 

Página: 

órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora: 	03 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos 

12 	 EDUCAÇAO 0,00 3.453.000,00 

12.306 	 AUMENTACAO E NUTRICAO 0,00 0,00 

12.306.2003 	ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 0,00 0,00 

12.306.2003.2029 	MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 0,00 

12.361 	 ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 3.453.000,00 

12.361. 1027 	CONTRUÇÃO E REFORMAS DE ESCOLAS DO ENS. 0,00 3.338.000,00 

12.361. 1027. 1027 	CONTRUÇÃO E REFORMAS DE ESCOLAS DO EI' 0,00 3.308.000,00 

12.361. 1027. 1311 	EM 11 - INSTALAÇÃO DE GRAMA NA QUADRA E 0,00 30.000,00 

12.361.2003 	ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 0,00 115.000,00 

12.361.2003.1307 M 06 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PAP 0,00 15.000,00 

12.361.2003.1325 	COBERTURA METÁLICA DA QUADRA POUESPORTI\ 0,00 50.000,00 

12.361.2003.1326 EM 26 - COBERTURA METÁLICA DA QUADRA POUE1 0,00 50.000,00 

12.361.2003.2028 	MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 0,00 

12.361.2003.2030 	TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMEN 0,00 0,00 

12.366 	 EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 

12.366.2003 	ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 0,00 0,00 

12.366.2003.2031 	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E A[ 0,00 0,00 

12.367 	 EDUCACAO ESPECIAL 0,00 0,00 

12.367.2003 	ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 0,00 0,00 

12,367.2003.2032 	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - ENS 0,00 0,00 

Total: 0,00 3.453.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora: 	04 - TRANSPORTE ESCOLAR 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos 
12 	 EDUCAÇÃO 0,00 0,00 

12.364 	 ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 

12.364.2006 	AUXÍLIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIOS 0,00 0,00 - 

12.364.2006.2034 	AUXÍLIO TRANSPORTE - ENS. TÉCNICO E UNI' 0,00 0,00 

Total: 0,00 0,00 

6.792.000,00 	6.792.000,00 

6.792.000,00 	6.792.000,00 

6.792.000,00 	6.792.000,00 

0,00 	3.338.000,00 

	

0,00 	3.308.000,00 

	

0,00 	30.000,00 

16.226.000,00 	16.341.000,00 

	

0,00 	15.000,00 

	

0,00 	50.000,00 

	

0,00 	50.000,00 

	

11.206.000,00 	11.206.000,00 

	

5.020.000,00 	5.020.000,00 

31.000,00 	31.000,00 

31.000,00 	31.000,00 

31.000,00 	31.000,00 

32.000,00 	32.000,00 

32.000,00 	32.000,00 

32.000,00 	32.000,00 

23.081.000,00 	26.534.000,00 

	

Atividades 	 Total 

	

500.000,00 	500.000,00 

	

500.000,00 	500.000,00 

	

500.000,00 	500.000,00 

	

500.000,00 	500.000,00 

	

500.000,00 	500.000,00 

GCASPP 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora: 	05 - FUNDO DE DENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Funcional Descrição Op. Especiais 
12 EDUCAÇÃO 0,00 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 

12.361.2007 FUNDEB 70% 0,00 

12.361.2007.2057 PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - 70% - ENS 0,00 

12.361.2008 FUNDEB 30% 0,00 

12.361.2008.2036 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FI 0,00 

12.365 EDUCACAO INFANTIL 0,00 

12.365.2007 FUNDEB 70% 0,00 

Projetos 	Atividades 	 Total 
0,00 64.984.000,00 64.984.000,00 

0,00 64.934.000,00 64.934.000,00 

0,00 	55.057.000,00 	55.057.000,00 

9.877.000,00 

9.877.000,00 

9.877.000,00 

9.877.000,00 

0,00 	30.000,00 	30.000,00 

0,00-\,30.000,00 	) 30.000,00 

0,00 

0,00 
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SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES - GERAL  

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais 	Projetos 

12.365.2007.2054 	PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO - 70% - PRÉ 	 0,00 
	

0,00 	30.000,00 	30.000,00 

12.367 
	

EDUCACAO ESPECIAL 	 0,00 	 0,00 	20.000,00 	20.000,00 

12.367.2007 
	

FUNDEB 70% 	 0,00 	 0,00 	20.000,00 	20.000,00 

12.367.2007.2057 
	

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - 70% - ENS 	 0,00 	 0,00 	20.000,00 	20.000,00 

Total: 	 0,00 	 0,00 	64.984.000,00 	64.984.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Executora: 	01 - NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

Funcional 	Descrição 
	

Op. Especiais 
	

Projetos 	Atividades 	 Total 

Atividades Total 

10 	 SAUDE 

10.301 

10.301.2009 

10.301.2009.2003 

ATENCAO BASICA 

ADMINISTRAÇAO DA SAÚDE 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 

Total: 

	

0,00 	 0,00 	8.537.000,00 	8.537.000,00 

	

0,00 	 0,00 	8.537.000,00 	8.537.000,00 

0,00 	 0,00 	8.537.000,00 	8.537.000,00 

	

0,00 	 0,00 	8.537.000,00 	8.537.000,00 

	

0,00 	 0,00 	8.537.000,00 	8.537.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA ESTTURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Executora: 	02 - ATENÇÃO BÁSICA 

Funcional 

10 

10.301 

10.301.1001 

10.301.1001.1026 

10.301.1001.1308 

10.301.1001.1309 

10.301.1001.1313 

10.301.1001.1319 

10.301.1001.1320 

10.301.1001.1321 

10.301.1001.1322 

10.301.1001.1323 

10.301.1001.1324 

10.301.1001.1328 

10.301.1001.1329 

10.301.1001.1330 

10.301.1001.1331 

10.301.1001.1332 

10.301.1001.1334 

10.301.1001.1340 

10.301.1001.1341 

10.301.1001.1342 

10.301.1001.1350 

10.301.1001.1351 

10.301.1001.1352 

10.301.1001.1359 

10.301.1001.1366 

10.301.1001.1373 

10.301.1001.1374 

10.301.1001.1375 

10.301.1001.1376 

10.301.1001.1377 

10.301.1001.1378 

10.301.1001.1379 

10.301.1001.1380 

10.301.1001.1386 

Descrição Op. Especiais 

SAÚDE 0,00 

ATENCAO BASICA 0,00 

ATENÇAO BÁSICA 0,00 

ATENÇÃO BÁSICA - OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 

EM 08 - COMPRA MATEIRAL PERMANENTE - U 0,00 

PARA SAÚDE - BAIRRO DOS DOMINGUES, PARA IN 0,00 

EM 13 - COMPRA DE DEA E EQUIPAMENTOS P 0,00 

EM 19 - COMPRA DE AUTOMÓVEL PARA UBS N 0,00 

EM 20 - COMPRA EQUIPAMENTO "DEA" - UBS 0,00 

EM 21 - COMPRA DE QUEIPAMENTOS PERMAr\ 0,00 

EM 22 - COMPRA DE EQUIPAMENTOS E MOBÍLIAS P 0,00 

EM 23 - COMPRA DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁR 0,00 
EM 24 - COMPRA DE EQUIPAMENTOS E MOBÍLI 0,00 

EM 28 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANEI 0,00 

9 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES 0,00 
- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES - 0,00 
EM 31 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANEI 0,00 

EM 32 - AQUISIÇÃO DE BICICLETA ERGOMÉTRICA F 0,00 
EM 34 - COMPRA DE 01 VEÍCULO POPULAR PA 0,00 

EM 40 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIP 0,00 
EM 41 - SUBVENÇÃO SOCIAL - ASSOSSIAÇÃO 0,00 

42 - SUBVENÇÃO SOCIAL - COMUNIDADE TERAPÊU 0,00 
EM 50 - COMPRA DE 01 AUTOMÓVEL PARA UB 0,00 

EM 51 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAME 0,00 
EM 52 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAME 0,00 

EM 59 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDIC( 0,00 

IÇÃO DE APARELHOS BÁSICOS DE SAÚDE E APAREL 0,00 
A DE MATERIAIS DE INSUMOS E MEDICAÇÕES P1 CI 0,00 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATEIRAIS PERt 0,00 

EM 75 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 0,00 
6 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS P1 0,00 
- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PEI 0,00 
EM 78 - COMPRA DE MATERIAIS PERMANTES - CEN 0,00 
- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAS PER 0,00 

O - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TERAPIA 1 0,00 
EM 86 - COMPRA DE 01 (HUM) AUTOMÓVEL P 0,00 	j 

	

Projetos 	Atividades 	 Total 

	

1.730.000,00 	24.710.000,00 	26.440.000,00 

	

1.730.000,00 	24.710.000,00 	26.440.000,00 

1.480.000,00 22.792.000,00 24.272.000,00 

	

60.000,00 	 0,00 	60.000,00 

	

45.000,00 	 0,00 	45.000,00 

	

75.000,00 	 0,00 	75.000,00 

	

60.000,00 	 0,00 	60.000,00 

	

50.000,00 	 0,00 	50.000,00 

	

15.000,00 	 0,00 	15.000,00 

	

10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

	

15.000,00 	 0,00 	15.000,00 

	

20.000,00 	 0,00 	20.000,00 

	

10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

	

50.000,00 	 0,00 	50.000,00 

	

20.000,00 	 0,00 	20.000,00 

	

20.000,00 	 0,00 	20.000,00 

	

20.000,00 	 0,00 	20.000,00 

	

10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

	

70.000,00 	 0,00 	70.000,00 

	

80.000,00 	 0,00 	80.000,00 

	

30.000,00 	 0,00 	30.000,00 

	

10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

	

50.000,00 	 0,00 	50.000,00 

	

40.000,00 	 0,00 	40.000,00 

	

30.000,00 	 0,00 	30.000,00 

	

85.000,00 	 0,00 	85.000,00 

	

120.000,00 	 0,00 	120.000,00 

	

10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

	

20.000,00 	 0,00 	20.000,00 

	

10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

	

10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

	

15.000,00 	 0,00 	15.000,00 

	

10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

	

25.000,00 	 0,00 	25.000,00 

	

20.000,00 	 0,00 \\ 20.000,00 

	

60.000,00 	 0,00 '- ' 60.000,00 
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SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES - GERAL 
Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais 	Projetos Atividades Total 

10.301.1001.1387 	EM 87 - COMPRA DE MÓVEIS E EQUIPAMENTC 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00 

10.301.1001.1392 	EM 92 - COMPRA DE MATERIAL PERMANENTE 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

10.301.1001.1393 	EM 93 - COMPRA DE MATERIAL PERMANENTE 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

10.301.1001.1394 	EM 94 - COMPRA DE MATEIRAL PERMANENTE 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

10.301.1001.1403 	EM 103 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMÓVE 0,00 85.000,00 0,00 85.000,00 

10.301.1001.1412 	EM 112 - MATERIAL DE CONSUMO - PREF FID 0,00 120.000,00 0,00 120.000,00 

10.301.1001.2018 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS - ATENÇÃO BÁ5 0,00 0,00 18.663.000,00 18.663.000,00 

10.301.1001.2020 	ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 0,00 0,00 1.679.000,00 1.679.000,00 

10.301.1001.2023 	ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 

10.301.1001.2069 	PROG. SAUDE DA FAMILIA 0,00 0,00 2.150.000,00 2.150.000,00 

10.301.1002 	MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 0,00 250.000,00 1.918.000,00 2.168.000,00 

10.301.1002.1301 	EM 01 - AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE 0,00 75.000,00 0,00 75.000,00 

10.301.1002.1302 	EM 02 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANEN 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

10.301.1002. 1303 	EM 03 - AQUISIÇÃO DE MATEIRAL PERMANEN 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

10.301.1002.1304 	EM 04 - AQUISIÇÃO DE MATEIRAL PERMANEN 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

10.301.1002.1312 	EM 12 - COMPRA DE VEÍCULO PARA O CENTR( 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00 

10.301.1002.1335 	EM 35 - COMPRA DE 01 VEÍCULO POPULAR PA 0,00 70.000,00 0,00 70.000,00 

10.301.1002.2024 	CENTRO DE REABILITAÇÃO 0,00 0,00 132.500,00 132.500,00 

10.301.1002.2070 	MANUTENCAO DO CAPS 0,00 0,00 325.500,00 325.500,00 

10.301.1002.2071 	MANUTENCAO DO SAMU 0,00 0,00 1.166.000,00 1.166.000,00 

10.301.1002.2072 	MANUT. DO AMBULATORIO DE ESPECIALIDAD 0,00 0,00 294.000,00 294.000,00 

Total: 0,00 1.730.000,00 24.710.000,00 26440.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Executora: 	03 - HOSPITAL MUNICIPAL DE IBIÚNA 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

10 	 SAÚDE 0,00 150.000,00 40.876.000,00 41.026.000,00 

10.302 	 ASSIST. HOSPITALAR E AMBULATORIAL 0,00 150.000,00 40.876.000,00 41.026.000,00 

10.302. 1002 	MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 0,00 150.000,00 40.876.000,00 41.026.000,00 

10.302.1002.1360 	- AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONAL 0,00 35.000,00 0,00 35.000,00 

10.302.1002.1397 ATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZAD 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00 

10.302.1002.1401 	MATERIAL PERMANENTE - (MONITORES E BOMDA 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00 
10.302.1002.1404 	EM 104 - AQUISIÇÃO DE APARELHO MÉDICO AU 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 
10.302. 1002.1405 	EM 105 - AQUISIÇÃO DE APARELHO MÉDICO DESF. 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 
10.302.1002.2019 	MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 0,00 0,00 40.876.000,00 40.876.000,00 

Total: 0,00 150.000,00 40.876.000,00 41.026.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Executora: 	04 - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional Descrição Op. Especiais Projetos Atividades Total 
10 SAÚDE 0,00 0,00 94.000,00 94.000,00 

10.301 ATENCAO BASICA 0,00 0,00 94.000,00 94.000,00 

10.301.2009 ADMINISTRAÇAO DA SAÚDE 0,00 0,00 94.000,00 94.000,00 

10.301.2009.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTR.ATI 0,00 0,00 94.000,00 94.000,00 

Total: 0,00 0,00 94.000,00 94.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Executora: 	05 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Funcional Descrição Op. Especiais 	Projetos Atividades Total 
10 SAÚDE 0,00 0,00 3.278.000,00 3.278.000,00 

10.304 VIGILANCIA SANITARIA 0,00 0,00 2.511.000,00 2.511.000,00 

10.304.1001 ATENÇAO BÁSICA 0,00 2.511.000,00 2.511.000,00 
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Funcional 

10.304.1001.2021 

10.304.1001.2067 
10.304.1001.2068 

10.305 

10.305. 1001 

10.305. 1001.2022 

10.305.1001.2066 

Descrição Op. Especiais Projetos 

AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 0,00 0,00 

VIGILANCIA EM SAUDE DO TRABALHADOR 0,00 0,00 

CONTROLE DE ZOONOSES 0,00 0,00 

VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 0,00 0,00 

ATENÇAO BÁSICA 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 0,00 0,00 

VIGILANCIA AMBIENTAL 0,00 0,00 

Total: 0,00 0,00 

	

1.463.000,00 	1.463.000,00 

	

196.000,00 	196.000,00 

	

852.000,00 	852.000,00 

	

767.000,00 	767.000,00 

	

767.000,00 
	

767.000,00 

	

565,000,00 
	

565.000,00 

	

202.000,00 
	

202.000,00 

	

3.278.000,00 
	

3.278.000,00 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 

Órgão: 
	

02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTUR 

Unidade Executora: 
	

01 - DIVISÃO DE TURISMO 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 	 Total 

13 	 CULTURA 	 0,00 	20.000,00 	 0,00 	20.000,00 

13.392 	 DIFUSAO CULTURAL 	 0,00 	20.000,00 	 0,00 	20.000,00 

13.392.3001 	DIFUSAO CULTURAL 	 0,00 	- - 20.000,00 	 0,00 	20.000,00 

13.392.3001.1358 58 - INSTALAÇÃO DE PORTAIS DE MADEIRA - ENTR 	 0,00 	20.000,00 	 0,00 	20.000,00 

23 	 COMÉRCIO E SERVIÇOS 

23.695 

23.695.6002 

23.695.6002.1364 
23.695.6002. 1407 
23.695.6002.2003 

	

0,00 	40.000,00 	2.756.000,00 	2.796.000,00 

	

0,00 	40.000,00 	2.756.000,00 	2.796.000,00 

0,00 	40.000,00 	2.756.000,00 	2.796.000,00 

	

0,00 	20.000,00 	 0,00 	20.000,00 

	

0,00 	20.000,00 	 0,00 	20.000,00 

	

0,00 	 0,00 	2.756.000,00 	2.756.000,00 

	

0,00 	60.000,00 	2.756.000,00 	2.816.000,00 

TURISMO 

INCENTIVO AO TURISMO 

EM 64 - INSTALAÇÃO DE UM PORTAL DE MADI 
EM 107 - INSTALAÇÃO PORTAL NO BAIRRO C/ 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI' 

Total: 

órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTUR 

Unidade Executora: 	02 - DIVISÃO DE CULTURA 

Funcional 
13 

13.392 

13.392. 1001 

13.392.1001. 1408 

Descrição 
CULTURA 

DIFUSAO CULTURAL 

ATENÇAO BÁSICA 

EM 108 - PRÁTICA DE AULAS DE ZUMBA 

	

Op. Especiais 
	

Projetos 

	

0,00 
	

250.000,00 

	

0,00 	250.000,00 

	

0,00 	10.000,00 

	

0,00 	10.000,00  

Atividades 
1.784.000,00 

1.784.000,00 

0,00 

0,00 

Total  
2.034.000,00 

2.034.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

13.392.3001 	DIFUSAO CULTURAL 	 0,00 	240.000,00 

13.392.3001.1327 EM 27 - CONTRATAÇÃO PROFESSORES DE OFICIO 	 0,00 	20.000,00 
13.392.3001.1337 	EM 37 - SUBVENÇÃO SOCIAL - BANDA MARCIA 	 0,00 	10.000,00 
13.392.3001.1338 - CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES PARA OFICINAS 	 0,00 	20.000,00 
13.392.3001.1343 CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO RELIGIOSO F 	 0,00 	50.000,00 
13.392.3001.1347 - SUBVENÇÃO SOCIAL - ORQUESTRA JOVEM DE ME 	 0,00 	10.000,00 
13.392.3001.1348 	EM 48 - CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES P1 1 	 0,00 	10.000,00 
13.392.3001.1349 	EM 49 - CUSTEIO PARA O PROGRAMA OFICIN, 	 0,00 	10.000,00 
13.392.3001,1356 EM 56 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (1 	 0,00 	10.000,00 
13.392.3001.1357 	EM 57 - OFICINAS CULTURAIS IBIUNENSES 	 0,00 	10.000,00 
13.392.3001.1363 E PROFESSORES P/OFICINAS ESPORTIVAS, CULTUR 	 0,00 	20.000,00 
13.392.3001.1370 UISIÇÃO DE MATERIAS DIVERSOS E PROGRAMAS C 	 0,00 	20.000,00 
13.392.3001.1383 	EM 83 - CUSTEIO PROGRAMA OFICINA MULTI' 	 0,00 	20.000,00 
13.392.3001.1389 M 89 - CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES P/ OFICIN 	 0,00 	20.000,00 
13.392.3001.1396 EM 96 - CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES P/OFICIr' 	 0,00 	10.000,00 
13.392.3001.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI' 	 0,00 	 0,00 

Total: 	 0,00 	250.000,00 

1.784.000,00 	2.024.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.784.000,00 

1.784.000,00 

20.000,00 
10.000,00 
20.000,00 
50.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
20.000,00 
20.000,00 
20.000,00 
20.000,00 
10.000,00 

1.784.000,00 

2.034.000,00 



PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
ANEXO 7 - PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO - DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, 

SUBFUNCÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES - GERAL 

Exercício: 
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Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTUR 

Unidade Executora: 	03 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

Funcional Descrição Op. Especiais Projetos Atividades Total 

23 COMERCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

23.695 TURISMO 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

23.695.6002 INCENTIVO AO TURISMO 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

23.695.6002.2089 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

Total: 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTUR 

Unidade Executora: 	04 - FUNDO DE PROJETOS CULTURAIS 

Funcional Descrição Op. Especiais Projetos Atividades Total 

13 CULTURA 0,00 10.000,00 40.000,00 50.000,00 

13.392 DIFUSAO CULTURAL 0,00 10.000,00 40.000,00 50.000,00 

13.392.3001 DIFUSAO CULTURAL 0,00 10.000,00 40.000,00 50.000,00 

13.392.3001.1316 EM 16 - SUBVENÇÃO SOCIAL - BANDA MARCIA 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

13.392.3001. 2088 FUNDO DE PROJETOS CULTURAIS 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

Total: 0,00 10.000,00 40.000,00 50.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

Unidade Executora: 	01 - ASSESSORIA TÉCNICA DE ESPORTE E LAZER 

Funcional 	Descrição Op. Especiais Projetos Atividades Total 

27 	 DESPORTO E LAZER 0,00 135.000,00 2.800.000,00 2.935.000,00 

27.812 	 DESPORTO COMUNITARIO 0,00 135.000,00 2.800.000,00 2.935.000,00 

27.812.3002 	ESPORTES, LAZER E QUALIDADE DE VIDA 0,00 135.000,00 2.800.000,00 2.935.000,00 

27.812.3002. 1315 	EM 15 - REFORMA DA QUADRA POLIESPORTI' 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00 

27.812.3002. 13 18 	EM 18 - ILUMINAÇÃO DA QUADRA POLIESPOR 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00 

27.812.3002. 1367 67 - REFORMA DOS VESTIÁRIOS DO CAMPO DE FUI 0,00 40.000,00 0,00 40.000,00 

27.8 12.3002. 1372 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA AUXÍLI 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

27.8 12.3002. 1395 	EM 95 - REFORMA DO ALAMBRADO E VESTIÁRIO 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 
27.812.3002.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 0,00 2.800.000,00 2.800.000,00 

Total: 0,00 135.000,00 2.800.000,00 2.935.000,00 

órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	13 	SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO  SOCIAL 

Unidade Executora: 	01 - NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

Funcional Descrição Op. Especiais Projetos Atividades Total 
08 ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 10.000,00 2.599.500,00 2.609.500,00 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

08.24 1.4002 ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSI 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

08.241.4002.1371 EM 71 - COMPRA DE ALIMENTOS, MEDICAMENTO 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 0,00 0,00 2.599.500,00 2.599.500,00 

08.244.4002 ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSI 0,00 0,00 2.599.500,00 2.599.500,00 

08.244.4002.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 0,00 2.569.500,00 2.569.500,00 
08.244.4002. 2074 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

Total: 0,00 10.000,00 2.599.500,00 2.609.500,00 
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PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
ANEXO 7 - PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO - DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, 

SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES - GERAL  

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS 

15.451 
	

INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.5001 
	

INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.5001.1011 

15.451.5001.1012 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 

Unidade Executora: 	04 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Descrição Op. Especiais Projetos Atividades Total 

ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 10.000,00 3.454.000,00 3.464.000,00 

ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,00 10.000,00 3.454.000,00 3.464.000,00 

ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL ESPE 0,00 0,00 3.454.000,00 3.454.000,00 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 0,00 3.414.000,00 3.414.000,00 

MANUT. DO CONS.DOS DIREITOS DA CRIANQ 0,00 0,00 40.000,00 40.000,00 

ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSI 0,00 10.000,00 -- 	0,00 10.000,00 

EM 45 - SUBVENÇÃO SOCIAL - SERPROMI 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

Total: 0,00 10.000,00 3.454.000,00 3.464.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 

Unidade Executora: 	06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 

Funcional 

08 

08.243 

08.243.4001 

08.243.4001 2003 

08.243.4001.2061 

08.243.4002 

08.243.4002.1345 

Descrição Op. Especiais 

ASSISTÈNCIA SOCIAL 0,00 

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 0,00 

ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSI 0,00 

EM 46 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA SANTA RI 0,00 

EM 53 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA SANTA RI 0,00 

EM - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA DE SANTA R 0,00 

EM 82 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA SANTSA 1 0,00 

EM 88 	SUBVENÇÃO SOCILA - CASA DE SANTI 0,00 

EM 100 	SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA SANTA F 0,00 

EM 110 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA SANTA 1 0,00 

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVENCIA 0,00 

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 0,00 

ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL ESPE 0,00 

EM 36 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA DE SANT# 0,00 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 

PROGRAMA SERVIÇOS ESPECIALIZADO - CRE? 0,00 

PROGRAMA - PETI 0,00 

ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSI 0,00 

EM 44 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA MARIA DI 0,00 
EM 109 - SUBVENÇÃO SOCIAL - CASA MARIA [ 0,00 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 

MANUTENCAO DOS CRAS 1, II E III 0,00 

PROGRAMA - PRIMEIRA INFANCIA 0,00 

IGD - BOLSA FAMILIA! SUAS 0,00 

Total: 0,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Unidade Executora: 	01 - OBRAS E ENGENHARIA 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais 
15 	 URBANISMO 

Projetos Atividades Total 

108.200,00 1.346.500,00 1.454.700,00 

68.200,00 112.000,00 180.200,00 

68.200,00 112.000,00 180.200,00 

10.000,00 0,00 10.000,00 

5.000,00 0,00 5.000,00 

20.000,00 0,00 20.000,00 

6.600,00 0,00 6.600,00 

10.000,00 0,00 10.000,00 

6.600,00 0,00 6.600,00 

10.000,00 0,00 10.000,00 

0,00 112.000,00 112.000,00 

40.000,00 1.234.500,00 1.274.500,00 

10.000,00 813.000,00 823.000,00 

10.000,00 0,00 10.000,00 

0,00 454.000,00 454.000,00 

0,00 319.000,00 319.000,00 

0,00 40.000,00 40.000,00 

30.000,00 421.500,00 451.500,00 

20.000,00 0,00 20.000,00 

10.000,00 0,00 10.000,00 

0,00 70.500,00 70.500,00 

0,00 196.000,00 196.000,00 

0,00 61.000,00 61.000,00 

0,00 94.000,00 94.000,00 

108.200,00 1.346.500,00 1.454.700,00 

Projetos Atividades Total 
0,00 4.080.000,00 9.858.000,00 13.938.000,00 

0,00 4.080.000,00 9.858.000,00 13.938.000,00 

0,00 3.900.000,00 9.858.000,00 13.758.000,00 

0,00 2.180.000,00 0,00 2.180.000,00 
0,00 11.712.000,00 0,00 1.712.000,00 

GCASPP 

Funcional 

08 

08.241 

08.241.4002 

08.241.4002. 1346 

08.241.4002.1353 

08.241.4002.1365 

08.241.4002.1382 

08.241.4002.1388 

08.241.4002.1400 

08.241.4002.1410 

08.241.4002.2073 

08.244 

08.244.4001 

08.244.400 1.1336 

08.244.4001.2003 

08.244.4001.2076 

08.244.4001.2078 

08.244.4002 

08.244.4002.1344 

08.244.4002.1409 

08.244.4002.2003 

08.244.4002.2059 

08.244.4002.2075 

08.244.4002.2079 
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Funcional 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
ANEXO 7 - PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO - DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, 

SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES - GERAL 
Descrição 	 Op. Especiais 	Projetos 

15.451.5001.1398 

15.451.5001.2003 

EM 98 - COMPRA DE 01 (HUM) COMPUTADOR 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 

0,00 

0,00 

8.000,00 

0,00 

15.45 1.5002 URNABISMO, TRANSPORTE E PROJETOS 0,00 180.000,00 

15.451.5002. 13 14 EM 14 - REFORMA DA QUADRA POLIESPORTI 0,00 40.000,00 

15.451.5002.1317 EM 17 - CONSTRUÇÃO PARQUE PLAYGROUND 0,00 10.000,00 

15.45 1.5002.1333 33 - ASFALTO ECOLÓGICO PARA O BAIRRO DO GAB 0,00 120.000,00 

15.45 1.5002.1384 EM 84 - CONSTRUÇÃO DE PARQUE PLAYGROU 0,00 10.000,00 

Total: 0,00 4.080.000,00 

Atividades Total 

0,00 8.000,00 

9.858.000,00 9.858.000,00 

0,00 180.000,00 

0,00 40.000,00 

0,00 10.000,00 

0,00 120.000,00 

0,00 10.000,00 

9.858.000,00 13.938.000,00 

Órgão: 
	

02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO 

Unidade Executora: 
	

01 - SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Funcional Descrição 	 Op. Especiais 

15 	 URBANISMO 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.5002 

15 .45 1. 5002. 1019 

15.45 1.5002.1306 

15.451. 5002. 1354 

15 .45 1. 5002. 1385 

15 .45 1. 5002. 1411 

15.45 1.5002.2003 

URNABISMO, TRANSPORTE E PROJETOS 

REVITALIZAÇÃO URBANA 

EM 07 - AQUISIÇÃO PEDRA BRITA BAIRROS VA 

EM 54 - AQUISIÇÃO DE PEDRAS BRITA - AREA 

EM 85 - MELHORIA E OBRAS POÇO ARTESIANI 

ANUT ESTR RURAIS(SALTO, SALTINHO,LAGEADO,V) 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 

15.452 	 SERVICOS URBANOS 

15.452.5002 

15 .452.5002. 1024 

15.452.5002. 1305 

15.452. 5002. 13 10 

15.452.5002.1355 

15.452.5002. 1361 

15.452.5002. 1362 

15.452.5002.1381 

15.452.5002. 1406 

15 .452.5002.2039 

15.452.5002.2040 

15.452.5002.2043 

15.452.5002.2050 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AMPLIAÇÃO 

- AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PARA OS BAIRROS D 

ÇÃO DE LÂMPADAS LED 100W, ITENS NECESSÁRIOS 

EM 55 - INSTALAÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA C/ 

EM 61 - INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS - B PIA) 

DE PEDRA BRITA P/ MANUT.ESTRADAS RURAIS - B 

- COMPORA DE BRAÇOS E CABEÇAS - ILUMICAÇÃO 

EM 106 - AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PARA O 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MANUTENÇÃO 

MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 

MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS 

SANEAMENTO - RESÍDUOS SÓLIDOS 

Total: 

Órgão: 

Unidade Orçamentária: 

Unidade Executora: 

Funcional Descrição 

Projetos 

	

0,00 	1.925.400,00 
It 

	

0,00 	237.000,00 

	

0,00 	237.000,00 

	

0,00 
	

52.000,00 

	

0,00 
	

15.000,00 

	

0,00 
	

35.000,00 

	

0,00 
	

15.000,00 

	

0,00 
	

120.000,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 	1.688.400,00 

	

0,00 	1.250.000,00 

	

0,00 	90.000,00 

	

0,00 	90.000,00 

	

0,00 	40.000,00 

	

0,00 	35.000,00 

	

0,00 	25.000,00 

	

0,00 	68.400,00 

	

0,00 	70.000,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

0,00 	1.925.400,00 

Op. Especiais 
	

Projetos 

Atividades Total 

21.998.000,00 23.923.400,0% 

4.773.000,00 5.010.000,00 

4.773.000,00 5.010.000,00 

0,00 52.000,00 

0,00 15.000,00 

0,00 35.000,00 

0,00 15.000,00 

0,00 120.000,00 

4.773.000,00 4.773.000,00 

17.225.000,00 18.913.400,00 

0,00 20.000,00 

0,00 20.000,00 

17.225.000,00 18.893.400,00 

0,00 1.250.000,00 

0,00 90.000,00 

0,00 90.000,00 

0,00 40.000,00 

0,00 35.000,00 

0,00 25.000,00 

0,00 68.400,00 

0,00 70.000,00 

2.750.000,00 2.750.000,00 

12.000.000,00 12.000.000,00 

2.465.000,00 2.465.000,00 

10.000,00 10.000,00 

21.998.000,00 23.923.400,00 

Atividades Total 

15.452.5001 	INFRAESTRUTURA URBANA 	 0,00 	20.000,00 

15.452.5001.1369 - COMPRA DE LÂMPADAS LED E BRACOS DE SUSTEt 	 0,00 	20.000,00 

URNABISMO, TRANSPORTE E PROJETOS 	 0,00 	1.668.400,00 

02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO 

02 - VELÓRIO E CEMITERIOS 

15 
	

URBANISMO 
	

0,00 	 0,00 	850.000,00 
	

850.000,00 

15.452 

15.452.5003 

15.452.5003.2042 

SERVICOS URBANOS 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS E CEMITÉRIOS 

ADMINISTRAÇÃO DOS CEMITÉRIOS E VELÓRO 

Total: 

0,00 
	

0,00 	850.000,00 
	

850.000,00 

0,00 	 0,00 	850.000,00 	850.000,00 

	

0,00 	 0,00 	850.000,00 
	

850.000,00 

	

0,00 	 0,00 	850.000,00 
	

850.000,00 

Órgão: 

Unidade Orçamentária: 

Unidade Executora: 

02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

01 - HABITAÇÃO 



Código Descrição 

1.200.000,00 04.123 	 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

04.123.7010 	ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 
	

1.200.000,00 

2.100.000,00 

3.050.000,00 
3.780.000,00 

8.930.000,00 04.129 	 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

04.129.7010 	ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 
04.129.7011 	ADMINISTRAÇAO TRIBUTÁRIA 
04.129.9001 	CONTRIBUIÇAO A UNIAO 

14.885.000,00 

14.885.000,00 

06.181 	 POLICIAMENTO 

06.181.8001 	SEGURANÇA 

190.200,00 

190.200,00 

08.241 

08.241.4002 

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSICA 

400.000,00 

400.000,00 08.242 

08.242.8005 

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DEFICIÊNCIA 

ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA 

4.606.000,00 08.244 	 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Vinculado Total 
0,00 12.000.000,00 

0,00 12.000.000,00 

0,00 8.300.000,00 

0,00 3.700.000,00 

0,00 6.100.000,00 

0,00 6.100.000,00 

0,00 6.100.000,00 

0,00 27.110.000,00 

0,00 1.250.000,00 

0,00 1.250.000,00 

0,00 15.730.000,00 

0,00 728.000,00 

0,00 2.602.000,00 

0,00 10.800.000,00 

0,00 1.600.000,00 

0,00 1.200.000,00 

0,00 1.200.000,00 

0,00 8.930.000,00 

0,00 2.100.000,00 

0,00 3.050.000,00 

0,00 3.780.000,00 

10.000,00 14.973.000,00 

10.000,00 14.895.000,00 

10.000,00 14.895.000,00 

0,00 78.000,00 

0,00 78.000,00 

1.042.500,00 9.800.200,00 

0,00 190.200,00 

0,00 190.200,00 

0,00 400.000,00 

0,00 400.000,00 

260.500,00 3.822.000,00 

260.500,00 3.454.000,00 

0,00 10.000,00 
0,00 358.000,00 

782.000,00 5.388.000,00 

358.000,00 823.000,00 
424.000,00 3.051.000,00 

0,00 1.514.000,00 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
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01.031 

01.031.7001 

01.031.7005 

AÇÃO LEGISLATIVA 

PROCESSO LEGISLATIVO 

ADMINISTRAÇAO DA CÂMARA 

Ordinário 
12.000.000,00 

12.000.000,00 

8.300.000,00 

3.700.000,00 

03 	 ESSENCIAL A JUSTIÇA 

03.092 	 REPRESENT.JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

03.092.7004 	APOIO JURÍDICO 

04 	 ADMINISTRAÇÃO 

04.121 	 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

04.121.7010 	ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 

04.122 	 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

6.100.000,00 

6.100.000,00 

6.100.000,00 

27.110.000,00 

1.250.000,00 

1.250.000,00 

15.730.000,00 

	

04.122.7002 	ADMINISTRAÇAO 	 728.000,00 

	

04.122.7006 	GOVERNABILIDADE 	 2.602.000,00 

	

04.122.7009 	ADMINISTRAÇAO DO PAÇO MUNICIPAL 	 10.800.000,00 

	

04.122.7014 	PROCESSO LICITATORIO 	 1.600.000,00 

06 	 SEGURANÇA PÚBLICA 	 14.963.000,00 

06.182 	 DEFESA CIVIL 	 78.000,00 

06.182.7006 	GOVERNABIUDADE 	 78.000,00 

08 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 8.757.700,00 

08.243 	 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 	 3.561.500,00 

	

08.243.4001 	ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL ESPECIAL 	 3.193.500,00 

	

08.243.4002 	ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSICA 	 10.000,00 

	

08.243.7002 	ADMINISTRAÇAO 	 358.000,00 

	

08.244.4001 	ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL ESPECIAL 	 465.000,00 

	

08.244.4002 	ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSICA 	 2.627.000,00 

	

08.244.7002 	ADMINISTRAÇAO 	 1.5,14.000,00 

01 	 LEGISLATIVA 



Exercício: 20 

Página: 	1Z/ 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
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SUBFUNCÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES - GERAL 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	16 	SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Unidade Executora: 	01 - HABITAÇÃO 

Funcional Descrição Op. Especiais Projetos Atividades Total 

16 HABITAÇÃO 0,00 0,00 600.000,00 600.000004  

16.122 ADMINISTRACAO GERAL 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

16.122.8004 HABITAÇAO 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

16.122.8004.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTR.ATI 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

Total: 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. E COMÉRCIO 

Unidade Executora: 	01 - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EMPREGO 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

23 	 COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00 

23.691 	 PROMOCAO COMERCIAL 0,00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00 

23.691.6004 	DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 0,00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00 

23.691.6004.2003 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 0,00 1.303.000,00 1.303.000,00 

23.691.6004,2045 	PROMOÇÃO DO COMÉRICIO, SERVIÇOS E EMF 0,00 0,00 206.500,00 206.500,00 

23.691.6004.2060 	FOMENTO DA ECONOMIA SOLIDARIA 0,00 0,00 90.500,00 90.500,00 

Total: 0,00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA 

Unidade Executora: 	01 - COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

06 	 SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 195.000,00 14.000.000,00 14.195.000,00 

06.181 	 POLICIAMENTO 0,00 195.000,00 14.000.000,00 14.195.000,00 

06.181.8001 	SEGURANÇA 0,00 195.000,00 14.000.000,00 14.195.000,00 

06.181.8001.1339 	EM 39 - CUSTEIO COMPRA DE 01 VEÍCULO 4X 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00 

06.181.8001.1390 ÃO DE MONITORAMENTO DE SEGURANÇA NO SETO 0,00 90.000,00 0,00 90.000,00 

06.181.8001.1402 EM 102 - COMPRA DE 01 (HUM) CARRO PARA SECR 0,00 45.000,00 0,00 45.000,00 

06.181.8001.2044 	MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 0,00 0,00 14.000.000,00 14.000.000,00 

Total: 0,00 195.000,00 14.000.000,00 14.195.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 	18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA 

Unidade Executora: 	02 - GERENCIAMENTO DO TRÂNSITO 

Funcional Descrição Op. Especiais Projetos Atividades Total 
15 URBANISMO 0,00 0,00 1.200.000,00 1.200.000,00 

15.452 SERVICOS URBANOS 0,00 0,00 1.200.000,00 1.200.000,00 

15.452.8002 TRÂNSITO 0,00 0,00 1.200.000,00 1.200.000,00 

15.452.8002.2003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 0,00 0,00 1.200.000,00 1.200.000,00 

Total; 0,00 0,00 1.200.000,00 1.200.000,00 

Órgão: 	 02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Unidade Orçamentária: 19 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Orçamentária 

Unidade Executora: 	01 - Planejamento e Gestão Orçamentária 

Funcional 	Descrição 
04 	 ADMINISTRAÇÃO 

04.123 	 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

04.123.7010 	ADMINISTR.AÇAO FINANCEIRA 

Projetos 
0,00 

0,00 

0,00 

Atividades Total 
1.200.000,00 1.200.000,00 

1.200.000,00 1.200.000,00 

1.200.000,00 1.200.000,00 

Op. Especiais 

0,00 

0,00 



Total Descrição 	 Op. Especiais 	Projetos Atividades Funcional 

0,00 	 0,00 	1.200.000,00 Manutenção da Secretaria de Planejamento e G 1.200.000,00 04.123.7010.2082 

Total: 0,00 0,00 	1.200.000,00 1.200.000,00 

02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

20 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

Órgão: 

Unidade Orçamentária: 

Unidade Executora: 

Total Atividades Projetos 

08.242 

08.242.8005 

08.242.8005.2003 

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DEFICIÊNCIA 

ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATI 

Total: 

02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

01 - LICITAÇÕES E COMPRAS 

Órgão: 

Unidade Orçamentária: 

Unidade Executora: 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
ANEXO 7 - PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO - DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, 

SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES - GERAL  

Descrição Op. Especiais 

ADMINISTRAÇÃO 0,00 

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 0,00 

ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 0,00 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 

CONTRIBUIÇAO A UNIAO 0,00 

PASEP - GERAL 0,00 

ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 

SERVICO DA DIVIDA INTERNA 0,00 

ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 0,00 

SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA - PRINCIPAL 0,00 

SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA - JUROS 0,00 

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 

ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 0,00 

REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR 0,00 

PRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR 0,00 

PRECATÓRIOS - TRABALHISTAS 0,00 

PRECATÓRIOS - OUTRAS ESPÉCIES 0,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.800.000,00 

RESERVA DE CONTINGENCIA 3.800.000,00 

RESERVA DE CONTINGENCIA 3.800.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.800.000,00 

Total: 3.800.000,00 

02 - PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

22 - SECRETARIA DOS DIR. DA PESSOA COM DEFICI 

01 - ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA 

Órgão: 

Unidade Orçamentária: 

Unidade Executora: 

0,00 5.880.000,00 5.880.000,00 

0,00 5.880.000,00 5.880.000,00 

0,00 2.100.000,00 2.100.000,00 

0,00 2.100.000,00 2.100.000,00 

0,00 3.780.000,00 3.780.000,00 

0,00 3.780.000,00 3.780.000,00 

0,00 30.384.000,00 30.384.000,00 

0,00 29.470.500,00 29.470.500,00 

0,00 29.470.500,00 29.470.500,00 

0,00 29.460.000,00 29.460.000,00 

0,00 10.500,00 10.500,00 

0,00 913.500,00 913.500,00 

0,00 913.500,00 913.500,00 

0,00 840.000,00 840.000,00 

0,00 10.500,00 10.500,00 

0,00 10.500,00 10.500,00 

0,00 52.500,00 52.500,00 

0,00 0,00 3.800.000,00, 

0,00 0,00 3.800.000,00 

0,00 0,00 3.800.000,00 

0,00 0,00 3.800.000,00 

0,00 36.264.000,00 40.064.000,00 

Projetos Atividades Total 
08 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 400.000,00 400.000,00 

0,00 400.000,00 400.000,00 

0,00 400.000,00 400.000,00 

0,00 400.000,00 400.000,00 

0,00 400.000,00 400.000,00 

Descrição 
ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Op. Especiais Projetos Atividades Total 
0,00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00 

0,00 0,00 j..600.000,00 1.600.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

GCASPP 
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Funcional 
04 

04.129 

04. 129. 7010 

04.129.7010.2083 

04.129.9001 

04.129.9001.2016 

28 

28.843 

28.843.70 10 

28.843.7010. 2010 

28.843. 7010. 2011 

28.846 

28.846.70 10 

28.846.7010.2012 

28.846.7010.2013 

28.846.7010.2014 

28.846.7010.2015 

99 

99.999 

99.999.9999 

99.999 .9999.9999 

Funcional 	Descrição 	 Op. Especiais 

Funcional 
04 

04,122 



GCASPP 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 

SUBFUNÇÕ$ E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES 	GERAL 
Funcional Descrição 	 Op. Especiais 	Projetos Atividades .tal 
04.122.7014 PROCESSO UC1TATORIO 0,00 0,00 - 	- 1.600.000,00 1.600.s;i,s0 

04.122.7014.2084 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE LIC1TAÇÕE 0,00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00 

Total: 0,00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00 

Total Geral: 3.800.000,00 15.219.500,00 319.980.500,00 339.000.000,00 

IBIUNA, 9 de Novembro de 2023. 
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PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
ANEXO 8 DEMONSTRATIVODA DEPËSA PÓRPJNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

Código Descrição 

6.100.000,00 

6.100.000,00 

6.100.000,00 

27.110.000,00 

0,00 	6.100.000,00 

0,00 	6.100.000,00 

0,00 	6.100.000,00 

0,00 	27.110.000,00k  

03 	 ESSENCIAL A JUSTIÇA 

03.092 	 REPRESENT.JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

03.092.7004 	APOIO JURÍDICO 

04 	 ADMINISTRAÇÃO 

04.121 

04.121.7010 

1.250.000,00 

1.250.000,00 

0,00 	1.250.000,00 

0,00 	1.250.000,00 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 

04.123 

04.123.7010 

1.200.000,00 

1.200.000,00 

0,00 	1.200.000,00 

0,00 	1.200.000,00 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 

06 	 SEGURANÇA PÚBLICA 10.000,00 	14.973.000,00 14.963.000,00 

14.885.000,00 

14.885.000,00 

78.000,00 

78.000,00 

10.000,00 	14.895.000,00 

10.000,00 	14.895.000,00 

0,00 	78.000,00 

0,00 	78.000,00 

06.181 	 POLICIAMENTO 

06.181.8001 	SEGURANÇA 

06.182 	 DEFESA CIVIL 

06.182.7006 	GOVERNABIUDADE 

AÇÃO LEGISLATIVA 

PROCESSO LEGISLATIVO 
ADMINISTRAÇAO DA CÂMARA 

01.031 

01.031.7001 
01.031.7005 

ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 3.561.500,00 	260.500,00 	3.822.000,00 

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 4.606.000,00 782.000,00 	5.388.000,00 

01 	 LEGISLATIVA 

	

8,300.000,00 	 0,00 	8.300.000,00 

	

3.700.000,00 	 0,00 	3.700.000,00 

04.122 	 ADMINISTRAÇÃO GERAL 	 15.730.000,00 	 0,00 	15.730.000,00 

	

04.122.7002 	ADMINISTRAÇAO 	 728.000,00 	 0,00 	728.000,00 

	

04.122.7006 	GOVERNABILIDADE 	 2.602.000,00 	 0,00 	2.602.000,00 

	

04.122.7009 	ADMINISTRAÇAO DO PAÇO MUNICIPAL 	 10.800.000,00 	 0,00 	10.800.000,00 

	

04.122.7014 	PROCESSO LIITATORIO 	 1.600.000,00 	 0,00 	1.600.000,00 

04.129 	 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 	 8.930.000,00 	 0,00 	8.930.000,00 

	

04.129.7010 	ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 	 2.100.000,00 	 0,00 	2.100.000,00 

	

04.129.7011 	ADMINISTRAÇAO 1TUBU- ÁIA 	 3.050.000,00 	 0,00 	3.050.000,00 

	

04.129.9001 	CONTRIBUIÇAO A UNIAO 	 3.780.000,00 	 0,00 	3.780.000,00 

08 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 8.757.700,00 	1.042.500,00 	9.800.200,00v  

08.241 

08.241.4002 

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSICA 

190.200,00 

190.200,00 

400.000,00 

400.000,00 

0,00 	190.200,00 

0,00 	190.200,00 

0,00 	400.000,00 

0,00 	400.000,00 

08.242 	 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DEFICIÊNCIA 

08.242.8005 	ASSISTENCIA A PESSOA COM DEFICIENCIA 

ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL ESPECIAL 	 3.193.500,00 	260.500,00 	3.454.000,00 
ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSICA 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 
ADMINISTRAÇAO 	 358.000,00 	 0,00 	358.000,00 

ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL ESPECIAL 	 465.000,00 	358.000,00 	823.000,00 
ASSISTENCIA SOCIAL - PROMOÇAO SOCIAL BÁSICA 	 2.627.000,00 	424.000,00 	3.051.000,00 
ADMINISTRAÇAO 	 1.514.000,00 	 0,00 	1.514.000,00 

GCASPP 

Ordinário  
12.000.000,00 

12.000.000,00 

	

Vinculado 	 'rotal  

	

0,00 	12.000.000,00v  

0,00 	12.000.000,00 

08.243 

08.243.4001 
08.243.4002 
08.243.7002 

08.244 

08.244.4001 
08.244.4002 
08.244.7002 
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Ordinário 
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Código Descrição Vinculado Total 

10 SAÚDE 73.726.500,00 5.648.500,00 79.375.000,00w 

10.301 ATENCAO BASICA 33.070.500,00 2.000.500,00 35.071.000,00 

10.301.1001 ATENÇAO BÁSICA 22.968.000,00 1.304.000,00 24.272.000,00 

10.301.1002 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSP 1.471.500,00 696.500,00 2.168.000,00 

10.301.2009 ADMINISTRAÇAO DA SAÚDE 8.631.000,00 0,00 8.631.000,00 

10.302 ASSIST.HOSPITALAR E AMBULATORIAL 38.175.000,00 2.851.000,00 41.026.000,00 

10.302.1002 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSP 38.175.000,00 2.851.000,00 41.026.000,00 

10.304 VIGILANCIA SANITARIA 1.944.000,00 567.000,00 2.511.000,00 

10.304.1001 ATENÇAO BÁSICA 1.944.000,00 567.000,00 2.511.000,00 

10.305 VIGILANIA EPIDEMIOLOGICA 537.000,00 230.000,00 767.000,00 

10.305.1001 ATENÇAO BÁSICA 537.000,00 230.000,00 767.000,00 

12 EDUCAÇÃO 29.616.900,00 71.694.500,00 101.311.400,00v 

12.306 AUMENTACAO E NUTRICAO 796.000,00 6.363.000,00 7.159.000,00 

12.306.2001 PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇAO 11.000,00 168.000,00 179.000,00 

12.306.2002 CRECHES - MANUTENÇAO 188.000,00 0,00 188.000,00 

12.306.2003 ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 597.000,00 6.195.000,00 6.792.000,00 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 19.509.000,00 65.104.000,00 84.613.000,00 

12.361.1027 CONTRUÇÃO E REFORMAS DE ESCOLAS DO ENS. FUNDA 3.338.000,00 0,00 3.338.000,00 
12.361.2003 ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 16.161.000,00 180.000,00 16.341.000,00 
12.361.2007 FUNDEB 70% 0,00 55.057.000,00 55.057.000,00 
12.361.2008 FUNDEB 30% 10.000,00 9.867.000,00 9.877.000,00 

12.364 ENSINO SUPERIOR 500.000,00 0,00 500.000,00 

12.364.2006 AUXÍLIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIOS 500.000,00 0,00 500.000,00 

12.365 EDUCACAO INFANTIL 8.728.900,00 207.500,00 8.936.400,00 

12.365.1003 CONSTRUÇAO DE CRECHES 2.000.000,00 157.500,00 2.157.500,00 
12.365.2001 PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇAO 6.289.900,00 20.000,00 6.309.900,00 
12.365.2002 CRECHES - MANUTENÇAO 439.000,00 0,00 439.000,00 
12.365.2007 FUNDEB 70% 0,00 30.000,00 30.000,00 

12.366 EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 31.000,00 0,00 31.000,00 

12.366.2003 ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 31.000,00 0,00 31.000,00 

12.367 EDUCACAO ESPECIAL 52.000,00 20.000,00 72.000,00 

12.367.2001 PRÉ-ESCOLA - MANUTENÇAO 20.000,00 0,00 20.000,00 
12.367.2003 ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇAO 32.000,00 0,00 32.000,00 
12.367.2007 FUNDEB 70% 0,00 20.000,00 20.000,00 

13 CULTURA 2.084.000,00 20.000,00 2.104.000,00 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 2.084.000,00 20.000,00 2.104.000,00 

13.392.1001 ATENÇAO BÁSICA 10.000,00 0,00 10.000,00 
13.392.3001 DIFUSAO CULTURAL 2.074.000,00 20.000,00 2.094.000,00 

15 URBANISMO 38.269.400,00 1.642.000,00 39.911 .400,00k 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 17.316.000,00 1.632.000,00 18.948.000,00 

N~> 



GCÀSPP 

Exercício: 2024 

Página: 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME VÍNCULO COM RECURSOS - GERAL  

Código Descrição Ordinário Vinculado -. otal 

15 .451. 5001 INFR.AESTRUTURA URBANA 12.156.000,00 1.602.000,00 13.758.000,00 

15.451.5002 URNABISMO, TRANSPORTE E PROJETOS 5.160.000,00 30.000,00 5.190.000,00 

15.452 SERVICOS URBANOS 20.953.400,00 10.000,00 20.963.400,00 

15 .452.5001 INFRAESTRUTURA URBANA 20.000,00 0,00 20.000,00 

15.452.5002 URNABISMO, TRANSPORTE E PROJETOS 18.883.400,00 10.000,00 18.893.400,00 

15 .452.5003 SERVIÇOS FUNERÁRIOS E CEMITÉRIOS 850.000,00 0,00 850.000,00 

15.452.8002 TRÂNSITO 1.200.000,00 0,00 1.200.000,00 

16 HABITAÇÃO 570.000,00 30.000,00 600.000,00 

16.122 ADMINISTRACAO GERAL 570.000,00 30.000,00 600.000,00 

16.122.8004 HABITAÇAO 570.000,00 30.000,00 600.000,00 

18 GESTÃO AMBIENTAL 1.968.500,00 131.500,00 2.100.000,00 

18.541 PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 176.000,00 20.000,00 196.000,00 

18. 541.6001 MEIO AMBIENTE 176.000,00 20.000,00 196.000,00 

18.542 CONTROLE AMBIENTAL 1.792.500,00 111.500,00 1.904.000,00 

18.542.6001 MEIO AMBIENTE 1.792.500,00 111.500,00 1.904.000,00 

20 AGRICULTURA 2.070.000,00 0,00 2.070.000,00. 

20.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 40.000,00 0,00 40.000,00 

20.306,7012 SECRETARIA DA AGRICULTURA 40.000,00 0,00 40.000,00 

20.605 ABASTECIMENTO 2.030.000,00 0,00 2.030.000,00 

20.605.7012 SECRETARIA DA AGRICULTURA 1.980.000,00 0,00 1.980.000,00 
20.605.7013 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 50.000,00 0,00 50.000,00 

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 4.386.000,00 40.000,00 4.426.000,00 

23.691 PROMOCAO COMERCIAL 1.600.000,00 0,00 1.600.000,00 

23.691.6004 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 1.600.000,00 0,00 1.600.000,00 

23.695 TURISMO 2.786.000,00 40.000,00 2.826.000,00 

23.695.6002 INCENTIVO AO TURISMO 2.786.000,00 40.000,00 2.826.000,00 

27 DESPORTO E LAZER 2.915.000,00 20.000,00 2.935.000,00 

27.812 DESPORTO COMUNITARIO 2.915.000,00 20.000,00 2.935.000,00 

27.812.3002 ESPORTES, LAZER E QUALIDADE DE VIDA 2.915.000,00 20.000,00 2.935.000,00 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 30.384.000,00 0,00 30.384.000,00 

28.843 SERVICO DA DIVIDA INTERNA 29.470.500,00 0,00 29.470.500,00 
28.843.7010 ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 29.470.500,00 0,00 29.470.500,00 

28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 913.500,00 0,00 913.500,00 

28.846.7010 ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 913.500,00 0,00 913.500,00 

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.800.000,00 0,00 3.800.000,00 
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Total 

99.999 RESERVA DE CONTINGENCIA 3.800.000,00 0,00 3.800.000,00 

99.999.9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 3.800.000,00 0,00 3.800.000,00 

TOTAL: 258.721.000,00 80.279.000,00 339.000.000,00 

IBIUNA, 9 de Novembro de 2023. 
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Função: 1 - LEGISLATIVA 

Órgão Descrição do Órgão 

  

Valor Orçado 

  

12.000.000,00 01 CÂMARA MUNICIPAL DA EST TURIST DE IBIÚNA 

 

  

Total por Função: 	12.000.000,00 

Função: 3 - ESSENCIAL A JUSTIÇA 

  

Órgão Descrição do Órgão 

 

Valor Orçado 

 

6.100.000,00 02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

Total por Função: 	6.100.000,00 

Função: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

Órgão Descrição do Órgão 
02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

  

Valor Orçado 
27.110.000,00 

  

Função: 6 - SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Total por Função: 	27.110.000,00 

Órgão Descrição do Órgão 
02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

  

Valor Orçado 

14.973.000,00 

  

Função: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Total por Função: 	14.973.000,00 

Órgão Descrição do Órgão 
	 Valor Orçado 

02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 
	

9.800.200,00 

Total por Função: 	9.800.200,00 

Função: 10 - SAÚDE 

Órgão Descrição do Órgão Valor Orçado 

02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 79.375.000,00 

Total por Função: 	79.375.000,00 

Função: 12 - EDUCAÇÃO 

Órgão Descrição do Órgão 
02 PREFEITURA MUN DA ESTTURIST DE IBIÚNA 

    

Valor Orçado 

   

101.311.400,00 

101.311.400,00 

Função: 13 - CULTURA 

  

Total por Função: 

Órgão Descrição do Órgão 

     

    

Valor Orçado 
2.104.000100 02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

    

Total por Função: 	2.104.000,00 

Função: 15 - URBANISMO 

Órgão Descrição do Órgão 

02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIUNA 

  

 

Valor Orçado 

39.911.400,00 

 

  

Total por Função: 	39.911.400,00 

Função: 16 - HABITAÇÃO 

Órgão Descrição do Órgão 

   

  

Valor Orçado 
600.000,00 02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE JBIÚNA 

 

    

Total por Função: 

Função: 18 - GESTÃO AMBIENTAL 

Órgão Descrição do Órgão  

02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

600.000,00 

Valor Orçado 
2.100.000,00 

Total por Função: 	2.100.000100 

Função: 20 - AGRICULTURA 
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PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
FUNÇÕES - GERAL  

Órgão Descrição do Órgão 
02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

  

Valor Orçado 

2.070.000,00 

  

Função: 23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 

Total por Função: 	2.070.000,00 

Órgão Descrição do Órgão 

 

Valor Orçado 
02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

 

4.426.000,00 

Função: 27 - DESPORTO E LAZER 

Total por Função: 	4.426.000,00 

Órgão Descrição do Órgão 

02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

 

Valor Orçado 
2.935.000,00 

 

Função: 28 - ENCARGOS ESPECIAIS 

Total por Função: 	2.935.000,00 

Órgão Descrição do órgão 

  

Valor Orçado 

02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIÚNA 

  

30.384.000,00 

Função: 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 

Total por Função: 	30.384.000,00 

Órgão Descrição do Órgão 
	

Valor Orçado 
02 PREFEITURA MUN DA EST TURIST DE IBIUNA 	 3.800.000,00 

Total por Função: 	3.800.000,00 

Total Geral: 	339.000.000,00 

IBIUNA, 9 de Novembro de 2023. 
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www.ibiuna.spieq.br  - e-mail: fale(ibiuna.sp.Ieq.br 

Ofício GPC n2. 365/2023 
	

lbiúna, 16 de novembro de 2023. 

ir 

SENHOR PREFEITO: 

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o 

AUTÓGRAFO DE LEI N°. 308/2023,  referente ao Projeto de Lei n2. 336 de 2023 que 

"Estima a receita e fixa a despesa do Município da Estância Turística de lbiúna para 

exercício financeiro de 2024, e dá outras providências.", aprovado na Sessão 

Ordinária realizada no dia 14 p. passado. 

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os 

protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

REGIN L.OÏRMÍf 
PRESIDENTE 

AO EXMO. SR. 
PAULO KENJI SASAKI 

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA. 
N E S T A. 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBIÚNA 

Estado de São Paulo 
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - lbitina - SP. 

Fone/Fax: (15) 3241 -1 266 
www.iblLjna.sp.Ieqbr 	e-mail. faIecibiuna.sp.leq.br  

CERTIDÃO: 
Certifico que a Redação Final ao Projeto de Lei n2. 336 de 2023 foi 

colocado em discussão e votação nominal na Ordem do Dia da 

Sessão Ordinária do dia 14 de novembro de 2023 sendo aprovado 

por unanimidade dos Srs. Vereadores (a), e devido a aprovação foi 

elaborado o Autógrafo de Lei n2. 308/2023, encaminhado por meio 

do Ofício GPC n2. 365 423, de 16 de 'ovembro de 2023. 

Ibiúna, 21 de novem.de 2023. 

s 'e Camargo 

iretor Geral 


